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PREFÁCIO: filosofia em mangas de camisa

Frederico Lustosa da Costa

A té o século passado, costumava-se usar a 
expressão “em mangas de camisa” para refe-
rir-se ao hábito de vestir-se informalmente, 

sem paletó ou casaca, para entregar-se ao trabalho, pôr 
as mãos na massa. Em 1877, Tobias Barreto (2014, p. 
5) escreveu um Discurso em mangas de camisa para ser 
compreendido pelos “deserdados da pátria, os excluídos 
do seu banquete”. Na segunda metade dos anos 1950, 
inspirado por Tobias Barreto, Alberto Guerreiro Ramos 
(1954, p. 69) propugnava por uma sociologia em mangas 
de camisa, comprometida com a “autarquia econômica 
do país” e com o “esforço de construção nacional”. As 
duas proposições referem-se a um esforço de construção 
intelectual orientado por simplicidade, intencionalidade 
e engajamento. 

Eis que nesta terceira década do século XXI, Sandro 
Bergue nos oferece estas Imagens do fazer filosófico como 
um convite à prática do pensamento, da reflexão e da 
crítica sobre os fundamentos da administração dos negó-
cios públicos. Trata-se, pois, de uma filosofia em mangas 
de camisa que, a despeito da erudição com que os temas 
são apresentados, não se compraz em oferecer uma 
“mera” história das ideias filosóficas. Mostra-se, antes, 
como um guia para o fazer filosófico, a prática ordinária 
da dúvida sistemática, da revisão contínua de conceitos 
e ideias bem assentadas, do autoquestionamento. Quer 
tornar o fazer filosófico uma porta aberta ao mundo das 
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interrogações perenes, no caso, a serviço da construção 
da boa administração pública. 

Na trilha aberta por Sigmund Freud, que acreditava 
que a psicanálise poderia constituir uma prática cotidia-
na, e por Wright Mills (1972) e Guerreiro Ramos (1957), 
que pensavam que a sociologia, vale dizer, a imaginação 
e a redução sociológica, poderia estar ao alcance de to-
dos, Bergue crê que o fazer filosófico também pode se 
tornar um saber e uma prática acessíveis à mente aberta 
de qualquer indivíduo. O filosofar não é privilégio dos 
grandes sábios que raramente a humanidade produz.

Compreende-se, assim, que o fazer filosófico é mais 
uma atitude do que um acervo de conceitos (embora não 
os negligencie). Uma atitude de reflexão, questionamen-
to e crítica diante do conhecimento dado, das certezas 
estabelecidas, das interpretações consagradas. Não é 
por acaso que Sandro Bergue recupera o conceito de ho-
mem parentético de Guerreiro Ramos (1984), indivíduo 
capaz de se colocar “entre parênteses” diante das cir-
cunstâncias e condicionantes do meio para ver além das 
aparências, do mundo naturalizado por simplificações, 
representações e reificações.

O livro está estruturado em sete capítulos que 
constituem três partes principais, contemplando o fazer 
filosófico, a ética e as imagens ou metáforas que ins-
truem a especulação metafísica. A primeira parte traz 
um capítulo em que apresenta a ideia do fazer filosófico, 
estabelecendo a distinção entre seu exercício e a história 
da filosofia e chamando a atenção para a necessidade de 
precisão dos conceitos para a construção de uma refle-
xão sólida. O segundo capítulo trata da filosofia como 
exercício metódico do pensamento crítico-reflexivo 
e radical, destacando os sentidos de cada uma das ex-
pressões – pensamento, crítica e reflexão. Essa parte se 
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encerra com um valioso brinde – a concepção de ofici-
nas de pensamento filosófico, uma oportunidade para 
que estudantes e profissionais possam exercitar o fazer 
filosófico em situações de treinamento. 

A segunda parte, sobre a ética, também traz dois 
capítulos. O terceiro capítulo apresenta as correntes teó-
ricas sobre a ética – ética da virtude, ética deontológica 
e ética utilitarista –, resgatando as contribuições das 
diversas perspectivas filosóficas clássicas e contempo-
râneas. O quarto capítulo desenvolve a proposta da ética 
como filosofia prática, como exercício de contextualiza-
ção dos imperativos que orientam os julgamentos sobre 
o certo e o errado, o poder e o dever, o justo e o injusto, 
configurando-se em disciplina, discricionariedade e ati-
tude ética. O fazer filosófico (ordinário) orienta a ética 
prática. Essa parte tem especial interesse para aqueles 
que exercem função pública e estão sujeitos aos dilemas 
éticos que assombram esses profissionais.

A terceira parte trata das imagens e metáforas. O 
quinto capítulo oferece uma base conceitual sólida para 
orientar o desenvolvimento e o uso das imagens e me-
táforas na construção do saber filosófico. Inspirado por 
Gareth Morgan (1996; 2005), Bergue mostra que a metá-
fora é mais do que um artifício literário; é constitutiva e 
fundadora do conhecimento, mostrando-se fundamen-
tal na construção do saber em geral e do fazer filosófico 
em particular.

O sexto capítulo traz a contribuição mais importan-
te do livro de Sandro Bergue – a apresentação de sete 
metáforas que representam as possibilidades e os limites 
do fazer filosófico. Cada uma delas traz um corolário ou 
um contraponto que ajuda a compreender o seu alcance 
para ilustrar um aspecto do fazer filosófico. A metáfora 
do futebol ajuda a compreender o mote principal do li-
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vro – a diferença entre filosofia e fazer filosófico. Assim 
como o domínio das regras do jogo não nos habilita a jo-
gar futebol, o conhecimento da história da filosofia não 
credencia ao exercício do fazer filosófico.

A especulação filosófica se compara a um olho d´á-
gua em constante movimento; não se cristaliza, diferente 
do conhecimento científico que corresponde ao fundo 
do lago, onde tudo se sedimenta e encontra quietude e 
duração. 

O muro separa visões dicotômicas do mundo e põe 
as certezas entre quatro paredes, o que se compara à pri-
são psíquica a que se referiu Morgan (1996). Mas mesmo 
nessa situação de encarceramento é possível abrir jane-
las para o mundo, mostrando diferentes perspectivas da 
realidade. 

O espelho permite ao sujeito defrontar-se e con-
frontar-se consigo mesmo. A reflexão permite ver, além 
da imagem (refletida), os preconceitos, as crenças e os 
valores que a emolduram, raízes em que está plantada a 
árvore das representações do mundo e da conduta ética. 

As imagens da bússola e da balança permitem ex-
plorar a diferenciação entre os “padrões de moralidade 
institucionalizados em uma coletividade”, que sinalizam 
a orientação para a “ação moral – a direção norte apontada 
pela bússola de conduta” –, e o “imperativo sopesamento 
de valores concorrentes entre si, não raramente imposto 
pelos dilemas morais que se instalam em casos concretos 
exigindo difícil deliberação – o que se refere à ética” e evo-
ca a imagem da balança”, como apontado na Introdução 
desta obra.

Essas imagens são pequenas joias que embelezam, 
iluminam e enriquecem a reflexão filosófica que ense-
ja o seu fazer. Armado com as metáforas que desafiam 
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e constroem conceitos, o “fazedor” tece um mundo de 
novos pressupostos que trabalham em silêncio para for-
matar uma maneira de conceber, investigar e inventar a 
“nossa” filosofia.

O livro de Sandro Bergue reforça a importância 
da filosofia como fazer cotidiano e convida à reflexão, 
discussão e ampliação do seu estudo, oferecendo uma 
abordagem prática da filosofia, aplicável à administração 
pública e além. Com o uso de imagens e metáforas, propõe 
metodologias inovadoras, como oficinas de pensamento 
para facilitar o ensino e a aprendizagem. Consegue, as-
sim, incentivar a autonomia intelectual e a deliberação 
ética consciente, superando visões reducionistas. 

Trata-se de um convite à prática filosófica como ati-
tude transformadora, essencial para orientar a conduta 
dos agentes públicos ou de qualquer pessoa interessada 
em pensar criticamente e agir com consciência ética.

Boa leitura!

Ipanema, 13 de maio de 2025.
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APRESENTAÇÃO

É 
importante, desde já, assinalar que tudo o que 
nesta obra se aborda com o olhar para o campo 
da administração pública pode ser aplicado a 

qualquer outro território disciplinar, e antes para a vida 
de modo geral – o mais importante, de fato. Apenas para 
ilustrar: o ato de roubar um medicamento para salvar a 
vida de um filho poderia ser considerado uma atitude 
ética? Por quê? E se fosse para salvar um estranho? Ou, 
ainda, um criminoso fugitivo? O que mudaria? Um agir 
justificado altera a condição de ilegalidade de uma ação? 
Como a reflexão filosófica contribui para o enfrentamen-
to de dilemas morais envolvendo, por exemplo, valores 
como a propriedade e a vida? É para o enfrentamento 
consciente de questões como essas, entre uma infinida-
de de outras, que este texto pretende contribuir. 

A atividade intelectual – particularmente a leitura 
e a reflexão – por vezes produz entendimentos que po-
dem ser interpretados como concepções xucras, ainda 
desajeitadas, um tanto ásperas, mas que não querem per-
manecer aprisionadas na mente. Reclamam liberdade, 
inclusive para que se exponham ao escrutínio de outros 
e sejam aperfeiçoadas. Escrever é, nesses termos, uma 
forma de libertar o pensamento, permitindo não somen-
te que se sensibilizem os leitores, mas que se abranda a 
ansiedade do autor.

É assim com este texto – Imagens do fazer filosófico: 
metáforas para o estudo de filosofia e ética aplicada na ad-
ministração pública –, que verte de duas preocupações 
fundamentais: a percepção da importância do pensa-
mento crítico-reflexivo na prática da administração pública 
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e a necessidade de pensar e aperfeiçoar o conceito de ética 
aplicada nesse campo. Estas, por sua vez, se desdobram 
em muitas outras, tais como: entender a filosofia em 
sua expressão também aplicada, como uma prática crí-
tico-reflexiva; explorar o filosofar a partir do conceito de 
problema de natureza filosófica, que se distingue dos de-
mais tipos de problemas em sua intencionalidade; tomar 
a ética aplicada a partir de uma problematização filosó-
fica de contornos peculiares para subsidiar o processo 
de tomada de decisão; propor um modelo de abordagem 
da ética em sua expressão aplicada baseado na possi-
bilidade de articular as diferentes correntes teóricas da 
filosofia prática com direcionamento voltado ao exercí-
cio da reflexividade, incialmente em busca de consciência 
sobre os enraizamentos das estruturas de pensamento. 

Para tanto, pretende oferecer, além de conceitos 
fundamentais, alguns recursos didáticos para pensar o 
ensino de filosofia e de ética. E, nessa linha, tem a in-
tenção de explorar tanto a filosofia como a ética a partir 
de perspectivas distintas daquelas segundo as quais são 
em geral abordadas, seja em parte da literatura menos 
atenta ao rigor conceitual de vertente filosófica, seja em 
expressões de arranjos institucionais dedicados ao tema. 
Busca-se, pois, tratar do filosofar, a saber, da dimensão 
do fazer filosófico – conceito central deste texto. Tem-se 
aqui, portanto, uma perspectiva de filosofia aplicada.

E quanto à ética? Essa também é examinada com 
um olhar mais dirigido à ética aplicada. E neste parti-
cular recorte não está concentrada nos arranjos formais 
dedicados a estabelecer princípios, valores, diretrizes de 
comportamento e subsequentes processamentos para 
casos de eventuais desvios, mas em orientar a ênfase 
para a adoção prática da ética entendida como forma 
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de pensamento crítico-reflexivo e situado que habilite o 
agente a deliberações e ações conscientes e justificadas. 

Veja-se, então, os termos deste título, a começar 
pelo lugar – na administração pública. Trata-se de uma 
escolha que se identifica com o espaço de atuação do 
autor por mais de 35 anos (por enquanto), sendo 31 como 
auditor de controle externo no Tribunal de Contas do 
Estado do Rio Grande do Sul, aos quais se soma um ano 
de serviço militar no Centro de Preparação de Oficiais da 
Reserva de Porto Alegre; e os demais como estagiário na 
Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul. 
Nesses anos coexistiram frentes de exercício como ser-
vidor público, seja do controle externo em atividades de 
auditoria governamental, de assessoria – nas áreas admi-
nistrativa, de fiscalização e junto ao Ministério Público 
de Contas – e de direção, seja como cedido e investido na 
função de assessor superior na Superintendência Geral 
da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Sul. Acrescenta-se a essas, também, uma rica passagem 
como gestor público na condição de titular da Secretaria 
de Transparência e Controladoria do Município de 
Porto Alegre. Um terceiro vértice conformador deste 
espaço de pensamento e de ação é o acadêmico, tanto 
como docente da Universidade de Caxias do Sul, entre 
outras instituições, atuando com ensino e pesquisa por 
quase 20 anos nos níveis de graduação, especialização 
e mestrado, como em outros circuitos qualificados de 
interação e aprendizado científico, como a Sociedade 
Brasileira de Administração Pública (SBAP), organismo 
cujos eventos e demais atividades oportunizam diálogos 
enriquecedores com pesquisadores e praticantes de ex-
celência da administração pública de trânsito nacional 
e internacional. Também merecem registro as múltiplas 
interlocuções qualificadas ocorridas em atividades pro-
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movidas por várias escolas de governo nas diferentes 
esferas federativas. Enfim, este texto verte de todas es-
sas vivências. 

Trata-se, então, de imagens do fazer filosófico. Note-
se que não se faz referência a imagens da filosofia, mas do 
filosofar, entendido como o fazer filosófico. A abordagem 
recai, assim, sobre a filosofia como uma prática, uma ati-
vidade, uma atitude, um exercício racional do intelecto 
voltado à problematização e à reflexão – o que implica di-
zer que, antes, se volta para os enraizamentos do próprio 
pensamento. Esse é o conceito estruturante do texto, 
assinala-se com veemência. Não se pretende examinar 
aqui o pensamento dos filósofos e de seus comentado-
res – a história da filosofia –, mas estimular o exercício da 
filosofia como uma atitude crítico-reflexiva realizada em 
radicalidade e da ética com esses mesmos contornos e 
esforço, mas de modo situado, ou seja, sensível também 
às circunstâncias que moldam o contexto de inserção do 
sujeito, e sem que isso implique relativismo. 

O senso de ética, aqui, visado em sua expressão 
aplicada, intenta superar a perspectiva convencional de 
um agir conforme princípios e valores, e, evidentemen-
te, transcender em muito as dimensões de legalidade e 
de disciplina. Pretende-se, então, não reduzir a atitude 
ética a um agir subordinado à moral dominante, o que 
pode constituir expressão de cerceamento da liberdade 
de pensar. Explora-se, pois, uma dimensão importan-
te da ética: a deliberação consciente, que autoriza uma 
subsequente ação justificada assentada em pressupos-
tos valorativos explicitados, radical e reflexivamente 
examinados. 

Mas por que imagens e metáforas? Porque o conceito 
de fazer filosófico não é trivial, requerendo mesmo uma 
revisão de pressupostos sobre o que se entende por fi-
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losofia e sua prática. E em face disso, em termos de 
percurso didático, propõe-se um processo de construção 
em sucessivos movimentos de ideação por transposição 
conceitual que parte do plano simbólico. Objetiva-se, 
assim, explorar o senso de fazer filosófico a partir de ima-
gens das quais vertem metáforas que permitem, além de 
uma aproximação inicial em relação àquele conceito – o 
filosofar –, também sucessivos ciclos de elaboração do 
pensamento orientados para o seu adensamento. Para 
isso, são resgatadas definições de imagens e metáforas 
desde o campo1 da administração até o da filosofia, pas-
sando pela educação e a linguagem. Isso com a intenção 
de definir bem suas potencialidades e limites. São iden-
tificados casos de utilização das metáforas no transcurso 
dos quase dois milênios e meio de história da filosofia 
ocidental e, ao final, propostas sete imagens para o de-
senvolvimento do conceito de fazer filosófico. As imagens 
e subsequentes metáforas a operarem como pontes de 
significado entre conceitos do plano sensível e o abstrato 
que se visa são a do futebol, a do olho d’água, a do muro, 
a das janelas, a do espelho, a da árvore e as da bússola e da 
balança. 

O recurso ao futebol constitui a imagem que procura 
justamente estabelecer um recorte que defina o domínio 
do fazer filosófico em relação ao da história da filosofia. 

A metáfora a partir desse esporte popular propõe 
um pensar sobre a diferença entre conhecer as regras, as 
escalações, o desempenho de equipes e jogadores, além 
de outras informações sobre o mundo do futebol, e jogar 
futebol efetivamente. Evoca mais precisamente, no caso 
da filosofia entendida como uma atitude, não somente 
1	 O vocábulo campo, aqui, já remete a uma imagem metafórica que 

pretende designar um amplo espaço transcendente a circunscri-
ções disciplinares específicas. O conceito de campo de públicas 
também ilustra isso.
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a diferença, mas a complementaridade entre o saber e o 
fazer, entre o conhecimento e a prática. 

E o que é esse fazer filosófico? Que feições assume em 
termos de intencionalidade? Nessa temática, propõe-se a 
imagem do olho d’água. E a partir dela, em contraste com 
a ilustração do fundo de um lago, exploram-se alguns 
aspectos diferenciadores, respectivamente, da proble-
matização de natureza filosófica em relação aos demais 
tipos de problemas, em particular o científico em termos 
de investigação de conceitos e seus correspondentes 
pressupostos. A problematização de natureza filosófica 
está em constante movimento – olho d’água –, então não 
pretende o estado de sedimentação. Enfrentar proble-
mas filosóficos – mola que impulsiona o fazer filosófico 
– exige, contudo, um trânsito por diferentes territórios, 
tanto da filosofia como das ciências e outros. O fazer fi-
losófico desconhece raias de percurso. 

Nesse ponto, que critica os limites dados não somen-
te pelas circunscrições disciplinares, mas especialmente 
pelas leituras dicotômicas de mundo, é proposta a ima-
gem do muro. Partindo de um exame incidente sobre 
a expressão “em cima do muro” e avançando para va-
riações imagéticas que suscitam a noção de defesa das 
ideias como as muralhas e os castelos, pretende-se alertar 
e fazer pensar sobre os limites que tanto a negação do di-
ferente como os rígidos enraizamentos perenes – quando 
acríticos e irrefletidos – em qualquer dos lados de um 
muro podem impor ao intelecto e à ação. Atenta-se para 
o grifado em itálico.

Mas a consistente leitura do mundo não é afetada 
somente pela autoimposição de muros. Por vezes o su-
jeito se percebe mesmo entre quatro paredes, em uma 
sala escura e com restrições de contato com o exterior. 
Nessa situação, orientado para a busca do esclarecimento, 
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é proposta a imagem das janelas. A elaboração metafóri-
ca a partir da imagem dessas aberturas permite evocar a 
possibilidade de que diferentes janelas forneçam também 
distintas perspectivas sobre o exterior. Isso é especial-
mente importante quando se pretende abordar a ética 
aplicada, na qual tendem a emergir exigências de esfor-
ços de pensamento que se dediquem menos a elaborar 
rigorosa e conceitualmente importantes detalhes das 
múltiplas tradições da ética e mais a oferecer elementos 
que possam subsidiar a fundamentação dos juízos práti-
cos dos agentes em casos concretos e imediatos de ação 
– isso sempre ciente de que a justificação para a delibe-
ração ética não estará jamais isenta de questionamentos, 
dada a sua natureza prática e os limites da racionalidade 
humana, além dos inarredáveis atravessamentos subje-
tivos e intersubjetivos de contornos multifacetados. 

Mas olhar para fora pode não ser suficiente para 
assimilar os fenômenos com a necessária precisão e 
consistência. É imperativo reconhecer que a percepção 
é afetada pelos pressupostos sobre os quais os concei-
tos se assentam – preconceitos, crenças e valores. Para 
provocar esse questionamento, é trazida a imagem do 
espelho. É um objeto conhecido – aspecto essencial, a 
propósito, para a elaboração de metáforas – que permi-
te ao sujeito voltar seu olhar para si. Explora o conceito 
de reflexão, portanto. Desde que honestamente realizado, 
constitui o passo primeiro – ainda que não suficiente – 
para um autoexame e ampliação de consciência sobre o 
próprio pensar. Adjetiva-se como honestamente porque 
é preciso o verdadeiro interesse de explicitar os valo-
res subjacentes. Diz-se, ainda, não suficiente porque, 
além de voltar-se para si, é imperativo que o sujeito se 
proponha a corajosamente estender seu agudo exame 
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investigativo às raízes do próprio pensar e trazer à tona o 
que está oculto. 

Por isso a imagem da árvore. Note-se que a investi-
gação da ancoragem radical mais profunda da estrutura 
de pensamento permite explicitar os pressupostos valo-
rativos que subjazem aos conceitos a partir dos quais o 
sujeito interpreta o mundo. Desconhecê-los, ou tê-los 
desconexos ou superados em relação ao seu contexto de 
inserção em termos de tempo e lugar, implica limitação 
ou subordinação do pensamento, uma expressão parti-
cular da heteronomia, o que contrasta com o imperativo 
de consciência que o conceito de ética exige. 

Por fim, mas não menos importante, alude-se às 
também já referenciadas e conhecidas imagens da bússo-
la e da balança, especialmente para pensar os conceitos 
de moralidade e de eticidade, respectivamente, no con-
texto do fazer filosófico em relação à atitude ética. Com 
as imagens, explora-se a diferenciação conceitual entre 
a conformação de padrões de moralidade instituciona-
lizados em uma coletividade a sinalizarem a orientação 
para a ação moral – a direção norte apontada pela bússola 
de conduta – e o por vezes necessário sopesamento pru-
dente de valores concorrentes entre si, com moderação e 
maturidade, não raramente imposto pelos dilemas mo-
rais que se instalam em casos concretos exigindo difícil 
deliberação – o que se refere à ética, situação essa que 
recorre à imagem da balança. 

Enfim, o texto aborda essencialmente isso, mas é 
antes e especialmente o que é próprio não somente da 
filosofia, mas da ciência: um convite à leitura, à reflexão, 
à discussão e à ampliação de estudos sobre o tema em ci-
clos virtuosos infinitos, ou seja, sem conta ou fronteiras. 
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o adolescente

A vida é tão bela que chega a dar medo,
Não o medo que paralisa e gela,

estátua súbita,
mas

esse medo fascinante e fremente de curiosidade
que faz

o jovem felino seguir para a frente farejando o vento
ao sair, a primeira vez, da gruta.

Medo que ofusca: luz!
Cumplicentemente,

as folhas contam-te um segredo
velho como o mundo:

Adolescente, olha! A vida é nova…
A vida é nova e anda nua

– vestida apenas com o teu desejo!

Mario Quintana
Nariz de vidro (1998)
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1. introdução

E ste texto põe em evidência a filosofia como uma 
prática crítico-reflexiva ao potencial alcance 
de todos. Mais que isso, destaca a crescente 

necessidade de fazê-lo. E cada um a seu tempo e corres-
pondente nível de intensidade, em um processo racional 
virtuoso e consistente de enriquecimento intelectual. 
Para introduzir essa atividade, intenta-se um peculiar 
olhar para a filosofia pela via do fazer filosófico, expres-
são do conceito de filosofar como uma atitude racional 
inerente ao ser humano. Assume relevo neste recorte, 
também, o senso de reflexividade, que é inarredável da 
atitude filosófica – esforço de investigação auto-orienta-
do, ou seja, de um pensamento agudo que se volta para o 
próprio pensar.

E faz-se isso explorando possibilidades que o uso de 
imagens e de metáforas pode alcançar não somente para 
o estudo dos componentes curriculares de filosofia e de 
ética no contexto da formação em administração e, par-
ticularmente, na administração pública, mas também 
para a prática dos agentes públicos. O texto, tanto do 
ponto de vista da filosofia de modo geral como da ética 
em particular, propõe-se a um exercício de elaboração 
orientado para operacionalizar esses conceitos no coti-
diano da administração pública. 

Não se pretende aqui um livro de filosofia e de éti-
ca, portanto, e sim uma busca de intersecções desses 
conceitos e seus correlatos ao peculiar campo da ad-
ministração pública. Constitui-se, então, como esforço 
de integração e aplicação da filosofia em sua dimensão 
prática nos dinâmicos e complexos contextos e desafios 
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do serviço público. Sem descuidar da suficiente precisão 
conceitual, mas longe de esgotá-la, intenta-se trazer 
para o território da aplicação cotidiana conceitos que 
são mesmo essencialmente práticos – pois do campo da 
filosofia prática, no caso da ética –, mas comumente mal 
interpretados como etéreos, teóricos ou distantes da re-
alidade do serviço público.

Entre os aspectos importantes que informam esse 
esforço de mais aguda investigação da filosofia moral2 no 
ambiente da administração pública, existe o senso de 
que a ética não se reduz ao tratamento do fenômeno da 
corrupção, impondo-se o necessário esforço de desvin-
culá-la exclusivamente desse escopo restrito (Oliveira 
Júnior, Rodrigues, Midlej e Silva & Bergue, 2024). É 
preciso, assim, além de não encapsular o tema da éti-
ca ao espaço de enfrentamento da corrupção, também 
transcender a abordagem exclusivamente sancionado-
ra orientada para os demais desvios de conduta. Essas 
perspectivas reduzem muito o potencial transformador 
da ética, e, de fato, pouco têm de relação com o con-
ceito em sua substância. É imperativo, pois, abordar a 
ética também e mais profundamente sob a perspectiva 
da educação para o desenvolvimento de competências. 
Pensa-se a ética segundo uma perspectiva transversal. 

Importante referir, ainda, que aqui se consolida um 
recorte sintético de ideias que vêm sendo publicadas 
em livros (Bergue, 2022a, 2025a) e artigos científicos 
(Bergue, 2022b, 2022c, 2022d, 2023a, 2024a, 2024c, 
2025b, 2025c), também apresentadas em congressos 
(Bergue, 2021, 2022e, 2023b, 2023c, 2023d, 2023e, 
2024b, 2025d), além de palestras e cursos realizados em 
diferentes instituições de ensino superior, escolas de go-

2	 Filosofia prática e filosofia moral são expressões correspondentes 
ao ramo da ética.
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verno e órgãos públicos, todas oportunidades nas quais 
o conteúdo foi debatido e sempre aprimorado a partir 
das interlocuções. Desses esforços surge esta obra que se 
pretende didática e apoiada naquilo que emergiu das ex-
posições e discussões, a saber, o valor das imagens e das 
metáforas como recursos de aproximação inicial dos con-
ceitos e aprendizagem por sucessivos ciclos de exercício 
de imaginação, interpretação e adensamento teórico.

Em um campo no qual são desejadas competências 
profissionais como a atitude crítico-reflexiva, a ela-
boração conceitual transdisciplinar e a capacidade de 
reconhecer a complexidade dos processos de tomada de 
decisão, além da consciência e postura ética, mostra-se 
bastante relevante reconhecer a filosofia como um fazer 
cotidiano e transformador do pensamento e da ação – in-
clusive da criatividade e da inovação, portanto (Bergue, 
2023). E é justamente esse o primeiro recorte que con-
forma o texto: uma expressão da filosofia que enfatiza 
o exercício da problematização de natureza filosófica que 
se distingue – mas não se dissocia – do olhar exclusivo 
concentrado sobre a história da filosofia (Bergue, 2022a). 
Acentua-se que a história da filosofia e o fazer filosófi-
co se constituem mutuamente, pois interdependentes 
(Bergue, 2022b), mas é a esse último que se pretende dar 
atenção aqui como expressão do exercício do filosofar. E 
as imagens e metáforas ora propostas se dirigem à explo-
ração desse conceito.

Entre as inspirações iniciais deste texto está a obra 
de Morgan (1996), Imagens da Organização. Mas desta-
ca-se desde já que aqui não se trata dos mesmos objetos, 
finalidades e percursos lá propostos – a saber, a análise, 
o diagnóstico e a intervenção em organizações –, e sim, 
reitera-se, o ensino de filosofia no contexto da formação 
e mesmo da prática cotidiana do agente na administração 
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pública. E nesta abordagem o foco reside, essencialmen-
te, em explorar e melhor assentar o conceito de fazer 
filosófico, como também já se disse. Pontuar esse aspecto 
é fundamental para bem compreender o objetivo e os li-
mites desta proposta. 

Mas o impulso de produzir este texto nasce, principal-
mente, das referidas experiências de aulas, pronunciamentos 
em painéis e palestras abordando a ética e o pensamento 
filosófico, oportunidades em que o uso complementar 
das imagens e metáforas utilizadas se mostrou impul-
sionador do interesse dos interlocutores e esclarecedor 
de elementos importantes dos conceitos pouco con-
vencionais envolvendo a filosofia como a prática do 
exame crítico-reflexivo e contundente realizado pelo 
sujeito no contexto da administração pública.3 Nessas 
situações de interação, ficou perceptível o potencial do 
uso de imagens e de metáforas para, antes, aproximar 
e, em seguida, explorar em maior detalhamento o ora 
proposto peculiar sentido de filosofia – e um de seus ra-
mos mais proeminentes: a ética – como um exercício de 
pensar profundamente sobre os fundamentos do próprio 
pensamento e não apenas como um rico repertório de 
conhecimentos já produzidos por filósofos no curso da 
história. 

Nesses termos, a obra tem como objetivo apresentar e 
examinar em maior extensão e densidade as possibilida-
des da utilização de imagens e metáforas para a abordagem 
da filosofia e da ética como uma prática de pensamento 
tanto na formação como nas atividades comuns de tra-
balho relacionadas à administração pública; para além, 
portanto, do relevante, mas insuficiente por si só, tra-
3	 Este livro é o terceiro estágio de um processo de elaboração que 

se inicia com a apresentação de um artigo em congresso científico 
(Bergue, 2023e) e a subsequente publicação em periódico acadê-
mico (Bergue, 2025c).
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tamento da história da filosofia no mesmo domínio de 
investigação (Paviani, 2014; Moriyon, 2013; Novaes & 
Azevedo, 2010).

A atenção dada à filosofia também se justifica pelo 
crescente espaço que o tema tem encontrado no cam-
po da administração pública (Ongaro & Yang, 2024; 
Rosa, Najberg, Nunes & Passador, 2021; Ongaro, 2020a; 
Drechsler, 2020; Whetsell, 2018) e, particularmente, a 
ética e suas interseções com o conceito de integridade, 
inclusive explicitando seus limites (Oliveira Júnior et al., 
2024; Silveira Santos & Serafim, 2024; 2023; Bergue, 
2022a; Raadschelders & Chitiga, 2021; Ames, Serafim 
& Martins, 2021; Mohr & Ruhl, 2020; Steden, 2020; 
Silveira Santos, 2020; Souza, Serafim & Silveira Santos, 
2019; Castro & Nunes, 2019; Silveira Santos, Serafim & 
Lorenzi, 2018; Downe, Cowell & Morgan, 2016; Menzel, 
2015; Mendes, Bessa & Silva, 2015; Svara, 2014, 2015; 
Jamieson, 2013). Também assumem especial relevo na 
justificação desta abordagem as lacunas e possibilida-
des que se vem percebendo no ensino de filosofia e de 
ética, particularmente na formação dos profissionais 
desta área, conforme demonstradas por estudos na-
cionais e internacionais (Carneiro, Ames & Serafim, 
2023; Bergue, 2023; Kristjánsson, 2022; Pliscoff-Varas 
& Lagos-Machuca, 2021; Fuertes, 2021; Ongaro, 2020b; 
Silveira Santos, Serafim, Zappellini, Zappellini & Borges, 
2018).

Especificamente em relação ao ensino de filoso-
fia e de ética, em investigações anteriores no contexto 
brasileiro analisou-se a presença desses componentes 
curriculares tanto nos programas de cursos de bacharela-
do em administração pública como naqueles destinados 
a formar tecnólogos em gestão pública, oportunidade 
em que foram examinados os conteúdos dos planos de 
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ensino das disciplinas e projetos pedagógicos em termos 
de descrições das denominações, das ementas, dos con-
teúdos programáticos e da bibliografia indicada (Bergue, 
2023a; 2022e). Os estudos identificaram não somente 
aspectos de destaque positivos como a abrangente pre-
sença dessas disciplinas nas grades, mas também limites 
do desenho dessas unidades de currículo, inclusive a 
predominância de um enfoque da filosofia mais circuns-
crito ao ramo da ética. Quanto à bibliografia indicada, 
percebeu-se o predomínio de textos filosóficos indicados 
na íntegra e, relativamente à ética, obras dirigidas à ad-
ministração com foco no setor privado. A investigação, 
contudo, não avançou em termos de metodologia (Alves, 
2018), sendo essa uma contribuição que ora se pretende 
na forma de proposições que se somam às já sugeridas 
oficinas de pensamento filosófico (Bergue, 2022b). 

Diante disso, para além da produção de materiais 
didáticos específicos mais aderentes ao contexto da 
administração pública brasileira, suscita-se a necessi-
dade do desenvolvimento de metodologias de ensino e 
aprendizagem que concorram para a assimilação da filo-
sofia como um fazer; avançando, portanto, em relação à 
exclusiva abordagem da denominada história da filosofia 
(Bergue, 2023a, 2022b). E, no contexto desse fazer filo-
sófico – o filosofar propriamente dito –, entendido como 
o exercício do pensar agudo sobre o próprio pensamento 
de forma crítica, reflexiva, radical, metódica e sistemá-
tica, esta obra tem como finalidade endereçar e explorar 
especificamente as possibilidades do uso de imagens que 
permitam a produção e seguidas reelaborações de metáfo-
ras capazes de não somente estimular a compreensão desse 
conceito no plano simbólico, mas promover a extensão das 
fronteiras dos significados por parte dos próprios estu-
dantes e mesmo de docentes, além dos profissionais da 
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administração pública, alinhando-se à postura proble-
matizadora própria de didáticas e andragogias centradas 
na intersubjetividade, convergindo para o que refere 
Rodrigues (2016). 

Após este capítulo introdutório, segue-se uma abor- 
dagem da filosofia como um fazer de contornos pe-
culiares em relação à dimensão da história da filosofia 
como conteúdo a ser privilegiado na formação e na 
prática da administração pública. Avança-se para uma 
incursão mais detalhada sobre o fazer filosófico como 
atitude fundada na problematização de natureza filosó-
fica em comparação e interseção com a problematização 
científica, diferenciando-as em razão da intencionali-
dade que distinguem ambas as formas de exercício do 
pensamento.4 

Sobrevém uma sucinta descrição das suas principais 
correntes teóricas – a ética da virtude, a ética deonto-
lógica e a ética utilitarista –, acompanhada de uma 
também breve abordagem conceitual sobre ética aqui 
tomada como uma expressão particular do fazer filosófico 
incidente nos conceitos e seus pressupostos em busca de 
um juízo esclarecido e consciente acerca do que seja o 
justo, o certo e o bom. Esses pontos constituem marcos 
teórico-conceituais a partir dos quais as metáforas serão 
desenvolvidas com o propósito de explorar o conceito de 
fazer filosófico tanto de modo geral, mais relacionado à 
dimensão da epistemologia – teoria do conhecimento –, 
como de forma mais específica, notadamente no que se 
refere à ética aqui também orientada para a sua expres-
são aplicada, que se concentra na ação. 

4	 Estes dois temas, é importante assinalar, constituíram objeto de 
tratamento que se pretendeu didático no livro Pensamento filosó-
fico na administração pública (Bergue, 2022a), mas que se procura 
agora reelaborar e aperfeiçoar com o intuito de aproximá-los ain-
da mais do cotidiano da administração pública.
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Após, apresenta-se uma demarcação conceitual do 
que se pode entender por imagens e metáforas, explicitan-
do seus limites e possibilidades para o entendimento da 
filosofia e da ética como um peculiar exercício do pen-
sar. Depois, a subsequente proposição de sete imagens e 
metáforas, que se acredita poderem oferecer interessante 
contribuição para a aproximação inicial e corresponden-
tes esforços de aprendizagem de natureza complementar 
e mais aprofundada em relação aos conceitos que con-
formam a perspectiva do fazer filosófico.

Não é demais reafirmar que a expectativa principal é 
a de que este texto possa não somente contribuir para uma 
apreensão mais significativa do seu conteúdo essencial 
– o conceito de fazer filosófico –, mas, especialmente, ins-
pirar a elaboração de outras ideias e materiais didáticos 
e estudos que representem estímulos ao desenvolvimen-
to do pensamento crítico-reflexivo na administração 
pública (o que não significa dizer circunscrito à esfera 
dos agentes públicos), desde os estágios mais iniciais de 
formação. 
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2. fazer filosófico e história da filosofia: 
dimensões diferentes, mas não dissociadas

A 
  fim de delimitar este particular exercício de 
pensamento voltado à proposição de ima-
gens e metáforas para aproximar e adensar 

o conceito de fazer filosófico em relação ao estudo da sua 
história, impõe-se melhor definir essas duas importantes 
e integradas dimensões da filosofia. Diferencia-se – mas 
não se dissocia –, então, a filosofia como exercício de 
uma capacidade intelectual, uma ação racional e, es-
pecialmente, reflexiva de pensar de modo percuciente 
sobre os fundamentos valorativos do próprio pensamen-
to – nesse caso, uma expressão auto-orientada do fazer 
filosófico –, em relação ao rigoroso tratamento investiga-
tivo igualmente relevante dado ao acervo de produção 
intelectual gerado pelos filósofos e seus comentadores 
no transcurso dos últimos cerca de 2.500 anos de um 
pensamento filosófico ocidental – o que ora se toma 
como constitutivo da história da filosofia. 

Esse fazer filosófico se realiza a partir da proposição 
de problemas filosóficos. Estes, por sua vez, podem ser 
constituídos a partir dos textos filosóficos e dirigidos à sua 
depuração e adensamento, sobre temas e problemas em 
geral (análise crítica), ou, então, incidentes sobre concei-
tos que conformam o pensamento do sujeito; caso este em 
que o exercício de problematização de natureza filosófi-
ca orienta-se reflexivamente.
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Figura 1: História da filosofia e fazer filosófico: crítica e 
reflexividade

Fonte: elaborada pelo autor.

Assinala-se a relação entre história da filosofia, que 
se produz como resultante do exercício da problematiza-
ção filosófica, e esta, por sua vez, como uma expressão e 
um componente motor do fazer filosófico. O elo essencial 
reside, portanto, no problema filosófico. Mas aqui não se 
pretende abordar a problematização filosófica no campo 
da filosofia e a partir da sua própria história, ou ainda 
com vistas a depurar a interpretação dos textos filosófi-
cos. Significa dizer o filosofar a partir de problemas que 
a filosofia propõe em relação a si mesma, ou seja, à sua 
própria produção e reprodução como conteúdo e disci-
plina. Não se tem em vista aqui, portanto, problematizar 
os textos dos filósofos em si, o que se faz a contento no 
território da filosofia. Busca-se, sim, e isso merece ser 
sublinhado, segundo uma perspectiva aplicada, colo-
car em relevo a importância de uma problematização 
de natureza filosófica – cujos contornos e substância se 
verão adiante –, incidente sobre entendimentos e concei-
tos instalados na administração pública e que atravessam 
a vida laboral diária do agente 5 (Figura 1). Retome-se o 
direcionamento deste texto para o exercício de um fazer 
5	 Já se disse que o campo da administração pública aqui constitui 

uma escolha. De fato, esse fazer filosófico é potencialmente inci-
dente sobre todo e qualquer entendimento humano ou território 
disciplinar.
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filosófico que não se pretende para o campo da filosofia, 
senão que seja capaz de subsidiar o desenvolvimento do 
pensamento crítico-reflexivo nos demais territórios do 
conhecimento. 

É preciso reconhecer que, tanto no imaginário como 
no seu ensino, a filosofia vem sendo percebida e tratada 
principalmente segundo sua história, ou seja, pela via do 
estudo do acúmulo de pensamento produzido, em geral 
a partir de seleções de filósofos e de suas produções. 
Pretende-se dizer, para ilustrar, que em um componente 
curricular de filosofia tende-se a estudar os textos dos fi-
lósofos ou de seus comentadores, tomando-se como fim 
a apreensão dos seus pensamentos enquanto conteúdo. 
Isso, reitera-se, inclina-se a ser assim, seja no ensino de filo- 
sofia, seja nos casos de apropriação da produção de 
filósofos também nas diferentes outras áreas do conhe-
cimento (Bergue, 2022a). E isso difere do que aqui se 
pretende explorar: o exercício do escrutínio crítico-reflexi-
vo em si sobre temas cotidianos em busca de uma autonomia 
de pensamento. 

Busca-se, assim, melhor distinguir – e não dissociar –  
essas duas dimensões a fim de colocar em destaque a 
importância do exercício da filosofia – o filosofar – para 
pensar as possibilidades e desafios inerentes ao desenvol-
vimento e à mobilização de competências que habilitem 
servidores e agentes políticos a um agir consciente e es-
clarecido, consistente com o mais pleno significado de 
interesse público, e nele o conteúdo substantivo de ser um 
agente público, notadamente em sua expressão ética. 

Mas antes disso é fundamental assinalar a centrali-
dade do conceito para a filosofia. Nesse campo, como se 
sabe, tem-se um zelo especial com a precisão conceitual. 
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2.1 a essencialidade da precisão conceitual 
Entre os fundamentos deste texto, que explora a 

filosofia como um fazer, está o imperativo da precisão 
conceitual e, além disso, a própria centralidade do senso 
de conceito. O conceito é aqui tomado como a estrutura 
essencial do pensamento, de modo que inconsistências e 
lacunas nas suas conformações substantivas repercutem 
não somente no comprometimento do seu poder expli-
cativo e de compreensão dos fenômenos de forma mais 
consistente, mas na subsequente limitação da sua po-
tência em mobilizar o pensamento para a ação. Reside, 
ainda, entre as repercussões da adoção de conceitos 
imprecisos, a fragilização das suas subsequentes ope-
racionalizações na forma de tecnologias de gestão, por 
exemplo.6 

Ademais, o conceito é central na filosofia. Nesse 
sentido, Deleuze e Guattari (1992, pp. 13-14) afirmam que: 

O filósofo é o amigo do conceito, ele é o conceito 
em potência. Quer dizer que a filosofia não é uma 
simples arte de formar, de inventar ou de fabricar 
conceitos, pois os conceitos não são necessaria-
mente formas, achados ou produtos. A filosofia, 
mais rigorosamente, é a disciplina que consiste 
em criar conceitos. [...]. Para falar a verdade, as 
ciências, as artes, as filosofias são igualmente 
criadoras, mesmo se compete apenas à filosofia 
criar conceitos no sentido estrito. Os conceitos 
não nos esperam inteiramente feitos, como cor-
pos celestes. Não há céu para os conceitos. Eles 
devem ser inventados, fabricados ou antes cria-
dos, e não seriam nada sem a assinatura daqueles 
que o criam. Nietzsche determinou a tarefa da fi-
losofia quando escreveu: “os filósofos não devem 

6	 Para ilustrar, a institucionalização de fluxos de processamento 
de agentes públicos, com a formalização de códigos de conduta, 
instâncias deliberativas e correspondentes rotinas (operacionali-
zação), dependem da precisão e consistência das definições, entre 
outras, de ética e de moral (conceitos).
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mais contentar-se em aceitar os conceitos que 
lhes são dados, para somente limpá-los e fazê-los 
reluzir, mas é necessário que eles comecem por 
fabricá-los, criá-los, afirmá-los, persuadindo os 
homens a utilizá-los. Até o presente momento, 
tudo somado, cada um tinha confiança em seus 
conceitos, como num dote miraculoso vindo de 
algum mundo igualmente miraculoso”, mas é ne-
cessário substituir a confiança pela desconfiança, 
e é dos conceitos que o filósofo deve desconfiar 
mais, desde que ele mesmo não os criou. 

E aqui procura-se contribuir para que se siga a 
sugestão de Deleuze, Guattari e Nietzsche. Mas dois 
aspectos destacados do excerto merecem atenção: além 
de “fabricá-los, criá-los”, é possível reelaborá-los. E, con-
sectário disso, em relação ao “desde que ele mesmo não os 
criou”, assinala-se que a atitude filosófica deve também 
incidir mesmo sobre os conceitos criados ou mantidos 
pelo próprio sujeito, e especialmente quando eles, com 
o tempo, alcançados pela cristalização e obsolescência, 
assumem contornos de preconceitos. Para tanto, é im-
perativo um interrogar-se a partir de uma incursão em 
profundidade, estendendo-se às raízes valorativas em 
que se sustentam. Isso porque a atividade crítico-reflexi-
va que dá substância ao fazer filosófico enseja justamente 
esse olhar auto-orientado para a desconstrução da opi-
nião (doxa, ou crença), ou seja, de algo que não constitua 
conhecimento em seu significado consistente: uma crença 
ou juízo verdadeiro e justificado. 

Propõe-se, então, que não somente temas e pro-
blemas constituídos como tais sejam racionalmente 
escrutinados pelo intelecto em busca de tratamentos que 
resultem em conceitos consistentes que os satisfaçam 
como respostas, mas que os próprios conceitos admitem 
essa submissão a exame. Portanto, é possível e necessá-
rio não somente elaborar, mas problematizar, investigar 
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e reelaborar conceitos, o que pode resultar da retomada 
ou mesmo da redefinição das questões que lhes deram 
causa em sua formulação original ou anterior. 

Esse senso de transitoriedade ou de negação da imu-
tabilidade dos conceitos se pode extrair da proposição 
de Deleuze e Guattari (1992, p. 13), quando aludem que 
“não há céu para os conceitos”, sugerindo não somente 
estarem ao alcance, mas convivendo no plano de exis-
tência do sujeito. E mais, “não nos esperam inteiramente 
feitos” e “devem ser inventados”; logo, são produções do 
intelecto em contexto (Deleuze e Guattari, 1992, p. 13). 
O senso de “inventados”, aqui, entende-se de forma a 
alcançar também a reelaboração, reitera-se. 

Outro aspecto central nessa formulação orientada 
para o exercício do rigoroso filosofar no campo da ad-
ministração pública é a relação entre a problematização 
e o processo de elaboração e depuração conceitual. Nessa 
linha, Deleuze e Guattari (1992, p. 41) afirmam: “E 
qual é a melhor maneira de seguir os grandes filósofos, 
repetir o que eles disseram, ou então fazer o que eles 
fizeram, isto é, criar conceitos para problemas que mu-
dam necessariamente?”. 

Aqui também há uma explicitação dos domínios da 
história e do exercício do contundente pensar sobre o 
próprio pensamento. Nesse sentido, Gallo (2012, p. 55) 
acrescenta que “o conceito é, pois, uma forma racional 
de equacionar um problema ou problemas, exprimin-
do uma visão coerente do vivido. Não é abstrato nem 
transcendente, mas imanente, uma vez que se baseia 
necessariamente em problemas experimentados”. Na 
esteira do entendimento de Deleuze e Guattari (1992), os 
conceitos podem ser complexos em seus componentes e 
de contornos potencialmente irregulares ou, por vezes, 
borrados, pois estão em constante transformação, depu-
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ração e ressignificação, conforme o contexto, sendo, ao 
mesmo tempo, uma criação singular. Isso, evidentemen-
te, varia conforme conceito, campo disciplinar, tempo e 
lugar, tanto quanto a disposição do sujeito para pensar.

Mas o que é criar ou recriar conceitos? Para Gallo 
(2012, p. 79), e conforme já se referiu, “especificamente, 
no âmbito da filosofia, o pensamento cria conceitos. Expe- 
rimentar problemas em filosofia significa, portanto, mobili-
zar o pensamento para criar conceitos como enfrentamento 
a tais problemas”, sendo estes os incômodos que movem 
o ser que pensa para a busca de um conceito que o satis-
faça temporariamente, mas que, ao mesmo tempo, siga 
mobilizando a reflexão.

Já em uma perspectiva que acentua o percurso in-
telectual que parte do texto e direciona-se ao problema 
que o produziu, Porta (2014) enfatiza a relevância de 
identificar os problemas filosóficos sobre os quais cada 
filósofo se debruçou como ponto fundamental para a 
compreensão da produção que expressa o pensamento 
do seu autor – as correspondentes respostas dadas aos 
problemas, portanto, constituídas como conceitos.7 E, 
note-se, esse objeto do fazer filosófico não se circunscreve 
aos conceitos filosóficos convencionais em si. 

A propósito, caso se pense em um filosofar de al-
cance mais amplo, os conceitos em geral deverão poder 
constituir objeto de percuciente exame crítico e reflexivo 
produzido em extensão radical, especialmente aqueles 
que de fato constituem-se como preconceitos ou super-
ficiais opiniões enraizadas. Acerca disso, é importante 

7	 Tanto quanto a interpretação de um texto qualquer – por exem-
plo, uma sentença judicial cuja compreensão em substância exige 
que se examinem os elementos e pressupostos sobre os quais se 
assentam os argumentos de fundamentação da deliberação, não 
necessariamente (por certo, não só) a compreensão que o leitor 
tem sobre o tema.
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perceber que no plano da técnica, ou seja, da atividade 
cotidiana do trabalho em geral, por exemplo, também se 
conformam conceitos a partir do enfrentamento de pro-
blemas impostos pela vida, alguns dos quais firmemente 
assentados em preconcepções fracamente justificadas e 
não mais relacionadas ou consistentes com o contexto. E 
são esses os conceitos aqui mais visados, inclusive. 

Não se pode esquecer que a filosofia busca incidir 
também – e preferencialmente – sobre os conceitos mais 
ordinários e assentados, justamente porque são esses os 
que mais provavelmente estejam a exigir atenção se reco-
nhecido um mundo em constante processo de mudança. 
Mas por que dedicar-se a examinar conceitos já cristali-
zados? Justamente porque essa condição de estabilidade 
pode significar um limite para o entendimento de um 
mundo que se transformou8, situação em que o conceito 
constitui-se como uma prisão que restringe a liberdade 
ou uma âncora que refreia um pensar alternativo, com-
prometendo o senso de autonomia que oportuniza um 
agir diferente e racionalmente justificado como resposta 
aos emergentes problemas que se impõem. 

Tanto quanto as consultas regulares ao oftalmologista 
podem resultar na revisão das lentes dos óculos, o recor-
rente escrutínio dos conceitos pode ser recomendado 
para perceber melhor o mundo em transformação. O 
exercício do filosofar é, assim, condição para um sujeito 
que se pretenda verdadeiramente livre para perceber o 
mundo, pensar e deliberar. 

8	 Evidentemente, no caso da imagem trazida, a mudança de lentes 
decorre de alterações nas condições do agente, e não do mundo. 
Mas, como já se disse, as imagens têm limites para a sua adoção.
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2.2 o filosofar na história da filosofia 
Como já se disse, neste texto pretende-se abordar 

mais essencialmente a outra importante dimensão que 
se integra à perspectiva histórica da filosofia: o fazer 
filosófico – praticado a partir da proposição e do enfren-
tamento de problemas filosóficos, que são impulsos para a 
prática da filosofia como esforço de pensamento crítico 
e reflexivo. Mas aqui, para enfatizar a pretendida ex-
pressão do filosofar, trata-se da proposição de contornos 
peculiares para a problematização de natureza filosófica, a 
saber, definidores de um exercício de investigação racio-
nal realizado pelo sujeito e orientado para o escrutínio 
em radicalidade do seu pensamento. Caracteriza-se, 
assim, como um exame reflexivamente incidente sobre 
os conceitos e correspondentes pressupostos valorati-
vos conformadores da própria estrutura de pensamento. 
Reitera-se que se tem em vista uma expressão particu-
lar de problematização em termos de intencionalidade 
(filosófica) e de direcionamento específicos (auto-orien-
tado). Já o que se denomina história da filosofia pode 
ser entendido como o conjunto de respostas de ilustres 
pensadores a problemas filosóficos sobre os quais se de-
bruçaram em seu tempo e contexto; produção essa que, 
ressalta-se, constitui relevante acervo de pensamento 
constantemente reexaminado e reinterpretado teorica-
mente (Bergue, 2022b).

Assinala-se, ainda, que essa expressão do filosofar 
foi destacada desde as origens do pensamento filosófico 
ocidental, mormente a partir da contribuição socrática, 
que posicionou a humanidade e o bem agir – germe da 
ética – no centro do fazer crítico-reflexivo. Platão, nesse 
particular, dando voz a Sócrates, evidencia que a virtude 
não pode ser ensinada, a exemplo do que propunham os 
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sofistas, mas sim aprendida a partir do exercício da rigo-
rosa investigação, especialmente pela prática do elenchos 
– o exercício da refutação (Dorion, 2011; Shields, 2024).

Ainda enfatizando o filosofar como uma atitude no-
bre e substantiva, Platão (2022, pp. 299-301), na Apologia 
de Sócrates – que não é um diálogo, senão um texto dis-
cursivo que expressa a defesa de seu mestre perante o 
Tribunal de Atenas –, destaca a lição do protagonista, 
segundo a qual “o maior bem para o homem consiste 
precisamente em conversar todos os dias a respeito da 
virtude e dos demais assuntos sobre os quais vocês me 
escutam dialogando e examinando a mim mesmo e aos 
outros, e que a vida sem o crivo de tal exame não é digna 
de ser vivida pelos homens”.

Desse excerto se pode extrair que é inerente ao ser 
racional a capacidade de submeter a escrutínio o próprio 
pensamento, além de um imperativo. Mas tal atitude tem 
entre suas condições a genuína vontade de fazê-lo. Para 
Dorion (2011, p. 34-35), a Apologia de Sócrates constitui 
um “manifesto filosófico” que mais diretamente contem-
pla a filosofia do ilustre ateniense e que se confunde com 
o próprio “exercício da filosofia”, no particular, de subs-
tância ética. A filosofia, nesses termos, tem em seu cerne 
a investigação de si mesmo. 

Nessa condição de valor humano fundamental, o 
perscrutar crítico-reflexivo de substância de ética cons-
titui, conforme Taylor (2023, p. 143), “ponto essencial 
para a integridade, a saber, a disposição de repensar as 
próprias premissas e assim rejeitar a permanente tendên-
cia ao dogmatismo complacente”. Entre os consectários 
disso, tem-se que a integridade, entendida como ação 
consistente com o contexto, é função, também, de um 
processo de autoexame. Adiante abordar-se-á que a 
investigação de natureza ética conduzirá à ação íntegra. 
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Desse modo, a ação íntegra é uma expressão de um agir 
eticamente justificado em sentido amplo. Logo, o que se 
pode pretender, de imediato, é o agir consoante o valor da 
integridade, que redundará em uma conduta ética.

Ainda acerca dessa atitude investigativa, o filósofo 
iluminista Immanuel Kant referiu em sua Crítica da ra-
zão pura que não se pode ensinar filosofia – senão sua 
história –, mas a filosofar (Schütz & Schwengber, 2018; 
Armijos Palácios, 2008). Kant (2015, p. 603), mais preci-
samente, afirma que, “Dentre todas as ciências (a priori) 
da razão, portanto, só se pode aprender a matemática, e 
nunca a filosofia (a não ser historicamente), ainda que, 
no que diz respeito à razão, se possa – quando muito – 
aprender a filosofar”. 

Essa distinção entre a história e o exercício da filoso-
fia é abordada por Moriyon (2013, p. 347), quando refere:

E também há diferenças entre esses que, de acor-
do com a posição de Kant, olham para a filosofia 
como uma disciplina processual, que fomentam 
o pensamento crítico e criativo, e aqueles que 
enfatizam muito mais o conteúdo da disciplina 
filosófica e defendem a transmissão aos alunos do 
conhecimento acumulado da tradição filosófica 
ocidental (principalmente). 

Nessa mesma linha, Porta (2014, p. 23) faz distinção 
entre “ensinar conteúdos filosóficos” e “ensinar a filoso-
far”; portanto, entre o conteúdo histórico e o exercício da 
filosofia. Porta (2014) assinala, para a interpretação e 
mais profundo conhecimento dos textos filosóficos, a 
importância da identificação do problema filosófico que 
cada pensador se propôs a enfrentar. Conhecer e enten-
der a pergunta é essencial para compreender a resposta 
– o texto. 

É interessante assinalar, também, que no campo da 
administração, em particular nos estudos organizacionais, 
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tem se tomado as formulações de ilustres pensadores, 
em especial da filosofia contemporânea, como referen-
ciais teóricos robustos para a análise da dinâmica das 
organizações, particularmente quando se pretende ela-
borar exames críticos dos fenômenos investigados. São 
exemplos: Michel Foucault, Martin Heidegger, Gilles 
Deleuze, entre outros. Tem-se, neste caso, as filosofias 
de importantes pensadores assumidas como aportes 
teóricos que vertem do que se pode denominar acervo 
histórico da filosofia. 

Não significa que desses estudos não derivem re-
flexões e significativas contribuições ao alargamento da 
ciência, mas se acentua que a ênfase recai sobre o pensa-
mento do filósofo a partir da produção de referência que 
se adota e passa a constituir-se como lastro conceitual 
para a problematização, a coleta e a análise e interpre-
tação dos dados de pesquisa. Ocorre que, por vezes, se 
assume que tão somente por adotar como referencial 
teórico a obra de um filósofo, produz-se um estudo crí-
tico. Nesse particular, a propósito, é interessante pensar 
sobre a relação da filosofia com a ciência – particular-
mente o fazer filosófico e seu atravessamento em relação 
ao processo científico. 

Como se verá adiante, a problematização de na-
tureza filosófica se diferencia em intencionalidade da 
problematização científica, mas dela não se dissocia. E, 
nessa relação, o filosofar enquanto tal, em sua substân-
cia, é especialmente importante quando dos esforços 
de depuração e eventual ressignificação conceitual nos 
momentos de problematização, de justificativa e, por 
conseguinte, de definição dos objetivos da investiga-
ção. Mas não só: o fazer filosófico atravessa – ou deveria 
transpassar, no sentido de fazer-se parte – profunda-
mente o processo científico também nas análises e nas 
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discussões dos dados. A problematização de natureza 
filosófica poderia ser entendida, então, não somente 
como desejável, mas como necessária à pesquisa cien-
tífica que pretenda não somente colocar em perspectiva 
os assentamentos conceituais, mas estender as frontei-
ras teóricas de um campo a partir de uma perspectiva 
transdisciplinar ( Japiassú, 2006). 

2.3 problematização de natureza filosófica: o 
filosofar como competência 

Direcionando o olhar para o setor público, em particu-
lar no contexto brasileiro, percebe-se que a perspectiva 
da filosofia como um fazer tem especial repercussão não 
somente na formação do profissional de administração 
pública no tocante às competências exigidas, mas tam-
bém naquelas formalmente instituídas para o Poder 
Executivo federal, por exemplo, pela Instrução Normativa 
(IN) SGP-ENAP/ME nº 21/2021, com redação atual dada 
pela IN SGP-ENAP/MGI nº 11, de 27 de março de 2024 
(Bergue, 2025b; 2025d). Referida norma, entre outras 
competências transversais – implica dizer, reconhecidas 
como desejáveis para todos os servidores públicos –, 
introduz a competência denominada “ética e integridade 
pública”, cuja descrição corresponde à “Capacidade de 
agir de forma refletida e consciente, nas relações profissio-
nais e interpessoais, considerando princípios e valores que 
priorizem o interesse público” (MGI, 2024). Notam-se, 
entre outros, especialmente os componentes de reflexivi-
dade e consciência a sustentarem a ação (Bergue, 2024b). 
Advoga-se, neste caso, que competências, especialmen-
te no que se refere ao seu componente atitudinal, são 
mais consistentemente desenvolvidas a partir do exercí-
cio do pensamento crítico-reflexivo de extensão radical 
incidente sobre os fundamentos do próprio pensar do 
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sujeito, que é mobilizado por uma expressão do fazer 
filosófico (Bergue, 2022b; Armijos Palácios, 2013, 2008; 
Rios, 2011; Cerletti, 2009).

Diferentemente do que ora se sustenta, o ensino de 
filosofia a partir de recortes dos seus elementos históri-
cos é sugerido por Ongaro (2020a, 2020b), que destaca 
temas e tradições do pensamento filosófico ocidental ca-
pazes de enriquecer a compreensão do presente. Para o 
autor, a “sabedoria filosófica e sua amplitude e profundi-
dade é de máximo valor para a formação dos estudantes 
e de profissionais da Administração Pública” (Ongaro, 
2020b, p. 88). Nessa linha, o ensino de filosofia oferece-
ria uma seleção de tópicos como perspectivas analíticas 
para a interpretação da administração pública contem-
porânea. E essa tende a ser a abordagem convencional. 

De outra parte, na linha do que já se propôs (Bergue, 
2022a, 2022b), entende-se mais convergente com o 
senso de desenvolvimento de competências, mormen-
te as referidas nas diretrizes curriculares e normativas 
vigentes em relação à formação dos profissionais de 
administração pública e à atuação dos agentes nesse 
campo, uma abordagem que integre os conteúdos de his-
tória da filosofia e promova o exercício da problematização 
filosófica, mas com mais destaque para essa última. 

Nessa perspectiva, assume-se que o ensino de fi-
losofia deva, para além da sua relevante e inarredável 
dimensão histórica, especialmente estimular a prática do 
pensar de natureza filosófica a partir do que se denomina 
problematização filosófica, que encerra uma intenciona-
lidade específica, distinta, por exemplo, daquela de que 
se reveste a problematização científica. Pontua-se, nes-
sa linha, que o pensamento mobilizado a partir da 
problematização de natureza filosófica não tem como 
finalidade premente responder perguntas de forma mais 
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rápida e fundamentada teórico-metodologicamente 
em determinada circunscrição disciplinar, senão pro-
duzir respostas melhores para as perguntas, e isso pela 
via da reelaboração dessas mesmas questões em seus 
pressupostos, oportunizando a proposição de melhores 
formulações interrogativas em seu significado depurado 
e contextualizado.9 

Nesse sentido da permanência da problematização 
de natureza filosófica, Pieper (2014, p. 8) assinala em 
relação à questão “O que é filosofia?” que, “por ser uma 
questão filosófica, também não poderá ser respondida de 
modo definitivo, pois pertence justamente à essência de 
uma questão filosófica o fato de não podermos receber 
nas mãos a resposta como ‘verdade acabada’ (segundo as 
palavras de Parmênides), tal como se colhe uma maçã”. 

Sendo assim, o pensamento filosófico é um esforço 
que intenta elaborar conceitos mais consistentes, porque 
refuta a associação e reprodução acrítica e irrefletida de 
ideias. Nessa mesma perspectiva, o pensamento filosófi-
co, conforme Porta (2014, p. 33), não tem como função 
precípua “responder perguntas, mas sim dissolvê-las, evi-
denciando que elas, em última instância carecem de sentido”. 

Também Stein (2021, p. 99) assim refere:

Na Filosofia, os problemas são de outra ordem; 
nem importa a solução do problema, mas uma 
resposta que consistirá numa melhor formula-
ção. [...]. Sistema em Filosofia não se constitui 
simplesmente como a marcha de um discurso que 
vai produzindo resultados, como na ciência. [...]. 
Se um sistema nas ciências busca articular o uso 
e a aplicação ao mundo, o sistema na Filosofia é 
constituído a partir de um paradigma determina-

9	 Então: responder perguntas (ciência) e produzir melhores respostas 
para as perguntas (filosofia, pela via da problematização dos ter-
mos – conceitos – conformadores das perguntas).



45

do, no qual são apresentados os elementos funda-
mentais de articulação do todo. 

O filosofar, desse modo, ocupa-se menos de pro-
duzir ou de reproduzir afirmações e mais de elaborar e 
reelaborar perguntas; faz-se, portanto, mais com pontos 
de interrogação (?) e menos com pontos de exclamação 
(!). Nessa linha, é preciso reconhecer como consistente 
com uma atitude filosófica a honesta e despreocupada li-
berdade para afirmar que não se sabe a respeito de muitas 
coisas – isso deixando clara a diferença entre conheci-
mento e opinião sobre algo.

Revela-se aqui oportuna a referência a Armijos 
Palácios (2013, p. 197), para quem só “filosofa quem perce-
be que não sabe, não quem sabe”. E essa pode ser também 
uma das interpretações do que afirma Sócrates, quando 
das investigações sobre sua condição de maior sábio, 
em alusão ao senso de que a sabedoria reside em saber 
que não se sabe: “o que não sei, tampouco presumo sabê-
-lo” (Platão, 2022, p. 237). Lyra e Chevitarese (2024, p. 
29) referem, nesse particular, que “mais sábio era o ho-
mem que, tendo descido em questionamento às profundezas 
e complexidades maiores da vida e do cosmos, era capaz de 
assumir sua pequenez e se livrar da arrogante presunção de 
sapiência e correlato delírio de poder”. Aqui há essenciali-
dade de uma postura questionadora das certezas. 

E mais: o fazer filosófico tem por fim um sistemá-
tico e metódico esforço de investigação incidente sobre 
os elementos constituintes das perguntas – os concei-
tos e seus pressupostos. Por isso se pode questionar: o 
que há de filosófico em recitar frases de filósofos? Em 
que se diferenciariam de teóricos de outros campos do 
conhecimento? 

É com esse intuito que a imagem do olho d’água 
em contraste com a do fundo do lago contribui, respec-
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tivamente, para uma aproximação dos conceitos de 
problematização filosófica e de problematização científi-
ca na condição de normalidade, como se verá adiante. 
Também por essa razão os textos de filosofia em si não 
deveriam ser tomados como “a filosofia” em sua ple-
nitude, senão como objetos de exame e de constante 
reinterpretação pela via da problematização dos seus 
termos e conceitos. 

A problematização de natureza filosófica pode (ou 
deveria, tanto quanto o pesquisador desejar uma produ-
ção mais criativa e que desloque as fronteiras do saber 
já estabelecido), portanto, fazer-se transversalmente à 
problematização e ao fazer científico, destacadamente 
nos casos em que se buscam reelaborações a partir de 
inflexões ou mesmo de rupturas conceituais no contexto 
dos circuitos dominantes da produção de ciência. Não 
parece ser por outra razão que componentes de filo-
sofia integram as matrizes curriculares dos Programas 
de Pós-Graduação. Pode-se, portanto, fazer ciência 
legitimamente com diferentes níveis de intensidade 
em termos de reflexão filosófica, desde pesquisas que 
se concentram em replicações de estudos até aquelas 
que se propõem a examinar conceitos de forma trans-
disciplinar, atribuindo-lhes novos significados em sua 
substância ( Japiassú, 2006). Mas essas últimas parecem 
mais interessantes.

Observa-se, ainda, que o ora proposto contraste en-
tre os conceitos de problema filosófico e científico tem por 
fim unicamente tensionar e explorar definições que não 
apresentam fronteiras bem-definidas, e sim, tal como já 
assinalado, caracterizam-se por sombreamentos e atra-
vessamentos mútuos. Mas, de fato, o mais importante 
seria melhor delinear os contornos distintivos da proble-
matização de natureza filosófica ante uma problematização 
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ordinária, assim entendida aquela comumente presente 
nos diversos espaços da vida cotidiana e destituída de 
qualquer traço de rigor epistêmico. 

Nesse tipo de problematização, quando ocorre, são 
as crenças e opiniões próprias do senso comum – a doxa –, 
constituídas pela experiência e forjadas pela rotina, que 
interferem e limitam o pensamento, e não os marcos 
teórico-metodológicos, epistemológicos ou ontológicos 
específicos de cada território disciplinar, tal como se dá 
no âmbito do problema científico. Assim, também essas 
questões corriqueiras, suportadas por opiniões do con-
senso ordinário, têm a intenção de obter uma resposta 
ainda mais imediata e superficial; destituída, portanto, 
de qualquer esforço crítico-reflexivo. 

Mas importa aqui melhor definir o senso de fazer 
filosófico, para o que, a propósito, as noções de imagens e 
metáforas pretendem contribuir. E como aproximar esse 
conceito de fazer filosófico em seus elementos concei-
tuais essenciais relativamente ao não menos relevante 
conteúdo histórico da filosofia? Assume-se desde já que as 
imagens são recursos didáticos e que as metáforas elabo-
radas a partir delas são percursos discursivos simbólicos 
importantes para a produção de significados envolvendo 
os conceitos estudados (Solonchak & Pesina, 2015).

Em termos de proposta didática, sinteticamente, a dis-
tinção – não dissociação, reitera-se – entre os domínios 
do conteúdo histórico da filosofia e da sua prática proble-
matizadora resulta no desenvolvimento de capacidades 
distintas, a saber, respectivamente, a de bem referenciar 
filósofos e suas obras e a de pensar crítico-reflexiva-
mente sobre os fundamentos do próprio pensamento em 
relação a um conceito, tema ou situação devidamente 
contextualizada. E é para melhor compreender essa 
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noção de fazer filosófico que as imagens e subsequentes 
metáforas são propostas. 

2.4 filosofia e transdisciplinaridade 
O fazer filosófico tem uma intensa relação com o 

conceito de transdisciplinaridade. Sua abordagem impli-
ca assentar bem o conceito de disciplina e diferenciá-la 
dos conceitos de multidisciplinaridade e de interdiscipli-
naridade.10 A transdisciplinaridade pode ser explorada 
também a partir da imagem do muro apresentado na se-
ção correspondente. 

Japiassú (2006, p. 10) refere que: 

a filosofia não pode nem deve mais se dar por 
missão a tarefa de construir grandes sistemas ou 
megarrelatos globalizantes. Dará uma contribui-
ção muito mais fecunda e decisiva participando 
efetivamente da reflexão em equipes multi e 
transdisciplinares.
Nos dias de hoje, o remanejamento da questão do 
sentido a leva a assumir uma nova função: a de 
superar o velho antagonismo com as ciências hu-
manas e com elas restabelecer um diálogo aberto, 
profundo e fecundo numa perspectiva transdisci-
plinar de prática suscetível de importar e exportar 
de uma disciplina a outra ou de um contexto a 
outro noções, démarches [procedimentos] e ins-
trumentos instaurando certa transversalidade 
das disciplinas segundo um processo indo de um 
contexto a outro. Deve promover e incentivar, 
não só as metodologias interdisciplinares atra-
vés da troca de conceitos, modelos e técnicas de 
análise, mas uma transdisciplinaridade visando a 
construir em comum objetos de pesquisa e os ins-
trumentos de pensamento que eles exigem. 

Uma perspectiva transdisciplinar de análise reco-
nhece a necessidade de que os esquemas cognitivos de 
10	 Stein (2021), ao tratar da inovação na filosofia, explora o po-

tencial da interdisciplinaridade entre filosofia e conhecimento 
científico.
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diferentes áreas se integrem e se transformem de modo 
a elaborar um outro e novo referencial de análise que 
permita um exame contextualizado e, por conseguinte, 
mais consistente dos temas e conceitos em análise.

Pesquisa transdisciplinar é a que se afirma no 
nível dos esquemas cognitivos, podendo atraves-
sar as disciplinas e visando à criação de um campo 
de conhecimentos onde seja possível a existência 
de um novo paradigma ou de um novo modo de 
coexistência e diálogo entre os filósofos e os cien-
tistas, os esquemas nocionais devendo circular 
da filosofia às ciências naturais e humanas, sem 
que haja nenhuma hierarquia entre esses diver-
sos modos de problematização e experimentação 
( Japiassú, 2006, pp. 38-40).

Implica uma abordagem a partir de corpos teóricos 
que, ao integrarem seus esquemas cognitivos, permitem 
analisar de modo mais consistente o objeto de investi-
gação. Essa transdisciplinaridade parte dos conceitos 
próprios de cada circunscrição disciplinar, extrapolando 
seus limites de cercamento a fim de articular-se para 
ampliar a capacidade explicativa dos conceitos e sua 
subsequente operacionalização.

Para ilustrar, examina-se do conceito de justiça. No 
campo das ciências jurídicas, aborda-se a diferencia-
ção entre lei, direito e justiça, por exemplo. Em uma 
perspectiva estritamente disciplinar e convencional, os 
dois primeiros conceitos – lei e direito – estão mais di-
retamente relacionados a esse território disciplinar, ao 
passo que o terceiro – a justiça – é compartilhado com 
a filosofia, mais especificamente com a ética e a políti-
ca que a examinam em termos conceituais. A justiça, no 
entanto, pode ser pensada como um objeto da ciência 
do direito, mas isso não a retira do domínio da filosofia. 
Pensar o conceito de justiça é fazer filosofia como prática 
de pensamento, e sem excluí-la dos domínios das ciên-
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cias jurídicas. Devem ser percebidos os limites e riscos 
da fragmentação disciplinar, pois o conceito de justiça 
também não é abordado exclusivamente na ciência do 
direito, mas, evidentemente, segundo outros ângulos de 
análise, na economia, na ciência política, na sociologia, 
na administração pública, entre outras. A filosofia, as-
sim, não está contida, mas é transversal às ciências.

Outra situação que pode contribuir para um me-
lhor assentamento do senso de transdisciplinaridade é 
a referente à introdução do conceito de eficiência como 
princípio constitucional. Neste caso, tem-se a expressão 
dos efeitos deletérios da ausência da interlocução entre 
os diferentes domínios disciplinares da ciência, particu-
larmente os do direito, da administração e da economia. 
A eficiência foi introduzida como princípio da adminis-
tração pública por ocasião da Emenda Constitucional nº 
19/1998, evidenciando tratamento peculiar no curso do 
processo legislativo que bem demonstra um descuido 
com a precisão conceitual (Pereira, 1998). Mas, antes 
disso, o conceito de eficiência já transitava no vocabulá-
rio da administração pública em larga medida por influência 
da obra de Max Weber sobre a burocracia, apropriada 
pela ação do Departamento Administrativo do Serviço 
Público (DASP) na década de 1930, sucedendo outras es-
truturas com finalidades semelhantes. Ilustra isso o caso 
das Comissões de Eficiência a que aludem os artigos 10 e 
17 da Lei Federal nº 284, de 28 de outubro de 1936, que 
instituiu o Conselho Federal do Serviço Público Civil 
(CFSPC) (Brasil, 1936): 

Art. 10. Compete ao C.F.S.P.C.: 
[...]
h) opinar sobre propostas, normas e planos de 
racionalização de serviços públicos elaborados 
pelas Comissões de Eficiência; [...] 
[...]
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Art. 17. Compete à Comissão de Eficiência de 
cada Ministério:
a) estudar permanentemente a organização dos 
serviços afetos ao respectivo Ministério, a fim 
de identificar as causas que lhes diminuem o 
rendimento;
b) propor ao Ministro as modificações que jul-
gar necessárias à racionalização progressiva dos 
serviços;
c) propor alterações que julgar convenientes na 
lotação ou relotação do pessoal das repartições, 
serviços ou estabelecimentos;
d) propor as promoções e transferências dos fun-
cionários na forma desta lei; [...].

Mas por que o conceito de eficiência reclama uma 
apropriação transdisciplinar na administração pública? 
E o que tem a contribuir a filosofia como uma prática do 
pensar crítico-reflexivo sobre os conceitos nesse parti-
cular? Primeiramente, há o fato de que a eficiência, antes 
de adentrar a esfera do direito constitucional e adminis-
trativo e seus consectários assentamentos normativos 
em geral, é um conceito econômico. Adam Smith, já em 
1776, com sua abordagem da divisão e especialização do 
trabalho ilustrada pelo processo de produção em uma 
fábrica de alfinetes, evidenciava o senso de eficiência 
(Smith, 2009). 

Também naquilo que se convenciona estabelecer 
como primórdios dos estudos organizacionais, Frederick 
Winslow Taylor, em sua obra Princípios da Administração 
Científica, de 1911, tem no senso de eficiência o esteio das 
suas proposições (Taylor, 1987). Outros tantos, nesse 
período de emergência do pensamento administrativo, 
também produziram suas elaborações teórico-aplicadas 
a partir do conceito de eficiência como a máxima utili-
zação dos recursos disponíveis a partir da racionalização 
do uso dos meios, inclusive pela busca da redução de 
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desperdícios. A eficiência, desde então, segue essencial 
na ciência da administração. 

Desconhecer o conceito em sua vertente pode levar 
a imprecisões ao examiná-lo em outra órbita disciplinar. 
Esse parece ser o caso da incursão dirigida à interpreta-
ção do então recém-assentado em sede constitucional 
princípio da eficiência. De fato, no caso desse princípio, 
foi empregado um vocábulo impróprio – eficiência – para 
significar um conteúdo pretendido que não está a ele 
associado substantivamente – a saber, algo mais consis-
tente com os conceitos de eficácia e, principalmente, de 
efetividade das ações de governo e de gestão. 

Desbordando as intercorrências no processo legisla-
tivo que culminou na redação expressa na EC nº 19/1998 
e descuidos conceituais que redundaram na reafirmação 
da eficiência como conceito central na administração 
pública brasileira, tal como indicados por Pereira (1998) 
e Bergue (2011) – perdendo-se a oportunidade de avan-
çar –, assinala-se que definições posteriores tendentes 
a delimitar os contornos e interpretar a eficiência como 
princípio constitucional contêm sensíveis fragilidades. 
Nesse caso, no transcurso do fluxo legislativo, a redação 
original – Princípio da qualidade do serviço público presta-
do –, que se orienta para o resultado da ação do estado, 
mais alinhado, portanto, ao senso de eficácia (mesmo de 
efetividade), foi transformada para retroceder em termos 
de conteúdo à adoção do princípio da eficiência. Nessa li-
nha, é interessante referir que a constituição espanhola 
faz alusão ao princípio da eficácia – que é outro conceito, 
substantivamente distinto –, não da eficiência (Moraes, 
1999).

Nesse cenário de esforços interpretativos, Moraes 
(1999, p. 297) refere que o “administrador público preci-
sa ser eficiente, ou seja, deve ser aquele que produz o efeito 
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desejado, que dá bom resultado, exercendo suas atividades 
sob o manto da igualdade de todos perante a lei, velando pela 
objetividade e imparcialidade”. Ainda, acrescenta como 
uma das “características” desse princípio o “direcionamen-
to da atividade e dos serviços públicos à efetividade do bem 
comum” (Moraes, 1999, p. 299). Percebe-se aqui o esfor-
ço de atribuir um significado necessário, dado por um 
imperativo contemporâneo de reorientação da ação da 
administração pública, a um termo ou conceito que não 
contém essa substância. Portanto, a ele não corresponde 
precisamente. Di Pietro (1999, p. 84), por sua vez, assi-
nala como ressalva em relação ao princípio da eficiência 
que “a eficácia que a constituição exige da administração 
não deve se confundir com a eficiência das organizações 
privadas nem é, tampouco, um valor absoluto diante dos 
demais”. Tem-se, pois, rigorosamente, imprecisões con-
ceituais nos excertos. Eficiência, eficácia e efetividade 
são conceitos distintos, sabe-se. Há de se considerar, 
neste caso, o imperativo da precisão conceitual sob pena 
de se estabelecerem não somente problemas de comu-
nicação, mas limitações de efeitos para a aplicação dos 
conceitos. 

Elaborações conceituais de natureza transdisci-
plinar implicam a conformação de novos conceitos e 
esquemas cognitivos por acreção e integração, mas com 
atenção aos seus conteúdos substantivos e limites de 
modo a não os descaracterizar em sua essência e poten-
cial explicativo. Assim, para bem estabelecer a eficiência 
como um princípio, seria necessário examinar sua subs-
tância conceitual. No caso específico, tem-se que a 
sobreposição de definições, que repercute no potencial 
de incidência do conceito para a interpretação e trans-
formação da administração pública, estende suas raízes 
às origens do processo legislativo, tal como assinalado 
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por Pereira (1998), exigindo dos intérpretes um posterior 
exercício de compatibilização do conceito ao contexto.11 

11	 Pode-se pensar como exemplo de conceito transdisciplinar o de 
sustentabilidade econômica, em que esquemas cognitivos da biolo-
gia e da economia se integram.
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3. filosofia como exercício metódico do 
pensamento crítico-reflexivo e radical 

A ssume-se que tão importante quanto formu-
lar novas perguntas é reexaminar e reelaborar 
as respostas já dadas e as próprias pergun-

tas anteriores em seus termos e substância valorativa. 
Consistente com isso, Buzzi (2007, p. 149) refere que “o 
filósofo está num constante exercício de vida, no confronto 
diário com as águas de superfície do saber. Quando não há 
esse exercício e confronto, a filosofia lida ou ensinada é inó-
cua e presunçosa”. 

Dito isso, impõe-se assinalar que a referência ao 
“filósofo” feita pelo autor não deve circunscrever, evi-
dentemente, tal atitude intelectual àqueles com essa 
formação em sentido estrito, senão estende-se a todos 
os que se propõem a praticá-la. O filosofar está ao alcan-
ce de todos os que se dediquem a fazê-lo, destaca-se.

Mas vale explorar ainda mais o que se pode entender 
desse peculiar tipo de pensamento e extrair sua essência 
para os contornos que se pretendem com vistas ao exer-
cício do fazer filosófico: um acento na reflexividade. Bem 
assim, sublinha-se o imperativo de investigar a relevân-
cia do filosofar para o exercício substantivo do encargo 
de ser agente público. 

O filosofar como processo intelectual racional impli-
ca um reexame metódico e sistemático, especialmente 
do que já se supõe conhecer. Isso porque são as certezas e 
as convicções os mais necessários e desejáveis objetos da 
filosofia como uma prática investigativa antes orientada 
para o próprio pensamento e levada a efeito com o fim 
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de perturbar deliberadamente o arranjo sedimentado de 
conhecimentos em busca de melhores argumentos que 
possam revisar ou mesmo reafirmar os saberes já consti-
tuídos. É com esse senso de rigorosa investigação sobre 
si mesmo e o mundo, que não cessa – porque não tem a 
intenção de fazê-lo –, que a imagem do olho d’água a ser 
proposta e explorada mais adiante pretende contribuir. 

O pensamento filosófico assenta-se, assim, no cultivo 
de uma atitude filosófica, a saber, aquela que reconhece 
e pratica um esforço de exame crítico (questionador), 
reflexivo (voltado antes para si), radical (que alcança 
as raízes valorativas), metódico (rigoroso em termos de 
um percurso racional) e sistemático (porque se investe 
de uma intencionalidade de permanente investigação) 
do pensamento. Esse tipo de atitude que mobiliza o in-
telecto de forma aguda percuciente e permanente dá 
significado ao fazer filosófico. 

Tal forma de perceber a filosofia não somente como 
campo, mas como atitude, repercute na compreensão do 
seu lugar tanto no processo de produção científica como na 
deliberação e ação cotidiana do sujeito. E é nesse último 
aspecto que se pretende concentrar a atenção e desper-
tar questionamentos para transformar entendimentos e 
atitudes.

A filosofia como um fazer – que pode partir dos 
fundamentos da sua história, e que a ela retorna esten-
dendo suas fronteiras – tem impulso em um esforço de 
problematização. Mas se trata de um tipo de elaboração 
questionadora de contornos e substância peculiares (in-
tencionalidade) – a problematização de natureza filosófica. 
E em que essa forma de problematização se distingue de 
outras? Antes, o que significa problematizar?
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Problematizar é colocar em questão um tema ou 
um conceito em suas circunstâncias. É fazê-lo de forma 
sensível aos seus enlaces de contexto, reconhecendo 
potenciais novas interlocuções. Significa duvidar da 
definição aceita, ainda que já sedimentada (como a ima-
gem do fundo do lago sugere). Também é permitir-se não 
aceitar em forma e, especialmente, em substância um 
entendimento vigente sobre algo, o que exige a coragem 
e a honestidade intelectual de não somente abandonar 
a segurança do que é tomado como conhecido, mas 
enfrentar os desafios de avançar em um terreno inexplo-
rado e ver-se questionado pela postura ousada. Faz-se 
isso em ciência, certamente, mas também em filosofia, 
caracterizando-a como tal. Isso, a propósito, define o in-
grediente filosófico da ciência. Assinalando aqui: a filosofia 
não é uma ciência, tampouco se dissocia delas, senão as 
transpassa em seus territórios disciplinares, imprimindo 
em cada um destes a sua contribuição como um fazer.

Mas – já se disse – o estabelecimento de um proble-
ma científico difere especialmente em intencionalidade 
relativamente ao problema filosófico (Cerletti, 2009), e 
ainda mais radicalmente de uma questão ordinária pro-
posta e solvida no espaço do senso comum. Então, quais 
são as intenções contidas em cada uma dessas espécies 
de problema? 

Um problema científico, aqui tomado em sentido li-
mitado para fins estritamente didáticos, de modo geral, 
é constituído, investigado e respondido em determinada 
circunscrição teórico-metodológica disciplinar ou mes-
mo multidisciplinar – envolta em certa “normalidade” 
própria do campo. É a mola que impulsiona um processo 
ou projeto de pesquisa. Tem, portanto, o intento de pro-
mover uma investigação que tome por fim a entrega de 
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uma solução satisfatória com vistas ao alargamento das 
fronteiras do correspondente território científico. 

A mesma questão formulada como problema filosófi-
co contém em sua essência uma outra intenção. E qual é? 

A substância filosófica – ou a intencionalidade – que 
conforma um problema dessa natureza, primeiro, não 
assume as feições por vezes mais utilitaristas do fazer 
científico; ou seja, o fazer filosófico reconhece o valor 
do próprio exercício de colocar em questão um conteúdo 
tomado como aceito e, por isso, comumente reproduzi-
do. O filosofar duvida das certezas, mesmo sem que uma 
necessidade utilitária de fazê-lo se imponha. Assim, a 
problematização de natureza filosófica se permite inci-
dir sobre os conceitos e temas aparentemente mais bem 
assentados, comezinhos, simples ou mesmo desinteres-
santes do ponto de vista científico, técnico ou do senso 
comum, propondo-se a questioná-los em radicalidade 
para fins de depuração e eventual ressignificação. Nesses 
termos, o problema filosófico tem como intento remover 
o véu que encobre algo tomado como certo ou evidente, 
mesmo inquestionável, seja na conformação legitimada 
de determinada circunscrição teórico-metodológica e 
epistemológica (ciência normal), seja no entendimento 
de um sujeito sobre qualquer conceito ou tema que possa 
se manifestar na dinâmica cotidiana do trabalho ou da 
vida. 

Segundo, não se limita às fronteiras disciplina-
res, mesmo interdisciplinares, mas assume o valor da 
transdisciplinaridade, conforme já abordado em seção 
anterior ( Japiassú, 2006). O esforço de problematização 
filosófica não tem, portanto, o intuito de resolver um 
problema em determinado território disciplinar, senão 
faz da transdisciplinaridade, na acepção de Japiassú 
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(2006), o seu amplo e irrestrito lugar de investigação, 
depuração e reelaboração de conceitos em radicalidade. 

E terceiro, a problematização de natureza filosófica 
não é apressada, a saber, não intenta o assentamento 
de um entendimento ou de uma resposta instrumental-
mente acabada e suficiente, mas se dedica a submeter 
mesmo os conceitos conformadores da própria pergunta 
ao escrutínio da reflexão para fins de depuração subs-
tantiva e eventual ressignificação conceitual. Retoma-se 
que a problematização filosófica, ao mesmo tempo que 
se diferencia da problematização científica, também a 
transpassa para conferir-lhe mais intenso vigor. 

Stein (2021, p. 98), nessa mesma linha, afirma que 

Hoje, quando formulamos um problema filosó-
fico, não sabemos qual a resposta. É justamente 
a abordagem analítico-linguística que nos per-
mite descobrir novas faces de velhos problemas. 
Isso deve-se, fundamentalmente, ao fato de que 
discutir problemas significa, hoje, não partir 
simplesmente de uma posição dogmática, mas 
apresentar razões, situar os problemas no campo 
lógico das razões. Isso faz com que se produzam 
novas conexões entre os diversos aspectos de um 
problema, e fará aparecer novas respostas.

Ao passo que a problematização científica particu-
lar de um impulso de investigação, por certo cuidadosa 
com o processo, visa a um fim principal – a resposta à 
questão de pesquisa –, a de natureza filosófica demora-
-se essencialmente no processo de reflexão e exame 
substantivo em si, podendo esta, por analogia, ser con-
siderada a sua finalidade. A problematização filosófica 
mais se alinha, portanto, ao senso de atividade e menos 
ao de projeto, para resgatar a terminologia orçamentária 
própria do setor público. Assim, coloca no horizonte a 
questão motora do pensar, longe do alcance das mãos, 
mas assumindo que pode ser atingida pelo pensamento 
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incessante. Produz entendimentos consistentes, evi-
dentemente, mas sempre sujeitos a reexame. Há, pois, 
uma abertura permanente a interpretações outras, mas 
de forma distinta daquela que a ciência nutre. 

Por fim, mas não menos importante, deve-se rea-
firmar que a problematização de natureza filosófica não 
se dissocia do esforço de produção científica; pelo con-
trário, o qualifica. E isso porque adensa – mormente em 
estudos críticos – não somente a problematização, mas 
recursivamente a discussão teórica e tudo o que dela 
decorre. Assim, a expressão filosófica antes examina e 
depura os conceitos conformadores da própria formu-
lação de um problema científico e ilumina a discussão 
dos achados a partir de referenciais examinados em 
seus pressupostos valorativos de enraizamento. É desse 
modo, fundamentalmente, que a filosofia contribui com 
a ciência e com o alargamento das suas fronteiras.

A problematização filosófica pode ser entendida, 
nesses termos, como o esforço crítico-reflexivo de al-
cance radical e realizado sistematicamente de forma 
percuciente sobre os fundamentos valorativos que sus-
tentam um conceito, por mais aparentemente aceito e 
livre de discussão que este possa se pretender ou pare-
cer. Em suma, toda vez que um pesquisador toma um 
conceito e o submete a um exame crítico e reflexivo 
que dirija e estenda os esforços de questionamento aos 
enraizamentos das crenças e pressupostos em que se 
ancora o seu entendimento, com o fim de submetê-los 
a tensões de estremecimento de suas bases valorativas 
para verificar a sua consistência e validade, ele estará 
fazendo filosofia – ou filosofando.

E o que se advoga aqui? Que o exercício de uma pro-
blematização de natureza filosófica pode contribuir para 
a depuração, o esclarecimento, a ressignificação e a me-
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lhor justificação de conceitos em uso na administração 
pública, em especial por ocasião dos processos de toma-
da de decisão. Nesses processos, para além da dimensão 
do conhecimento (como substrato epistemológico), assu-
me especial relevo o componente ético da deliberação. 

Mas o que se entende, de fato, por um exame crítico 
e reflexivo? Em Bergue (2024b), tem-se uma abordagem 
que intenta melhor delimitar o significado substantivo 
do que seja a reflexão no contexto do que se denomina 
pensamento crítico-reflexivo. 

Para ilustrar, as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação 
(CNE) para os cursos de Bacharelado em Administração 
Pública constantes na Resolução CNE nº 1/2014, em 
seus incisos IV, V e VI do artigo 4º, definem entre outras 
“competências e habilidades” esperadas do profissional 
formado a capacidade de “desenvolver consciência quanto 
às implicações éticas do exercício profissional”, e para de-
senvolver “avaliações, análises e reflexões críticas sobre a 
área pública”, “raciocínio lógico, crítico e analítico”, além 
de “expressar-se de modo crítico e criativo diante dos dife-
rentes contextos organizacionais e socioculturais” (CNE, 
2014). Destacam-se, aqui, as referências e o subsequen-
te interesse pelos conceitos de crítica e de reflexão.12 

Retoma-se o caráter central da reflexividade no con-
texto do serviço público como necessidade não somente 
12	 Ainda para ilustrar, merece ser registrado o relatório que esta-

belece os Padrões de Excelência para a Educação e Formação em 
Administração Pública (2025), produzido pelo Departamento de 
Assuntos Econômicos e Sociais das Nações Unidas e a Associação 
Internacional de Escolas e Institutos de Administração, no qual 
o Padrão 1 – Compromisso com os Valores do Serviço Público faz 
referência aos “valores do serviço público”, entre eles os de “inte-
gridade”, e alusão a “comportamentos éticos”; e o Padrão 5 – Um 
Currículo com Propósito e Impacto, alude a “mentalidades éticas”, 
“raciocínio ético, pensamento crítico, criatividade”, entre outros 
(United Nations, 2025).
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pela dinâmica da sociedade contemporânea e desafios 
decorrentes da multidimensionalidade dos problemas 
públicos, mas pela repercussão das decisões desses 
agentes na vida das pessoas. O fim último de pensar o 
fazer filosófico nesse amplo, complexo e fluido cam-
po da ciência – a administração pública – é contribuir 
para o desenvolvimento e a mobilização da capacidade 
crítico-reflexiva; condição, conforme Denhardt (2012), 
para um exercício de gestão que transcenda a dimensão 
estritamente instrumental e desenvolva uma cogni-
ção consistente com o enfrentamento dos desafios que 
emergem da sociedade. Nessa linha, especialmente 
abordando a importância da teorização, refere o autor 
que a “diferença entre um bom gestor e um gestor ex-
traordinário repousa não na sua aptidão técnica, mas no 
senso que ele tem de si mesmo e de suas circunstâncias 
– um senso que pode ser derivado somente por meio de 
uma reflexão atenta” (Denhardt, 2012, p. 287). 

Na essência está a preocupação com o desenvol-
vimento de uma competência cognitiva mais elevada 
que não desconsidere, mas avance em relação à instru-
mentalidade estrita, capacidade que constitua objeto de 
exercício não somente no transcurso da formação em 
administração pública, mas, especialmente, no exercício 
desse relevante mister profissional.13 

Seguindo, assinala-se que a formação em adminis-
tração pública – em suas expressões formal e continuada 
(Coelho, Almeida, Midlej, Schommer & Teixeira, 2020; 
Coelho, 2019; Coelho & Nicolini, 2014; Coelho, 2008) –, 
e em particular a relacionada ao desenvolvimento de 
capacidades que requerem o exercício de pensamento 
crítico-reflexivo, tem há tempos constituído objeto de 

13	 Sobre a competência conceitual e reflexiva, ver Bergue (2019, p. 15) 
ou Bergue (2020, p. 42).
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atenção de pesquisadores, referenciando-se sem pre-
ocupação exaustiva as produções de Bergue (2023), 
Silva e Ferraz (2022); Raadschelders e Chitiga (2021), 
Pliscoff-Varas e Lagos-Machuca (2021), Ongaro (2020), 
Souza, Serafim e Silveira Santos (2019), Silveira Santos 
et al. (2018), Vendramini e Feuerschütte (2017), Saraiva 
(2011), Soares, Ohayon e Rosenberg (2011), Franco, Dias, 
Almeida e Joly (2011). 

Examinando a formação em administração em 
sua perspectiva mais ampla, Kopelke e Boeira (2016) 
assinalam a priorização de componentes técnicos em 
detrimento da formação crítica e reflexiva. No particu-
lar da administração pública no contexto brasileiro, o 
olhar atento acerca dessas capacidades positivadas nas 
citadas DCN remonta, para ilustrar, abordagens que se 
insurgem em relação ao pensamento convencional, de 
fundo predominantemente funcionalista, instrumental e 
tecnicista, pode ser encontrado em estudos de Alberto 
Guerreiro Ramos, especialmente quanto aos concei-
tos de “superconformidade” como expressão da “estrita 
devoção aos regulamentos” (Guerreiro Ramos, 1966, p. 
92), de “engajamento consciente” (Guerreiro Ramos, 1983), 
de “atitude parentética” (Guerreiro Ramos, 1984) e de 
“síndrome comportamentalista” (Guerreiro Ramos, 1989). 
Resgata-se, ainda, Garcia (1980), que alerta para o senso 
de emancipação, conceito que mais tarde encontrará es-
paço em investigações no campo dos estudos críticos da 
teoria organizacional, relacionando-se a outros como o 
de autonomia, que tem como elemento constitutivo es-
sencial a capacidade crítico-reflexiva dos sujeitos, entre 
outras abordagens importantes (Fischer, 1993; Cunha, 
1981).

Sem desconsiderar as complexidades de percur-
so, entorno e atravessamentos teórico-metodológicos 
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e epistemológicos que marcam essas análises, o ponto 
central aqui reside em uma investigação rigorosa sobre 
o conceito de reflexão no arranjo mais amplo do senso 
de pensamento crítico-reflexivo a partir de referenciais 
do campo da filosofia. Os estritos contornos deste es-
tudo exsurgem de alguma inquietação decorrente da 
frequência com que se percebe no cotidiano, inclusive 
em circuitos mais esclarecidos, afirmações de ações re-
flexivas levadas a efeito e chamados à reflexão. 

Para ilustrar, quando se ouve “Vamos refletir sobre 
este assunto?”, o que, de fato, se pretende com esse con-
vite? Que entendimento se expressa com a utilização do 
vocábulo reflexão? Ocorre que, eventualmente, se pode 
observar, mesmo por modismo terminológico, um des-
cuidado uso intercambiável entre os termos pensamento 
e reflexão. Assim, é possível que, por vezes, esteja sendo 
empregada a palavra reflexão quando, de fato, se está dis-
posto a simplesmente pensar sobre determinado tema. 
Nesses casos, então, ou se está utilizando o termo refle-
xão como sinônimo para um esforço de pensamento ou 
se está deixando de adotar uma atitude reflexiva como 
tal, em seu conteúdo substantivo. 

E quanto ao conceito de crítica? Constitui atitu-
de que encerra em si a reflexão? Ou são movimentos de 
pensamento e ação distintos, ainda que entrelaçados? 
E mais: é possível que se leve a efeito um pensamento 
crítico destituído de uma postura reflexiva? Ou assim se 
produziria uma crítica incompleta? Como os esforços de 
investigação científica têm se apropriado desses concei-
tos em sua substância? E como a filosofia pode contribuir 
para explorar essas aparentemente fluidas fronteiras 
conceituais? 

Mas por que evocar a filosofia? Ora, porque ela cons-
titui o espaço da elaboração conceitual por excelência, 
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tendo por finalidade examinar e reelaborar criteriosa-
mente os conceitos, submetendo-os ao agudo crivo da 
razão, com o intuito de conferir-lhes precisão e consis-
tência sensível ao contexto de aplicação.

Então, que contornos podem definir mais substan-
tivamente os conceitos de pensamento, de crítica e de 
reflexão? Propõe-se um exame teórico desses elementos 
à luz da literatura especializada, em particular da filo-
sofia, para melhor delimitar seus significados a fim de 
que se possa extrair de sua aplicação o melhor potencial 
explicativo. Pretende-se, ainda, trazer o tema em razão 
da sua essencialidade, não somente para a coerência e 
correção terminológica das estruturas discursivas, mas, 
sobretudo, devido às implicações práticas da adoção 
desses conceitos na consistência e precisão da análise e 
compreensão de cenários, da tomada de decisão e ações 
subsequentes. E, assinala-se, essas repercussões são 
especialmente impactantes quando se trata das delibe-
rações no espaço da administração pública, tendo em 
vista, de início, a extensão do alcance dos seus efeitos na 
vida das pessoas. 

Não por outra razão antes foram referidas as DCN 
para os cursos de Bacharelado em Administração Pú- 
blica. Ainda na arquitetura normativa do serviço público, 
o conceito de reflexão consta na já referida descrição da 
competência transversal denominada “Ética e integrida-
de pública” instituída pela IN SGP-ENAP/MGI nº 11/2024 
como a “Capacidade de agir de forma refletida e conscien-
te, nas relações profissionais e interpessoais, considerando 
princípios e valores que priorizem o interesse público” (MGI, 
2024, Anexo I). 

Os sensos de crítica e de reflexão como atitudes 
racionais ou capacidades mais elaboradas do intelecto 
vêm sendo abordados na literatura relacionada ao cam-
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po da administração pública e de disciplinas tributárias, 
segundo múltiplas perspectivas de análise e envoltos 
em certa polissemia, principalmente a partir das ver-
tentes da pesquisa em estudos organizacionais (Paula, 
Merchán, Azevedo & Tenório, 2024; Alvesson, Hardy & 
Harley, 2008; Cunliffe & Jun, 2005; Paula, 2007; Davel 
& Alcadipani, 2003), da sociologia (Colombo, 2016), 
do ensino e pesquisa em administração (Cunliffe, 2022; 
Silva & Ferraz, 2022; Kopelke & Boeira, 2016; Araujo, Silva, 
Lima & Bispo, 2013; Saraiva, 2011; Batista-dos-Santos, 
Alloufa & Nepomuceno, 2010) e da educação em pers-
pectiva mais ampla (Alves & Bispo, 2022; Passeggi, 2021; 
Corlett, 2012; Libâneo, 2012; Zeichner, 2008; Gewirtz, 
2007; Santos, 1995). Avança-se, por fim, para uma busca 
sobre o tratamento do conceito na literatura de filosofia, 
notadamente a partir das contribuições de Kant (2022), 
Zöller (2020), Abbagnano (2012), Cerletti (2009), 
Japiassú e Marcondes (2006), incluindo estudos que a 
abordam transversalmente no campo da administração 
pública (Bergue, 2022b; Silveira Santos, Leal, Serafim & 
Moraes, 2018; Whetsell, 2018; Guerreiro Ramos, 1989, 
1984; Garcia, 1980). 

Nos estudos transversais ao campo da educação, a 
reflexividade é, de modo geral, relacionada à produção de 
novos sentidos e ressignificação de entendimentos dos 
sujeitos sobre si em contexto, escrutínio do pensamen-
to e aquisição de consciência, e à revisão de pressupostos 
e ancoragens valorativas dos esquemas cognitivos. A 
contribuição de Colombo (2016) é especialmente rica na 
apresentação de diferentes expressões da reflexividade. 

Assim é, também, quando se examina a produção 
científica relacionada ao ensino na área de administração, 
em que assumem relevo os conceitos de aprendiza-
gem assentada em metodologias de casos de ensino e 
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de reflexão na ação. Já nas publicações que relacionam 
administração e estudos organizacionais, destacam-se 
investigações que enfocam o movimento dos estudos crí-
ticos como resposta a leituras convencionais, enfatizando 
a desnaturalização dos valores funcional-positivistas da 
teoria organizacional em sua expressão dominante, do 
primado do desempenho eficiente, entre outros, com 
vistas à emancipação do sujeito. Nesses estudos, em 
linhas gerais, as abordagens envolvem o tema da ação 
reflexiva, mas não se dedicam, contudo, a defini-la com 
maior rigor conceitual, aspecto para o qual se pretende 
contribuir a partir da produção ora carreada do campo 
da filosofia. 

3.1 pensamento, crítica e reflexão 
Assume-se, de início, que pensamento, crítica e re-

flexão, apesar de estarem relacionados, não encerram o 
mesmo conteúdo substantivo. E especialmente não são 
conceitos sinônimos, a crítica e a reflexão – ambas ex-
pressões de exercícios de pensamento –, a começar pela 
consequente redundância que resultaria da usual ex-
pressão “crítico-reflexivo”. Também desde já se assenta 
que esses conceitos são disputados e admitem múlti-
plas perspectivas de apreensão e adoção, de modo que 
ora se pretende tão somente oferecer um delineamento 
inicial que contribua para a compreensão da dimensão 
auto-orientada da filosofia como um fazer, ou seja, o di-
recionamento da prática do filosofar voltada, antes, para 
o próprio sujeito. 

Mas, para além das preocupações que atingem os 
arranjos discursivos de modo geral, entende-se que o 
zelo pela precisão conceitual constitui razão suficiente 
para endereçar atenção aos conceitos, em especial quan-
do seu emprego deficiente concorre para a redução não 
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somente do correspondente poder explicativo, mas da 
sua potência em mobilizar o pensamento de forma con-
sistente e orientada para a ação. Desse modo, advoga-se 
que mais luzes sobre o tema podem ser lançadas a partir 
de uma (de momento) breve, mas fundamentada, inves-
tigação teórica incidente sobre esses conceitos. 

Em estudo com foco na relação entre ética e inte-
ligência artificial no contexto do processo de tomada 
de decisão na administração pública, Bergue (2024a) 
levantou o questionamento sobre os limites do pergun-
tar, do criticar e do refletir.14 Também relativamente ao 
pensar e ao refletir, propôs (Bergue, 2024a) que a refle-
xão pode ser entendida como uma forma particular de 
pensamento, a despeito do recorrente uso intercambiá-
vel dos termos. 

Desbordando mais detida investigação sobre o ato de 
perguntar, que em expressão mais singela pode decorrer 
da formulação de pensamento acrítica e irrefletidamente 
assistida por um ponto de interrogação, impõe-se pri-
meiro atentar para o significado substantivo inerente à 
ação de criticar (Franco et al., 2011). De modo geral, o 
pensamento crítico pode ser entendido como um esforço 
da razão sensivelmente mais elaborado, na medida em 
que produz um questionamento agudo e contundente, 
devidamente fundamentado e dirigido com o intuito de 
produzir um abalo desconstrutivo na estrutura de argu-
mentativa de um discurso ou entendimento. 

Note-se que, em geral, a elaboração crítica é dire-
cionada a um interlocutor, tema ou fenômeno – ainda 
que não somente –, sendo que entre as repercussões 
pretendidas por essa forma de incursão pode estar a de 
promover uma reelaboração de pensamento que resulte 

14	 Sobre dimensões do perguntar no campo da epistemologia, ver 
Keller (2009), em especial os capítulos I e II.
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em um arranjo mais consciente e consistente. Propõe-se 
a possibilidade de “não somente”, porque a crítica tam-
bém poderia ser dirigida ao próprio pensamento, o que 
sugere um exercício de reflexividade. A reflexividade, 
portanto, pode ser entendida como um componente da 
crítica, ou uma forma particular de orientação da atitude 
questionadora, quando esta envolve um escrutínio do 
sujeito que se volte e alcance o próprio pensamento em 
seus fundamentos? 

Então, a considerar aqui: seria razoável admitir que, 
de modo geral, quando se pensa em crítica, também a 
ela se atribui como característica uma formulação dire-
cionada a algo? E que esse algo nem sempre é o próprio 
pensamento do sujeito que a elabora, mas, por vezes, 
exterior ao sujeito? 

Para uma aproximação inicial em relação a esse 
conceito a partir de referenciais da filosofia, Japiassú e 
Marcondes (2006, p. 61) definem a crítica como “Juízo 
apreciativo, [...], de uma teoria, de uma experiência ou de 
uma conduta”. Não se informa de quem é a teoria, expe-
riência ou conduta nessa definição. Pode ser de outro ou 
de si próprio. A definição desse objeto de exame é impor-
tante para o subsequente bom assentamento do senso de 
reflexividade. Bunge (2012, p. 91) assinala, ainda, que a 
crítica implica uma 

[...] análise e avaliação desencadeadas por de-
feitos de alguma espécie. A crítica é uma parte 
normal da pesquisa em todos os campos. Mas seu 
papel não deveria ser exagerado, pois não é criati-
va: ela pode apenas melhora ou eliminar. De fato, 
antes que um item seja submetido a uma análise 
crítica é preciso que tenha sido trazido à existên-
cia. E, se julgado defeituoso, deve ser reparado 
ou substituído em vez de serem protegidos por 
inverificáveis.
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A crítica, portanto, segundo o citado autor, incide 
sobre algo já existente, ou seja, que se apresenta ao ser 
que pensa e a formula. Nesse particular, em perspectiva 
ampla, não parece orientar-se para si, necessariamente. 

Avançando, Reale (2002, p. 55) refere que “em senti-
do geral, não pejorativo, criticar é fazer apreciação de algo 
segundo determinado critério, tão certo como pensar é jul-
gar.” O autor segue, referindo-se ao campo da filosofia, 
que “empregamos a palavra crítica em um sentido ainda 
mais restrito. A crítica filosófica é sempre a apreciação dos 
pressupostos de algo segundo critérios de valor, tanto assim 
que se pode afirmar que toda crítica se distingue por sua na-
tureza axiológica” (Reale, 2002, p. 55).

Um delineamento ainda melhor do conceito de crí-
tica pode ser alcançado quando destacado também seu 
caráter penetrante em direção à essência. 

[...] o que procuramos são as condições primeiras, 
sem as quais a realidade não teria significação ou 
validade. Fazer crítica, portanto, é descer à raiz 
condicionante do problema, para atingir o plano 
ou estrato do qual emana a explicação possível. 
Criticar é penetrar a essência de algo, nos seus an-
tecedentes de existência (pressupostos ônticos) ou 
então nos seus precedentes lógicos de compreensão 
(pressupostos gnoseológicos). Tais pressupostos 
apresentam, pois, necessariamente, um caráter 
transcendental, no sentido de que se põem logi-
camente antes da experiência, senso condição 
dela e não mero resultado de sua generalização 
(Reale, 2002, p. 55). 

Dos excertos, percebe-se a crítica como um exa-
me profundo em busca dos enraizamentos valorativos 
essenciais de “algo”, mas que parece sugerir um tema, 
problema ou conceito tomados como objetos. Ou seja, 
em outras palavras, tendo como objetivo examinar algo 
exterior – ou que é dado – ao sujeito que pensa. Aqui 
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desponta um questionamento não somente sobre o pon-
to analisado em si, mas sobre a dimensão auto-orientada 
do exame, em busca, antes, de consciência por parte do 
sujeito em relação aos fundamentos do seu (próprio) 
pensamento. 

Zöller (2020, p. 28), interpretando o conceito no 
âmbito da densa produção filosófica kantiana, afirma 
que a crítica se assenta no “significado geral de uma de-
tecção de preconceito e erro em visões percebidas”. A crítica 
encerra, assim, um significado revisionista. Apesar de 
Kant se referir a “preconceito”, não está claro que este seja 
algo sobre si ou sobre o outro. Na mesma linha, Castro 
(2014, p. 25) refere que “Kant, ao instaurar o Criticismo, 
filosofia que assenta na dinâmica crítica da razão, mais não 
faz do que levar, metaforicamente, aquela faculdade do es-
pírito ao tribunal da própria razão, para averiguar da sua 
elevada e inviolável capacidade para conhecer tudo”. Nessa 
linha, o senso de crítica parece definir-se como um ques-
tionamento dirigido a uma elaboração intelectual, sem 
distinguir se própria ou não. 

Esse elemento de revisão adiciona ao conceito outro 
aspecto importante, qualificando sensivelmente a sua 
substância. Se Kant, na sua Crítica da razão pura, pre-
tendeu responder à pergunta atinente a “O que podemos 
conhecer?”, e a resposta está subordinada a rigoroso exer-
cício da razão, também o saber necessário à deliberação 
e à ação – a ética – tem no exame crítico um sustentáculo 
de validade e justificação consistentes com os peculiares 
traços que conformam esse território da filosofia. Nesse 
particular cenário teórico, Zöller (2020, p. 29) refere: 

Avaliar criticamente a razão, portanto, significa 
investigar a capacidade da razão de prover insights 
que não sejam baseados nos sentidos, mas que 
se baseiem especificamente, se não exclusiva-
mente, nos recursos da razão ou nos poderes de 
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pensar e conceber, em oposição àqueles de sentir 
e perceber. 

Assim, a crítica contém em si um movimento de 
apreciação não somente em radicalidade, mas também de 
orientação introspectiva. Mas será que, no plano da práti-
ca cotidiana, todas as manifestações críticas incorporam 
esse esforço de exame auto-orientado do pensamento? 
Ou seja, tem-se sempre consciência dos fundamentos 
valorativos que suportam os conceitos que habilitam 
determinada leitura e interpretação de mundo e posi-
cionamento questionador? Caso se tenha, são por vezes 
submetidos a um incisivo exame de extensão radical em 
termos de pertinência e validade? 

Trata-se, portanto, de uma dimensão do conceito 
de pensamento crítico que, nos casos de entendimentos 
marcados, seja por extremismos, seja por exacerbado 
apego quase dogmático a uma crença ou juízo, pode 
nem sempre se fazer presente, a saber, a atitude reflexiva. 
Nesses casos especiais, pode-se ter, com o rótulo de pen-
samento crítico, uma expressão parcial da crítica. Isso 
porque, em casos particulares, a crítica pode ser mesmo 
irrefletida, a despeito de contundente, bem articulada e 
argumentada conceitualmente. 

Mas estariam esses pensamentos efetivamente fun- 
damentados no preciso significado do termo (“funda-
mentado”)? E atenderiam ao senso de justificação ante o 
contexto? Frágil assim será sempre o que, na elaboração 
crítica, estiver rigidamente ancorada em um lugar de 
pensamento e de ação que escape a um escrutínio refle-
xivo. A imagem do “muro” explorada mais adiante vai 
colocar esse ponto em questão. 

É esperado que a crítica seja elaborada e direciona-
da a partir de uma posição; ponto de enraizamento esse 
que, contudo, nem sempre se propõe a submeter-se a um 



73

tratamento reflexivo, conforme já se disse. Refletir é, jus-
tamente, um esforço de afastamento de si para examinar 
essa posição; produzir uma crítica do próprio pensa-
mento. Essa atitude de enraizamento pode restringir o 
potencial transformador da crítica, a começar pelo risco 
de obsolescência dos conceitos e subsequentes entendi-
mentos ancorados em uma perspectiva localizada. Nesse 
particular, a propósito, conforme antes assinalado, a fi-
losofia empresta significativo aporte na medida em que, 
segundo propõem Deleuze e Guattari (1992), define-se 
como o campo do conhecimento que tem como finalida-
de a elaboração de conceitos. 

Mas o que seria mais precisamente essa reflexão? 
Do latim reflectere, significando “flexionar de volta” (Keller, 
2009, p. 13), esse movimento de introspecção ques-
tionadora parece encontrar ainda maior relevância no 
espaço dos juízos de substância ética. Uma primeira 
aproximação permitiria afirmar que o exame reflexivo se 
constitui como uma atitude intelectual particular, que 
se caracteriza como ação de pensamento em que o sujeito 
se volta para si e se entrega a corajosamente interrogar 
acerca dos fundamentos valorativos que conferem forma 
e sustentação ao seu próprio pensar. 

Maturana e Varela (2001, pp. 29-30) relacionam a 
reflexão à tomada de consciência, definindo-a como

Um processo de conhecer como conhecemos, um 
ato de voltar a nós mesmos, a única oportunidade 
que temos de descobrir nossas cegueiras e reco-
nhecer que as certezas e os conhecimentos dos 
outros são, respectivamente, tão aflitivos e tão 
tênues quanto os nossos.
Essa situação especial de conhecer como se co-
nhece é tradicionalmente esquiva para nossa cul-
tura ocidental, centrada na ação e não na reflexão, 
de modo que nossa vida pessoal é, geralmente, 
cega para si mesma. 
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Desbordando as sugestões de Cunliffe (2022), de 
Corlett (2012) e de Cunlliffe e Jun (2005) acerca da dis-
tinção de fundo ontológico entre os conceitos de reflexão 
e reflexividade, para os fins ora pretendidos, tem-se, em 
essência, que o esforço reflexivo envolve “um olhar para 
nós mesmos” (Cunliffe, 2022, p. 66). A despeito, contu-
do, da redundância produzida pela aposição do prefixo, 
Cunlliffe e Jun (2005, p. 229) também definem o que de-
nominam de “autoreflexividade” como “um diálogo com o 
eu sobre nossos pressupostos fundamentais, valores e formas 
de interagir. Neste diálogo, questionamos nossas crenças 
fundamentais e nossa compreensão de eventos particulares”. 
E afirmam, ainda: 

Definimos a autorreflexividade como o ato cons-
ciente de um eu existencial, no qual examinamos 
nossos valores e a nós mesmos, exercendo a 
consciência crítica. É um processo que depende 
da ideia de um eu em transformação, emergindo 
e mudando continuamente à medida que intera-
gimos com os outros e com o nosso ambiente. A 
autorreflexividade é mais profunda do que refletir 
sobre um evento ou situação; é um diálogo con-
sigo mesmo sobre nossos pressupostos, valores e 
formas fundamentais de interagir. Neste diálogo, 
questionamos as nossas crenças fundamentais e 
a nossa compreensão de eventos específicos. A 
autorreflexividade é, portanto, um ato da razão 
voltado para dentro, de forma radical, em direção 
ao fundamento da consciência e ao fundamento 
pressuposicional da ordem social ( Jun, 1997, p. 
151). Através deste processo radical de crítica 
das nossas crenças e ideologias, tornamo-nos 
receptivos aos outros e abertos às possibilidades 
de novas formas de agir. Enquanto estivermos 
dispostos a existir como seres transformadores, 
reconhecemos a necessidade de mudança nos 
relacionamentos, nas culturas e práticas organi-
zacionais e no discurso público (Cunlliffe & Jun, 
2005, p. 229).
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Do excerto se pode extrair que o aludido “refletir” 
corresponde ao que ora se entende por questionar ou 
criticar, e que a referida “autorreflexividade” diz respeito, 
mais precisamente, a refletir. Isso porque refletir já sig-
nifica voltar-se para si, o que faz do prefixo “auto”, nesse 
caso, uma redundância. 

Dito isso, e com vistas a superar imprecisões e al-
cançar melhor justificação para a definição, convém 
perscrutar o campo de onde verte o conceito como 
expressão prática da ação. Recorrendo-se, então, à fi-
losofia em busca do significado de reflexão, tem-se em 
Abbagnano (2012, p. 986) as seguintes expressões para 
o conceito: “1ª como conhecimento que o intelecto tem de si 
mesmo; 2ª como consciência; 3ª como abstração”. Aqui um 
elemento comum às três expressões: o senso de esforço 
produzido por e orientado para o próprio sujeito. Merece 
atenção, contudo, que o significado identificado com 
“abstração”, se tomado por si só, impõe significativa li-
mitação ao conceito, inclinando-se a uma associação ao 
esforço mais amplo de pensamento. É possível que desse 
sentido comum vertam os recorrentes convites a pensar. 

Na mesma linha, Japiassú e Marcondes (2006, p. 
236) avançam na conformação do esforço reflexivo 
como uma “introspecção pela qual o pensamento volta-se 
para si mesmo, investiga a si mesmo [...] estabelecendo os 
princípios que a fundamentam. [...] Consciência crítica 
[...] que examina sua própria constituição, seus próprios 
pressupostos”. O pensamento que investiga a si próprio, 
portanto. Pode-se, desse modo, melhor delimitar o esfor-
ço reflexivo como uma capacidade do sujeito de realizar 
um criterioso autoexame orientado para a mais plena 
consciência possível dos fundamentos que conformam o 
próprio pensar. Então, corresponde a uma capacidade de 
deliberadamente colocar em perspectiva e sob rigoroso 
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exame, agudo e percuciente em radicalidade, a própria 
condição de pensamento e de ação. 

Merece ser assinalado aqui, ainda, que esse exame 
tem como principal interessado o próprio sujeito. Por 
essa razão, exige-se não somente coragem para colocar 
em perspectiva e investigar os alicerces do entendi-
mento que mantém, mas a honestidade de dar o devido 
tratamento reformador do pensamento que porventu-
ra advenha do exercício do esforço reflexivo. E é essa 
ancoragem na reflexividade que, como adiante se verá, 
afastará o juízo ético do relativismo. Alcança-se, assim, 
uma condição de ilustração envolvendo os elementos de 
deliberação estendida aos correspondentes fundamen-
tos valorativos nos quais se engasta o pensamento e se 
alicerçam as ações.

É interessante assinalar, ainda, que Abbagnano (2012, 
p. 260), também apoiado na filosofia de Kant, define 
crítica como “o processo através do qual a razão empre-
ende o conhecimento de si mesma”. Com isso é possível 
estabelecer não somente uma relação de interdependên-
cia dos conceitos, mas de conteúdo da postura crítica 
em relação à atitude reflexiva. Assim, a reflexão é parte 
constituinte da crítica quando esta se pretende em sua 
plena expressão. E, nesses termos, pode alcançar sig-
nificado mais consistente e substantivo a recorrente 
composição dos conceitos na forma, por exemplo, de 
atitude crítico-reflexiva.

Reitera-se, no entanto, que, constituindo-se como 
dimensões distintas do pensamento, ainda que intrinse-
camente relacionadas enquanto conceitos e atividades 
do intelecto, uma elaboração crítica descuidada pode ser 
produzida sem reflexão. Sendo assim, não submetido a um 
exame reflexivo, tem-se um exercício intelectual parcial 
ou pensamento crítico incompleto. E não o será, neces-
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sariamente, pela inconsistência dos argumentos que o 
sustentam, mas pela ausência de consciência acerca da 
sua efetiva validade, que é antes dada pelo rigoroso exa-
me que analise os fundamentos valorativos subjacentes 
aos conceitos sobre os quais o entendimento manifesto 
no discurso está constituído. 

Uma expressão desse pensamento crítico parcial 
– a saber, aquele que não encerra em si a atitude refle-
xiva – pode, em situações extremas, conduzir a uma 
crítica dita radical, menos porque se estenda às raízes 
do pensamento e mais devido ao seu enraizamento em 
uma posição. Consectário desviado possível disso se-
ria, em termos metafóricos, utilizando a imagem das 
muralhas de um castelo, a postura daquele que prioriza 
a orientação de recursos ao reforço dessas estruturas de 
cercamento argumentativo com a finalidade de defen-
der-se de entendimentos tomados como ameaças que se 
originam e circulam fora. O encastelamento intelectual 
pode configurar, assim, uma declaração de isolamento 
autoimposto; expressão mesma de renúncia da autono-
mia e de abdicação da liberdade de pensar. A propósito, 
a investigação filosófica, mormente em sua contribuição 
para a ciência, menos se dedica a buscar argumentos que 
reforcem determinado entendimento e mais a colocar 
em dúvida tal posição. 

Propõe-se, nesses termos, que o exercício reflexivo 
incidente sobre os estratos mais profundos do pensa-
mento – portanto, não explícitos –, tão somente pelo 
fato de os alcançarem, e pressuposta coragem do sujeito 
de permitir que esses alicerces valorativos se elevem à 
consciência para exposição à luz, são capazes de pro-
mover sensíveis e desejados abalos nas estruturas de 
pensamento. O exercício da reflexividade não visa atin-
gir seu resultado com a mudança de pensamento em 
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si, necessariamente, mas pela consecução do efetivo 
escrutínio do pensamento e alcance de um estrato mais 
elevado de consciência e justificação dos seus funda-
mentos, mesmo que o posicionamento se mantenha. A 
intenção não é, portanto, a mudança por si mesma, mas 
a transformação dos fundamentos do pensamento em 
robustez de justificação. 

Ainda na esteira das metáforas como subsídio didá-
tico de aproximação inicial do conceito, para ilustrar esse 
momento da desconstrução de entendimentos eventu-
almente impróprios (mesmo preconceitos), assinala-se 
que tal exame reflexivo, com a extensão de radicalidade 
que o define, pode ser considerado expressão do esforço 
de esclarecimento a que se refere Kant (2022), manifes-
tando-se sobre a alvorada do movimento iluminista. O 
período das luzes faz referência à oportunidade em que 
ao sujeito é entregue a possibilidade se desprender dos 
grilhões da menoridade intelectual imposta por si próprio 
e pelas circunstâncias, revelando-se capaz de se posicio-
nar no mundo de modo mais autônomo. 

3.2 pensamento crítico-reflexivo e fazer 
filosófico 

A depuração a que se dedica o filosofar (transcen-
dente ao domínio da história da filosofia) – ou seja, o fazer 
filosófico enquanto atitude, ação, prática – assenta-se no 
pensamento crítico, e nele é contido o exame reflexivo. 
A ênfase do pensamento filosófico não reside, assim, na 
busca da resposta que finaliza a investigação, mas no 
aperfeiçoamento da pergunta. Pretende, portanto, me-
nos a solução de uma questão e mais a manutenção do 
pensamento em ação. Percebe-se, nesse caso, um movi-
mento permanente do intelecto, cíclico e virtuosamente 
esclarecido. Nesse ponto, destaca-se novamente a ima-
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gem do olho d’água para bem explorar esse fluxo contínuo 
de movimentação do pensamento.

O fazer filosófico tem, portanto, o escrutínio de na-
tureza crítico-reflexiva como ingrediente inarredável, 
mas não só. Também é contextualizado e de extensão ra-
dical. O senso de contexto, nesse caso, está relacionado 
ao reconhecimento de pertencimento e implicações do 
sujeito com as circunstâncias históricas, definidas pelos 
atributos de lugar e tempo de inserção e relacionamento 
(inexorável implicação) com o fenômeno investigado. 
Já a radicalidade do fazer filosófico está, por sua vez, es-
sencialmente associada ao atributo da reflexividade, eis 
que a consecução dos efeitos da reflexão exige incursões 
penetrantes que alcancem os pressupostos em que se 
enraíza e sustenta o pensamento.

Note-se, contudo, que a condição fundamental ati-
vadora da atitude reflexiva reside na resoluta intenção de 
submeter o próprio pensamento a uma profunda inspe-
ção. Nesse particular, Buzzi (2007, p. 148) assinala que 
“É difícil entrar na profundidade do saber em que já es-
tamos”. Por isso a referência à atitude reflexiva como um 
esforço de acentuada determinação. Há, pois, além dos 
meios (recursos) que se impõem como condição para 
tanto, outro aspecto de fundo aqui, sensivelmente atre-
lado ao referido requisito de disposição, a saber, a ousadia 
e coragem de expor a exame – ainda que antes a si pró-
prio – as entranhas do seu pensamento. Retoma-se aqui, 
a propósito, a lição de Sócrates ao referir o imperativo de 
reconhecer o quanto não se sabe (Platão, 2022).
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Figura 2: Fazer filosófico e atitude crítico-reflexiva

Fonte: elaborado pelo autor.

Mas, para fins estritos de um exercício de pen-
samento, admite-se um recorte de situação em que 
estejam presentes as demais condições para a assunção 
dessa atitude e falte somente o impulso para o agudo es-
crutínio do qual se trata. Nesse caso, tem-se que outro 
conceito capaz de contribuir para a elaboração do senso 
de reflexão no concerto do fazer filosófico é o de esclareci-
mento, proposto por Kant (2022) ainda ao final do século 
XVIII. 

Em manifestação publicada em 30 de setembro de 
1784, em Königsberg, na Prússia, o filósofo iluminista, 
respondendo à pergunta “O que é esclarecimento?”, o 
referiu como a expressão da superação da condição de 
“menoridade”. Nessa situação está aquele com “incapa-
cidade de se servir de seu entendimento sem a orientação 
de terceiros”, submissão pela qual o próprio sujeito é 
responsável “se suas causas residem não na falta de en-
tendimento, mas na carência de decisão e de coragem 
de dele se servir sem a tutela de outrem. Sapere aude!” 
(Kant, 2022, p. 9). Aqui são retomados os sensos de dis-
posição, de determinação, de coragem e de honestidade 
antes assinalados, que, evidentemente, precisam ser re-
conhecidos em seus múltiplos atravessamentos e fatores 
outros determinantes de influência.
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Kant (2022, p. 10), a propósito, adota a imagem do 
“andador” para expor a condição de subordinação de 
pensamento em que se encontram pessoas não escla-
recidas, ameaçadas que são pelos riscos e perigos de 
eventuais quedas decorrentes do impulso que possam 
vir a sentir para andar por si sós. Perigos imaginários 
que só contribuem para desencorajá-las e mantê-las 
subjugadas.

Na esteira da imagem do andador, pode-se creditar 
não somente a subordinação do sujeito à ação direta de 
um terceiro, mas também a compreensão que se tem de-
corrente da assunção destituída do uso da razão – acrítica 
e irrefletida – em relação a entendimento dado por outro. 
Tem-se, então, que pensar por si, que, como requisito, 
exige o exercício da tomada de consciência dada pela 
reflexão, é condição para a autonomia e capacidade de 
autodeterminação para não se deixar conduzir por ou-
trem (estando esse “outro” enraizado e oculto no próprio 
intelecto do sujeito). Essa heteronomia tem, assim, uma 
expressão exterior (das limitações físicas ou materiais) 
e uma interior (intelectual), sendo esta o território da 
filosofia em termos de um fazer e, salvo situações espe-
cíficas, determinante daquela. 

Ao denunciar os desafios da superação da condição 
de menoridade submetida a uma racionalidade estreita, o 
ilustre pensador prussiano refere, também, que 

Preceitos e fórmulas, instrumentos mecânicos do 
uso racional, ou melhor, de um mau uso de suas 
faculdades naturais, são os grilhões de uma me-
noridade perpétua. Mesmo aquele que os rejeita 
mal conseguirá transpor o menor dos obstáculos, 
por falta de hábito de mover-se livremente. Eis 
porque somente uns poucos conseguiram, por 
obra do próprio espírito, desenredar-se da meno-
ridade e entabular uma caminhada segura (Kant, 
2022, p. 10).
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Kant (2022) sustenta, ainda, não somente a possi-
bilidade, mas a inevitabilidade do esclarecimento como 
realização do próprio sujeito, tendo como condição a 
liberdade de pensar. Mas assinala o fato de que o escla-
recimento é conquista lenta, e acrescenta: “Uma revolução 
pode acarretar a queda do despotismo pessoal ou de uma 
opressão sedenta de lucro ou de dominação, mas jamais rea-
lizará uma verdadeira reforma no modo de pensar – apenas 
fará somarem-se, aos antigos, novos preconceitos para di-
rigir a massa do rebanho não pensante” (Kant, 2022, p. 
10-11). 

Tem-se aqui um importante alerta: a transformação 
orientada para a autonomia do pensamento e da ação é 
um processo gradual de aquisição de consciência; portan-
to, interno e que se pode identificar como um percurso 
de educação. E esse aspecto que se aproxima do desen-
volvimento de capacidades cognitivas, habilidades e 
impulsos atitudinais é importante para pensar também 
as estratégias de implementação da ética aplicada. 

Ainda do excerto se extrai justamente o senso de pen-
samento crítico-reflexivo, radical e situado elaborado em 
circuitos virtuosos que caracteriza as problematizações 
próprias do fazer filosófico e conforma o que se deno-
mina de atitude filosófica. De modo geral, e com maior 
ênfase na ética da virtude, os juízos são informados não 
somente pelo contexto, mas pela sabedoria prática que 
emerge da experiência – a phronesis.

Na literatura nacional de administração pública, 
tem-se outro conceito importante capaz de contribuir 
com o melhor delineamento da capacidade reflexiva, a sa-
ber, a atitude parentética, tal como descrita por Guerreiro 
Ramos (1984). O conceito encontra tratamentos outros 
mais recentes dados por Silveira Santos et al. (2018), 
Martins (2019) e Bergue (2022a). 
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A atitude parentética contrasta com a que Guerreiro 
Ramos (1984) denomina operacional e reativa, ambas 
caracterizadas pela subordinação acrítica e irrefletida do 
sujeito à condição de comportado recurso de produção e 
subjugado aos padrões conformadores de uma socieda-
de de mercado identificada com o que o autor associa a 
um modelo social de um único centro (Guerreiro Ramos, 
1989). Tal condição poderia, conforme referido, em si-
tuações extremas, produzir patologias como a síndrome 
comportamentalista, que, em detrimento da ação ética, 
põe em relevo o comportamento do sujeito fundado em ju-
ízos de conveniência (Guerreiro Ramos, 1989). Esse tipo, 
para fins estritamente didáticos, pode ser relacionado à 
figura estilizada do burocrata formalista desvirtuado, de 
atuação autodirigida e interessada que povoa o imaginá-
rio popular sobre um serviço público tradicional em sua 
expressão mais distorcida. Postura essa que, ademais, 
contrasta com o significado ético de ser servidor público. 

A atitude operacional descrita por Guerreiro Ramos 
(1984) está, assim, associada mais intensamente ao sen-
so de racionalidade instrumental que acentua o valor 
da técnica, próprio do território de domínio da ciência 
de enraizamento epistemológico positivista a que alude 
Schön (1983). Ainda, segundo Guerreiro Ramos (1989), 
essa perspectiva de sociedade assenta-se na confor-
mação de uma ética de fundo predominantemente 
utilitarista, mais inclinada a uma razão orientada a fins, 
consoante à correspondente categorização weberiana. 

De outra parte, movido por valores, o agente parentético 

[...] delibera sobre coisas porque está consciente 
de suas finalidades intrínsecas. Pelo reconheci-
mento dessas finalidades, a ação constitui uma 
forma ética de conduta. A eficiência social e or-
ganizacional é uma dimensão incidental e não 
fundamental da ação humana. Os seres humanos 
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são levados a agir, a tomar decisões e a fazer esco-
lhas, porque causas finais – e não apenas causas 
eficientes – influem no mundo em geral. Assim, 
a ação baseia-se na estimativa utilitária das con-
sequências, quando muito, apenas por acidente 
(Guerreiro Ramos, 1989, p. 51). 

O sujeito parentético, portanto, identifica-se como 
aquele cuja inserção em um arranjo social (multicêntri-
co) se processa segundo uma atitude capaz de posicionar 
o fenômeno “entre parêntesis”, suspendendo-o, e, as-
sim, submetê-lo a um exame crítico-reflexivo em uma 
radicalidade que alcance, exponha e investigue suas en-
tranhas valorativas. Outro aspecto que merece destaque 
aqui, a ser entendido como o objeto da atitude reflexiva, 
também inerente ao exercício do pensamento filosófico, 
é que o objeto da elaboração intelectual levada a efeito 
não se limita a complexas ou elevadas questões, temas 
ou problemas; ela incide justamente sobre aquilo que é 
convencional, normal, corriqueiro e, por isso, incons-
cientemente reproduzido sem qualquer atravessamento 
pelo escrutínio da razão. 

E o domínio dos conhecimentos de ordem técnica é 
especialmente propenso a constituir esses cercamentos 
de certezas conceituais, seja pelo culto à vertente legal 
das definições, seja pela consolidação de entendimentos 
constituídos pela recorrência do uso. Assim, conforme 
assinala Buzzi (2007, p. 147), “A filosofia pretende refle-
tir o que já sabemos!”. E o autor acrescenta: “A filosofia 
não é, pois, um saber acrescentado ao que já sabemos! Não 
acrescenta nem diminui. Apenas sonda seus abismos. Aspira 
morar no lar do que não sabemos! Por isso não é uma ci-
ência” (Buzzi, 2007, p. 148). Depositar atenção nesse 
aspecto é fundamental para entender o conceito de fazer 
filosófico, que enfatiza a filosofia como uma atitude e des-
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taca a dimensão do filosofar cotidiano, incessante e sem 
pretensões demasiado utilitaristas. 

Desse modo, nas palavras de Guerreiro Ramos (1984, 
p. 8), a atitude parentética tornaria o sujeito “apto a gra-
duar o fluxo da vida diária para examiná-lo e avaliá-lo como 
um expectador”. Essa postura, em cuja essência reside 
a atitude reflexiva, projeta o sujeito a uma posição de 
maior autonomia de pensamento e de subsequente ação 
transformadora de si e, por conseguinte, da sociedade.15 

3.3 oficinas de pensamento filosófico 
Uma metodologia para o exercício do fazer filosófico 

que foi proposta em Bergue (2022a, 2022b) é agora res-
gatada: as oficinas de pensamento filosófico. Isso porque se 
alinha à perspectiva didática pretendida para a aborda-
gem do filosofar como um exame de conceitos. Retoma-se, 
então, o intento de provocar e estimular o desenvol-
vimento de metodologias alternativas e devidamente 
contextualizadas para o exercício da problematização 
de natureza filosófica, inclusive aquela de substância 
ética no contexto da administração pública, ainda que, 
evidentemente, nada do que ora se propõe esteja cir-
cunscrito a esse campo.

O senso de filosofia como uma prática a ser exerci-
tada na forma de uma oficina é, nesses termos, proposta 
por Kohan (2013, p. 78):

É nessa perspectiva que podemos pensar a aula de 
filosofia como uma oficina de pensamento. Uma 
oficina é um lugar onde se exerce um ofício; em 

15	 Note-se, em suma, que os recortes ora explorados dos concei-
tos de atitude parentética e de esclarecimento encerram expressões 
dos três parâmetros referidos por Davel e Alcadipani (2003, p. 74) 
como identificadores de uma perspectiva crítica de investigação, 
a saber: “(1) a promulgação de uma visão desnaturalizada da admi-
nistração, (2) intenções desvinculadas da performance e (3) um ideal 
de emancipação”.
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filosofia pratica-se o ofício de pensar e ele é rea-
lizado com arte, com cuidado, com detalhe, com 
delicadeza e sensibilidade, exercitando algumas 
de nossas potências: a leitura, a escuta, a atenção, 
a escrita, o diálogo; em cada uma dessas potências 
habita um conjunto de disparadores, ferramentas 
que, numa oficina, podemos aprender a empregar 
com alegria, força, manha, esforço, criatividade… 
dessa arte surgem os artefatos: os afetos, dúvidas, 
perguntas, problemas, conceitos, ideias, projetos.

Com essa inspiração, propõe-se a possibilidade de 
operacionalização dessas oficinas não somente nos es-
paços acadêmicos formais, mas nas ações de formação 
profissional continuada e mais, como uma atividade 
a ser desenvolvida também no nível individual, como 
exercício de pensamento. A ideia de “oficina” constitui 
uma imagem a partir da qual se pode formular uma metá-
fora centrada na noção de exercício transformador. Tanto 
quanto em uma academia de ginástica se exercita princi-
palmente o corpo físico, em uma “oficina de pensamento 
filosófico” promovem-se o exercício e o desenvolvimento 
do intelecto em sua expressão racional.

Nessas oficinas de prática filosófica são pensados, 
elaborados e ressignificados conceitos como uma ati-
vidade artesanal. Esses ambientes facilitam o exame 
crítico-reflexivo de conceitos contextualizados em temas 
contemporâneos. Por exemplo, o conceito de legalidade. 
No campo disciplinar das ciências jurídicas e sociais, esse 
é um conceito relativamente bem delineado, mas a partir 
de um esforço de problematização de natureza filosófica 
sobre ele incidente, o que poderia emergir em termos de 
novos e mais contemporâneos contornos para o senso de 
legalidade que transcenda os estritos limites da sua cir-
cunscrição disciplinar convencional, a jurídica? 

Perceba-se que esse exercício de pensamento não se 
limita àquele estritamente técnico, baseado na busca e 
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nas discussões de referências na literatura a que se dedi-
caria uma pesquisa mais elementar no campo disciplinar 
das ciências jurídicas e sociais. Importa aqui também 
pôr em perspectiva, para fins de exame crítico-reflexivo, 
o entendimento que o agente tem a respeito do con-
ceito. E, retoma-se, mesmo os elementos constitutivos 
do conceito que se admita serem bem assentados – in-
questionáveis –, além de seus correspondentes alicerces 
valorativos. 

Para ilustrar, quais seriam os contornos do senso 
de legalidade no contexto da atuação, em especial no 
processo de tomada de decisão nos espaços de discricio-
nariedade? Nestes, tratando-se da esfera da deliberação 
política, são insuficientes as contribuições advindas da 
órbita da legalidade estrita, mesmo as de natureza jurí-
dica em sentido mais amplo, mostrando-se inarredáveis 
apreciações também à luz da ética, entre outras dimen-
sões de análise. É na problematização transdisciplinar de 
natureza filosófica de um conceito – o que se faz a partir 
de cada elaboração produzida em um correspondente 
espaço disciplinar – que esses conceitos são reexamina-
dos em sua radicalidade. 

Parte-se do pressuposto fundamental de que um 
conceito é a resposta encontrada para um problema fi-
losófico. A problematização filosófica, então, elabora 
conceitos, e estes informam as leituras de mundo. Assim, 
para os esforços intelectuais que a noção de oficina suge-
re, assume-se, ainda, como premissa fundamental, que é 
preciso questionar se o conceito tal como está definido 
a partir do problema que o gerou ainda responderia ao 
problema colocado nas circunstâncias que moldam a 
atualidade, segundo uma perspectiva transdisciplinar 
( Japiassú, 2006) e rizomática de pensamento (Deleuze 
& Guattari, 2011). Admite-se, pois, a possibilidade de 
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algo como a obsolescência de elementos substantivos 
de um conceito em razão das transformações no mundo. 
Ou seja, o conceito pode não mais corresponder a uma 
resposta suficiente, porque os termos delineadores do 
problema que o gerou no passado são agora outros. 

O olhar transdisciplinar reconhece o potencial da 
integração para a transformação dos esquemas cogni-
tivos de diferentes áreas para elaborar novo referencial 
de análise que permita um exame contextualizado e, por 
conseguinte, mais consistente dos temas e conceitos. A 
imagem do rizoma, por sua vez, também oferece contri-
buição importante para o desenvolvimento de esforços 
reflexivos tendentes a depurar conceitos, na medida 
em que elimina – ou mitiga – a expectativa de uma se-
quência linear de pensamento, rompendo amarras ou 
antolhos de pensamento. Incentiva, assim, a supressão 
do imperativo de uma suposta ordem ou linha evoluti-
va na produção de novos significados para os conceitos. 
É importante que se permita a fluidez do pensamento, 
sem – ou com o mínimo de – obstáculos ou restrições de 
direção.

A preocupação com um resultado e eventuais prazos 
aqui deve ceder espaço ao exercício do conhecer e, antes, 
do conhecer-se que são próprios do percurso de pensa-
mento conceitual que busca o libertador esclarecimento. 
É isso que se colhe de mais importante. Os novos concei-
tos são uma consequência quase direta dessa permissão 
dada ao examinar-se de modo percuciente. Já se disse, a 
propósito, que o fazer filosófico assenta-se em um pro-
cesso de problematização cuja natureza não contempla 
o fim precípuo e imediato de produzir uma resposta, 
tampouco uma elaboração que se faça circunscrita a 
um espaço epistemológico e teórico-metodológico, tal 
como, de modo geral, se observa com as ciências. Mais 
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importante que o destino é o percurso – ou o caminhar. O 
valor maior do filosofar não reside no resultado, mas na 
própria ação de pensar.

Percebe-se, assim, que o conceito – uma resposta 
possível e sempre temporária para o problema – ocupa um 
lugar central como objeto do fazer filosófico. Reafirma-se, 
portanto, a essencialidade da manutenção do esforço 
de pensamento caracterizadora do fazer filosófico, que 
posiciona o conceito sempre em um lugar de questio-
namento dos seus contornos (forma) e pressupostos 
valorativos (substância), mantendo-se continuamen-
te em exame. E isso sempre na medida do interesse do 
sujeito que se dispõe a pensá-lo com o rigor necessário 
e nos limites impostos pelas contingências, entre elas, 
evidentemente, a própria racionalidade. A imagem e 
correspondente metáfora do olho d’água mais adiante 
explorará esse senso de investigação permanente. 

O conceito é, portanto, pensado como problema, 
examinado e depurado pelo sujeito e para si, seguindo-
-se a busca de seu compartilhamento em relação aos 
demais membros da coletividade alcançada pelo seu 
uso. É importante referir, ainda, que o próprio processo 
de problematização, depuração e ressignificação pode 
estabelecer-se também como um esforço coletivo, tal 
como o senso de oficina enquanto abordagem de apren-
dizagem sugere.

Relacionando, ainda, a produção de conceitos com 
a problematização filosófica como estratégia de apren-
dizagem significativa – coerente com o que sustentam 
Porta (2014), Armijos Palácios (2013) e Cerletti (2009) –, 
Gallo (2012, p. 30) destaca os efeitos transformadores 
nas pessoas, constituindo-se como “uma filosofia criati-
va, voltada para os problemas vividos, visando equacioná-los 
conceitualmente”. Nesse sentido, as noções de problema-
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tização e de produção criativa de conceitos enfatizam a 
centralidade das abordagens ativas, nas quais o sujeito é 
levado a pensar por si próprio e a criar conceitos que o 
habilitem a reinterpretar os fenômenos. 

Outro aspecto fundamental do problema como ati-
vador do pensar é sua singularidade dada pela identidade 
com o contexto. Por esse motivo, o problema tenderá a ser 
mais significativo e mobilizador do pensamento confor-
me houver emergido da experiência e do interesse do 
sujeito que o vivencia (Gallo, 2012). Acerca disso, tam-
bém Deleuze e Guattari (1992, p. 40) assinalam que “os 
novos conceitos devem estar em relação com os problemas 
que são os nossos, com a nossa história e, sobretudo, com os 
nossos devires”. Deve-se observar, contudo, que o con-
vite para o pensar tende a orientar seus esforços para os 
problemas em ebulição e prioritários na pauta do sujeito, 
ou seja, aqueles temas mais imediatos que pendem de 
equacionamento e produção de resposta. 

Mas, consistente com o que a filosofia tem como fina-
lidade, é desejável visar também o que comumente que não 
se foca, a saber, o que já está assentado como conceito. 
Definidores que são da interpretação dos problemas na 
forma e substância como são percebidos, é importante 
atentar para os aspectos eventualmente tomados como 
inquestionáveis subjacentes aos entendimentos que se 
tem. São justamente os elementos isentos de questio-
namento – conceitos já cristalizados – que sustentam as 
leituras dos próprios problemas proeminentes ainda não 
resolvidos.16 Esses pontos, que estão ocultos pelo seu ca-
16	 Um conceito, retome-se, é entendido como uma resposta constitu-

ída a partir de um processo de problematização que, por sua vez, é 
influenciado pelos fatores de contexto e próprios do sujeito e seu 
tempo, assim entendidos, elementos históricos, trajetória e ex-
periências de vida, valores, interesses, disponibilidade de dados 
e informações, potencial cognitivo, entre outros tantos. Um con-
ceito é, portanto, algo situado e sustentado por um conjunto de 
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ráter consolidado – em condição de quase imunidade ao 
escrutínio –, são os que merecem prioridade no exame 
crítico-reflexivo produzido em percuciente radicalidade. 
Daí a importância do exercício da razão a incidir sobre 
os conceitos estabelecidos de forma dirigida aos seus 
componentes valorativos elementares a fim de examiná-
-los e, eventualmente, redefini-los em seus contornos e 
substância. Nesse particular, como se verá, a imagem e 
a subsequente metáfora da árvore, com ênfase nas ra-
ízes, oferecerá interessante subsídio para exercícios de 
pensamento. 

Em boa medida, já se disse, a filosofia se desenvolve 
pensando e reelaborando conceitos examinados no âm-
bito do próprio campo da filosofia; mas o que se pretende 
aqui é trazer o pensamento filosófico para mais próximo 
dos conceitos do cotidiano da administração. Estes não 
são menos importantes. Isso também porque os pro-
blemas vividos, aqueles que de fato mais interessam e 
afetam a vida das pessoas, são os principais ativadores 
para o pensar crítico e reflexivo. Não se trata, contudo, 
de pensar sobre os temas e problemas de administração 
pública como tais, senão de examinar de forma per-
cuciente os conceitos a partir dos quais aqueles assuntos 
são percebidos e descritos pelo sujeito.

Então, o ponto central a assinalar para fins do pensar 
filosófico, segundo a abordagem ora pretendida, é tomar 
os próprios conceitos como problemas a serem examinados. 
Afirma-se que problematizar os conceitos constitui um 
esforço mais essencial e anterior em relação ao exame 
dos problemas em si. Ou seja, assume-se que proble-
matizar um tema ou pensar sobre um problema exige 

pressupostos, que não somente influenciaram a sua constituição, 
mas afetam a sua aplicação como referencial de interpretação de 
mundo, de deliberação e de ação subsequente.
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antes que se reflita sobre os conceitos que sustentam a 
forma de pensar vigente. Alcança-se, assim, um repen-
sar ou mesmo uma potencial redefinição dos contornos 
da própria formulação do problema enquanto tal. E isso 
repercute em tudo o mais que se realize no curso subse-
quente da tomada de decisão e da ação.

Nesses termos, o enfrentamento de qualquer tema 
sob a forma de um problema a ser examinado em um sen-
tido filosófico exige, de início, que se questione e se reflita 
radicalmente – alcançando suas raízes fundantes de ex-
tensão mais distante em relação à consciência – sobre 
os conceitos e correspondentes pressupostos valorati-
vos assumidos para a conformação do problema. Desse 
modo, para ilustrar, pensar o problema dos desafios que 
se impõem às lideranças no serviço público em relação ao 
trabalho remoto requer, antes, questionar e refletir, por 
exemplo, sobre o conceito de liderança: O que se enten-
de por liderança? Que significado esse conceito assume 
no contexto atual? O que e quem é o líder? Pensa-se em 
traços, perfis ou competências? Seria o líder um servi-
dor detentor de maior conhecimento e encarregado de 
planejar, distribuir e controlar a realização do trabalho? 
Note-se, inclusive, que, se esse for o significado atribu-
ído a ser líder, então o esforço de problematização que 
se segue estará comprometido pela adoção de um con-
ceito estreito, assentado em pressupostos tradicionais 
e ancorados em valores do pensamento administrativo 
clássico. A depuração do conceito de liderança precisa-
ria, nesse caso, avançar em grande profundidade. 

Pretende-se assinalar, com isso, que a problematiza-
ção de temas da administração pública, sob a perspectiva 
filosófica, tem como condição anterior e inarredável a 
depuração conceitual e esses posicionados na condição 
de objetos do mesmo tipo de problematização. E essa 
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ressignificação de conceitos se processa pelo esforço de 
examinar em radicalidade os pressupostos que sustentam 
o significado até então vigente a fim de transformá-lo.

Esses atributos que particularizam os problemas 
também permitem sua revisitação sistemática, confe-
rindo organicidade ao fazer filosófico, como exercício de 
pensamento – aquilo que, posteriormente, a imagem do 
olho d’água vai sugerir. Enquanto impulso para o pensar, 
o problema se pretende inesgotável; não se satisfaz com 
as respostas porque não são elas a prioridade, senão o 
manter-se refletindo, revolvendo seus elementos consti-
tuintes de fundo com vistas à elaboração de um conceito 
que melhor corresponda ao que o contexto precisa para 
fins de geração de conhecimento ou entendimento signi-
ficativo. Esse esforço de manter o tema ou conceito sob 
exame permanente contribui, pois, para o aumento da 
sua aderência e potencial explicativo dos fenômenos.

Ainda no que diz respeito à criação de conceitos 
merece registro que a filosofia se caracteriza, essencial-
mente, como pensamento conceitual; o que em nada 
contrasta com a dimensão de natureza prática e reso-
lutiva em geral (e superficialmente) atribuída à gestão. 
Afirma-se isso porque não há ação transformadora, 
consistente e significativa sem pensamento conceitual 
fundante. De fato, sem conceitos consistentes nenhum 
fenômeno organizacional é percebido de forma clara, 
caso contrário tem-se, quando muito, uma leitura pálida 
e obnubilada. 

Desse modo, sempre que retomados, os problemas 
dão ensejo a novas problematizações, tanto quanto os 
resultados dos seus enfrentamentos resultam em novos 
conceitos. Eis um fluxo virtuoso, criativo e contextu-
alizado do pensar. Esse é o movimento da pedagogia do 
problema (Deleuze & Guattari, 1992) alicerçada em um 
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verdadeiro problema: contextualizado, significativo e 
não tomado como mera pergunta constituída pela sim-
ples aposição de um ponto de interrogação e examinada 
no estrato de superfície do pensamento.

Partindo-se, assim, das formulações de pedagogia 
do problema e do conceito propostas por Gallo (2012), por 
sua vez inspirado em Deleuze e Guattari (1992), sinali-
za-se uma articulação entre ambas de forma a sugerir 
uma metodologia para a problematização conceitual, a 
partir de um percurso de pensamento que compreenda a 
seguinte relação:

C – P – P’ – C’ – [...]

Nessa composição, C é o conceito inicial tomado 
para fins da experiência de pensamento (C é, nesse caso, 
o objeto da problematização), e P é o problema do qual 
esse conceito C se originou como resposta. Seguindo, P’ 
é a nova problematização e contextualização do proble-
ma P anterior, que, por sua vez, dá ensejo à produção do 
correspondente C’, ou seja, o novo conceito. Esse novo 
conceito C’, resultante do processo de questionamento e 
reflexão de seus fundamentos em profundidade, deverá 
oferecer ao sujeito um recurso explicativo ou resposta 
provisória mais consistente com o momento em relação 
ao anterior. 

Note-se que P deve ser identificado, a exemplo do 
que Porta (2014) sugere. Ou seja, para bem compreender 
um texto filosófico – que expõe conceito ou conceitos em 
resposta à problematização enfrentada –, é importante 
identificar na elaboração do autor o problema sobre o 
qual se debruça. 

Nesses termos, na formulação ora proposta, é im-
portante reconhecer o problema (P) de onde verteu o 
conceito (C) que pretendeu solucioná-la. Ilustrando: o 
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conceito de legalidade (C), tal como entendido em seus 
contornos hoje, é produto de um problema formulado 
à época, que, por sua vez, assenta-se não somente em 
condições, mas em pressupostos enraizados naquele 
contexto: os pressupostos da busca da igualdade, da des-
confiança, da segurança, do imperativo da formalidade, 
da preponderância da forma em relação à realidade ou 
substância, entre outros. Deve-se questionar se serão 
os mesmos pressupostos valorativos informadores da-
quele problema (P) no passado e refletidos no conceito 
(C) – de legalidade, nesse exemplo – ainda válidos? É 
essa investigação em radicalidade – com vistas à iden-
tificação e explicitação dos pressupostos valorativos 
subjacentes à pergunta (P) –, que a problematização de 
natureza filosófica aborda. Ao trazer tais pressupostos à 
superfície, tem-se a possibilidade de examiná-los ante 
as circunstâncias do momento e, eventualmente, revisá-
-los, ou mesmo reafirmá-los sobre outros fundamentos, 
mas devidamente justificados em termos de consistên-
cia e coerência valorativa. Sendo assim, reelabora-se o 
problema e tem-se P’, que produzirá um novo conceito 
C’. Importante notar que, mesmo que a explicitação e 
investigação dos pressupostos não justifique uma revi-
são dos termos constituintes do problema P, certamente 
haverá como resultado um enriquecimento da sua com- 
preensão.

Em essência, trata-se da proposição de um esforço 
crítico-reflexivo fundamental que retorna do conceito 
ao problema que lhe deu ensejo para repensá-lo e pro-
duzir um novo conceito, se assim restar justificado. Esse 
conceito ora emergente tenderá a corresponder de modo 
mais consistente aos contornos da pergunta formulada 
em seus novos aspectos de contexto. 
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Ainda para ilustrar, tome-se o conceito de discri-
cionariedade, caro aos esforços de pensar os processos 
de mudança e que assume centralidade quando se pen-
sa, em especial, a inovação na administração pública. 
O conceito de ação discricionária tem uma relação de 
interdependência com os sensos de vinculação e de lega-
lidade, este tomado notadamente como um dos princípios 
da administração pública. 

A discricionariedade (C), em uma das suas expres-
sões, responde a um problema (P) derivado da relação 
entre a natureza vinculada do ato administrativo à luz 
da legalidade e a necessidade de espaço restrito e con-
trolado de liberdade para a ação do agente público. No 
passado, o valor da legalidade – em seu conteúdo de es-
trita positivação – assumiu proeminência em detrimento 
da concessão de maior liberdade de agir do servidor e do 
administrador público influenciado por diferentes fato-
res, mormente o intuito de preservar o patrimônio e o 
interesse da coletividade, a crença no valor do que está 
escrito no texto da lei, os aspectos de formação histórica 
e cultural da sociedade brasileira, que repercutem nas 
conformações valorativas dominantes nos organismos 
do setor público, entre outros elementos.

No cenário atual, todavia, uma nova problematiza-
ção (P’) se impõe em face da incidência de tensões sociais 
de diferentes ordens a exigir respostas distintas das con-
vencionais, ou ainda de emergentes configurações de 
atuação do controle institucional, além daquele exerci-
do por segmentos da sociedade, enfim. Em face desse 
novo cenário de demandas da sociedade a conformar o 
interesse público balizador das ações da administração 
pública, é razoável questionar os contornos do senso de 
legalidade vigente e refletir sobre a pertinência de esta-
belecer novas feições de significado para o conceito de 
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discricionariedade (C’). Note-se que a nova elaboração 
que exsurge decorre, essencialmente, do exame de per-
tinência dos pressupostos sobre os quais se fundam os 
elementos conformadores do conceito em seus traços 
valorativos anteriores frente à realidade que se impõe.

Trata-se, pois, de um impulso cíclico e virtuoso de 
pensar em um movimento inercial, contínuo, que resiste, 
portanto, pela via do esforço racional a tensões de refrea-
mento. Assim, passa-se a elaborar diferentes expressões 
de Cn e de Pn, seguindo-se indefinidamente na medida 
em que as circunstâncias de contexto se transformam. 

Essa pode ser a dinâmica fundamental das oficinas 
de pensamento filosófico como metodologia de estudo 
da filosofia a ser praticada também no ensino de admi-
nistração pública e nas ações de educação continuada. 
Evidentemente, a natureza permanente do pensamento 
filosófico não impede o uso dos conceitos como recursos 
explicativos a cada momento; correspondendo, inclu-
sive, às feições aplicadas da administração e demandas 
da coletividade. Cada conceito, assim, pode ser consi-
derado a melhor versão possível e disponível, dadas as 
condições de contexto e de capacidades intelectivas 
mobilizadas. 

Convém observar, ainda, que não pertence ao esco-
po de exercício da filosofia no recorte aplicado que aqui 
se pretende explorar o intuito em si e estrito de estabele-
cer indefinições e instabilidades no mundo17, mas pensar 
contundente, rigorosa e sistematicamente sobre ele pela 
via do escrutínio dos conceitos através dos quais essa re-
alidade é interpretada. No entanto, se no plano da ação 
17	 De fato, poderia ser pensado assim, mas, para os fins mais especí-

ficos de um esforço de transposição do conceito de fazer filosófico 
para um campo aplicado, assinala-se que os conceitos requerem 
períodos de estabilidade para que possam ser operacionalizados 
e operar seus efeitos na sociedade.
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política em sociedade for entendido como necessário, 
para fins de operacionalização de um conceito e estabi-
lização de uma situação, que este conceito seja firmado 
em determinada conformação, essa será uma decisão 
supostamente justificada e, até cabal comprovação em 
contrário, realizada com o intento de alcançar um fim 
legítimo. Mas essa deliberação não retira o conceito do 
espaço de incidência do fazer filosófico.

Em suma, os diferentes conceitos respondem a mo-
mentos e contextos específicos cuja extensão em termos 
de temporalidade decorrerá de um acordo envolvendo o 
coletivo alcançado, até que se exija nova conformação 
de problema. Com isso, pode-se sinalizar a elaboração 
de uma metodologia da problematização conceitual 
passível de ser implementada sob a forma de oficinas 
de pensamento filosófico. Dessas diretrizes gerais, que 
podem servir como simples inspirações, diferentes ou-
tras configurações metodológicas particulares podem 
emergir. Tem-se como fundamental, no entanto, o senso 
de colocar o pensamento em movimento, em busca do 
exame de pertinência – validade – e de consciência do 
sujeito quanto aos conceitos dados em relação aos desa-
fios de contexto que a sociedade impõe. 

Assim, a contribuição da filosofia está, também, em 
dissipar a doxa (opinião) afastando os antolhos que limi-
tam a luz sobre a análise e a percepção de um problema, 
ou de renovar as lentes que até então obscureciam a 
melhor compreensão do fenômeno examinado. Envolve 
antes, no entanto, a autoconsciência do desconhecer, 
do permitir-se a dúvida e a busca do entendimento mais 
esclarecido possível.

O filosofar pode, então, ser compreendido, em es-
sência, como o esforço de provocar incertezas, dúvidas 
acerca do que se supõe saber, e examiná-las racional e 
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rigorosamente. E fazer isso prioritariamente em rela-
ção a si. A filosofia formula problemas, e é o tratamento 
reflexivo dispensado ao exame dos pressupostos confor-
madores desses problemas, e não a resposta propriamente 
dita, que vai promover a transformação substantiva.

Demonstra-se, ainda, que a filosofia não se opõe às 
necessidades práticas dos servidores e dos administra-
dores públicos, visto que, na verdade, estão necessária 
e indissociavelmente implicadas. Essa forma criteriosa 
de proceder, como pensamento conceitual, tem sua im-
portância ao estabelecer os fundamentos de consciência 
do sujeito em relação ao seu contexto e aos dilemas 
com os quais se envolve. Opera, portanto, iluminando o 
pensamento.

Pensar a filosofia como um processo de problema-
tização filosófica envolvendo ativamente os sujeitos 
constitui, então, uma linha de fundamentação capaz de 
alcançar mais consistentemente as pessoas e proporcio-
nar o que de fato esse pensar agudo como caminho para o 
saber propõe: desenvolver a capacidade crítica, reflexiva 
e criativa das pessoas e, com isso, transformar a realida-
de tal como é percebida. Nada mais prático e, portanto, 
no mínimo mais fundamental para a ação consciente do 
que o fazer filosófico.
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4. correntes teóricas da ética

A pós abordar a filosofia como um fazer – 
movido pela intencionalidade própria da 
problematização de natureza filosófica –, 

avança-se para um dos seus ramos: a ética – ou filosofia 
moral. A ética diz respeito à ação; opera no espaço do 
agir e examina o que fazer. Nisso difere da epistemologia, 
que estuda o saber, ou da estética, que se debruça sobre o 
belo, ainda da lógica, entre outros espaços disciplinares 
da filosofia.

A resposta à pergunta “o que devo fazer?” diante de 
um dilema moral ou de questões que o agente racional e 
deliberadamente possa se impor não é simples, não de-
correrá de consulta a um código, não verterá diretamente 
da aplicação de um valor ou virtude, e, principalmente, 
não estará isenta de questionamentos. Isso porque uma 
deliberação será sempre resultante de um exame racional 
realizado pelo agente antes sobre si, sob a incidência de 
valores em conflito e sempre sensível às circunstâncias. 

Reitera-se que o intento aqui é contribuir com o 
que se convenciona denominar de ética aplicada. Ou 
seja, pretende-se uma abordagem sobre ética a par-
tir de uma perspectiva que possa subsidiar o agente no 
enfrentamento desses problemas em seu contexto de 
atuação. Nesse particular, também é importante re-
ferir que explorar o conceito de ética permite pensá-lo 
em dois indissociáveis momentos ou perspectivas de 
investigação em termos de direcionamento e nível de 
profundidade, a saber: um mais imediato, (1) dirigido ao 
objeto apreciado, ou seja, ao problema, ao tema ou ao 
fenômeno tal como é percebido pelo sujeito, com o cor-
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respondente exame racional e sopesamento de valores 
envolvidos (esforço crítico); e outro mais profundo, (2) 
dirigido ao próprio pensamento, em que o sujeito escrutina 
antes o seu substrato valorativo em busca de maior es-
clarecimento e consciência (esforço reflexivo). 

Assim, pretende-se contribuir para um avanço em 
relação ao entendimento corrente e algo limitado que 
assume ética como agir conforme princípios e valores. 
Intenta-se aqui, pois, opor uma lente que amplie e per-
mita perceber em maior detalhamento a estrutura do 
pensar em termos de ética aplicada e, nessa mesma linha, 
também transcender a compreensão da ética circunscri-
ta às dimensões de observância estrita à legalidade em 
sua expressão positivada e, ainda, à noção de disciplina. 

Com isso, busca-se não limitar a atitude ética à 
ação subordinada à moral socialmente estabelecida ou 
à lei em suas diferentes expressões, redução que pode 
representar uma das manifestações do cerceamento da 
liberdade de pensar, que se assume como condição para a 
boa deliberação e do bem agir. Lyra e Chevitarese (2024, 
p. 27) referem que “para serem éticas, as condutas segundo 
normas precisam de lucidez e respeito à razão de ser des-
tas normas e de sua possível observância, não bastando a 
obediência cega ou conveniente”. É a busca dessa “lucidez 
e respeito à razão de ser” de um referencial de comporta-
mento o que ora se pretende estimular. 

Explora-se, pois, de modo consistente com a compre-
ensão de uma sociedade em constantes tensionamentos 
e transformação, uma dimensão importante da ética: a 
deliberação consciente que autoriza uma subsequente 
ação justificada assentada em pressupostos valorativos 
explicitados, além de radical e reflexivamente examina-
dos. Novamente aqui um direcionamento para explorar 
os contornos do que se poderia entender – e jamais isenta 
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de potencial questionamento – como uma ação etica-
mente consistente a subsidiar o pensamento do agente que 
delibera e age, menos orientado para o tratamento das 
vertentes teóricas da ética em si. Relativamente a isso, 
Lyra e Chevitarese (2024, p. 26, grifos meus) destacam 
que “A conduta ética se caracteriza pelo compromisso per-
manente de reinventar, aprimorar ou zelar pelos costumes, 
valores, códigos, normas, mediações e leis que estruturam 
uma coletividade, para que sejam tão bons e adequa-
dos quanto possível à sua diversidade de indivíduos e 
circunstâncias”. 

E seguem afirmando que: 

Não é o bastante agir conforme os valores e nor-
mas instituídos. Teremos nesse caso, no máximo, 
uma conduta moral. 
Tampouco é suficiente teorizar sobre as referidas 
mediações de conduta, sendo preciso agir no sen-
tido de conservá-las ou transformá-las conforme 
o caso, isto é, se pretendemos realmente falar de 
ética, e não apenas de filosofia moral (Lyra & 
Chevitarese, 2024, p. 26). 

Toma-se, assim, a ética como uma expressão do fa-
zer filosófico com escopo particular, em busca do melhor 
entendimento sobre como agir de forma justa e correta 
em casos concretos e sensível também às circunstâncias 
do entorno. Essa perspectiva de tratamento do tema 
exige, contudo, que um embasamento conceitual sobre 
ética seja constituído e esteja disponível para subsidiar a 
análise e o juízo por parte do agente.

Pensar a ética na administração pública requer, então, 
tanto que se transcendam entendimentos convencio-
nais como que se faça uma incursão conceitual no seu 
campo teórico a fim de formar um repertório suficiente 
para explorar as possibilidades de sua adoção em cará-
ter aplicado. Tanto quanto o fazer científico demanda 
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um substrato conceitual que suporte o exame dos ob-
jetos de pesquisa, também a investigação de natureza 
ética, em sua expressão crítico-reflexiva, exige que se 
tomem as suas diferentes matrizes teóricas não somente 
para iluminar, mas interpretar o pensamento em seus 
pressupostos.

E são significativos desafios, impondo limites à sua 
abordagem, tanto de definir os contornos de suficiência 
para esse intento como para bem esclarecer o que são 
os entendimentos convencionais sobre ética a exigirem 
depuração. Em decorrência disso, este tópico do texto 
implicara alguns recortes; e estes, por sua vez, escolhas 
que por certo resultarão em lacunas. Mas o que se preten-
de, essencialmente, é lançar alguns elementos básicos 
que não somente permitam um consistente tratamento 
conceitual inicial em matéria de ética, mas também ins-
pirem aprofundamentos subsequentes. 

Então, aqui no máximo se arranha o tema – obje-
to de debates e disputas no campo da filosofia há quase 
dois milênios e meio – que no percurso de formação do 
pensamento ocidental oferece um mosaico conceitual 
moldado por diferentes perspectivas e entendimentos 
sobre ética em constante apreciação. E isso, para alguns, 
pode parecer desconfortável, mas, de fato, merece en-
tendimento diverso, pois constitui a verdadeira riqueza e 
razão de ser da própria filosofia. 

Retomando-se, a ética como disciplina filosófica 
dedica-se a uma investigação que tem como questão 
central “o que devemos fazer?” ou “o que é o certo e o justo 
a fazer?”. Ainda, “o que se pode justificadamente fazer do 
ponto de vista ético?”. E essas perguntas assolam o agente 
no seu cotidiano. Eis, pois, uma expressão de potencial 
incidência da ética aplicada. 
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Ao tomar como fim examinar respostas a essas ques-
tões fundamentais, assume-se como objeto não somente 
os valores morais, mas mais profundamente os conceitos 
e seus correspondentes pressupostos constitutivos do 
pensamento, e isso segundo uma forma particular de 
filosofar – a saber, aquela que propõe um esforço de 
distanciamento para a incidência critico-reflexiva, em 
radicalidade e sensível às circunstâncias que particulari-
zam os conceitos em escrutínio – sobre os pressupostos 
valorativos que sustentam não somente os parâmetros 
de moralidade vigentes, mas as próprias crenças que o 
agente cultiva mesmo inconscientemente. 

Nesses termos, conforme se pode observar do per-
curso descrito na Figura 3, e explorado doravante, a ética 
pode ser entendida como uma expressão possível do fazer 
filosófico que tem um objeto particular: o enraizamento 
valorativo dos conceitos que constituem e sustentam o 
entendimento acerca do que informa o certo, o justo ou 
o bem. E, é importante reafirmar, propõe-se a neces-
sidade desse exame não com a intenção de constituir 
uma certeza sobre a melhor forma de agir – o que seria 
questionável ante a complexidade das contingências 
envolventes do ato e os limites da racionalidade huma-
na –, mas de elaborar uma justificação suficiente e a mais 
consistente possível que possa sustentar a deliberação do 
agente. 
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Figura 3: Fazer filosófico e ética

Fonte: elaborado pelo autor.

Então, para além da ética enquanto um ramo funda-
mental da filosofia em sua expressão prática (que suscita 
densas investigações), tem-se também – e aqui se en-
fatiza – a ética em sua dimensão aplicada.18 Buscando 
posicionar historicamente o seu surgimento, Haldane 
(2013) situa a ascensão da ética aplicada a partir da 
segunda metade do século XX influenciada pela neces-
sidade do tratamento de questões práticas em resposta 
à emergência de temas – e correspondentes problemas 
e dilemas – como a guerra, a política, os direitos civis, 
a comunicação, o consumo, a tecnologia, o gênero, a 
sexualidade, a bioética (reprodução, eutanásia, aborto, 
etc.), o meio ambiente e as mudanças climáticas (Lyra 
& Chevitarese, 2024; Singer, 2018), a pesquisa científi-
ca (Aquino, Honorato & Couto, 2025), desenvolvendo 
novos campos de investigação. Parece haver, em de-
corrência da complexificação das relações sociais e da 
emergência de fenômenos excêntricos, uma necessida-
de de a ética se debruçar, examinar e oferecer respostas 
para questões do cotidiano. 

18	 Conforme refere Mautner (2011, p. 276), “Da aceitação da ética 
aplicada como ramo de investigação filosófica decorre a rejeição 
do ponto de vista de que a filosofia só pode analisar e clarificar 
problemas morais, mas é incapaz de assumir a tarefa de procurar 
respostas para os mesmos”.
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E esse é o caso da ética na administração pública. Nesse 
particular lugar de aplicação, importa entender, além do 
seu conteúdo conceitual, também como operacionalizar 
os conceitos a fim de transformar o pensamento e a ação 
dos agentes em consonância com o senso de interesse 
público. Mais que isso, o intento aqui é focar em uma 
particularidade do processo de tomada de decisão que 
se pretenda eticamente justificado, a saber, a investiga-
ção que é realizada reflexivamente com vistas à aquisição de 
consciência por parte do agente em relação aos fundamentos 
do seu próprio pensar e subsequente deliberar. Não se es-
gota aqui, portanto, o escopo pleno da investigação de 
natureza ética, busca-se concentrar os esforços de aten-
to pensamento no esclarecimento do sujeito no plano da 
consciência. 

Pretendendo-se compreender o processo de apro-
priação da ética na administração pública brasileira em 
seus limites e possibilidades, é inarredável identificar 
nos elementos que conformam o denominado “sistema 
de gestão da ética” (Brasil, 2007, 2023), entre outros ob-
jetos culturais produzidos, os traços das suas diferentes 
abordagens teóricas: a ética das virtudes, o utilitaris-
mo e a deontologia. E conhecer os seus enraizamentos 
históricos é condição essencial para o mais consistente 
diagnóstico do atual estágio de desenvolvimento do tema 
ética. Então, caso se pretenda um melhor entendimento 
do fenômeno, tanto quanto pensar seu futuro, é impera-
tivo que se estenda o olhar para a trajetória percorrida. 

A administração pública brasileira tem colhido, para 
citar apenas uma vertente de inspiração, da Organização 
para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), por exemplo, importantes contribuições para 
a institucionalização da ética, marcadamente da esfera 
federal de governo. Contudo, é importante examinar cri-
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ticamente esse processo e reconhecer particularidades e 
repercussões dessa influência na efetiva apropriação do 
conceito e nas transformações decorrentes. 

Uma das linhas de análise sobre os fundamentos 
que sustentam as propostas advindas da OCDE permi-
te perceber que o organismo multilateral tem oferecido 
ao Brasil elementos marcados pela tradição anglo-saxã. 
Nesse marco conceitual, em contraste com o substrato 
valorativo que tem inspirado a cultura nacional desde sua 
gênese, elementos como o individualismo e o pressupos-
to da confiança, além da arquitetura diversa inerente ao 
sistema jurídico da common law (modelo marcado pela 
primazia dos pressupostos jurisprudenciais), destacam 
maior valor à liberdade de agir e à subsequente respon-
sabilização do agente em caso de eventual desvio. Tal 
arranjo coloca em evidência o senso de sinalização de 
princípios e de valores a nortearem os processos de deli-
beração e de ação. O valor dominante é, pois, a liberdade 
para agir com responsabilidade. Parece haver, então, um 
pressuposto de confiança vigendo até evidência contrá-
ria, parecendo contrastar com o valor da desconfiança 
que preside uma inclinação para a forma da lei. 

Tal perspectiva de pensamento fundado em maior 
liberdade para agir, como se verá, se alinha com ele-
mentos da ética das virtudes de Aristóteles, mormente 
os conceitos de mediedade, de prudência e de deliberação 
situada ou sensível às circunstâncias. E esses, por sua vez, 
contrastam com a ação administrativa demasiado ape-
gada aos limites do positivado que caracteriza a cultura 
nacional.

A ética aristotélica é teleológica, ou seja, está orien-
tada para a finalidade – o telos. É, portanto, condizente 
com um senso de justiça assentado na liberdade para 
agir nos limites da lei e não estritamente segundo o que 
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a lei prescreve que deve ser realizado – esta como uma 
interpretação estreita do princípio da legalidade com 
ênfase na dimensão vinculada da ação do agente, assi-
nala-se. O trânsito no território da discricionariedade 
sobressai aqui ante a expectativa de prescrição formal 
que um legalismo mais estrito poderia sugerir. O valor 
mais importante parece ser a consecução do fim, do re-
sultado, do interesse público, e menos o cumprimento 
dos termos estritos do que prescreve a lei – que é meio de 
regulamentação da ação. Menos ainda acentua um agir 
restrito ao que a lei obriga a fazer, espaço de atuação em 
que não há deliberação, senão o imperativo do cumpri-
mento do ditame legal. Esse debate é denso e extenso, 
mas, a despeito de necessário, será apenas tangenciado 
aqui e principalmente à luz da ética. O que se pretende, 
retoma-se, é assinalar para fins de análise eventuais con-
trastes essenciais entre conceitos e contextos de origem 
e de apropriação. 

Nessa perspectiva de entendimento sobre a ética, 
tem-se o fenômeno da transposição de um objeto cultu-
ral entre contextos distintos em que se herdam as raízes 
valorativas também diversas. Como metáfora para ex-
plicar o “que não pega”, pode-se tomar a imagem de uma 
muda que é transplantada, com suas raízes intactas, mas 
que não vinga em um solo que não lhe é compatível em 
termos de composição ou em clima que não se mostre 
adequado. 

E a compreensão dos enraizamentos valorativos 
de um conceito é importante para a contextualização 
do processo de transposição desses objetos culturais 
concebidos em outras realidades sócio-históricas. Um 
conceito – o de ética aplicada, por exemplo –, e de outros 
tantos que conformam esse senso maior, segundo uma 
perspectiva filosófica, é uma resposta produzida a partir 
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da problematização de um tema e dos esforços de pen-
samento levados a efeito por pessoas; mas, destaca-se, 
sempre em um contexto específico em termos de lugar 
e tempo. Circunstâncias essas que influenciam sensivel-
mente o tratamento dado ao problema e, evidentemente, 
à resposta: o conceito. 

Em termos da relevância de reconhecer os vínculos 
originários no caso da constituição da ética aplicada, 
referem-se, conforme bem assinala Jamieson (2013), as 
raízes britânicas, mais precisamente escocesas em mea-
dos do século XVIII, desta que pode ser entendida como 
uma expressão da filosofia prática (ética) sob a sensível 
influência da religião e do aristotelismo. Exsurge, assim, ini- 
cialmente como “practical ethics” na Grã-Bretanha e 
depois como “applied ethics” influenciada pelo prag-
matismo entre outros elementos culturais nos Estados 
Unidos a partir do final do século XIX ( Jamieson, 2013; 
Haldane, 2013). Importante referir que a ética como 
disciplina, em especial a ética aplicada desde suas ori-
gens, constitui um amálgama de contribuições advindas 
não somente da filosofia, mas também da cultura re-
ligiosa19, da economia e do direito. Essa relação entre a 

19	 Hegel, desde seus estudos precursores, sob significativa influên-
cia da moralidade religiosa, alertava para os limites dessa vertente 
da moralidade. O’Connor (2021, p. 86) salienta que, na obra A po-
sitividade da religião cristã, Hegel assinala que a vida ética “deve 
consistir em uma moralidade cristã desinstitucionalizada”. Com 
isso, refutava a perspectiva ortodoxa dos postulados religiosos 
como prescrições legais universais e ressaltava uma atitude ética 
não positiva, resultante de um exame situado. Assim, aproximava 
Jesus à figura do agente moral virtuoso proposto por Aristóteles. 
Destaca, ainda, O’Connor (2021, p. 87), que “Para Hegel, o con-
traste entre aquela concepção estreita e os ensinamentos dinâmicos 
de Jesus é enfática: um indivíduo guiado por estes últimos possui um 
livre compromisso para com eles, ‘não adota um outro dever senão 
aquele imposto por si mesmo’ (PCR 140)”. Pretende-se, em suma, 
com esse resgate pontual da obra de Hegel sobre ética, que se es-
tende muito além disso: 1) assinalar que a ação ética transcende a 
observância de leis morais (independentemente de onde vertam); 
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ética e a moral religiosa, de inspiração divina, inclusive 
influenciando a noção de sanção e castigo, estende suas 
raízes, por exemplo, às formulações dos denominados 
“Moralistas de Cambridge” no século XVII, entre os quais 
Ralph Cudworth (1617-1688) e Henry More (1614-1687), 
tal como refere Sidgwick (2010). 

Já o estado brasileiro, repercutindo na sua adminis-
tração pública, é herdeiro da tradição jurídica de vertente 
romano-germânica (civil law), em que o direito tende a 
verter principalmente (ainda que não só) do positivado, 
ou seja, predominam o texto de lei, os códigos e a norma 
escrita de modo geral. Daí um dos esteios do culto man-
tido na administração pública brasileira pela sustentação 
da ação do agente em ato normativo formal e o desejo 
de uma prescrição normativa que oriente a sua ação e, 
inclusive, que o preserve de eventual questionamento e 
seus consectários.

E o positivismo jurídico, entre as correntes con-
formadoras da tradição romano-germânica do direito, 
quando levado à sua expressão mais desviada, de fei-
ções exacerbadas e acentuadamente formalísticas, não 
somente toma a lei, stricto sensu – o positivado, a litera-
lidade, o prescrito –, como fonte exclusiva do dever, mas 
a forma legal como a moldura dominante através da qual 
se percebe e interage com o mundo. Não por outra razão 
os códigos de conduta tendem a assumir a forma de tex-
tos normativos.

Outro aspecto a se considerar é que esse vocábulo 
– “dever”, do grego “deon” – encontra, por vezes, espe-
cial relação de significado imprópria com a contida no 

2) colocar em relevo um liame, ainda que sutil, entre o senso de 
autoimposição do dever de agir, ingrediente da ética deontológica 
kantiana, e a noção de juízo situado, sensível às circunstâncias, que 
demarca a ética da virtude de Aristóteles, o que, reitere-se, não se 
confunde com relativismo.
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conceito de deontologia que marca a ética kantiana. Ou 
seja, a ética deontológica é, em alguns casos, no plano 
discursivo, equivocadamente entendida como ética do 
dever, porque verteria da obrigação (dever) de observar 
a lei. E não é isso que a ética em sua vertente deontológica 
significa. Kant (2019) afirma justamente o contrário: agir 
em resposta à lei – agir pelo ou conforme o dever – não 
constitui um agir moral. 

Uma linha explicativa da interpretação desviada po-
deria se dar pela leitura privilegiada do texto Metafísica 
dos Costumes (Kant, 2013), que trata dos elementos me-
tafísicos das doutrinas do direito e da virtude, em relação 
ao entendimento contido na Fundamentação da metafísi-
ca dos costumes (Kant, 2019), em que são investigados os 
fundamentos da moralidade e estabelecidos os conceitos 
como, por exemplo, o agir segundo o dever pelo dever (o 
dever racional e autonomamente autoimposto) e as for-
mulações mais gerais do imperativo categórico – da lei 
universal, da humanidade e da autonomia –, entre outros 
sustentáculos da ética kantiana. 

Assim, no caso brasileiro, a apropriação do concei-
to de ética – por vezes, precariamente compreendido 
em termos filosóficos – e sua operacionalização parece 
constituir uma obra resultante da combinação de um mo-
delo teórico parcialmente inspirado na ética das virtudes 
e assentado no senso de prescrição de valores tomados 
como diretrizes de orientação para a ação do agente vir-
tuoso. Mescla-se, ainda, a uma interpretação enviesada 
da deontologia, pois interpretada essencialmente à luz 
dos valores de uma doutrina jurídica baseada na tradição 
romano-germânica. Isso além outros potenciais vetores 
de explicação a serem investigados. Entre os consectá-
rios desviados disso reside a conformação de códigos de 
conduta denominados “códigos de ética”, com forma 
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de texto legal (observando uma disposição de artigos, 
parágrafos, incisos, alíneas etc.) e hibridizado com ele-
mentos de processamento nos moldes disciplinares, 
com a previsão de instâncias de instrução e julgamento, 
prazos, fluxos processuais e sanções, temperados com 
garantias de ampla defesa e contraditório, entre outros 
ingredientes que destoam substantivamente da ética e 
corrompem a sua potência filosófica aplicada (Brasil, 
2007, 2023). Eis um dos desafios de operacionalizar a 
ética em sua dimensão aplicada.

A conferir ainda maior complexidade ao mosaico de 
ingredientes que parece moldar o tratamento da ética na 
administração pública brasileira, pode-se acrescentar 
outro elemento derivado do consequencialismo, a saber, 
o dispositivo presente na formulação da Lei Federal nº 
13.655, de 25 de abril de 2018, que opera mudanças na Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), 
o Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, pre-
vendo, em seu artigo 20 que “não se decidirá com base em 
valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as 
consequências práticas da decisão”. 

Acresce-se a essa abordagem de trajetória e con-
texto da experiência brasileira uma dimensão conceitual 
envolvendo as vertentes teóricas da ética. Desse modo, 
a análise da apropriação do conceito de ética na admi-
nistração pública requer também que se considere a 
existência de diferentes correntes de pensamento sobre 
o exame e a justificação da ação erigidas desde a for-
mação inicial do pensamento filosófico grego clássico e 
subsequente transcurso dos últimos vinte e quatro sécu-
los de história da filosofia ocidental. Dentre as principais 
vertentes da ética – mas que não esgotam a ampla e fértil 
produção intelectual sobre o tema –, pode-se assinalar 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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a das virtudes, a deontológica e a utilitarista (Bonjour & 
Baker, 2010).20

A abordagem do tema exige, no entanto, algumas 
considerações iniciais. Em primeiro lugar, trata-se de 
perspectivas sobre o juízo ético que partem de pressu-
postos e percorrem caminhos distintos. Ou seja, é preciso 
ter em vista que examinam os fenômenos em busca da 
resposta sobre como agir a partir de diferentes referen-
ciais, contextos históricos e culturais. Por esse motivo, 
não convergem. E é interessante que não aconteça, pois 
se tem diferentes perspectivas. E não parece razoável 
pretender uma teoria de tudo para a ética. 

Mas se não convergem em termos teóricos, pelas re-
feridas razões, seria possível pensar em uma abordagem 
que operacionalize de forma integrada as diferentes ver-
tentes conceituais em uma perspectiva de ética aplicada? 
Sustenta-se aqui que sim. Destaca-se que o fato de não 
concordarem entre si em termos de conceitos e valores 
fundantes não significa que não permitam a constituição 
de um modelo integrado de análise dos problemas. 

A eventual expectativa de que essa convergência 
teórica venha a ocorrer, a propósito, poderia contribuir 
para o empobrecimento do pensamento sobre a ética. 
Em filosofia, como já se disse, não se busca uma resposta 
definitiva; mais importa continuar refletindo em pro-
fundidade e amplitude crescentes sobre os temas e 
problemas que se apresentam, expondo-os a diferentes 
olhares e submetendo-os a sistemático e agudo questio-
namento de seus elementos estruturantes em busca de 
20	 Destaca-se a existência de outras abordagens produzidas espe-

cialmente por autores contemporâneos que merecem atenção, 
a exemplo da perspectiva de justiça explorada por John Rawls, 
entre outros. De John Rawls, a propósito, se assinala a obra Uma 
teoria da justiça e, em especial, o conceito de “véu da ignorância”, 
que permite um interessante exercício de pensamento referente 
ao senso de distribuição dos recursos em uma sociedade desigual.
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percursos alternativos e mais consistentes a sustentar a 
decisão e a ação. 

Mas, de momento, trata-se mais precisamente do 
ramo da ética – a filosofia prática. E, especificamente 
para fins de ética aplicada, é importante constituir um 
referencial de ação. Então, por que estudar essas distin-
tas abordagens teóricas sobre ética para isso?

Uma linha de resposta seria a de que toda a justifica-
ção da ação humana pode, de fato, apresentar – ainda que 
inconscientemente – componentes valorativos ineren-
tes às três perspectivas: da virtude, do dever e utilitarista. 
O agente pode, assim, em sua arquitetura de pensamen-
to, mesmo sem estar consciente disso, combinar um 
conjunto de vetores de deliberação que se enraízam 
em conceitos e correspondentes valores pertencentes 
a diferentes vertentes teóricas da ética. E, assinale-se, 
essas influências – pela condição de pressupostos de 
que se revestem – nem sempre são conscientemente 
reconhecidas enquanto tais pelo agente, razão pela qual 
o escrutínio crítico-reflexivo se impõe para trazê-las à 
tona: à consciência. 

Então, se a perspectiva de análise é a reflexiva e o 
objetivo é o adensamento da consciência sobre o próprio 
pensamento, cada ação ou decisão humana pode ser exa- 
minada à luz destas e mesmo de outras formulações te-
óricas sobre a ética. Assim, a relevância de conhecer as 
teorias éticas, a exemplo do que se busca com as teorias 
científicas, está em dispor de um referencial conceitual 
que habilite a identificação e o subsequente exame dos 
elementos constitutivos fundantes e, por conseguinte, 
justificadores da decisão de agir. 

Desse modo, toda a ação tem uma justificação, e 
esta as suas razões de sustentação; e o exame tanto mais 
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consciente quanto possível desses fundamentos é favore-
cido pelas lentes das diferentes tradições de pensamento 
sobre a ética. Esse entendimento será adiante explorado 
como fazer filosófico pela imagem das janelas.

No caso particular da administração pública, a justifi-
cação dos atos de governo e de gestão ganham contornos 
especialmente relevantes dado o alcance e as suas reper-
cussões potenciais no plano da sociedade. Ser capaz de 
explicitar cada ação em razões mais consistentes e, antes 
disso, conscientes pode contribuir sensivelmente para a 
legitimidade da ação governamental. Essa atitude con-
verge, inclusive, para a consolidação da transparência 
como valor fundante dos atos dos agentes. 

A propósito, a transparência pode ser entendida como 
uma disposição de caráter, valor fundamental a ser 
praticado pelo agente público inclusive como expres-
são mesmo de honestidade política no sentido de deixar 
manifestas, às claras, as razões e condições em que se 
processam as deliberações e ações. Transcende, pois, os 
sensos de publicização ou de legalidade dos atos e passa 
a constituir-se como virtude subjacente a uma atitude 
ética. 

Destaca-se que apenas o fato de buscar algum afas-
tamento do objeto e examinar racionalmente os dilemas 
morais, mesmo um fenômeno qualquer, à luz das dife-
rentes tradições de pensamento sobre a ética já produz 
efeitos transformadores sobre a consciência do sujeito. 
Esse exercício de pensamento remete à reflexão a par-
tir de distintas perspectivas de análise, encaminhando 
múltiplos desfechos ou conclusões possíveis e suas cor-
respondentes justificações em termos do que seja o bem, 
o certo e o justo a fazer.21 

21	 O clássico caso do “dilema do bonde”, inicialmente proposto pela 
filósofa britânica Philippa Ruth Foot (1920-2010) em meados do 
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Tomadas, portanto, como lentes analíticas que per- 
mitem ampliar e examinar detalhes implícitos do pensa-
mento em relação a um fenômeno, as diferentes vertentes 
teóricas da ética não devem ser reconhecidas como con-
correntes, ainda que distintas, mas como recursos de 
investigação que expõem distintos ingredientes valo-
rativos a serem submetidos a um processo de reflexão 
crítica e em profundidade incidente sobre os alicerces do 
pensamento. 

Assim, a ética e a epistemologia – ou teoria do co-
nhecimento – podem ser tomadas entre os mais antigos 
e conflagrados ramos da filosofia, especialmente em 
termos de vertentes de pensamento. E em filosofia, rei-
terando, quanto mais disputado o tema, mais rico e mais 
significativa a sua contribuição potencial para o esclare-
cimento a que ela se propõe.

Em suma, com fins eminentemente didáticos, o 
recorte aqui apresentado reduz-se às linhas mais ge-
rais das formulações de Aristóteles (ética das virtudes), 
de Immanuel Kant (ética deontológica) e de Jeremy 
Bentham e John Stuart Mill (ética utilitarista). Os filóso-
fos referidos também não esgotam as contribuições em 
cada corrente, senão podem ser citados como principais 
vertentes de pensamento correspondentes. É de se as-
sinalar, igualmente, que cada uma dessas correntes está 
em pleno vigor intelectual em termos de ampla e densa 
investigação filosófica por parte de estudiosos e comen-
tadores. Ainda por essa razão, conforme já se disse, não 
se adentra em profundidade os temas, o que, além dos 
próprios pensadores, muitos outros autores já fizeram 
com mais elevada competência. Faz-se, isso sim, uma 
breve apresentação de alguns traços constitutivos des-

século XX, ilustra as diferentes possibilidades de exercício de pen-
samento à luz das distintas abordagens da ética.
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ses marcos conceituais como esforço para despertar o 
interesse e convidar a um subsequente estudo de maior 
densidade. 

4.1 ética da virtude 
A ética da virtude pode ser entendida como uma 

formulação observada já no personagem Sócrates que 
se manifesta nos diálogos de Platão, mas que alcança 
maior elaboração com Aristóteles ainda na Antiguidade 
Clássica, especialmente na sua obra Ética a Nicômaco. 
Nesse período, segundo Galvão (2012, p. 166), a abor-
dagem das virtudes concentrava-se mais precisamente 
em responder às questões de “como devemos viver?” ou 
“que tipo de pessoa devemos ser?”, e menos “o que deve-
mos fazer?”, esta convencionalmente reconhecida como 
questão essencial da ética que se sucedeu.

É importante assinalar que aqui não se pretende 
abordar a obra de Aristóteles sobre a virtude, mas tomar 
alguns de seus conceitos para pensar as possibilidades 
de explorar a ética aplicada mormente no que se refere à 
justificação para a tomada de decisão e a ação do agente 
público. E para isso revelam-se essenciais os conceitos 
de felicidade (eudaimonia) como fim último (bem supre-
mo), de virtude como atitude habitual e de sabedoria 
prática (phronesis) como critério. Bem assim, destaca-se 
o senso de deliberação, ou seja, o exame e a decisão acer-
ca do que é o melhor a se fazer em dado contexto. 

Nessa linha, deve-se ter em mente também que, a 
despeito de fundamentar as discussões na atualidade, 
a obra Ética a Nicômaco, por exemplo, corresponde a 
uma coleção de textos que se aproxima dos 2.400 anos 
de idade e é produto de um contexto histórico, cultural 
e valorativo – o da Grécia Clássica – sensivelmente dis-
tinto do contemporâneo. Desse modo, como de regra em 
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filosofia – e com destaque para a ética –, os conceitos e 
as interpretações ali expressos seguem sendo objeto de 
intensa disputa e constante elaboração.

No medievo, após a influência platônica na obra de 
Agostinho de Hipona (354-430), a vertente aristotélica 
ganha novo fôlego a partir das formulações tomistas 
(Tomas de Aquino, 1225-1274). Já com o advento do 
tratamento dado à ética pela filosofia moderna, o pen-
samento de Aristóteles perde protagonismo explícito. 
Mas, como se verá, essa perspectiva teórica retoma sua 
relevância nas últimas décadas (Haldane, 2013) – res-
surgindo, conforme referem Hursthouse e Pettigrove 
(2022, p. 22), “na filosofia anglo-americana no final dos 
anos 1950” – e mais recentemente no campo aplicado, 
especialmente nos estudos orientados para a tomada de 
decisão na administração pública. 

A ética nasce, é importante assinalar, e desse modo 
se mantém, como um pensamento que tem como objeto 
o território da prática – do fazer –, ou seja, visa a exami-
nar racionalmente e a fundamentar a ação, respondendo 
à questão sobre o que seria o certo e o justo a fazer em 
determinadas circunstâncias. A ética aristotélica, reto-
ma-se aqui, trata, portanto, de um exame situado que não 
se limita a uma rigorosa racionalidade formal nos moldes 
da ética kantiana, por exemplo, ou da perspectiva quan-
titativista que marca o utilitarismo. É de se pensar, a 
propósito, se o ressurgimento dessa vertente não encon-
traria, entre seus vetores de explicação, a necessidade de 
bem deliberar no contexto de crescente complexidade 
do mundo contemporâneo, onde situações cotidianas 
opõem valores entre si, e a subjetividade é reconheci-
da como inerente ao ser humano, tanto quanto o são os 
limites da racionalidade em considerar causas e reper-
cussões das ações. 
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Nesse cenário, o senso de virtude é essencial. A pers-
pectiva aristotélica de ética funda-se no senso de virtude 
– excelência (areté) – entendida como “as disposições 
dignas de louvor” (Aristóteles, 2014, p. 77). A atitude ética 
seria, em suma, aquela produzida conforme a virtude com 
vistas a uma condição de eudaimonia. 

Segundo Stirn (2011, p. 52), “a virtude é um modo 
habitual de se comportar (a), segundo um reto meio-termo 
(b), de acordo com uma escolha ou opção voluntária (c)”. 
Assinalam-se aqui, para pensar as possibilidades de uma 
ética aplicada, os correspondentes sensos de atitudes re-
correntes, de equilíbrio e moderação e de escolhas racionais 
e autônomas. Isso para impactar no reconhecimento de 
uma condição estável de eticidade do sujeito em relação 
às suas ações. 

Então, o pensamento filosófico sobre a ética, nessa 
corrente, orienta-se para a consecução daquilo que os 
gregos denominavam eudaimonia, o que é comumente 
traduzido por felicidade – mas que não se esgota no seu 
sentido convencional de estado de espírito momentâneo, 
pelo contrário, estende-se para o senso de uma vida boa 
e bem vivida, ou seja, de uma existência realizada (Stirn, 
2011). O senso de eudaimonia não se reduz, portanto, à 
noção de sentimento ou de um estado transitório, mas 
está relacionado à consecução de uma vida bem-sucedi-
da, de plenitude ou de sucesso. 

A condição de eudaimonia constitui, assim, o “bem 
mais excelente” (Aristóteles, 2014, p. 57), o mais completo 
e fim último a ser perseguido pelo sujeito em sociedade 
(Hooft, 2013). O agente virtuoso age, então, sistematica-
mente conforme um conjunto de virtudes – por exemplo, 
honestidade, justiça, coragem, etc. –, de modo a alcan-
çar a condição de felicidade nesse peculiar significado 
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mais denso e multifacetado em termos de virtudes nele 
repercutidas. 

A complexa condição de eudaimonia pode ser toma-
da, inclusive, como parâmetro de verificação essencial e 
prioritariamente por parte do próprio sujeito acerca do 
que possa ser a ação virtuosa, considerando que a ação 
ética é substantivamente desinteressada. Mas, lateral-
mente, essa condição poderá ser também reconhecida 
pelo coletivo, não segundo uma expectativa de recom-
pensa – o que, nesse caso, representaria uma atitude 
instrumental (sem valor moral, portanto) –, senão ten-
do em vista o sujeito não ser reconhecido por atitudes 
contrárias (desonestidade, injustiça, etc.) às virtudes 
que pratica (o que não deixa de incorporar uma expres-
são instrumental). Note-se que essa dimensão do juízo 
externo é importante para pensar as possibilidades e os 
limites de uma operacionalização da teoria das virtudes 
em termos de ética aplicada, mormente no que se refere 
à apreciação e ao reconhecimento das ações praticadas e 
eventualmente questionadas. 

Para ilustrar, um agente público poderá alcançar a 
eudaimonia – condição própria do ser humano que age 
racional e virtuosamente de forma constante – quando 
no exercício de suas atribuições peculiares manifestar 
consistentemente um agir com excelência (areté). Então, 
por exemplo, um professor alcançará a condição de eu-
daimonia – fim último desse servidor público no plano 
da consecução dos seus misteres profissionais – quando 
não somente detiver os atributos de competência para 
o bom exercício da docência, mas também desenvolver 
uma carreira profissional realizada, plena, de sucesso e 
de reconhecimento. Note-se, assim, que o atingimento 
dessa situação não se resume à presença de uma condi-
ção específica (competência traduzida, por exemplo, 
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pela aprovação em concurso público ou aquisição de 
titulações acadêmicas), tampouco à consecução de um 
objetivo imediato, mas em realizar bem uma atividade 
de forma duradoura no curso de sua trajetória de traba-
lho e vida. 

A eudaimonia depende, portanto, da sistemática 
mobilização das virtudes, que podem ser desenvolvi-
das não pelo ensino em sua perspectiva tradicional – de 
transmissão –, mas pela recorrência do seu exercício, 
manifestando-se, portanto, na ação do sujeito. Por essa 
razão, conforme Aristóteles, diz-se que a virtude se 
aprimora e se consolida pelo hábito. E isso, por vezes, 
presta-se à apropriação dessa vertente do pensamento 
sobre ética pela via de proposições normativas de valores 
– códigos de conduta – a serem conhecidos, observados 
e, sobretudo, praticados pelas pessoas. Não por outro 
motivo essa corrente teórica parece ganhar proeminên-
cia em termos de transposição do conceito de ética para 
o contexto do serviço público contemporâneo. Ressalta-
se que a referida limitação atribuída ao “ensino” como 
forma de apropriação da virtude está mais relacionada 
ao senso tradicional de ensino, aquele que se pretende 
por transmissão. Ou seja, não se dá pelo discurso, mas pela 
prática. Pensar a ética aplicada requer o desenvolvi-
mento e a mobilização de competências, e estas exigem 
aprendizado, que não é sinônimo de ensino. O ponto é: 
como desenvolvê-las? 

Assim, tendo-se em vista avançar para o campo 
da ética aplicada, o que seria agir eticamente conforme 
essa vertente teórica? Uma resposta poderia se constituir 
nos seguintes termos: um agente público age eticamen-
te quando o faz a partir de ações virtuosas habituais 
– consistentes com determinados valores que ele elege 
racionalmente como essenciais a guiar sua conduta –, com 
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vistas à consecução de uma condição de plena realiza-
ção tanto pessoal como profissional que encerre em si a 
expressão consistente daquelas mesmas virtudes. Dado, 
ainda, que o agente é um ser político, porque vive em 
coletividade, e que as virtudes de modo geral se expres-
sam e se realizam enquanto tais na relação com o outro, 
há também uma dimensão possível de juízo externo in-
cidente sobre essa condição. Em síntese, a eudaimonia 
depende não somente do atingimento de um fim (ou do 
alcance de um objetivo específico na vida), mas do exer-
cício consistente e perene de uma ou mais capacidades 
que expressem valores em um nível de excelência, ou 
seja, de plenitude em cuja manifestação se possa iden-
tificar como traços constituintes as próprias virtudes 
realizadas.

Uma breve revisão da literatura recente produzida 
sobre a apropriação da ética no serviço público revela, a pro-
pósito, não somente a emergência, mas a predominância 
dessa perspectiva de interpretação, destacando-se os es-
tudos de Silveira Santos e Serafim (2024, 2022), Silveira 
Santos (2020), Silveira Santos et al. (2019), Souza, Silva 
e Gomes (2019), Silveira Santos, Leal, Serafim e Moraes 
(2018), Silveira Santos, Serafim e Lorenzi (2018), entre 
outras relevantes contribuições. A estas se somam abor-
dagens envolvendo também a ética como competência 
(Enap, 2020; Gerson, 2020), inclusive em uma perspec-
tiva mais crítica acerca desse fenômeno de apropriação 
(Bergue, 2022d). 

Entre as características da ética da virtude está, 
ainda, o fato de ser “particularista”, tratando de “coisas 
específicas” (Hooft, 2013, p. 227), o que implica a pos-
sibilidade de “respostas divergentes”, a dependerem do 
contexto. Isso porque, em matéria de ética de modo geral 
e na ética das virtudes em especial, não há como esta-
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belecer premissas ou regras de comportamento rígidas 
e precisas; ou seja, essas referências de conduta serão 
sempre gerais e consideradas nas circunstâncias e parti-
cularidades da situação. 

O senso de virtude que caracteriza o “agente reve-
rente” não visa a uma razão utilitária, senão reconhece o 
valor da ação em si (Hooft, 2013). Assim, a ação virtuosa 
é orientada pela reverência ao valor das coisas em si. A 
reverência, a propósito, pode ser tomada como uma vir-
tude. Desse modo, diz-se que a deliberação se processa 
de modo sensível às circunstâncias de contexto, confor-
mando o que se pode entender como um juízo situado.

Nesse sentido, a ética da virtude acentua aspectos 
de sensibilidade, de atenção, de respeito, de confiança, 
traços valorosos de caráter em geral, contrastando com 
um racionalismo acentuado que pode dar azo a leituras 
estritas e descontextualizadas sobre outras vertentes 
da ética. Ou seja, quando se interpreta uma formulação 
teórica exclusivamente sob as lentes de outra. Essa per-
cepção é importante para fins de um exame de aderência 
em termos de fundamentos valorativos. 

Outro conceito essencial para compreender a ética 
aristotélica é o de mediedade, mediania ou justa medida 
(Aristóteles, 2014; Hooft, 2013; Hobuss, 2009), especial-
mente importante no processo de tomada de decisão na 
administração pública. Para pensar o senso de virtude, 
Aristóteles desenvolve também o conceito de mediedade, 
que significa uma posição de equilíbrio e de moderação 
entre possibilidades extremas e não desejadas de ma-
nifestação do pensamento e da ação – os vícios. Para 
Aristóteles (2014, p. 93), a virtude corresponde a “um 
estado que leva à prévia escolha, e que consiste na mediania 
em relação a nós, senso esse determinado pela razão, isto 
é, como a pessoa dotada de prudência o determinaria”. A 
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virtude, assim, corresponde à condição de mediedade entre 
duas posições viciosas (indesejadas) diametralmente opos-
tas (em termos de exorbitância e de insuficiência daquele 
mesmo valor). Esse ponto de equilíbrio, assinale-se, é 
relativo ao sujeito, não se tratando de ajuste aritmético 
(Hobuss, 2009).

Para ilustrar, tal como comumente se usa como re-
curso didático, inclusive pelo próprio Aristóteles, tem-se 
a virtude da coragem. Esta é entendida como uma virtude 
justamente porque posiciona-se no ponto mediano entre 
o excesso (temeridade) e a carência de ação (covardia). 

Nada melhor do que trazer as palavras de Aristóteles 
para explicar o conceito de mediania – mediedade ou jus-
ta medida – a conformar uma virtude:

Em primeiro lugar, observemos que essas coisas 
são de tal modo constituídas que deficiência ou 
excesso as destrói, como percebemos no tocante 
ao vigor e à saúde (pois para obter esclarecimen-
to acerca de coisas obscuras é preciso utilizar a 
evidência de coisas visíveis). É fato o excesso de 
exercícios bem como a deficiência destes arrui-
narem o vigor; do mesmo modo, tanto a bebida e 
o alimento em demasia quanto a falta destes ar-
ruínam a saúde, quando em proporção adequada 
a produzem, aumentam e preservam. O mesmo 
acontece em relação à moderação, à coragem e 
às outras virtudes. Aquele que, tomado pelo medo, 
de tudo foge e nada suporta se torna um covarde, ao 
passo que aquele não experimenta medo diante de 
coisa alguma e tudo enfrenta se torna um temerário. 
Do mesmo modo, aquele que se curva a todos 
os prazeres e não se refreia diante de nenhum se 
converte em um licencioso. Por outro lado, quem 
se afasta de todos os prazeres, como os indivíduos 
rudes, se torna [um indivíduo] insensível. Assim, 
a moderação e a coragem são destruídas pelo ex-
cesso e pela deficiência e preservadas pela mediania 
(Aristóteles, 2014, p. 84, grifos meus).
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Portanto, não há de se confundir coragem com uma 
disposição para a exposição de forma extremada ao risco 
e ao perigo. Isso seria, de fato, temeridade; ou seja, ousa-
dia excessiva ou imprudência. A coragem como virtude 
está na capacidade de agir conscientemente e de forma 
equilibrada frente a situações em que é exigida uma ati-
tude do sujeito. Corajoso é quem tem consciência dos 
riscos envolvidos, mas, por razões justificadas, decide 
agir. Posturas irracionais e irresponsáveis não confi-
guram virtudes. E é assim com a formação de todas as 
virtudes entendidas como resultado do exercício da razão 
até sua prática como um hábito.

A ideia central pretendida com o conceito de justa 
medida, justa razão, mediedade ou mediania, especialmen-
te relevante para fundamentar a ação no contexto da 
administração pública, é o imperativo de refletir e evitar 
as posições de extremo. Uma expressão derivada desse 
conceito também assume feições próximas à noção de 
bom senso, ou o que também no âmbito do serviço pú-
blico se tem como princípio da razoabilidade. Não são 
sinônimos, mas compartilham elementos definidores. 
Isso porque posições de limites extremos são, em geral, 
inconsistentes, ou seja, não subsistem no tempo, o que 
é condição para o alcance da eudaimonia, conforme já 
referenciado. Ainda, e especialmente, a busca da jus-
ta medida responde a uma atitude compatível com os 
traços de heterogeneidade que conformam o campo da 
administração pública em termos de interesses e neces-
sidades, o que sugere a capacidade de buscar soluções de 
convergência possíveis – ótimas, dadas as restrições que 
se impõem –, ainda que não as ideais. 

Mas a abordagem do meio-termo – ou justa medi-
da – para sinalizar a ação virtuosa entre dois extremos 
viciosos opostos não resolve todos os dilemas ou pro-
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blemas de modo geral, tais como aqueles em que dois 
valores se colocam em contraste. Para Kraut (2022, p. 
73),

[...] é o exercício de uma virtude intelectual que 
fornece uma orientação para a tomada de decisões 
quantitativas importantes. Este complemento à 
doutrina do meio-termo é totalmente compatível 
com a tese de Aristóteles de que nenhum conjunto 
de regras, por mais longas e detalhadas que sejam, 
evitam a necessidade de deliberação e virtudes 
éticas.

Mas o que são as virtudes intelectuais? São, segundo 
Turri, Alfano e Greco (2022, p. 200) as “características 
que promovem o florescimento intelectual, ou que tornam um 
conhecedor excelente”. E a phronesis (prudência) – ou sabedo-
ria prática – é uma das virtudes intelectuais destacadas 
por Aristóteles, conceito essencial na ética aristotéli-
ca, e particularmente interessante para pensar a ética 
aplicada. Conforme Hobuss (2009, p. 108), a prudência 
ocupa “o ponto fulcral da construção moral de Aristóteles”. 
Ainda, é importante assinalar que a prudência (phrone-
sis) constitui também uma categoria de saber necessária 
à definição da condição de mediedade que define uma 
virtude. Essa sabedoria prática, por sua vez, exige vi-
vência, acúmulo de experiência, a fim de conduzir da 
melhor forma as atividades humanas, sendo insuficien-
te “a simples aplicação de princípios morais gerais a casos 
particulares” (Galvão, 2012, p. 167). A sabedoria prática 
verte da maturidade intelectual, essencialmente, o que 
significa dizer: não decorre, necessariamente, da idade. 

Ainda para ilustrar, com vistas a explorar um dos 
conceitos caros à administração pública contemporânea 
no terreno da ética, toma-se o conceito de integridade. 
Entre as virtudes de um agente moral está a integridade 
que, segundo Hooft (2013, p. 234), compartilha a raiz la-
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tina da palavra “integração”, significando “a unidade ou a 
inteireza das virtudes e dos compromissos éticos de uma pes-
soa”. Podem ser considerados elementos conformadores 
da ação íntegra entendida como virtude: a coerência, a 
autenticidade, a sinceridade, a honestidade, a responsa-
bilidade, entre outros. Hooft (2013, p. 236) sugere que

[...] o campo da virtude da integridade inclui a 
esfera dos compromissos interpessoais, como pro-
messas, contratos, papéis profissionais e cargos 
públicos nos quais pode haver tentações de se 
obter vantagens através do abuso da confiança 
dos outros. É o campo no qual o público deposita 
confiança nas autoridades governamentais, líde-
res empresariais ou outras pessoas investidas de 
posições importantes, e nos quais se espera que 
tais indivíduos sejam confiáveis. Esse campo per-
tence ao público e à esfera interpessoal, e leva os 
compromissos particulares de uma pessoa para 
esta esfera. A integridade é a virtude na qual 
as expectativas da própria pessoa acerca de si 
mesma e as expectativas do público em relação a 
elas caminham juntas.

Novamente aqui uma expressão da virtude no pla-
no coletivo. Mas como, segundo a vertente da ética da 
virtude, a integridade constitui-se como tal? Um breve 
exercício de pensamento pode contribuir, e a resposta 
pode decorrer da convergência de dois caminhos, no 
mínimo: um que parte do conceito de integridade e o 
reconhece como virtude, e outro que parte do contexto 
com acento em extremos e o define como tal enquanto 
posição de mediania. 

Ora, se a integridade é uma virtude, ela é resultado 
de um exame que a posiciona em uma condição de me-
diedade – justa medida – entre dois extremos viciosos. 
Então, uma investigação sobre o conceito de integridade 
o desloca, por um lado, de uma posição de estrita ob-
servância acrítica e irrefletida do cumprimento da lei, 
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ou seja, uma leitura cega, mecânica e insensível às con-
tingências do contexto. E afasta-se, também, de outro 
extremo vicioso de plena inobservância da ordem formal 
que rege a administração pública. 

Tomando-se a finalidade das normas e suas impli-
cações, que não se justificam em si, senão na consecução 
do interesse público, agir conforme a virtude da integri-
dade seria, então, um agir consistente com a plenitude 
– a integralidade, a totalidade –, consistente com uma 
interpretação que busca a convergência entre o arranjo 
normativo vigente e o interesse público, uma que, reitera-
-se, pode não se esgotar na ação baseada na literalidade 
do texto legal em sentido estrito. Dito isso, caso se opte 
por partir das posições de extremo viciosas antes evi-
denciadas para estabelecer os contornos de uma virtude, 
na condição de mediedade estará aquela que se pode de-
nominar integridade. 

Retoma-se que, nesses termos, a ação íntegra cons-
titui-se como uma entre as expressões possíveis que 
caracterizam um agir eticamente examinado e justificado. 
Então, é pela prática recorrente da virtude da integridade 
– que enfatiza a plenitude substantiva da deliberação e 
da ação – que o agente, em seu contexto imediato, mani-
festará uma conduta ética. E assim será com a virtude da 
transparência, da honestidade, da equidade, entre outras. 
Todas essas, assinale-se, inter-relacionadas e realizadas 
de modo consistente com as circunstâncias, segundo os 
critérios de mediedade e de prudência (phronesis) ou sa-
bedoria prática. 

Assim, não se desviar do dever constitui postura do 
sujeito pela virtude da integridade como valor em si, e não 
movido pela razão instrumental que considera o receio 
da consequente responsabilização. A ética das virtudes 
apela, portanto, para os valores, honrando a confiança 
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depositada. Em suma, pode-se agir eticamente ainda que 
não seja observado algum elemento de legalidade estri-
ta, tanto quanto o agir em rigorosa conformidade com a 
lei pode, eventualmente, representar uma ação antiética.

4.2 ética deontológica 
A vertente deontológica, desenvolvida a partir do fi-

nal do século XVIII – vocábulo derivado do termo deon, 
que significa dever ou obrigação em grego –, que tem 
como expoente o filósofo prussiano Immanuel Kant, 
parte do conceito de boa vontade como valor em si e da 
razão como fonte suprema da moralidade refletida – a 
ética. Constitui uma formulação teórica assentada em 
conceitos envoltos em certa complexidade e peculiares 
densidade e consistência. Convenciona-se dizer, ainda, 
que se trata de uma ética formal.

Noção também central da ética kantiana é que a 
ação racionalmente justificada decorre do dever de agir 
a partir de uma norma moral racionalmente imposta a si 
pelo próprio sujeito. Assim, o primado do agir por dever 
(ação ética) deve se sobrepor, em contraste com o agir 
conforme o dever (ou pelo dever), motivado por interesse, 
sensibilidade, inclinação ou exigência legal, o que não 
constitui uma ação moral (Pascal, 2011). Note-se, ainda, 
que, em termos do uso dos vocábulos moral e ética em 
Kant, a ação moral será sempre “ética”, na medida em que 
é examinada, pois fundada na vontade – boa – de agir 
por dever imposto a si próprio a partir de um exercício de 
pensamento baseado na razão, independentemente de 
inclinações (emoções) ou de tensões exteriores (códi-
gos, leis, normas em geral). Apenas assim, para Kant, 
vertendo de um dever racionalmente autoimposto, a ação 
tem valor moral; ético, neste caso.



130

Desse modo, para ilustrar, se um agente investido 
em cargo de liderança realiza uma ação de avaliação de 
desempenho porque existe uma lei que imponha e que, 
eventualmente, implique alguma sanção se não o fizer, 
este será um agir conforme o dever, destituído de valor 
ético, portanto. Também quando o gestor realiza uma 
avaliação rigorosa, ainda que verdadeira, mas com a in-
tenção de expor e sancionar o colega, não se está diante de 
uma ação ética, pois o que motiva a ação neste caso não 
decorre de um juízo racional, mas de uma inclinação ou 
interesse de outra ordem. 

De outro lado, se faz uma avaliação correta e justa 
porque reconhece ser inerente ao seu papel de lideran-
ça – seja perante a equipe, seja em resposta à sociedade 
– entregar ao colega membro da equipe um retorno ava-
liativo do seu desempenho a fim de permitir que ele 
reflita sobre seus atos, transforme-se e aperfeiçoe-se 
como pessoa e profissional; a despeito de eventuais re-
ações e implicações porventura decorrentes, a ação será 
racionalmente examinada e, então, realizada por dever 
(que se impõe pela razão), sendo, portanto uma atitude 
eticamente justificada. E é assim, assinala-se, porque foi 
realizada a partir de um juízo racional que impôs ao su-
jeito a devida forma de agir. 

Nessa linha, também para ilustrar o conceito de 
agir por dever, se o sujeito estiver na rua, retornando do 
almoço para o trabalho na companhia de colegas, e, ao 
ser abordado por alguém que pede um dinheiro ou algo 
para comer, faz a doação por preocupar-se ou em não 
frustrar expectativas dos colegas (externas), ou com 
eventual promoção pessoal, não estará agindo etica-
mente. Conforme Kant, a ação de doar realizada nesses 
termos não tem valor moral. E se, por seus valores e for-
mação cultural, o sujeito for alguém que se sente sempre 
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inclinado a ajudar o próximo sob efeito das emoções ou 
de genuíno sentimento de solidariedade? Também nesse 
caso não estará agindo eticamente, segundo Kant, pois, 
para o célebre filósofo, a ação ética – investida de valor 
moral – verterá apenas do exame racional que produzir um 
dever autoimposto. E esse dever tem uma forma, como se 
verá a partir do conceito de imperativo categórico, inde-
pendente de tensões externas ou impulsos emocionais 
internos. É por isso que nem a lei nem a generosidade 
produz ações com valor moral, segundo Kant. Dito isso, 
pergunta-se: códigos de conduta poderiam, à luz da deon-
tologia kantiana, produzir ações éticas? Quais seriam as 
possibilidades e limitações dessas codificações? O que se 
poderia efetivamente esperar delas? 

O fundamento supremo da ação ética não é, portan-
to, exterior ao indivíduo, tampouco um interesse pessoal 
que se manifesta por inclinação. A ação ética segue, aqui, 
como uma ação desinteressada. O princípio da ação mo-
ralmente consciente e examinada22 reside, portanto, no 
agir com a intenção imposta a si como um dever racional – o 
agir por dever. Nesses termos, a atitude ética como resul-
tante de um exame racional realizado pelo próprio sujeito, 
e para si, é consistente com a afirmação de Pascal (2011, 
p. 125), segundo a qual “A moralidade não se julga de fora, 
e é por isso que o conceito de dever não pode ser tirado da 
experiência”.23 

22	 Immanuel Kant utiliza o termo moral, mas assinala a natureza 
imperiosamente examinada e refletida da ação, o que se alinha à 
definição de ética em uso neste texto. Assim, a ação ética cor-
responde ao agir segundo uma moralidade submetida ao rigoroso 
escrutínio da razão.

23	 A “experiência” aqui, na expressão do autor, adquire o significa-
do de mundo sensível, daquilo que pode ser colhido empiricamente 
pela percepção. Em contraste com o que exsurge do intelecto, da 
razão.
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Um dos fundamentos dessa formulação reside no 
senso de liberdade, mas não no seu significado estreito 
de capacidade para dispor de si ou do seu patrimônio, se-
não a liberdade mais essencial, qual seja a de pensar e de 
agir autonomamente. Isso significa a ação sem a influên-
cia de outro, de algo exterior, sequer do desejo, que pode 
ser, igualmente, provocado por algo externo ao sujeito, e 
mesmo de um valor que lhe foi antes inculcado por ou-
trem, família ou sociedade.

Immanuel Kant não desconhece ou desconsidera, 
evidentemente, o impacto das emoções sobre as pesso-
as e seus juízos, eis que seres sensitivos, mas destaca 
a importância da racionalidade para sustentar a ver-
dadeira ação ética. É a razão que permite a ação moral 
fundamentada eticamente, ou seja, refletida. Nessa pers-
pectiva, somente o exercício da razão é capaz de depurar 
os efeitos dos sentidos na elaboração do juízo ético. Por 
isso, a razão é o que autoriza, de fato, a agir livremente. 
O senso de liberdade aqui aproxima-se também de uma 
ação consciente. 

Em síntese, Kant sugere que uma atitude caridosa, 
quando motivada pelo sentimento de compaixão, não 
é eticamente justificada, conforme já se referiu. A ação 
somente poderá ser considerada ética se mediada pela 
razão e nesta estiver fundada. Desse modo, é preciso que 
o sujeito perceba e reconheça o ato como um dever – en-
tendido como tal a partir de uma elaboração autônoma 
de pensamento – para com a coletividade e a humanida-
de; ou seja, a ação como algo que se impõe pela razão, e 
não sob a influência da emoção, por mais humana e be-
nevolente que seja, tampouco por uma tensão exterior 
capaz de promover uma ação por constrangimento. 

A liberdade está, portanto, associada à capacidade 
de raciocinar, ou seja, de fazer uso da razão assumindo-
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-a como inerente e exclusiva do ser humano. Algo que 
diferencia o comportamento do sujeito que age etica-
mente é, então, a capacidade de deliberar racionalmente 
a despeito dos impulsos naturais. Trata-se, pois, de uma 
ação rigorosamente refletida. Observa-se que um animal 
predador não reflete sobre o abate de sua presa; isso 
porque tal ação é instintiva e não há conteúdo moral 
ou emoções envolvidas. Com o ser humano é diferente, 
pois é livre para pensar de forma crítica e reflexiva, de 
escolher entre alternativas e eleger percursos de ação; 
agir eticamente, por conseguinte. Há, assim, distintas 
implicações em múltiplas órbitas do pensar e do agir.

Então, ser livre para pensar e agir reside em ser capaz 
de desvencilhar-se da influência das emoções e incli-
nações por ocasião dos julgamentos que se pretendam 
eticamente consistentes. Essa consistência, assinala-se, 
é proporcionada pela deliberação racional de agir por um 
dever que é dado pelo sujeito a ele próprio. 

E por que isso é fundamental para pensar a ética apli-
cada? Como a deontologia pode contribuir para o exame 
da dimensão ética do processo de tomada de decisão do 
agente público, que, de modo geral, se desenvolve em 
contextos influenciados por ampla sorte de fatores en-
volvendo múltiplas ordens de subjetividade? Ressalta-se 
que Kant não desconhece a incidência das emoções ou 
sentimentos, por exemplo, tampouco advoga que sejam 
indesejáveis, eis que inerentes ao ser humano. E se pode 
pensar o mesmo em relação aos interesses particulares 
ou setoriais próprios das tensões que moldam o mundo 
real, inarredáveis da vida política. A perspectiva deon-
tológica encerra, sim, em sua formulação, uma crítica da 
razão prática que destaca a ação eticamente fundamentada 
como aquela que não se subordina aos sentidos, emo-
ções ou interesses, mas emerge de um posicionamento 
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racionalmente examinado do qual decorre um dever de 
agir imposto pelo sujeito a si próprio. 

Nessa linha, Pascal (2011, p. 127) destaca que 

[...] no homem, a vontade não é perfeita: está 
sujeita não só à razão, como também a condições 
subjetivas, isto é, à influência das inclinações 
da sensibilidade. Há, assim, um conflito entre a 
razão e a sensibilidade na determinação da von-
tade. A vontade não obedece à razão, salvo se for 
constrangida por ela, e não naturalmente como o 
faria se fosse pura. 

Então, o agir moralmente examinado – aqui sin-
tetizando a atitude ética – exige submissão à razão, 
depurando-se, idealmente, das demais influências não 
racionais que possam macular o pensamento que con-
duza ao agir por dever. Mas como o sujeito define esse 
dever de agir?

Agir eticamente no contexto da ética deontológica, 
segundo Kant, decorre da tomada de decisão e de ações 
que se colocam como inarredáveis ao sujeito que vive em 
sociedade e tem a humanidade como fundamento e fim. 
O senso de inafastável é central aqui. Kant denomina de 
imperativo categórico algo que se impõe necessariamente e 
de forma inquestionável. Daí retoma-se o dever – deriva-
do do radical grego deon. 

Kant conceitua o imperativo categórico em contraste 
com o imperativo hipotético. Este é definido, sob a inspi-
ração do pensamento utilitarista, como ato que se impõe 
pela razão instrumental, a saber, aquela que coteja meios 
e fins. É hipotético, portanto, porque estabelece e com-
para hipóteses de resultado decorrentes ante as opções de 
ação existentes. Há aqui um balanço de ganhos e perdas 
potencialmente decorrentes da deliberação. 
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O imperativo hipotético conduz a um comporta-
mento que considera os resultados pretendidos como 
referência para definir os meios ou percursos de pensa-
mento, decisão e ação a serem escolhidos e utilizados. 
Para ilustrar, ao proceder a avaliação de um membro da 
equipe, se o sujeito considerar que deve ser tolerante com 
um desempenho fraco, atribuindo nota mais elevada por 
levar em consideração que em futura configuração de 
administração as posições de avaliador e avaliado sejam 
passíveis de inversão, essa pode ser considerada uma de-
monstração de racionalidade instrumental, ou seja, um 
exercício de pensamento que coteja meios e fins, para 
subsidiar a decisão de avaliar de forma mais benevolente 
ou mais rigorosa. A liderança, neste caso, pode sentir-se 
premida a atribuir uma boa avaliação a um mau desem-
penho influenciado pelo interesse utilitário expresso na 
possibilidade de colher um benefício futuro. Esse é um 
exemplo de imperativo hipotético atuando. 

Não há uma ação ética nesse caso, conforme a pro-
posição de Kant. Note-se que, a despeito de moralmente 
admitido segundo um padrão convencionalmente acei-
to de, em geral, as lideranças fingirem que avaliam e os 
demais membros das equipes fazerem de conta que são 
avaliados, não se trata de uma atitude ética segundo a 
perspectiva deontológica. Nesse caso, o juízo benevo-
lente do avaliador é orientado para si e desconsidera os 
parâmetros de interesse público que atravessam a políti-
ca de gestão de desempenho.

Assim, agir eticamente é, antes de tudo, refletir so-
bre a pertinência desse valor moral dominante, neste 
caso envolvendo o formalismo das práticas avaliativas 
de desempenho. E mais: avança em relação ao que seria 
uma atitude eticamente justificada. Impõe-se essa re-
flexão não somente pelas repercussões na relação entre 
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avaliador e avaliado unicamente (perspectiva estrita), 
mas para alcançar as razões da avaliação de desempe-
nho em suas implicações sobre a qualidade do serviço 
público e efeitos subsequentes para a sociedade – visão 
mais ampla do que justifica os processos de gestão de 
desempenho. 

E quanto ao imperativo categórico? Para Kant (2019), 
a ação ética – implica dizer, agir segundo uma moralidade 
racionalmente examinada e justificada – decorre, de fato, 
da subordinação do sujeito ao imperativo categórico. Há 
três diferentes definições, ou fórmulas, para esse impe-
rativo, todas interdependentes.

Primeiro, a denominada formulação da lei univer-
sal, que indica: “Age apenas segundo uma máxima tal 
que possas ao mesmo tempo querer que ela se torne lei 
universal. [...] Age como se a máxima da tua acção se 
devesse tornar, pela tua vontade, em lei universal da na-
tureza” (Kant, 2019, p. 62).

Aqui assume centralidade na deliberação justificada 
de agir a submissão a uma regra aprovada pelo critério da 
possibilidade de constituir-se como exigência igualmen-
te imposta a todos os demais, sem que a integridade da 
sociedade resultasse comprometida. A segunda refere-
-se à formulação da humanidade, que afirma: “Age de tal 
maneira que uses a humanidade, tanto na tua pessoa como 
na de qualquer outro, sempre e simultaneamente como fim e 
nunca simplesmente como meio” (Kant, 2019, p. 73).

E, por fim, a formulação da autonomia, que refere: 
“Age de modo a que, pelas tuas máximas, possas ser um 
legislador das leis universais. [...] Age segundo máximas 
de um membro universalmente legislador em ordem a 
um reino dos fins somente possível” (Galvão, 2019, p. 
xvi).
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Nesses termos, a ação ética na concepção deontológica 
independe de inclinações e se assenta na observância do 
dever que o agente formula para si a partir das distintas e 
complementares formulações do conceito de imperativo 
categórico. Esse imperativo, por sua vez, se impõe como 
ordem de aplicação incondicional (Bonjour & Baker, 
2010; Galvão, 2019; Kant, 2019). 

Um imperativo categórico (incondicional) é aque-
le que representa uma ação como objetivamente 
necessária e a torna necessária não indiretamente 
através da representação de algum fim que pode 
ser atingido pela ação, mas através da mera re-
presentação dessa própria ação (sua forma) e, por 
conseguinte, diretamente (Kant, 2003, p. 65).
O imperativo categórico, que como tal se limita a 
afirmar o que é a obrigação, pode ser assim for-
mulado: age com base em uma máxima que tam-
bém pode ter validade como uma lei universal. 
Tens, portanto, que primeiramente considerar 
tuas ações em termos dos princípios subjetivos 
delas; porém, só podes saber se esses princípios 
têm também validade subjetiva da seguinte ma-
neira: quando tua razão os submete à prova, que 
consiste em conceber a ti mesmo como também 
produtor de lei universal através deles, e ela qua-
lifica essa produção como lei universal (Kant, 
2003, p. 67-68). 
O princípio supremo da doutrina do agir é, por-
tanto: age com base em uma máxima que possa 
também ter validade como uma lei universal. 
Qualquer máxima que não seja assim qualificada 
é contraria à moral (Kant, 2003, p. 68). 

Da proposição do imperativo categórico decorre, 
também, o caráter formal da ética deontológica, e desse 
senso de incondicionalidade deriva o de dever. Assinala-
-se que na ética deontológica o valor moral da ação está 
contido na máxima a ser submetida ao crivo das distintas 
formulações do imperativo categórico (Santos, 2024). 
Para Kant (2019), uma máxima é um princípio subjetivo 
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de ação que o próprio sujeito converte em sua regra de 
como deseja agir. 

A fim de ilustrar a formulação universal do imperativo 
categórico, retoma-se o exemplo anterior sobre a ava-
liação de desempenho: se a prática de não realizar uma 
verdadeira avaliação de desempenho por receio de con-
sequências negativas nas relações interpessoais – esta 
sendo a “máxima” da ação – fosse convertida em uma “lei 
universal” – que todos aplicariam –, os processos de ges-
tão de desempenho se sustentariam em sua substância? 
Se a resposta for não (ou seja, se todos procedessem de 
modo desvirtuado em relação à razão de existirem os tais 
processos), então a máxima da ação não conduzirá a uma 
ação eticamente justificável. Consectário disso poderia ser 
que realizar uma avaliação de desempenho consistente – ser 
honesto no juízo sobre os critérios – no contexto de um 
procedimento de gestão de desempenho é um dever que 
os agentes têm. Apenas um exemplo, evidentemente, 
pois outras tantas máximas para a ação podem ser formu-
ladas e conclusões exploradas. O imperativo categórico 
pode ser entendido, de fato, como uma interessante fór-
mula para exercícios de pensamento racionais acerca de 
qual seria a linha de ação justa e correta a se assumir a 
partir de determinada máxima.

Seguindo, o senso de dever, “que contém em si o de 
boa vontade”, como se percebe, constitui elemento cen-
tral na ética kantiana, diferenciando as normas jurídicas 
das normas éticas (Kant, 2019). As primeiras são aquelas 
lastreadas em incentivos externos ao sujeito e cuja ob-
servância remete ao conceito de legalidade; ao passo que 
as normas éticas encontram, adicionalmente, sua razão 
de ser na ideia de dever, uma tensão interna ao agente que 
confere valor moral à ação (Santos, 2024; Mohr & Ruhl, 
2020). Nessa linha, refere Kant (2003, p. 68):
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A conformidade de uma ação com a lei do dever 
é sua legalidade (legalitas), a conformidade da 
máxima de tua ação com a lei é a moralidade (mo-
ralitas) da ação. Uma máxima é um princípio sub-
jetivo de ação, um princípio que o próprio sujeito 
converte em sua regra (como ele deseja agir); um 
princípio de dever, por outro lado, é um princí-
pio que a razão a ele prescreve absolutamente e, 
assim, objetivamente (como ele deve agir).

Como se percebe, portanto, a formulação kantiana 
para a ação ética está assentada no senso de dever incon-
dicional, e este no conceito de imperativo categórico. Não 
decorre, então, de observância da lei positivada, inde-
pendentemente da categoria normativa que se tome. 

Pensando os códigos de conduta, portanto, percebe-
-se que a ação ética não decorrerá do cumprimento dos 
padrões de comportamento inscritos no texto normativo, 
senão de uma atitude ética intrínseca e autoimposta pelo 
sujeito na qualidade de imperativo categórico. Ou seja, 
nesse caso, os códigos seriam, no máximo, inspirações, 
para o pensar sobre a ética, pois, na perspectiva deonto-
lógica, a ação eticamente justificada não deriva do código 
(lei), que é exterior ao sujeito, mas de uma elaboração 
ética própria que se constitui como um dever dado a si 
pela razão. E o dever dado nesses termos não pode ser 
outra coisa senão um imperativo; e mais, categórico.

Ainda, a dissociação dos fundamentos dessa corrente 
de pensamento em relação aos valores de instrumenta-
lidade e consequências das ações é um esforço essencial 
para compreender a ética deontológica. A ação ética, 
nessa perspectiva do dever, independe de um fim e se 
funda em “máximas” tomadas como regras (Westphal, 
2020). Desse modo, como já se disse, a ação ética não se 
subordina a algo externo à pessoa, pois decorre do seu 
juízo racional autônomo. Portanto, é a razão que funda-
menta a moralidade refletida (Guyer, 2020). 



140

Para ilustrar, tomando-se como referência de análi-
se elementos dessa corrente da ética, imagine-se o tema 
relativo ao cumprimento do horário de trabalho.24 Perceba-
-se, nessa situação, especialmente a fundamentação da 
ação por parte do servidor. Veja-se o seguinte caso: um 
servidor público pode ser diligente com a observância 
dos seus compromissos em relação ao trabalho, inclusi-
ve quanto aos horários fixados, como de início e término 
do expediente. Se ele o faz em atenção a uma normati-
va ou a um controle social que se produz no âmbito da 
equipe de trabalho quanto ao cumprimento dessa obri-
gação, ambos são vetores externos de tensionamento 
incidentes sobre a ação. Sob essa inspiração para o agir, 
ainda que eventualmente sinta vontade de se atrasar, o 
servidor não o faz, porque teme desafiar um arranjo nor-
mativo vigente imposto por uma tradição de observância 
ao formal (horário fixado legalmente) ou informalmente 
prescrito (cultura de controle mútuo entre os colegas). 
Note-se que nessa situação há obediência a uma norma 
geral externa, pois cumprir esses postulados é costume 
no organismo social do qual faz parte. Tem-se, portanto, 
uma atitude de natureza heterônoma25, baseada em um ju-
ízo essencialmente moral, mais precisamente de legalidade 
(aqui moral em sentido estrito, não na acepção do termo 
utilizada por Kant). Nesse caso, reside nas tensões mobi-
lizadoras externas a justificação do seu comportamento 
em conformidade com o esperado. Esse é o fundamento 
da ação, no caso. O sujeito age conforme o dever, a propó-
sito, não se tratando, portanto, de uma ação eticamente 

24	 O mesmo exercício de pensamento pode ser realizado também 
para a carga de trabalho, especialmente quando se tratar de arran-
jos de trabalho flexíveis em que os horários de expediente não têm 
relevância, senão o trabalho realizado em si, posto que é o que 
substantivamente interessa para a sociedade.

25	 Heteronomia, do grego heter, que significa “outro”, e de nomos, 
significando “regra”, “lei”.



141

justificada – a saber, aquela que adviria de um agir se-
gundo uma obrigação imposta a si pelo próprio sujeito, 
autonomamente, como resultado de um juízo racional.26 

Mas, se o fundamento para o cumprimento do expe-
diente por parte do sujeito estiver ancorado no compromisso 
consciente de comparecer ao trabalho, na forma fixada, 
para produzir um resultado em termos de serviço públi-
co prestado e dirigido para a sociedade, então a decisão 
de observar os horários será decorrente de uma decisão 
assentada na própria razão e colocada como imperati-
vo por e para si. O servidor, nessa situação, está agindo 
de forma não subordinada à imposição de outro, senão 
com autonomia.27 Assinala-se que a justificativa para o 
cumprimento de horário nesse caso está em um dever 
racional e reflexivamente imposto, produzido deliberada 
e autonomamente a partir de um pensamento metódica 
e radicalmente examinado. O servidor que age baseado 
nesse critério de valoração adota, portanto, um referen-
cial de deliberação que não contempla temor de sanção 
ou expectativa de premiação pelo cumprimento do seu 
compromisso (em última instância) com a sociedade. O 
servidor o faz por dever que advém de algo que se impõe 
de forma inarredável – um imperativo –, produzido pela 
sua própria razão e para si. Percebe-se, em suma, que 
o fundamento da ação de cumprir as obrigações com 
relação ao expediente de trabalho assume aqui outros 
contornos de fundamentação. 

26	 Esse sentido de autonomia fundado em uma deliberação ética tem 
relação com a dinâmica dos sistemas de trabalho remoto, por 
exemplo, contexto em que tanto o cumprimento de uma jornada 
como a consecução de metas ou resultados de trabalho decorrem 
de um senso de dever que o agente racionalmente impõe a si próprio, 
e não de um controle externo realizado pelas chefias ou colegas 
(heteronomia).

27	 Autonomia, do grego auto, significando “próprio”, e de nomos, que 
significa “regra”, “lei”.
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Ainda, impõe-se reafirmar, especialmente com vis-
tas a operacionalizar o conceito de ética no contexto 
da administração pública em sua expressão aplicada, 
que o entendimento acerca do que é a deontologia não 
deve ser reduzido à noção de prescrição de normas, nem 
portanto, à definição leis válidas universalmente para as 
pessoas seguirem ou obedecerem. Requer ser entendida, 
sim, como a linha de pensamento da ética que permite 
e estimula a realização de um exercício de reflexão do 
indivíduo em relação aos fundamentos valorativos dos 
seus atos e elementos de decisão que questionam sobre 
a possível universalização daquele entendimento como 
critério ou parâmetro de julgamento para a ação ética. 
Os sensos de lei e de universalização aqui exigem, portan-
to, exame mais acurado. 

É, portanto, algo que o sujeito, pelo uso da razão, 
elabora internamente e examina em relação a si mesmo. 
E se vale, para isso, entre outros conceitos, do imperativo 
categórico, que, sublinha-se, não é a prescrição de um 
dever para os outros, senão um exercício de reflexão au-
to-orientado, tomando a potencial generalização como 
parâmetro a operar como balizador de justificação dos 
elementos de decisão e do juízo em exame. Reitera-se 
que Immanuel Kant não desconhece a influência das 
emoções e demais expressões das disposições irracio-
nais nos juízos, mas coloca acento na razão, por certo, 
essência da sua proposição. 

Note-se, ainda, que não se desconhecem os limites 
que se impõem à efetiva adoção desse referencial em sua 
expressão pura, seja em razão da rigidez formal dessa 
construção teórica, seja em face das múltiplas e inafas-
táveis camadas de ingredientes outros que influenciam 
as deliberações dos agentes em situações concretas. Não 
obstante isso, a proposição ética de Kant pode oferecer 
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uma linha de apreciação a ser conjugada para fins de 
adensamento da consciência.

Esse ponto é importante quando se pretende pensar 
as possibilidades para a ética aplicada. Com a intenção 
de responder à pergunta sobre como o referencial da deon-
tologia pode iluminar a ética aplicada, propõe-se algo nos 
seguintes termos: estimular o pensamento e oferecer o 
acréscimo de alguns ingredientes que possam contribuir 
para enriquecer a fundamentação e a justificação da 
ação do sujeito em seu contexto de tomada de decisão. 
É possível, assim, tomá-la para além do estrito rigorismo 
da sua concepção formal e conferir maior preponderân-
cia aos atributos de racionalidade, de império do dever 
imposto a si pelo sujeito e de autonomia que a proposição 
kantiana encerra.

4.3 ética utilitarista 
Outra corrente teórica da ética a ser destacada é a 

utilitarista, emergente a partir da modernidade, espe-
cialmente com Jeremy Bentham e John Stuart Mill, que 
constitui uma expressão do consequencialismo.28 As- 
sinala-se que o conceito de utilitarismo aqui – a exemplo 
dos demais – tem valor para subsidiar o esforço do sujei-
to dirigido ao exame dos fundamentos a respeito do seu 
próprio pensamento a fim de trazê-los à consciência. Isso 
porque é possível notar que o raciocínio utilitário atra-
vessa de forma peculiar o modo de pensar na sociedade 
contemporânea, principalmente quanto às manifesta-
ções de comportamento baseadas em uma perspectiva 
28	 Faz-se, aqui, uma redução extrema do tema. A finalidade não é 

adentrar os conceitos com vistas, especialmente, à sua crítica e 
explicitação de diferentes objeções, as quais são muito bem abor-
dadas por diferentes outros filósofos e comentadores no curso da 
história até a contemporaneidade. O que se pretende é apresentar 
as noções essenciais que definem essa tradição de pensamento e, 
sobretudo, fazer um convite ao estudo mais aprofundado.
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instrumental (que contrasta com a substantiva).29 Assim, 
assume-se que, em distintos níveis de consciência, as 
decisões cotidianas tendem a se orientar por projeções 
baseadas no cotejo entre meios empregados e fins poten-
cialmente visados ou alcançados. E esse modo de pensar 
pode ser entendido, também, como um percurso de jus-
tificação da ação. 

O utilitarismo é, pois, uma das expressões da ra-
cionalidade consequencialista, assim entendida aquela 
que considera as repercussões do ato como elemento 
fundamental de deliberação. O juízo ético de inspiração 
utilitarista – que, a propósito, demanda ser pensado no 
contexto do empirismo30 – se baseia, então, no cálculo de 
utilidade, que estende suas raízes à proposição de Jeremy 
Bentham (1798, p. 10) sobre o princípio da utilidade:

A natureza colocou o gênero humano sob o domí-
nio de dois senhores soberanos: a dor e o prazer. 
Somente a eles compete apontar o que devemos 
fazer, bem como determinar o que na realidade 
faremos. Ao trono desses dois senhores está vin-
culada, por uma parte, a norma do que distingue 
o que é reto do que é errado, e, por outra, a cadeia 
das causas e dos efeitos. 
[...]
O princípio da utilidade reconhece essa sujeição 
e a coloca como fundamento desse sistema, cujo 
objetivo consiste em construir o edifício da feli-
cidade através da razão e da lei. Os sistemas que 
tentam questionar esse princípio são meras pala-
vras, e não uma atitude razoável, capricho e não 
razão, obscuridade e não luz.

29	 Não se pretende adentrar, senão convidar à investigação mais 
atenta, a relação entre a vertente da ética utilitarista-consequen-
cialista e o conceito de razão instrumental. Em particular, as 
dimensões coletiva e individual que o pensamento orientado para 
os fins permite explorar.

30	 É importante também abordar o surgimento e desenvolvimen-
to do utilitarismo de forma contextualizada e sob a influência do 
pensamento político, econômico e filosófico britânico do século 
XVIII (Audard, 2007).
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Essa perspectiva tem caráter teleológico (do grego 
telos, fim ou meta), mas em sentido distinto da ética da 
virtude. No utilitarismo se reconhece o ato moral justi-
ficado como aquele que produz o melhor resultado em 
termos de felicidade geral decorrente da prática de de-
terminada ação. E o faz ao cotejar os meios utilizados e 
os fins alcançados com vistas a alcançar o máximo de 
prazer ou o mínimo de sofrimento em termos agregados. 

John Stuart Mill (2014, p. 98), outro expoente do 
utilitarismo, depois refere que

O credo que aceita a utilidade, ou o Princípio da 
Maior Felicidade, como fundamento da moralida-
de, defende que as ações estão certas na medida 
em que tendem a promover a felicidade, erradas 
ao passo em que tendem a produzir o reverso da 
felicidade. Por felicidade entende-se o prazer e a 
ausência de dor; por infelicidade, a dor e a priva-
ção do prazer.

Uma questão que se pode trazer é: o senso de desti-
natário da ação para fins desse balanço entre felicidade 
e sofrimento (prazer e dor) estaria referenciado somente 
a um coletivo? Ou a lógica de pensamento instrumental 
subjacente ao utilitarismo poderia ser tomada como pa-
râmetro para uma reflexão ética também a partir da órbita 
individual do agente? Ou seja, uma análise de cenários 
que ponderaria os ganhos e as perdas para o agente. 

Predomina no plano da formulação teórica uma 
perspectiva de olhar para a sociedade, ou seja, as conse-
quências dos atos em termos de maximização do bem 
ou da felicidade agregada constituem a referência funda-
mental da justificação ética. Tomando, contudo, o senso 
de razão instrumental em sentido amplo no qual que se 
assenta o argumento de justificação utilitarista, e tendo 
em vista mais estritamente um exame que se dirige para o 
próprio pensamento, vale questionar: não seria possível 



146

– para fins de exercício da reflexividade – uma investiga-
ção dos efeitos da ação que se processe e considere as 
consequências na esfera imediata do próprio sujeito? É 
admitindo também essa possibilidade que se avança no 
texto, pois a resposta parece estar relacionada à exten-
são do escopo de alcance que o agente tome – desde a 
pessoal em sentido estrito até a coletiva. 

Conforme define Audard (2007, p. 737), nessa corrente 
de pensamento “uma ação só pode ser julgada moralmente 
boa ou má, se consideradas as suas consequências boas ou 
más, para a felicidade dos indivíduos envolvidos”. Então, 
a deliberação sobre o resultado da ação deriva das con-
sequências que produzir, sendo a antecipação desse 
resultado um argumento de justificação do caminho 
escolhido.

Trata-se, para ilustrar, de atributo valorativo também 
subjacente a reinterpretações contemporâneas mais elás-
ticas do princípio da legalidade estrita, com expressões 
positivadas, inclusive, em enunciados da já referenciada 
Lei Federal nº 13.655, de 25 de abril de 2018, a LINDB, 
tais como o senso de que serão observadas “as conse-
quências práticas da decisão” nas diferentes esferas de 
deliberação, a jurídica e a administrativa (art. 20, caput), 
e ainda, conforme previsto no art. 21, caput, do mesmo 
édito, que o juízo que implicar invalidação de ato e afins 
“deverá indicar de modo expresso suas consequências jurí-
dicas e administrativas” (Brasil, 2018). Perceba-se que 
ingredientes valorativos outros passam a sustentar a jus-
tificação do ato.

Conforme Bentham (1798), a referência de valor 
para os juízos acerca do certo a fazer é a utilidade pensa-
da como o que pode gerar mais felicidade – menor dor e 
mais prazer – ao maior número de pessoas. E aqui reside 
o antes assinalado parâmetro de decisão para a escolha 
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da alternativa de ação. Destaca-se novamente que, no 
plano da ética, o cálculo utilitário parece exigir a assun-
ção da esfera mais ampla – coletiva – como escopo de 
cômputo das consequências. Mas, caso se tome a atitude 
ética como um exame crítico-reflexivo levado a efeito 
pelo sujeito orientado antes para si mesmo, é preciso 
reconhecer que, no mínimo em parte, as suas razões de 
agir fundam-se em interesses pessoais. 

Diante disso, especialmente por ocasião do exer-
cício do balanço utilitarista, reconhecida sua dimensão 
instrumental, impõe-se admitir que a decisão – inclu-
sive quanto à dimensão ética de investigação – precisa 
considerar a expressão individual das consequências, 
examinada a partir de honesto e corajoso distanciamen-
to crítico-reflexivo realizado pelo agente. Essa análise 
deve, portanto, levar em consideração o problema ou o 
dilema envolvido e o alcance que se toma, não somen-
te em termos de decisão, mas dos interesses visados. 
Disso se pode extrair que, no curso de uma investiga-
ção crítico-reflexiva em busca da ação orientada para o 
“melhor bem” coletivo em termos de felicidade agrega-
da, a eticidade do ato estará especialmente questionada 
sempre que o escopo de incidência das implicações do 
agir estiver na circunscrição dos benefícios de interesse 
do próprio indivíduo. Seguindo, atenta-se para o fato de 
que há um aspecto prospectivo intrínseco a esse modelo 
de pensamento, ou seja, uma justificação para a ação que 
se orienta pelo resultado de maior prazer e menor dano 
ou dor no futuro como razão para agir. 

Outra contribuição de John S. Mill (2014) para o 
pensamento utilitarista é a noção de diferenças quali-
tativas em relação ao prazer e à felicidade, pretendendo 
refinar a elaboração teórica sobre essa corrente da éti-
ca, dada a crítica à essência quantitativa, algo distante 
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da realidade, da proposição de ação moral utilitária de 
Bentham. Audard (2007, p. 737) refere, ainda, que

O utilitarismo é uma teoria moral que permite 
coordenar de modo preciso a avaliação e a ação 
morais. Ele possui três dimensões fundamentais: 
um critério do bem e do mal (welfarismo), um im-
perativo moral: maximizar esse bem (prescritivis-
mo), uma regra de avaliação da ação moral graças 
a esse critério (consequencialismo).

Também sobre o pensamento utilitarista como fun-
damento da ética consequencialista, Harrison (2013, p. 
822) sintetiza:

As coisas devem ser medidas e avaliadas por suas 
consequências efetivas e possíveis. A ação cor-
reta é justificada por situações futuras, e não por 
eventos do passado. Por exemplo, a explicação 
de Bentham da justificação da punição se dá em 
termos de coibição. A PUNIÇÃO (p. 692) é justifi-
cada se coíbe as pessoas de cometer ações inde-
sejáveis. Ou seja, se justifica se ela previne danos 
futuros, em vez de ser uma retaliação por ações 
más do passado. De modo mais preciso, o obje-
tivo mais apropriado da punição, para Bentham, 
como tudo o mais, é produzir prazer e evitar a 
dor. Contudo, toda a punição é em si desagradá-
vel, uma dor. Ela só pode justificar-se, portanto, 
para Bentham, se essa dor específica é a causa de 
uma maior redução de dor em outro lugar. Assim, 
se as pessoas são impedidas de fazer coisas que 
provocariam mais dor (como o estupro, o roubo 
ou o assassinato) pela punição, então a punição 
estará justificada. Se houver duas punições alter-
nativas, cada uma das quais produziria menos dor 
do que as ações que ela impediria, então a opção 
menos penosa é a apropriada. A redução da dor e 
ao sucesso em coibir o comportamento causador 
do sofrimento são tudo o que conta. Nenhuma 
outra questão sobre o caráter apropriado de uma 
penalidade específica é pertinente. 

Tem-se, portanto, nesses elementos precursores do 
pensamento, os fundamentos do utilitarismo, verten-
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te que apresentou desdobramentos, críticas, revisões e 
retomadas em argumentos e perspectivas desde então. 
Desbordando esses importantes aspectos, o foco aqui re-
side em destacar a presença desses valores na sociedade 
contemporânea (especialmente no sujeito que investiga 
a si) e os reflexos dessa corrente de pensamento nas for-
mas de estabelecer relações de modo geral, de conduzir 
análises e arrazoados justificadores de determinados 
atos, e mesmo a definição de penas a serem imputadas. 

Outro ingrediente conceitual importante para o en-
tendimento do conceito de utilitarismo diz respeito às 
noções de utilitarismo de atos e de utilitarismo de regras 
(Frankena, 1969). O primeiro se refere ao cálculo utili-
tário rigorosamente incidente sobre o ato em particular; 
o segundo tem como objeto as regras a comporem o 
estatuto moral mais amplo, ou seja, que regras são acei-
táveis em conformidade com um arranjo moral superior 
(Galvão, 2014). 

Para lustrar, retoma-se o caso de roubar um me-
dicamento para salvar uma vida. Sob a perspectiva do 
utilitarismo de ato, o roubo seria justificável. No entanto, 
segundo o utilitarismo de regras – que avalia qual regra 
deve preponderar a fim de que o maior bem prevaleça 
na sociedade –, o entendimento pode ser distinto, a sa-
ber, no caso, a regra de não roubar constitui um esteio 
da ordem social, uma das garantias do bom convívio em 
sociedade. Nesse particular, assinala Galvão (2014), o 
utilitarismo de regras se aproximaria da ética deontoló-
gica kantiana. 

Cumpre assinalar, por fim, que o consequencialis-
mo e, particularmente, o utilitarismo constituem temas 
bastante complexos e amplamente explorados por filó-
sofos e comentadores subsequentes aos clássicos ora 
referidos, não sendo o propósito deste texto abordá-los 
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sequer a contento. Nesse sentido, o que se pretende é po-
sicionar algumas das ideias fundamentais do conceito de 
pensamento utilitarista como abordagem do valor, es-
pecialmente assinalando a sua presença – em diferentes 
níveis de evidenciação – como justificadora do compor-
tamento humano e no processo de tomada de decisão no 
contexto da administração pública, mormente na esfera 
de juízo que exija o necessário escrutínio das razões de 
interesse pessoal do agente. 

Note-se que a análise e o julgamento da ação que 
toma em consideração as suas consequências na órbita 
tanto individual como coletiva tendem a presidir o pen-
samento dos sujeitos muito frequentemente. Ocorre que 
esse exame normalmente se processa mais próximo dos 
estratos de superfície da consciência – quase irrefletido 
e acrítico. E o que se busca aqui é justamente destacar a 
importância de explicitá-lo em seus elementos subjacen-
tes fundamentais. Esse esforço de investigação racional 
encontra ainda mais firme e imperativo propósito quan-
do se trata da ação do agente público, cuja atividade se 
diferencia substantivamente em termos éticos daquela 
que conforma a atuação de um empregado de empresa, 
por exemplo.31

Em suma, observa-se que, tanto quanto a raciona-
lidade utilitarista, também a regra formal do imperativo 
categórico não é, no território da ética aplicada, um recur-
so de aplicação direta e exclusiva, eis que a deliberação 
sobre casos concretos envolve implicações outras de 
diferentes ordens. Contudo, não se pode desconsiderar 
que essas formulações teóricas oferecem importantes 
subsídios para o escrutínio do pensamento e a tomada 

31	 Para explorar melhor os contrastes envolvendo o significado 
ético de ser agente público, ver Bergue (2022a), “Capítulo 7: O 
significado de ser servidor público”, pp. 183-210.
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de consciência sobre os arranjos valorativos que os orga-
nizam em seus aspectos essenciais. 

Percebe-se, assim, que a mesma ação íntegra e jus- 
tificada pode ser alcançada a partir de diferentes funda-
mentos éticos, a saber, pelo senso de dever, pelo cálculo 
utilitário que sopesa ganhos e perdas potencialmente de-
correntes, ou pelo exercício das virtudes que respondem 
a valores. Isso a depender dos elementos valorativos 
que se tomem como referência para definir uma ação 
revestida de integridade em sua mais plena acepção. 
Constituem-se, desse modo, em distintas tradições de 
pensamento que, a despeito de contrastarem entre si 
ao exporem diferentes perspectivas, valores e referen-
ciais de inspiração formulados em variados níveis de 
profundidade e densidade racional segundo os quais se 
pode pensar a justificação da ação, não devem impedir 
a busca de elementos de convergência orientada para a 
apropriação transformadora da ética no plano aplicado 
ao serviço público.

4.4 um olhar integrado sobre correntes 
teóricas da ética e a ética aplicada 

As éticas da virtude, deontológica e utilitarista consti-
tuem as principais perspectivas segundo as quais se pode 
pensar a justificação da ação que se pretenda consistente 
com a justiça e o que seja o agir bem. São distintas porque 
oferecem olhares e, por conseguinte, interpretações di-
versas entre si para justificar o que pode ser entendida 
como a deliberação certa; ou, de modo mais amplo, o que 
fundamentaria a melhor forma de agir. As três correntes 
partem, pois, de pressupostos valorativos diferentes e 
podem alcançar entendimentos igualmente distintos. 
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Há uma convergência entre essas vertentes teóri-
cas? Que solução haveria para resolver essa diversidade 
de abordagens? Qual seria a melhor perspectiva para 
fundamentar a ação ética no contexto da administração 
pública dadas as suas peculiaridades? Essas são questões 
que poderiam legitimamente ser levantadas a partir de 
uma perspectiva de ética aplicada.

E não se deve mesmo perder de vista que aqui se 
busca, essencialmente, explorar possibilidades para a ética 
aplicada. Ora, sendo assim, para pensar possíveis res-
postas, pode-se inicialmente questionar: a existência de 
diferentes lentes conceituais sobre a ética seria mesmo 
um problema a resolver? Haveria, efetivamente, a ne-
cessidade de escolher uma das matrizes – a aristotélica, 
a deontológica ou a utilitarista – como a mais indicada? 
A resposta ora proposta para cada uma dessas últimas 
questões é um contundente não.

Acerca dessas vertentes teóricas da ética, filósofos 
e comentadores especializam-se e dedicam-se, em ge-
ral, a pesquisar em profundidade apenas uma delas, e 
por vezes concentram suas investigações em uma obra 
ou mesmo conceitos específicos de cada pensador re-
presentante da corrente eleita como de interesse. Ao 
direcionar sua investigação, cada pesquisador tende a 
posicionar-se mais a favor de uma e a oferecer objeções 
a outras correntes, enriquecendo o debate e permitindo 
um adensamento das interpretações sobre ética. 

Mas e em relação à ética aplicada? Quando se pen-
sa a ética no contexto das organizações e profissões, 
por exemplo, como lidar com as diferentes correntes 
teóricas da ética e seus contrastes em termos de co-
mensurabilidade? É possível pensar em uma forma de 
operacionalização do conceito de ética que considere o 
conceito que aqui se advoga (ou seja, a ética reconhecida 
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como uma forma de fazer filosófico incidente sobre os pos-
tulados morais vigentes ou, mais precisamente, como um 
exame crítico-reflexivo e situado no pensamento realizado 
em uma radicalidade que alcance os pressupostos valorati-
vos dos conceitos envolvidos na deliberação com a finalidade 
de justificar a ação)? 

Apenas para ilustrar diferentes perspectivas possí-
veis para pensar a problematização filosófica no contexto 
da ética, apresentam-se as três questões seguintes: 

(a) Qual é a relação entre os conceitos de phronesis e 
de deliberação na Ética a Nicômaco, de Aristóteles? 

(b) Como o conceito de virtude na ética aristotélica 
pode ser pensado no contexto do processo de tomada de 
decisão? 

(c) Como os conceitos estruturantes das éticas aristo-
télica (da virtude), kantiana (deontológica) e utilitarista 
podem compor um modelo de análise para subsidiar a 
deliberação e a ação em contexto no processo de decisão 
do agente público? 

No primeiro caso (a), tem-se uma investigação que 
se desenvolve essencialmente no campo da filosofia em 
sentido mais estrito, uma que contribui principalmente 
para o aprofundamento da investigação filosófica em si, 
ampliando o território do corpo teórico que adensa a his-
tória da filosofia. No segundo (b), tem-se a adoção de um 
conceito, próprio de uma das correntes da ética – a da 
virtude –, em um escopo específico ou mesmo um campo 
disciplinar. Nessa situação há um esforço de transposição 
didática32 entre os campos da filosofia e da administração 
32	 Entende-se por transposição didática o processo de tradução de 

um conteúdo próprio de um campo do saber – aqui, a filosofia –, 
com os contornos e densidade próprios do contexto de produção 
acadêmica, para um ambiente de aprendizagem diverso – neste 
caso, o ensino e a prática da administração pública. A transpo-
sição didática opera no espaço existente entre o lugar em que o 
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pública, por exemplo. Por fim, na terceira situação (c), 
tem-se uma articulação de conceitos que passam a com-
por um modelo de análise passível de ser adotado para 
subsidiar a tomada de decisão. Essas distintas questões 
endereçam abordagens que avançam em direção a uma 
perspectiva aplicada. Neste texto, assume destaque uma 
abordagem que se alinha à última perspectiva (c).

Ora, haverá sempre a legítima possibilidade de fi-
liação a uma das vertentes em detrimento das demais, 
justificada por razões valorativas ou instrumentais quais-
quer. Mas esse seria o curso mais consistente quando se 
tem como objetivo avançar no campo da ética aplicada? 
Ou um modelo de análise integrado em termos de contri-
buições teóricas poderia oferecer melhor contribuição? 
As respostas requerem que se tenha em mente, de iní-
cio, quais seriam o objeto e, especialmente, a finalidade 
da ética aplicada: teorizar e apurar o corpo conceitual 
da ética? Ou subsidiar a análise e a tomada de decisões 
que considerem a dimensão ética da ação? A imagem das 
janelas adiante proposta também poderá contribuir para 
o deslinde dessas questões. 

Assim, diferentemente do estudo da ética enquanto 
disciplina, mormente sob a perspectiva da história da 
filosofia e visando adensá-la, propõe-se que a ética apli-
cada, como uma expressão particular da filosofia prática, 
tem como objeto os temas, problemas e dilemas que ex-
surgem no cotidiano, seja de uma profissão, disciplina ou 
campo de investigação, seja de uma organização. Em de-
corrência, tem como objetivo principal subsidiar o agente 
tomador de decisão mais consciente, menos pela defini-
ção de padrões normativos a balizar o comportamento 

conhecimento foi produzido formalmente e aquele em que ele 
será ensinado e apropriado por um agente público, superando a 
“obrigatória distância que os separa”, conforme refere Mendoza 
(2005, p. 87).
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e mais ao desenvolver e potencializar uma capacidade 
de examinar alternativas de ação e deliberar justificada-
mente de forma acertada (justa, correta e boa), sempre 
sensível às circunstâncias que atravessam o tema ou 
problema que se impõe e reclama solução. Admite-se, 
então, a possibilidade de um modelo integrado de análise 
crítico-reflexiva e situada dos problemas.

E, nesse particular, conforme proposto em Bergue 
(2025a), a ética reconhecida como rigoroso exame 
crítico-reflexivo, radical e situado tem como esfera fun-
damental de escrutínio da razão e finalidade primeira 
a aquisição de consciência por parte do sujeito em rela-
ção aos fundamentos do seu modo de pensar. Ou seja, 
a reflexão e a formação de consciência esclarecida so-
bre como se constitui o próprio pensamento em termos 
de pressupostos valorativos, que por definição não são 
explícitos, o que exige, por conseguinte, um perscrutar 
racional rigoroso e em profundidade. E é importante 
que essa tomada de consciência sobre o próprio arranjo de 
pensamento constitua a primeira e mais imediata esfe-
ra de investigação do sujeito, o que implica anteceder o 
exame de alternativas disponíveis e a subsequente deci-
são sobre como agir. 

Pretende-se, com isso, em síntese, dizer que, antes 
de submeter o tema ou problema em si a uma investiga-
ção crítica, impõe-se ao sujeito, reflexivamente, examinar 
a si próprio em relação aos fundamentos valorativos que 
sustentam os conceitos que já detém e são autorizado-
res do seu pensamento. O objeto do escrutínio deve ser, 
assim, primeiro o sujeito e sua forma de pensar, depois 
o tema ou problema. Desse modo, aprecia-se a questão 
posta – objeto exterior – preferencialmente após (ou 
concomitantemente, mas jamais deixando de fazê-lo) 
a percuciente e rigorosa investigação dos alicerces do 
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próprio pensar, com o intuito de depurar e ressignificar 
conceitos porventura imprecisos, impróprios, supera-
dos, enfim, que possam dificultar a melhor compreensão 
da situação e das linhas de deliberação e subsequente 
ação. 

Diante disso, alternativamente à escolha por uma 
dentre as correntes da ética, um encaminhamento 
possível para responder à questão da multiplicidade de 
perspectivas teóricas seria a adoção de uma abordagem 
integrada para fins de instrumentalização de uma ética 
aplicada. Considerando que as vertentes da ética ofe-
recem diferentes olhares a incidirem sobre o objeto de 
investigação, tem-se a oportunidade de não somente 
examinar os percursos alternativos de ação, mas, antes, 
reconhecer em si as molduras valorativas conformado-
ras do próprio pensamento e (re)examiná-las em termos 
de pertinência a fim de revisá-las ou mesmo reafirmá-las 
de modo mais consistente.

Assume-se que para essa investigação reflexiva 
– que exige um corajoso e honesto voltar-se do sujeito 
para si próprio –, expressão de um fazer filosófico de 
objeto específico, o domínio de um repertório teórico 
básico, tal como abordado neste capítulo, é necessário 
para que se possa perceber, reconhecer e criticar em ra-
dicalidade a malha de conceitos com as quais o agente 
opera no mundo. Desse modo, como se verá na metáfora 
explorada a partir das imagens da árvore e das janelas, a 
capacidade de melhor compreender a si e, por extensão, 
o fenômeno investigado é proporcional não somente ao 
esforço de visitar as raízes do seu pensamento, mas tam-
bém à quantidade de aberturas para o exterior (janelas 
ou teorias) de que dispõe o recinto. 
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Também na linha da possibilidade de admitir uma 
não rivalidade absoluta entre as correntes da ética, 
Ricoeur (2007, p. 592) afirma:

Se é em Aristóteles que encontro os traços mais 
bem desenhados da ética fundamental, não re-
nuncio à ideia de encontrar um equivalente deste 
até mesmo no próprio Kant; as duas abordagens, 
que foram fixadas sob os rótulos didáticos de 
teleologia e de deontologia, não apenas não são 
rivais, na medida em que pertencem a dois planos 
distintos da filosofia prática: elas também coinci-
dem em alguns pontos nodais significativos. 

No mesmo sentido, Svara (2015, p. 56-57), dedican-
do-se a tratar dos desafios inerentes aos temas da ética e 
das codificações de conduta em organizações públicas e 
do terceiro setor, refere o denominado “triângulo ético”, 
o que também parece sugerir o reconhecimento de limi-
tes à adoção isolada de uma teoria ética em detrimento 
das demais. Reitera-se, contudo, que, caso permaneça 
uma visão reduzida da ética a uma expressão estrita e 
exclusivamente normativa e operacionalizada por cole-
giados de ética na forma de códigos de conduta a serem 
processados como se “leis” fossem, não parece mesmo 
fazer sentido preocupar-se com as diferentes vertentes 
teóricas da ética. Mas não é isso o que ora se propõe. 

Assume-se que a administração pública está diante 
da possibilidade de uma escolha entre caminhos distin-
tos, a saber, o de continuar com a abordagem convencional 
da ética, arcando-se com os resultados até o momento 
colhidos, ou o de construir uma alternativa assentada 
no desenvolvimento de competências que viabilizem 
a deliberação e subsequente ação baseada em rigoro-
sos exames crítico-reflexivos e situados realizados em 
radicalidade. Note-se que a alternativa de percursos pa-
ralelos não está, evidentemente, afastada. 
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Em suma, a ética oferece a possibilidade de um 
exame sobre o fenômeno devidamente contextualiza-
do, fornecendo, em última instância, não somente uma 
justificativa para a ação, mas, antes, a possibilidade de 
elevação do nível de consciência do sujeito sobre si em 
termos de pensamento e de seu ambiente de inserção. 
Então, ainda que se trate de uma ilustração incomple-
ta e algo frágil, mas com as devidas licenças, tal como 
a física newtoniana, com sua mecânica clássica, a físi-
ca da relatividade de Albert Einstein e a física quântica 
são capazes de oferecer diferentes perspectivas para a 
compreensão do mundo em suas distintas escalas de 
dimensão e funcionamento; no campo da ética, notada-
mente em relação à ética aplicada, também as diferentes 
abordagens permitem múltiplas perspectivas de exame 
do fenômeno sugerindo caminhos possíveis e justifica-
dos para a ação, conforme a natureza do problema, sua 
extensão e impacto, condições de tempo e de espaço 
etc. Isso, reitera-se, tendo sempre em vista o que a ética, 
enquanto um fazer de natureza filosófica efetivamente, 
representa: um exame crítico-reflexivo, radical e situa-
do que o indivíduo faz, corajosa e honestamente, antes 
e fundamentalmente para si e em relação aos conceitos 
fundantes do seu pensamento. 

O senso de justificado, aqui, admite múltiplas expres-
sões de análise, mas se destaca o senso de consciência 
de si no contexto da ação. Assim, impõe-se antes ao 
servidor e ao agente público, de modo geral, uma ação 
embasada em uma racionalidade refletida – aquela na 
qual o sujeito tenha se voltado para si próprio e examina-
do os fundamentos valorativos sobre os quais se alicerça 
o seu pensamento e, por conseguinte, a sua inclinação 
para agir de forma conscientemente justificada.
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5. ética aplicada: reflexividade e deliberação

É tica é um conceito disputado em filosofia; ob-
jeto desta há milênios. E o constante exame de 
conceitos, já se disse, é a essência da filosofia. 

Com a ética não seria diferente. Mas, especialmente para 
a abordagem da ética aplicada – intento principal aqui –, 
assume-se, alinhado com posição dominante no campo 
da filosofia, que ética e moral são conceitos distintos e 
entrelaçados (Cortina & Martínez, 2005; Cortina, 2009). 

Essa abordagem se orienta para o tratamento da 
ética aplicada, especificamente dirigida aos desafios da 
deliberação e da ação na administração pública, mas 
em nada se restringe a esse campo. Sendo assim, é fun-
damental sublinhar a perspectiva de tratamento que 
assume a ética como sensivelmente diferente do enten-
dimento convencional baseado na conformação de um 
conjunto de princípios e valores orientadores da ação. 
Uma atitude ética é pensada como subsídio contributi-
vo para o processo de tomada de decisão, reconhecida 
como decorrente de uma criteriosa investigação racional 
incidente sobre os referenciais valorativos de moralida-
de e conceitos vigentes que cercam e afetam o objeto de 
atenção reconhecido em suas circunstâncias. 

Diante disso, tanto quanto a ética constitui-se como 
um ramo da filosofia, também o é enquanto expressão 
de um fazer filosófico particularmente incidente sobre 
os pressupostos valorativos que sustentam os concei-
tos envolvidos na deliberação que se pretende justa, 
correta e boa. E essa incursão crítico-reflexiva exige, 
fundamentalmente, a investigação percuciente do sujei-
to sobre si, realizada de modo sensível às circunstâncias 
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e em profundidade, com vistas a alcançar e trazer à luz 
os enraizamentos mais distantes do pensamento. Esse 
exame tem por fim essencial verificar a validade e per-
tinência dos pressupostos subjacentes aos conceitos 
que informam os valores morais (normativos) envol-
vidos nos processos de tomada de decisão e de ação do 
sujeito. Desse esforço racional do intelecto emergirá ou 
a reafirmação ou a rejeição de pressupostos e eventual 
redefinição dos conceitos, mas sempre decorrerá um 
entendimento mais denso sobre o pensamento a susten-
tar deliberações justificadas de forma mais consistente. 
Note-se que a aguda investigação de natureza ética ex-
plicitará algo que interessa inicialmente ao próprio sujeito. 

Nessa linha também se manifesta Cortina (2009, p. 
40, grifos meus):

A tarefa ética consiste, pois, a meu ver, em acolher 
o mundo moral em sua especificidade em dar reflexi-
vamente razão dele, no propósito de que os homens 
cresçam em saber acerca de si mesmos e, conse-
quentemente, em liberdade. Semelhante tarefa 
não tem incidência imediata na vida cotidiana, 
mas sim o poder esclarecedor, próprio da filosofia, 
que é insubstituível no caminho para a liberdade. 

Merecem ser destacados no excerto os sensos de 
submissão dos componentes da moralidade ao escrutínio 
da razão em busca de consistente justificação e a subse-
quente autonomia de pensamento – liberdade – que desse 
esforço intelectual decorre. A função da ética enquanto 
disciplina é, assim, tensionar racionalmente e em radi-
calidade os limites conformadores dos arranjos morais 
e demais conceitos sobre os quais os entendimentos se 
conformam. 

Não está, portanto, na esfera da ética a prescrição de 
valores morais, senão a sua investigação. É desse modo, 
a propósito, que mais adiante no texto será explorada a 
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aproximação inicial do conceito de atitude ética a partir 
da imagem da árvore, entre outras. 

Uma das razões pelas quais se aborda esse tema em 
um contexto de ética aplicada na administração pública 
é a de que, não raras vezes, se percebe uma compreensão 
pouco consistente sobre ética do ponto de vista teórico-
-conceitual, particularmente em seus enraizamentos 
filosóficos. Não são incomuns sombreamentos e con-
fusões conceituais envolvendo ética, moral e, inclusive, 
legalidade. E entre as explicações para isso reside o fato 
de serem mesmo conceitos disputados em termos de 
fronteiras. É preciso, portanto, reconhecer que o en-
tendimento sobre essas diferenças conceituais têm seus 
contornos envoltos em certa fluidez e imprecisão. E 
oferecer alguma contribuição para esclarecer um pouco 
mais esse terreno é um dos objetivos desta abordagem. 

Ocorre, por vezes, de a ética ser assumida como 
moralidade ou declaração de parâmetros normativos de 
conduta; o que não é, ou no mínimo não esgota, o seu 
conteúdo e significado. Assim procedendo, têm-se as 
codificações de conduta, por exemplo, como variantes 
particulares de normas em geral, recebendo tratamento 
correspondente a elas, que se expressa a partir de uma 
interpretação à luz do conceito de legalidade. Isso, por 
conseguinte, parece não somente desviar, mas reduzir a 
potência e as possibilidades que a ética, tal como deve 
ser entendida, poderia imprimir sobre a ação do agente 
na administração pública. 

E por quê? Porque a mera prescrição de diretrizes de 
conduta não garante sua adoção efetiva e conversão em 
ação correspondente. A lei pressupõe, em larga medida, 
a coerção, e já se viu, especialmente em relação à verten-
te deontológica da ética, que a ação não tem valor moral 
quando decorrente de imposição exterior ao sujeito. Mas 
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assinale-se que esta consideração não retira o valor de 
codificar condutas esperadas e de estabelecer procedi-
mentos sancionadores aplicáveis a eventuais desvios. 
Apenas se destacam os seus limites, pois a ética opera 
em outra esfera de exame e justificação da ação (práxis).33 

O que garantiria um comportamento ético, en-
tão? Eis, pois, a razão de retomar o conceito de ética, 
especialmente em sua substância de fazer crítico-refle-
xivo. Porque, a exemplo da educação de modo geral, que 
muda comportamentos pelo aprendizado significativo, 
também a assunção de atitudes éticas depende de um 
esforço de apreciação, ressignificação e assimilação que 
se assente em um pensamento crítico-reflexivo de ex-
tensão radical. É de se notar, ainda, que desconsiderar a 
ética enquanto tal, além de outras implicações, compro-
mete a concepção e implementação de estratégias mais 
efetivas de educação (alternativas ou complementares 
às vigentes) orientadas para o desenvolvimento dessa 
capacidade, a saber, a de deliberar e de agir de modo etica-
mente justificado. 

Nessa linha, além do imperativo alerta à necessária 
distinção entre o conceito teórico-filosófico e aquilo que 
o senso comum entende por ética, é relevante destacar, 
também em caráter preliminar, que a ética aplicada na 
administração pública não deve ser percebida como 
restrita aos esforços de enfrentamento das práticas de 
corrupção, tampouco segundo uma perspectiva co-
ercitiva e sancionadora, senão segundo uma atitude 
investigativa auto-orientada potencialmente incidente 
sobre todas as esferas de ação cotidiana do sujeito – im-
plica dizer, alcançando mesmo aquelas rigorosamente 

33	 O senso de ação – do grego práxis –, em filosofia, contém em si o 
significado de uma resultante da deliberação racional.
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realizadas ao abrigo da lei, em especial as consolidadas 
pela tradição. 

Note-se que essa apropriação do conceito pelas po-
líticas de combate à corrupção – e sobretudo o acento dado, 
e um quase cercamento do tema, pelos programas ins-
titucionais de integridade – resulta em uma redução 
(supõe-se não deliberada) do campo de pensamento e 
incidência da ética, afetando sua substantiva compreen-
são, assimilação e subsequente mobilização em todas as 
dimensões da ação do sujeito, especialmente no contex-
to do trabalho. E o senso de contexto aqui não se limita 
ao horário de expediente ou ao espaço – físico ou virtual 
– de exercício das atividades dos cargos, senão à vida dos 
agentes públicos no seu mais pleno significado ético e 
amplos entrelaçamentos sociais, políticos e econômicos. 

Outro aspecto a ser necessariamente reexamina-
do é a associação da ética à coerção e à punição. Bem 
delimitar por dissociação a ética de uma expressão de 
sanção é essencial. Não é incomum relacionar o concei-
to mais imediatamente a comissões de ética, códigos 
de conduta, processamentos de escopo sancionador e 
subsequentes constrangimentos e exposições institu-
cionais, mesmo, em situações extremas e desviadas, a 
variantes de contornos similares aos de sindicâncias e 
de processos administrativo-disciplinares. A ética toca 
alguns desses elementos, por certo, mas se dissocia de 
outros em substância. Há, pois, uma questão a ser pensa-
da e devidamente solvida: o atravessamento disciplinar 
e sancionador envolvendo o tratamento dispensado à 
operacionalização do conceito a ética.

Alguém poderia afirmar: “Ah! Mas se não houver 
normas disciplinadoras e as correspondentes sanções, não 
se muda comportamentos indesejados das pessoas!”. Bem, 
de fato as normas em geral, em particular aquelas com 



164

sanções associadas, são importantes instrumentos de 
regulação da ação e da moldura de comportamentos. 
Mas esse não é o caso da ética. Não se dá nesse campo 
ou por essa via. Em uma analogia imprópria, mas apenas 
para ilustrar, seria como esperar que uma lei instituísse 
a motivação das pessoas no trabalho. Poderia parecer 
interessante, até desejável aos olhos de alguns, mas não 
é assim que funciona o comportamento humano. 

É possível pensar em sancionamentos que tomem 
como referência a conduta moral? Certamente, mas 
cientes de que não é essa a essência da ética, espe-
cialmente o significado que se pretende explorar para 
constituir um percurso alternativo para a ética aplicada. 
Note-se os distintos conceitos: legalidade, códigos de con-
duta, disciplina, moral e ética. 

Os códigos de conduta, na forma que são assumidos, 
podem ser tomados como normas que estabelecem pa-
drões de comportamento – padrões morais, inclusive 
– cuja inobservância pode implicar submissão a proce-
dimento disciplinar. Perceba-se que a ação do agente 
público envolverá sempre uma dimensão moral, tanto 
quanto outra de ordem legal. Ou seja, de fato, qualquer 
ato praticado encerra um componente moral, ainda que 
não percebido como tal. Assim, dito de outro modo, 
todo o ato praticado pelo sujeito no contexto do traba-
lho pressupõe a possibilidade de uma ação conforme 
uma moralidade examinada – a saber, ética. E é essa ação 
– eticamente consciente ou não – que poderá constituir 
objeto de questionamento e ser eventualmente levada 
ao correspondente rito de processamento. Esse parece 
ser o entendimento e a prática corrente. E o que ora se 
advoga é a sua insuficiência.

A racionalidade burocrática de natureza essencial-
mente instrumental poderá discordar, mas o tratamento 
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do conceito de ética em sua expressão aplicada, mormen-
te na administração pública, comporta outra dimensão 
além da coercitiva, a saber: a do exercício do pensamento 
orientado para a mudança de entendimento e a ação autô-
noma do agente. Retomando a lição de Cortina (2009, p. 
40), já referida em excerto anterior, a ética como esforço 
de pensamento “não tem incidência imediata na vida coti-
diana, mas sim o poder esclarecedor, próprio da filosofia, que 
é insubstituível no caminho para a liberdade”. Esse senso 
de livre pensamento – de autonomia – alinha-se com o 
significado de substância ética associado à condição de 
ser um agente público. 

A ética, desse modo, não se orienta essencialmente 
pelo percurso de transformação do comportamento an-
corado na sanção, tanto quanto o estudante não aprende 
exclusivamente pelas vias da transmissão de conteúdos 
e da coerção. A ética é mais aprendizado sobre o curso jus-
tificado de ação do que coerção e constrangimento diante 
de padrões morais. Diante disso, para o agente público 
requer-se mais do elenchos e da maiêutica socrática e me-
nos da retórica dos sofistas, poder-se-ia dizer. 

Assim, a regulação do comportamento dos agentes 
pela definição de deveres associados a parâmetros coer-
citivos fundados na explicitação do risco de punição está 
mais na órbita do estatuto dos servidores, da legalidade e 
da disciplina, e menos na esfera da ética. A ética, é bom 
assinalar, pode operar de forma mais efetiva em outro 
domínio, alternativo ao que se observa em sua expressão 
aplicada convencional – antecipa-se aqui, o da educação.

Daí a importância do esclarecimento e de um bom 
assentamento conceitual sobre ética para, a partir de en-
tão, criteriosamente reexaminar as estruturas, os processos 
e as práticas envolvendo a ética aplicada na administra-
ção pública. Logo, não se deve esperar da ética – aqui 
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entendida como pensamento crítico-reflexivo situado e em 
radicalidade – o que ela não é, tampouco o que ela não se 
propõe a entregar.

Em síntese, examinando o campo da administração 
em suas práticas institucionais e produções científicas, 
percebe-se que de modo geral a ética tem se apresenta-
do, principalmente, segundo duas perspectivas, a saber: 
uma convencional e, de modo geral, precariamente trans-
plantada de outros contextos, que mais repercute no 
senso comum, segundo a qual ética é confundida com 
moral e associada a um conjunto de valores e princípios 
prescritos para balizarem a conduta humana; e outra an-
corada na filosofia prática, que reconhece a ética como a 
reflexão situada de extensão radical incidente sobre os 
pressupostos subjacentes aos valores morais e conceitos 
vigentes em uma coletividade – em suma, a ética como 
um agudo e exigente exercício de escrutínio do pensa-
mento com vistas a justificar a ação justa e correta. 

Neste estudo, considera-se essa última perspectiva, 
não somente por ser conceitualmente fundamentada e 
consistente com a filosofia, campo de onde a ética verte, 
mas porque se entende e espera que a partir dela possa 
ser repensado o cenário predominantemente formal em 
que se encontra a adoção do conceito na administração 
pública brasileira. Nessa linha, e como já se disse, a ética 
enquanto expressão do fazer filosófico – do filosofar –, 
ou seja, da prática do exercício do pensar sobre a ação, 
e antes sobre os seus fundamentos valorativos, corres-
ponde a um esforço de investigação racional produzido 
de modo sensível às circunstâncias e dirigido às raízes 
valorativas do pensamento. 

A atitude ética não é, portanto, o agir conforme 
a moral estabelecida, mas a ação consistente com uma 
moralidade rigorosamente examinada. Ainda, uma aguda 
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investigação passível de ser levada a efeito em qualquer 
momento, mas em especial e necessariamente desejável 
nos processos de deliberação. 

O desafio intelectual e a riqueza substantiva da ação 
ética – e a administração por excelência – reside, sim, 
nas lacunas, que não são poucas, em que a lei não de-
termina (vincula), mas também não veda o agir, e nas 
quais a necessidade e o interesse público por vezes se 
impõem, podendo o agente operar segundo o seu juízo 
de conveniência e oportunidade: o denominado território 
da discricionariedade. Nesse lugar, a despeito de haver 
no sentido estritamente legal a possibilidade de não agir, 
seria essa mesma opção permitida ao agente se o mesmo 
caso fosse submetido a um exame e juízo de natureza ética? 

É preciso ter em mente que a ética aplicada opera 
essencialmente e por excelência no processo deliberati-
vo que se realiza em relação ao agir discricionário. Isso 
porque, rigorosamente, não há decisão no espaço do 
cumprimento da lei em sua dimensão vinculada, pois 
não existe o que deliberar quando a lei determina ex-
pressamente que se faça. Desse modo, em boa medida 
o mister do agente em termos de escolhas e ações se 
faz no território da discricionariedade. Note-se que não 
há, nesse caso, exigência maior do intelecto para além 
da operacionalização do positivado. E o mundo no qual 
opera o agente público não é passível de plena normati-
zação prescritiva, sabe-se. 

Nesses termos, a ação ética, por seu caráter no míni-
mo em parte subjetivo, valorativo e situado, mas que não 
se confunde com relativista, é consistente com a natu-
reza substantivamente política da administração pública 
e com os traços constitutivos do processo de tomada de 
decisão nesse campo. Assim, tanto quanto a filosofia não 
tem a pretensão de dizer como as coisas são ou devem 
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ser, mas investigá-las incessantemente, a ética, enquan-
to um de seus ramos, também corresponde ao exercício 
sistemático do pensar sobre o pensamento tendo como ob-
jetos os pressupostos valorativos nos quais se sustentam 
os entendimentos sobre o que é o certo e o justo. 

Em suma, é importante ter sempre presente que 
a ética se refere à ação humana. Significa dizer que o 
espaço de incidência dos juízos de natureza ética cir-
cunscreve-se ao exame da conduta do agente. Ou seja, 
examina-se, por exemplo, a ação justa ou injusta – o que 
diz respeito à ética – e não a justiça ou injustiça (con-
ceitos) – que constituem objeto da epistemologia –, como 
bem assinala Aristóteles (2014, p. 202): 

Existe uma diferença entre a conduta injusta e o 
injusto e entre a conduta justa e o justo. Algo é de-
clarado como injusto pela natureza ou mediante 
uma disposição legal. Quando essa mesma coisa 
é realizada, estamos cientes de uma conduta in-
justa; enquanto não é realizada, é apenas injusta. 
Sucede semelhantemente com a conduta justa 
(chamada mais comumente de ação justa, que é o 
termo geral) indicando a retificação de uma con-
duta injusta.

Aqui está reafirmado o imperativo da ação. E esta 
deve, ainda, conter o atributo da voluntariedade, para 
que possa ser considerada objeto de uma apreciação de 
natureza ética. 

Sendo as ações justas e injustas tal como as des-
crevemos, será a sua realização voluntária que 
determinará ser a conduta justa ou injusta. Se 
alguém as realiza involuntariamente, não age 
injusta ou justamente, salvo incidentalmente no 
sentido de que realiza eventualmente atos justos 
ou injustos. Portanto, uma ação ser ou não um 
ato de injusta, ou de justiça, é determinado pelo 
seu cunho voluntário ou involuntário. Quando é 
voluntária, é censurável e nesse caso um ato de 
injustiça; disso decorre a possibilidade de um ato 
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ser injusto sem ser um ato de injustiça se a volun-
tariedade estiver ausente. Por voluntário, como 
foi expresso antes, entendo o que está na esfera 
do próprio controle e que é manifestado cien-
temente, isto é, sem desconhecer a pessoa que 
sofre a ação, o instrumento empregado na ação e 
o resultado a ser atingido [...], sem que cada uma 
dessas circunstâncias ocorra incidentalmente ou 
mediante força. [...]. Ato involuntário é, portanto, 
aquele realizado na ignorância ou, ainda que não 
realizado nessa condição, aquele que ocorre na 
falta de controle do agente ou que é realizado sob 
coação (Aristóteles, 2014, p. 202-203). 

A ação justa ou injusta é definida, por conseguin-
te, pela vontade do agente. Assim, também “Aquele que 
não tem vontade própria e que não sabe o que faz, como faz 
e para quem faz é inqualificável de ação justa ou injusta” 
(Aristóteles, 2014, p. 203, nota 671). Note-se, em síntese, 
que é essa ação ou conduta que deverá constituir objeto 
do exame para o qual a antes referida competência ética 
e integridade pública pretende habilitar. 

Assim, enquanto o ramo da epistemologia ou a 
teoria do conhecimento se ocupa de, por exemplo, es-
tabelecer o que é um conhecimento – crença ou juízo 
verdadeiro e justificado –, o ramo da ética, entre outros 
aspectos busca fundamentar ou justificar uma ação. Desse 
modo, tanto quanto os preconceitos limitam a percepção 
do mundo e estreitam a capacidade e as possibilidades 
de agir, também os valores morais não examinados po-
dem conduzir a deliberações e a ações injustas. Esse ponto 
poderá ser mais bem explorado a partir da imagem do 
muro e das elaborações metafóricas subsequentes. Mas 
é preciso, antes, explorar mais detidamente as distinções 
conceituais entre ética e moral. 
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5.1 moral e ética: diferenciações e 
entrelaçamentos 

Assume-se que as pessoas, quando agem moral-
mente, o fazem por inércia de comportamento. É assim 
até que dilemas morais emerjam ou que um deliberado 
impulso de estranhamento se manifeste em relação a 
determinado conceito, tema ou problema, oportunidade 
em que a ética se impõe como agudo exercício de pensa-
mento crítico-reflexivo incidente sobre os pressupostos 
valorativos em que se ancoram os padrões morais toma-
dos em exame situado. Daí a importância de um melhor 
delineamento conceitual sobre ética e moral. 

Explorar o conceito de ética, especialmente quando 
se pretende avançar em maior profundidade no território 
da ética aplicada, sugere que antes se examine o que é 
a moral. São, pois, conceitos distintos, ainda que intrin-
secamente relacionados e interdependentes (Vázquez, 
2022; Rios, 2011; Cortina, 2009; Cortina & Martínez, 
2005). A adoção desse percurso de tratamento da ética 
põe em evidência o convite ao escrutínio crítico-refle-
xivo do pensamento, o que oferece a oportunidade de 
elaborar uma abordagem mais consistente de ética apli-
cada mormente no processo de tomada de decisão em 
cenários complexos e dinâmicos. 

Por moral, pode-se entender um sistema coerente, 
social e historicamente estabelecido de princípios, valo-
res e crenças constituídas como respostas a problemas 
que se colocaram a determinada coletividade e que são 
por ela legitimados e assumidos como a forma correta e 
esperada de agir. Em consequência disso, tendem a ser 
aceitos e reproduzidos, acrítica e irrefletidamente, como 
padrões de comportamento consistentes com as expec-
tativas dos membros desse arranjo social. 
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Tais elementos conformadores da moralidade po-
dem ser formalizados – em códigos de conduta, por 
exemplo –, mas em geral constituem traços de costume, 
integrando-se à cultura. De plano se observa que a mo-
ralidade confere certo nível de estabilidade às relações e 
segurança sobre como agir em uma comunidade a fim de 
evitar questionamentos, estimulando um comportamen-
to isomórfico de vertente normativa. As deliberações e 
ações das pessoas são, portanto, atravessadas por esses 
aspectos de moralidade compartilhados.

O agir moral pode ser ilustrado de forma muito sin-
tética nos moldes da figura a seguir, em que a resposta 
sobre o que seria o certo a fazer tem como fonte de con-
sulta os referenciais de normalidade, de expectativa 
e de aceitação social já estabelecidos. E a ação tende 
a ser praticada conforme esses padrões a fim de evitar 
questionamentos. 

Figura 4: Percurso do agir moral

Fonte: elaborado pelo autor.
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Ocorre que, por vezes, determinadas situações de 
decisão podem pôr em contraste alternativas de ação su-
portadas por valores igualmente válidos naquele arranjo, 
mas concorrentes e excludentes entre si no caso espe-
cífico. Tem-se, então, o que se pode denominar dilema 
moral. Nesse cenário, uma decisão precisa ser tomada 
escolhendo-se uma entre duas ou mais situações ou vias 
de ação igualmente válidas moralmente. Mas, dado que a 
opção por uma alternativa inviabiliza a outra, é exigido, 
por conseguinte, que se abdique de um valor em favor 
de outro entre aqueles em disputa. A imagem da balança 
explora isso mais adiante. 

Esse é o contexto em que a situação em suas circuns-
tâncias particulares exige uma investigação criteriosa. 
Mas veja-se que tal exame pode se dar segundo dois 
direcionamentos, a saber: um que incide sobre os ele-
mentos situacionais dados em si e outro que perscruta o 
próprio pensamento em radicalidade, buscando conhecer, 
explicitar e examinar os pressupostos valorativos que 
constituem a própria arquitetura de pensamento. São 
ambos domínios inarredáveis da investigação de nature-
za ética, por certo.

No entanto, pretende-se aqui concentrar atenção na 
dimensão de escrutínio auto-orientado, ou seja, naquela 
em que o sujeito antes coloca em perspectiva e examina 
os fundamentos do seu próprio pensar, alcançando os 
pressupostos valorativos mais essenciais que sustentam 
seus entendimentos e inclinações para agir, além das 
implicações de outras ordens. Isso em relação aos siste-
mas de valores em que se apoiam as alternativas de ação 
postas. 

Essa investigação é o que cabe fundamentalmente à 
ética enquanto rigorosa e percuciente disciplina especu-
lativa incidente sobre os mais profundos e inconscientes 
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elementos valorativos do pensar e do subsequente agir. E, 
assinale-se, compete exclusivamente ao sujeito o exercício 
desse pensar agudo sobre si e sensível às circunstâncias. 

Nessa linha, reitera-se que a ética não tem por fim 
estabelecer prescrições morais, senão, enquanto ex-
pressão de um fazer de natureza filosófica, examiná-las 
rigorosamente. Sobre a ética entendida como filoso-
fia moral, Cortina (2009) alerta para a necessidade de 
impedir 

[...] que os filósofos morais confundam sua tarefa 
com a dos moralistas e se dediquem a prescrever 
à totalidade dos mortais o que devem fazer. A fi-
losofia, inclusive em sua vertente ética, não tem 
como missão dirigir diretamente a conduta, por-
que essa tarefa é da alçada da moral e da religião 
(Cortina, 2009, p. 49-50).
[...]
A questão ética não é, de modo imediato, “o que 
devo fazer?” e sim “por que devo fazer?”. A ques-
tão ética consiste em tornar a moralidade conce-
bível, em tomar consciência da racionalidade que 
já existe no agir, em acolher especulativamente 
em conceitos o que há de saber no prático. A ética 
trata de esclarecer se está de acordo com a racio-
nalidade humana ater-se à obrigação universal 
expressa nos juízos morais (Cortina, 2009, p. 
66-67). 

Nessa mesma linha, Rios (2011, p. 34) assinala que 
a ética “se apresenta como uma reflexão crítica sobre a 
moralidade, sobre a dimensão moral do comportamento” 
procurando ver “claro, fundo e largo os valores, problema-
tizá-los, buscar sua consistência. É nesse sentido que ela não 
se confunde com a moral”. A autora segue referindo que 
“No plano da ética, estamos em uma perspectiva de um juí-
zo crítico, próprio da filosofia, que quer compreender, quer 
buscar o sentido da ação” (Rios, 2011, p. 34). 
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A deliberação conforme a moralidade responde, 
portanto, ao que deve ser feito, o que se dá segundo um ar-
ranjo valorativo socialmente construído e legitimado. De 
outro lado, o juízo ético responde a por quais razões deve 
ser feito. Esse exame exige um esforço de questionamen-
to reflexivo incidente sobre os elementos valorativos que 
suportam as opções morais colocadas e que justificarão 
a ação subsequente. Agir eticamente, assim, significa a 
ação segundo uma moralidade rigorosamente examina-
da em seus conceitos e correspondentes pressupostos 
estruturantes.

O juízo moral é, portanto, passível de ser realizado 
por qualquer membro da coletividade razoavelmente 
informado sobre os valores vigentes. O juízo ético, por 
sua vez, exige maior rigor e disciplina crítico-reflexiva, 
estando ao alcance apenas “daquelas pessoas que cultivam 
o gosto pelo pensar, desde que tenham feito o esforço de pen-
sar os problemas ‘até o fim’” (Cortina & Martínez, 2005, 
p. 10). 

Ética implica, pois, potencial ruptura em relação aos 
padrões morais vigentes. Isso porque os escrutina refle-
xivamente. Cortina e Martínez (2005, p. 20) sintetizam 
a distinção entre ética e moral nos seguintes termos: 

Essa distinção é útil, pois se trata de dois níveis 
de reflexão diferentes, dois níveis de pensamento 
e de linguagem acerca da ação moral, e por isso 
se torna necessário utilizar dois termos diferentes 
se não queremos cair em confusões. Assim, cha-
mamos de “moral” esse conjunto de princípios, 
normas e valores que cada geração transmite à 
geração seguinte na confiança de que se trata de 
um bom legado de orientações sobre o modo de se 
comportar para viver uma vida boa e justa. E cha-
mamos de “Ética” essa disciplina filosófica que 
constitui uma reflexão de segunda ordem sobre 
os problemas morais. A pergunta básica da moral 
seria, então: “O que devemos fazer?”, ao passo 
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que a questão central da Ética seria antes: “Por 
que devemos?”, ou seja, “Que argumentos corro-
boram e sustentam o código moral que estamos 
aceitando como guia de conduta?”. 

Vázquez (2022, pp. 20-21), enfatizando o desloca-
mento da dimensão prescritiva da ética e assinalando a 
sua expressão teórico-explicativa e investigativa da reali-
dade, refere que 

[...] a função fundamental da ética é a mesma de 
toda a teoria: explicar, esclarecer ou investigar 
uma determinada realidade, elaborando os con-
ceitos correspondentes. Por outro lado, a realida-
de moral varia historicamente e, com ela, variam 
os seus princípios e as suas normas. A pretensão 
de formular princípios e normas universais, dei-
xando de lado a experiência moral histórica, 
afastaria da teoria precisamente a realidade que 
deveria explicar.
[...]
A ética é teoria, investigação ou explicação de um 
tipo de experiência humana ou forma de compor-
tamento dos homens, o da moral, considerado 
porém na sua totalidade, diversidade e varieda-
de. [...] O valor da ética está naquilo que explica, 
e não no fato de prescrever ou recomendar com 
vista à ação em situações concretas.

A ética tem, assim, a moral como objeto de inves-
tigação racional com a finalidade não de prescrever 
definitivamente o que fazer e como agir, mas escrutinar 
e compreender os seus correspondentes porquês a fim 
de bem justificar os fundamentos dos juízos e das ações 
em contexto, este reconhecido como produto histórico-
-cultural multidimensional e dinâmico. Nesses termos, a 
atitude ética está também relacionada à busca da liber-
dade de pensamento na deliberação em relação aos limites 
potencialmente impostos pela moralidade. 

A atitude ética é, portanto, aquela consistente com 
o prévio exame crítico, reflexivo, radical e situado inci-
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dente sobre os postulados valorativos morais postos em 
contraste, tal como sinteticamente ilustrado na Figura 
5 a seguir. Assim, a resposta à pergunta sobre como 
proceder passa, mas não se detém no que convencio-
nalmente seria o esperado que se fizesse, senão avança 
em profundidade para a investigação de potenciais ações 
alternativas, estas examinadas crítico-reflexivamente 
e em radicalidade quanto a suas razões e pressupostos 
valorativos subjacentes. O exame é dito crítico porque 
questiona, reflexivo porque se volta para o próprio sujei-
to, radical porque estende-se aos mais profundos – tanto 
quanto possível – enraizamentos valorativos do pensar a 
fim de trazê-los à luz e facilitar sua investigação, e situado 
porque está necessariamente implicado com as circuns-
tâncias conformadoras do contexto do sujeito. Além 
disso, é importante assinalar que, em decorrência des-
ses elementos conformadores, mormente por se tratar 
de deliberação sempre em contexto, o juízo ético estará 
sempre marcado por traços de subjetividade e, portanto, 
ao alcance de questionamentos. Também por isso a ética 
se constitui como razão prática e se diferencia da teoria 
do conhecimento ou epistemologia, tomada por Kant, por 
exemplo, como razão pura. Mas essa questão da objeti-
vidade é uma discussão longa e disputada no campo das 
ciências sociais e que ora se desborda. 
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Figura 5: Percurso do agir eticamente justificado

Fonte: elaborado pelo autor.

Mas é fato que essa capacidade de agir crítico-refle-
xivamente, para além de uma competência formalmente 
requerida, tanto para a formação do administrador pú-
blico como para o exercício da sua atividade profissional, 
é algo que se impõe no cotidiano da administração para a 
concepção e implementação de políticas e ações orien- 
tadas para resolver ou mitigar efeitos dos problemas 
públicos. E, tratando-se de administração pública, reconhe-
cida em sua complexidade e dimensão substantivamente 
política, a justificação ética da ação, assinalando-se a sua 
expressão de autonomia, assume particular relevância.

Indica-se, ainda, que a análise da racionalidade e da 
ação do agente público pode alcançar ainda maior densi-
dade teórica a partir dos conceitos de comportamento e de 
ação explorados por Guerreiro Ramos (1966). Mas antes 
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vale abordar os conceitos sociológicos weberianos de 
racionalidade referente a fins e de racionalidade referente 
a valores, sendo a primeira de substância essencialmen-
te instrumental, e a segunda de conteúdo ético, pautada 
por valores intrínsecos à ação independentemente dos 
resultados. 

Age de maneira puramente racional referente a 
valores quem, sem considerar as consequências 
previsíveis, age a serviço de sua convicção sobre 
o que parece ordenar-lhe o dever, a dignidade, a 
beleza, as diretivas religiosas, a piedade ou a im-
portância de uma “causa” de qualquer natureza.
[...] 
Age de maneira racional referente a fins quem 
orienta sua ação pelos fins, meios e consequências 
secundárias, ponderando racionalmente tanto os 
meios em relação às consequências, assim como 
os diferentes fins possíveis entre si [...] (Weber, 
2000, pp. 15-16). 

Importante assinalar que Weber (2000, p. 16) alerta 
para o fato de que a ação baseada em uma racionalidade 
referente a valores parecerá algo “irracional” para aque-
le que pensa segundo uma racionalidade referente a fins, 
ou seja, baseado em uma razão de natureza instrumen-
tal. Note-se que esses conceitos sociológicos parecem 
transpassados por pressupostos que sustentam duas 
perspectivas éticas distintas: a deontologia e o utilitaris-
mo, respectivamente. 

É importante assinalar, ainda, que a racionalidade 
referente a valores, tal como está definida, não neces-
sariamente corresponde a uma ação ética segundo o 
significado substantivo do conceito, senão a uma ação 
conforme a moralidade. O agir eticamente, por sua vez, 
como já se disse, exige que os fundamentos valorativos 
referenciais para a ação – tais como os citados no ex-
certo anterior correspondente – sejam submetidos ao 
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escrutínio crítico-reflexivo da razão a fim de justificar 
a validade e a pertinência dos pressupostos subjacentes 
aos conceitos que sustentam o agir. Isso porque o agir “a 
serviço de sua convicção” (Weber, 2000, p. 15) como fun-
damento da ação baseada em uma racionalidade referente 
a valores requer que se investigue o conteúdo substanti-
vo dessa “convicção”. É imperativo que se trate de uma 
convicção racional e devidamente examinada; ética, e 
não moral, entendidos esses conceitos em seus precisos 
significados. Ou seja, a convicção não pode ser de fun-
do dogmático, pretende-se dizer, tal como “as diretivas 
religiosas” (Weber, 2000, p. 15) tomadas em seu senti-
do estrito poderiam sugerir. É, evidentemente, preciso 
atentar para o contexto – tempo e lugar – da produção de 
Weber. Nessa linha, conforme assinala Guerreiro Ramos 
(1966, p. 52), tanto as “emoções” como os “costumes” e 
mesmo os “valores” são “elementos irracionais”. Exigem 
rigoroso exame, portanto. 

Também em Max Weber se pode identificar os 
conceitos de ética da responsabilidade, associada à 
racionalidade referentes a fins (razão instrumental ou 
funcional), e a ética do valor absoluto, relacionada à ra-
cionalidade referente a valores (razão substantiva), “não 
necessariamente antagônicas” (Guerreiro Ramos, 1966, p. 
57-58). 

Tal como se disse, para analisar os conceitos de eti-
cidade e de moralidade da ação no contexto do serviço 
público podem contribuir os conceitos de comportamento 
e de ação apresentados por Guerreiro Ramos (1989), os 
quais encontram razão para seu tratamento aqui quando 
sinalizam para o conceito de síndrome comportamenta-
lista proposto pelo autor, referindo-se à exacerbação 
patológica do comportamento (Bergue, 2020). Tal sín-
drome pode encontrar congênere ou aproximar-se do 
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conceito de homem operacional proposto pelo mesmo 
ilustre sociólogo brasileiro, a saber, aquele pouco afeito 
a refletir sobre sua condição (Guerreiro Ramos, 1984). 
Mais precisamente do ponto de vista da filosofia e da éti-
ca, a síndrome comportamentalista pode ter entre suas 
causas um componente de reduzida reflexividade e limi-
tada capacidade crítica. Mais uma razão para o filosofar. 

Enfim, comporta-se, segundo Guerreiro Ramos (1989), 
o sujeito que age segundo um pensamento predominan-
temente utilitarista e funcional. 

Sua categoria mais importante é a conveniência. 
Em conseqüência, o comportamento é desprovi-
do de conteúdo ético de validade geral. É um tipo 
de conduta mecanomórfica, ditada por impera-
tivos exteriores. Pode ser avaliado como funcio-
nal ou efetivo e inclui-se, completamente, num 
mundo determinado apenas por causas eficientes 
(Guerreiro Ramos, 1989, p. 51).

O conceito de ação – práxis –, de outra parte, que 
também pode ser relacionado ao que o mesmo autor de-
fine como homem parentético (Guerreiro Ramos, 1984, p. 
51), corresponde à atitude 

[...] de um agente que delibera sobre coisas por-
que está consciente de suas finalidades intrín-
secas. Pelo reconhecimento dessas finalidades, 
a ação constitui uma forma ética de conduta. A 
eficiência social e organizacional é uma dimensão 
incidental e não fundamental da ação humana. Os 
seres humanos são levados a agir, a tomar deci-
sões e a fazer escolhas, porque causas finais – e 
não apenas causas eficientes – influem no mundo 
em geral. Assim, a ação baseia-se na estimativa 
utilitária das conseqüências, quando muito, ape-
nas por acidente. 

Em suma, o sujeito comporta-se moralmente e age 
eticamente. Assim, enquanto a moralidade orienta o 
comportamento, a ética justifica a ação. Logo, o exame 
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de natureza ética oferece subsídios racionais capazes de 
elevar o sujeito a um nível de consciência mais apurado, 
de modo a ser capaz de elaborar mais consistentemente 
a justificativa da sua ação. É interessante observar, ain-
da, que as referências feitas não somente a Weber, mas 
à obra de Guerreiro Ramos, são sensivelmente influen-
ciadas por conceitos herdados da produção filosófica de 
Aristóteles (causas finais e causas eficientes, por exemplo) 
e de Kant (conteúdo ético de validade geral ou imperativos 
exteriores, apenas para ilustrar), em geral explorados em 
contraste com conceitos do utilitarismo de Bentham e 
Mill, como as estimativas utilitárias das consequências. 

5.2 ética como disciplina e a atitude ética 
É importante, ainda, após minimamente definidos 

os domínios da ética e da moral, estabelecer algumas 
demarcações conceituais envolvendo a ética como cam-
po de investigação e o que é uma atitude ética enquanto 
expressão de deliberação e ação. A ética na qualidade de 
disciplina filosófica se propõe a examinar em radicalidade 
os postulados morais legitimados e reproduzidos em uma 
coletividade, tanto quanto adensar os entendimentos no 
domínio da história da filosofia, ao passo que uma atitu-
de ética pode ser entendida como uma expressão da ética 
aplicada que, de forma examinada e justificada, move a 
ação do sujeito. 

Esse delineamento é fundamental, especialmente 
para que se evite esperar do tratamento dado ao corpo 
teórico da ética (história da filosofia) algo a que não pode 
corresponder, porque não se propõe a isso, em relação 
ao conceito quando tomado em ação na esfera do sujeito 
(fazer ético-filosófico). Também já se assinalou os li-
mites da regulamentação do comportamento. Ou, seja, 
como já dito, não se pode imaginar, por exemplo, que tão 
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somente instituir formalmente códigos de conduta com 
suas diretrizes de postura, instâncias e fluxos de pro-
cessamento seja capaz de tornar um ambiente “ético”. 
Contribui, mas não garante plenamente; necessário, mas 
não suficiente. E um acréscimo orientado para a busca 
dessa suficiência é o que ora se pretende. Manter-se ads-
trito à esfera normativa formal implicaria, para dizer o 
mínimo, ingenuidade ou autoengano. Isso porque, sob 
uma perspectiva de processo, o foco desse entendimento 
se concentra apenas em duas etapas de quatro (a primei-
ra e a última), a saber: em uma prescrição precedente de 
parâmetros de ação (1º estágio) e na aferição dos resul-
tados (comportamentos) quando desconformes (4º e 
último estágio). Portanto, não se percebe tratamento a 
contento, nesse caso, do que ocorre entre estes dois mo-
mentos: o processo de deliberação (2º estágio) orientado 
para a ação propriamente (3º estágio). O que se pretende 
enfatizar aqui é “o que” e “como” podem se desenvolver 
justamente nos 2º e o 3º estágios do processo, com ênfa-
se no momento da deliberação.

Considerando esse percurso, assinale-se, em síntese, 
que parece haver uma lacuna de suficiência na perspectiva 
segundo a qual a ética é tomada mais enfaticamente como 
um arranjo normativo que estabelece padrões de comporta-
mento e fluxos de processamentos sancionadores dirigidos a 
enfrentar eventuais casos de inobservância. Isso porque 
há um momento anterior ao qual se pretende conferir 
maior relevo aqui, sem desconsiderar a importância da 
referida dimensão normativa, qual seja: o do desenvolvi-
mento de competência que qualifique a atuação (deliberação 
e ação) do agente em matéria de ética. Tem-se, pois, no 
mínimo dois estágios distintos que se desenvolvem cí-
clica e virtuosamente: o de educação e o de sanção. No 
primeiro – da educação – assumem destaque o desenvol-
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vimento e a mobilização, por exemplo, da competência 
denominada ética e integridade pública.34 E os resultados 
de eventuais ocorrências processadas na segunda órbi-
ta (da sanção) devem, essencialmente, retroalimentar 
aquela primeira (Bergue, 2025d).

E quanto à expectativa de promover comporta-
mentos mais consistentes como os padrões de integridade 
prescritos? Sim, certamente seria possível. Mas, nova-
mente, não se trata de ética, senão de conformidade, mais 
precisamente. Ademais, pensar a competência ética e 
integridade pública, por exemplo, exige que antes bem 
se delimitem as esferas da teoria do conhecimento (episte-
mologia), que atenta para o conceito, e da ética, que cuida 
da ação, ou seja, responde o que é uma ação íntegra. Isso é 
importante, porque não se pretende explorar o conceito 
de integridade (epistemologia), mas sim a ação íntegra a 
partir de uma perspectiva ética.

Outro aspecto, ainda, que também opera como fator 
incidente é o subsequente agir consistentemente com 
o juízo racional honestamente elaborado, o que envol-
ve um conjunto de outros ingredientes circunstanciais 
de decisão a afetar o efetivo intento de adotar o devido 
percurso de ação. Nesse particular desafio, é importante 
destacar que a ética aplicada opera no domínio “do que 
devemos fazer?” ( Jamieson, 2013, p. 851), auxiliando, 
quando muito, a responder tal pergunta com um nível 
mais elevado de consciência, informando uma linha de 
deliberação; mas não tem o condão de garantir a corres-
pondente ação em rigorosa consonância.

Porém, é preciso observar o significado do senso 
de “dever” para os fins de uma perspectiva aplicada em 

34	 Instituída pela Instrução Normativa SGP-ENAP/ME nº 21/2021, 
com redação atual dada pela IN SGP-ENAP/MGI nº 11, de 27 de 
março de 2024.
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termos do desenvolvimento de uma capacidade de pensar, 
deliberar e agir eticamente. Menos se trata, pois, de um de-
ver normativo ou imposto externamente e mais de um 
dever autoimposto pelo agente a partir do exercício da 
razão. Daí os contrastes reveladores de insuficiências 
com os mecanismos sancionadores que tomam como 
referência padrões prescritos de conduta (moral), tais 
como os constituintes dos denominados sistemas de 
gestão da ética, os quais são integrados por códigos, por 
instâncias deliberativas e pelos correspondentes fluxos 
de processamento. 

Mas é também importante melhor delimitar essas 
diferentes órbitas da ação ética, a saber, uma baseada na 
consciência do agente sobre os fundamentos da ação e outra 
atinente à sua responsabilização por eventuais desvios. O 
que se pretende examinar e, por conseguinte, depositar 
maior relevo é a dimensão da consciência, reafirma-se. 
Para o enfrentamento desse ponto, parte-se da retoma-
da de um delineamento básico envolvendo os sensos de 
legalidade, de conduta moral e de atitude ética, conceitos 
relacionados, mas que representam dimensões distintas 
do comportamento humano.

A ética, reitera-se, é uma disciplina filosófica que 
examina a moralidade e busca a justificação racional 
sensível às circunstâncias com vistas à decisão e à ação. A 
atitude ética, para fins deste exercício de tratamento con-
ceitual orientado para operacionalizar a ética aplicada, 
corresponde ao esforço de distanciamento possível que 
o sujeito realiza para colocar em perspectiva e perscrutar 
radicalmente seu próprio pensamento a fim de ampliar 
o nível de consciência sobre os fundamentos valorativos 
que autorizam a compreensão vigente do tema objeto da 
investigação e, assim, melhor fundamentar a sua ação. 
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Note-se que a prática da ação em si está fora do alcan-
ce da ética, porque o ato não depende apenas do juízo, 
senão de um consórcio de fatores outros, contingenciais, 
capazes de produzir não somente ações éticas, mas tam-
bém, ainda que conscientemente, antiéticas, ou seja, 
contrárias ao estado de consciência racional alcançado 
pelo precedente exercício do pensamento crítico-refle-
xivo de natureza ética. 

A preocupação com esse aspecto não é nova, con-
forme bem assinala Jamieson (2013, p. 854): “No fundo 
está uma questão profunda da qual Sidgwick está ciente, 
mas não reconhece diretamente: como pode esta metodologia 
produzir ‘deveres’ que deveríamos considerar vinculativos? 
Pois uma coisa é explicar a ‘nossa’ moralidade, e outra coisa 
é dizer o que realmente devemos fazer”.

Tratando-se de administração pública, é importan-
te resgatar outro elemento essencial interveniente no 
direcionamento da ação do agente, a saber, a lei – aqui 
tomada em sentido amplo –, que alcança status de prin-
cípio balizador da ação, o da legalidade. Ao se referir à 
dimensão da legalidade, importante assinalar outros dois 
conceitos conformadores da ação administrativa, os que 
definem os espaços de vinculação e de discricionariedade 
do ato do agente público. Também na esfera da legalida-
de, em especial no espaço das ações vinculadas, opera a 
expressão disciplinar.

Reafirma-se, também, que o território da discri-
cionariedade é o campo da atitude ética por excelência. 
Nesse caso, os juízos de conveniência e de oportunidade, 
acrescidos ao balanceamento valorativo inerente ao 
processo de deliberação, são balizadores da decisão e da 
correspondente ação (Bergue, 2025b). 
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Outra dimensão da ação diz respeito, ainda, à con-
duta moral, ou ao agir conforme a conduta codificada 
ou padrões morais informalmente estabelecidos e legi-
timados na circunscrição de determinada coletividade. 
Nesse particular, assume relevo a prática corrente na ad-
ministração pública brasileira da positivação de padrões 
morais em códigos de conduta – por vezes denominados 
códigos de “ética”, o que encerra certa impropriedade 
conceitual na medida em que atitudes crítico-reflexivas e 
situadas não são passíveis de positivação (Brasil, 2007, 
2023).35 E esses códigos, por sua vez, passam a assumir 
contornos formais de normas disciplinares, com seus 
consectários processuais entre outros desvios em rela-
ção ética, se conceitualmente tomada como tal. 

Por fim, tem-se a dimensão da atitude ética. Implica 
afirmar, de início, que agir em estrita conformidade com 
a legalidade não garante uma ação conforme a moralidade, 
tampouco uma atitude ética. Isso se pode depreender, de 
início, já dos princípios constitucionais inscritos no caput 
do artigo 37 da Constituição da República Federativa 
do Brasil, lugar em que os princípios da legalidade e da 
moralidade – distintos, portanto – encontram-se com o 
mesmo status, compartilhando, por via de consequên-
cia, a mesma relevância e imperativo de observância. 
Também merece ser sublinhado que um agir ético não 
decorre, necessariamente, de seguir acrítica e irrefle-
tidamente princípios morais de conduta, formalizados 
ou não. Em suma, são dimensões distintas, mas que se 
interpenetram em alguma medida conforme o caso. 

A ação humana é sempre moral, já se disse, en-
tendendo-se a ação moral como aquela realizada em 
conformidade com um arranjo de princípios, de valores 

35	 Mas, para superar isso, pode-se interpretar que os códigos são ins-
trumentos para a promoção da ética.
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e de crenças que informam um modo de agir reconhe-
cido coletivamente como certo e justo. Isso porque o 
pensamento, a deliberação e a ação subsequentes não 
se processam de forma isolada do contexto; não estão 
imunes a influências inerciais do arranjo sociocultural, 
econômico e político vigente em seus conteúdos valora-
tivos de fundo histórico e mesmo das emoções. 

Então, essa ação moral pode ser acrítica e irrefletida 
quando o sujeito age em consonância com a moralidade 
vigente sem colocá-la em perspectiva e questioná-la re-
flexivamente diante de circunstâncias concretas. Nesse 
caso, tem-se uma expressão da ação moral típica e em 
sentido estrito. 

De outro lado, a deliberação e a ação podem ser 
fundadas em um pensamento situado, examinado crí-
tico-reflexivamente e em extensão radical, a saber, que 
alcance os mais profundos enraizamentos em termos 
de pressupostos valorativos de sustentação dos enten-
dimentos e inclinações alimentadas pelo sujeito. Assim 
procedendo, o agente adota uma atitude ética. Uma ação 
ética é, portanto, aquela decorrente de uma deliberação 
moralmente examinada e justificada, ou seja, na qual os 
pressupostos subjacentes às alternativas de ação foram 
racional, honesta e corajosamente investigados.

Uma ação é devidamente examinada quando os 
pressupostos valorativos subjacentes à inclinação para 
agir são antes reconhecidos, depois submetidos a inci-
siva e rigorosa investigação com a finalidade de verificar 
a pertinência de sua manutenção ou revisão. E é justifi-
cada quando as razões para agir emergem consciente e 
consistentemente de exame realizado, como já se disse, 
corajosa e honestamente. Um agir autônomo, nesses 
termos, requer o exercício da razão como um esforço de-
liberado de percuciente exame crítico-reflexivo e situado 
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incidente sobre os conceitos (crenças ou preconceitos) 
em uso, estendendo-se às suas raízes mais distantes. 
Com isso, pretende-se lançar sobre elas as luzes da razão 
e trazê-las à superfície, ou seja, à consciência, para então 
deliberar e agir – ação esta, espera-se, consistente com a 
deliberação consciente. 

Não se admite, portanto, relativismos. Isso porque a 
investigação ética é racionalmente realizada pelo sujeito e 
para si, não para ou pelo outro. O juízo ético é, antes e 
fundamentalmente, do sujeito, constituindo-se como es-
crutínio rigoroso da razão, assinale-se. Nessa linha, tanto 
quanto o sujeito que deliberadamente mente sabe que o 
faz, também o agente que manipula seu pensamento ou 
produz uma ação em contraste sabe que age à margem 
da ética. O exame de natureza ética não se presta, por-
tanto, em primeira instância e essência, a fundamentar 
discursos justificadores dirigidos ao público. É possível 
que seja, evidentemente, e provavelmente será assim 
empregado, mas não é esse seu intento fundamental. 

Destaca-se mais uma vez que a subsequente ação do 
agente poderá divergir do entendimento que emerge da 
sua precedente investigação crítico-reflexiva produzida 
com a máxima radicalidade possível, mas tratar-se-á, 
então, nesse caso, de um problema de incoerência entre 
pensamento e ação, a saber: uma ação antiética. Desse 
modo, a ética, em si, enquanto exercício racional de 
conteúdo crítico-reflexivo, não garante a ação corres-
pondente, senão a consciência sobre o pensamento e o 
mais indicado direcionamento para a ação. 

Ainda, se a ética cuida da deliberação sobre o certo e 
o justo a fazer, a metaética investiga o que se entende por 
justo ou certo ou se esses conceitos são possíveis. Assim, 
é importante avançar em relação ao entendimento sobre 
o que seria o certo e o justo no espaço da reflexão ética 
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diante dos dilemas morais. No caso de roubar para sal-
var uma vida, por exemplo, tem-se o conflito entre dois 
valores: o da propriedade e o da vida. Escolher um, nessa 
situação hipotética, implicaria afastar o outro para fins 
de uma ação específica. Note-se que a escolha pela vida, 
para ilustrar, seria uma decisão justificada, ainda que não 
possa ser considerada “certa” em seu pleno significado 
(porque apropriar-se indevidamente da propriedade de 
outrem é errado, e seguirá sendo). Veja-se que a delibe-
ração ética não transforma ações erradas em corretas; 
mas, consideradas determinadas circunstâncias, pode 
justificar uma linha de ação entre alternativas que se 
amparem em valores concorrentes entre si. Pretende-se, 
com isso, mais uma vez, assinalar que uma decisão, mes-
mo que submetida a rigoroso escrutínio ético, não estará 
plenamente isenta de questionamento e discussão. 

O fazer filosófico de conteúdo ético promove, portan-
to, um nível de consciência mais elevado, permitindo 
uma justificação antes para si, sobre o percurso de de-
liberação e de ação mais justo – uma atitude ética. Tal 
condição de esclarecimento, no entanto, conforme já 
se disse, não garante que a ação será, necessariamente, 
nessa linha procedida. Isso porque, para além da cons-
ciência acerca do que pode ser o certo a se fazer, a ação 
poderá ser influenciada por outros fatores e destoar. Por 
essa razão, é importante que se reconheçam os limites e 
se ajustem expectativas em relação à influência da ética 
no comportamento humano, em particular quando se 
trata de ética aplicada nas organizações, nas profissões 
ou nas práticas em geral, e que se reconheçam as poten-
ciais repercussões em termos de questionamento.

Consectário disso é que, tendo havido um exame de 
natureza ética – crítico-reflexivo, radical e situado – pro-
cedido honesta e corajosamente pelo sujeito em busca de 
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uma justificação para a ação, o agir será consistente com 
uma atitude ética quando realizada conforme o juízo, seja 
para rejeitar determinado parâmetro moral investigado, 
seja para rejeitá-lo ou subordiná-lo no caso em exame. E 
constituirá uma atitude antiética quando divergir daquele 
juízo.

Em síntese, é preciso reconhecer que a percepção 
de risco de sanção (externo ao sujeito) tem potencial de 
mudar comportamentos, mas o faz por coerção. A ética, 
de outra parte, na qualidade de esforço de pensamento 
crítico-reflexivo (interno ao sujeito), pode mudar ações 
por conscientização. A consciência, portanto, habilita a 
uma atitude refletida; mas não garante que o sujeito adote 
a ação correspondente. Retomando-se, a ação por coer-
ção não contém substância ética, porque agir eticamente 
implica assumir uma conduta desinteressada.

Para ilustrar as dimensões da ética, da conduta moral 
prescrita e da legalidade, examina-se o caso a seguir: acei-
tar ou não uma cuca de presente?

Código Conduta dos Servidores
Art. 3º [...]
IV – refutar, de maneira inequívoca, quaisquer 
comissões, presentes, homenagens, comendas, con-
decorações, benefícios ou favores, para si ou para 
terceiros, de órgãos, entidades ou pessoas que es-
tejam sob a jurisdição do Tribunal de Contas e que 
possam comprometer ou restringir seu desempenho 
profissional; [...].

O dispositivo normativo acima é um excerto do có-
digo de conduta dos servidores do Tribunal de Contas 
do Estado do RS e regula, entre outras, a atividade do 
Auditor de Controle Externo no exercício das suas 
atribuições constitucionais e legais, entre elas a de reali-
zação de auditorias. Os padrões de conduta constituem 
objeto de atenção por ocasião dos cursos de formação 
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de auditores ingressantes, oportunidade em que são as-
sinalados aspectos referentes à isenção, à manutenção 
de suficiente distanciamento necessário ao afastamento 
de eventuais influências capazes de comprometer even-
tuais juízos por ocasião da realização das atividades de 
controle, notadamente as auditorias. 

Nosso caso hipotético é de uma auditoria realizada 
em meados dos anos 1990, no Poder Executivo de um 
município de pequeno porte populacional (cerca de 4 
mil habitantes) recentemente emancipado, em uma 
região de imigração e colonização alemã do interior do 
Rio Grande do Sul. À época, em geral, os procedimentos 
de auditoria envolviam atividades in loco de uma equipe 
formada por três auditores, no curso de uma semana. Na 
segunda-feira, após a chegada da equipe às instalações 
ainda precárias da prefeitura, a equipe de auditoria foi 
acomodada em uma sala específica de trabalho, como de 
costume. Na quarta-feira, mais aclimatados ao ambiente 
em consequência das circulações inerentes ao trabalho, 
os membros da equipe interagem com desenvoltura entre 
os poucos funcionários do Executivo. No turno da tar-
de, um dos auditores, recém-ingresso na carreira, passa 
pela mesa da secretária do prefeito e percebe uma cuca, 
colocada sobre um prato e semicoberta por um pano 
de prato branco muito limpo e bem passado, a ponto de 
apresentar vincos de dobradura. A cuca tinha belíssima 
aparência e atiçava o olfato. Na oportunidade, o auditor 
teceu elogios à cuca e ao capricho do entorno, ao que, 
de pronto, foi correspondido com o convite para provar 
uma fatia. De fato, a cuca não somente correspondia, 
mas superava as expectativas já elevadas formadas pela 
sua aparência e aroma. Naquele momento, seguindo a 
conversa envolta em elogios ao sabor da cuca, o auditor 
reportou que as cucas o remetiam às memórias de infân-



192

cia, das férias na casa dos avós e das também deliciosas 
cucas que sua avó fazia e davam especiais contornos e 
sabor aos cafés da manhã e da tarde. Encerrado o breve 
momento de agradável interação, sem ousar pegar ou-
tra fatia, ainda que lhe tenha sido oferecida mais de uma 
vez, o auditor retornou à sua sala e aos trabalhos junto à 
equipe. Na sexta-feira, pela manhã, pouco antes de en-
cerrarem os trabalhos de auditoria, a secretária dirige-se 
àquele jovem auditor com outra cuca, enrolada em outro 
pano de prato igualmente limpo e bem passado, e diz 
que foi feita especialmente para ele, por haver gostado 
daquela anterior e em razão das memórias que desperta-
va. Naquele momento, por qualquer razão, lembrou das 
aulas de ética em auditoria e do dispositivo específico 
do código de conduta envolvendo a vedação de receber 
qualquer presente. 

A questão que se impôs naquele momento foi: aceitar 
ou não a cuca? Qual é o conteúdo “legal” do dispositivo 
integrante do código de conduta? Qual é o valor moral ali 
presente? Qual pode ser a atitude ética a ser tomada? 

Do código de conduta antes referido, e consideran-
do o caso relatado, pode-se perguntar: Qual é o conteúdo 
“legal”? Qual é o valor moral? Qual pode ser a atitude 
ética?

Um conjunto possível de respostas às duas primeiras 
questões poderia ser: o “conteúdo legal” corresponde ao 
próprio texto do artigo 3º, inciso IV, expresso na forma de 
dispositivo legal (herança do positivismo jurídico); e o 
“valor moral” essencial é o de não aceitar presentes a fim 
de preservar a autonomia da ação.

Para tratar de atitude ética possível (e é potencial 
porque exige que se considerem as circunstâncias), é 
importante identificar, de início: que pressupostos valo-
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rativos subjazem ao valor moral anunciado? Com vistas 
a um encaminhamento de resposta, pode-se pensar na 
imagem da balança da ética, que será mais adiante explo-
rada, para identificar e posicionar os valores envolvidos. 
Para ilustrar, propõem-se os seguintes valores, a serem 
distribuídos entre os pratos: em um deles, por exemplo, a 
neutralidade, a isenção, o distanciamento, o afastamen-
to de influências, a não afetação dos juízos, entre outros 
possíveis; e no outro “prato da balança”? Que valores pe-
sariam? Humanidade, educação, sensibilidade e respeito 
ao outro seriam exemplos? Ainda para avançar, qual se-
ria o significado de integridade nesta situação?

Outro ponto a assinalar em se tratando de ética 
aplicada na administração pública é o sombreamento 
envolvendo ética e disciplina. Diante disso, poderia uma 
questão “ética” ser tratada de forma “disciplinar”? 

5.3 agir eticamente e discricionariedade 
Pensar a relação entre ética e competências remete 

à capacidade do sujeito de agir eticamente. E essa pers-
pectiva é importante para assinalar a diferença entre 
constituir uma competência e mobilizá-la. Antes, existe 
a distinção de acumular conhecimentos e habilidades 
que autorizem uma suficiente compreensão sobre ética 
e a correspondente capacidade de converter esse conhe-
cimento em ação, o que se processa pela efetiva ativação 
do componente atitudinal, que se refere ao impulso para 
a agir. Assim, a mobilização dessa competência corres-
ponde ao exercício de um pensar crítico-reflexivo radical 
e situado realizado com vistas a subsidiar uma atitude 
eticamente fundamentada (Bergue, 2025b, 2022c, 2022d). 

É preciso reconhecer, portanto, que existe uma po-
tencial lacuna entre ter reunido as capacidades para um 
pensar contextualizado de forma crítico-reflexiva e em 
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radicalidade e o subsequente impulso de interesse em 
realizar essa investigação – ou seja, conforme já expos-
to, entre a constituição de um entendimento refletido e 
a efetiva adoção de uma atitude (decisão e ação) etica-
mente consistente. Ou seja, pode haver uma distância 
entre ter a capacidade e efetivamente refletir e, ainda, 
saber o que é o certo e justo e fazê-lo. 

Reitera-se que não se pode esperar da ética o que ela 
não é, ou o que não é capaz de produzir. Isso exige reco-
nhecer que realizar esforços de pensamento de conteúdo 
ético, por si só, não muda diretamente comportamentos, 
mas é capaz de conduzir a um estado de consciência que 
habilita o sujeito às correspondentes deliberações e sub-
sequentes ações eticamente justificadas. É uma condição 
necessária, porém não suficiente. Significa dizer, ainda, 
que o fazer filosófico de natureza ética é capaz de pro-
duzir no sujeito um pensamento mais esclarecido, mas 
não garante que suas deliberações e ações subsequentes 
sejam consistentes com esse mais elevado entendimento 
alcançado. E isso em razão dos efeitos de outros tantos 
fatores potencialmente incidentes no processo de toma-
da de decisão. 

Diante disso, e resgatando aspectos já abordados, 
notadamente no atual cenário da administração pública 
brasileira, é preciso:

1.	 definir bem ética, em especial diferenciando-a de 
moral e de legalidade;36

36	 Nesse particular, merece atenção também a relação entre os prin-
cípios constitucionais da legalidade e da moralidade estabelecidos 
no caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa 
do Brasil. Existiria alguma hierarquia entre esses princípios? Se 
não existe, por que a legalidade assume proeminência em relação 
à moralidade no tratamento dos assuntos cotidianos da admi-
nistração pública? Uma linha de pensamento para encaminhar a 
elaboração de uma resposta poderia investigar, por exemplo, se 
essa predominância da legalidade não estaria relacionada tan-
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2.	 pensar a ética para além da prescrição de princí-
pios e valores de conduta, o que mais se alinha com 
moralidade;

3.	 estabelecer os limites entre atitude ética e ação do 
agente conforme a lei;

4.	 deslocar a ética em relação aos processamentos de 
natureza disciplinar; e 

5.	 desenvolver nos agentes a capacidade de pensar de 
modo crítico-reflexivo, radical e situado para melhor 
habilitá-lo a deliberar e a agir eticamente. 

No que se refere a esse último quesito, significa de-
senvolver uma competência cuja mobilização contribua 
para a realização de ações eticamente examinadas e justifi-
cadas, ou seja, atitudes éticas, consistentes, por exemplo, 
com a competência transversal denominada “ética e in-
tegridade pública”, cuja descrição sumária corresponde à 
“Capacidade de agir de forma refletida e consciente, nas re-
lações profissionais e interpessoais, considerando princípios 
e valores que priorizem o interesse público” (MGI, 2024). 
Desse excerto extrai-se e destaca-se que a atitude ética 
corresponde a um exame refletido e consciente inciden-
te sobre os pressupostos valorativos que sustentam os 
parâmetros morais – princípios e valores – e os conceitos 
subjacentes que envolvem as diferentes alternativas de 
ação em determinado cenário de tomada de decisão.

Ainda em relação aos componentes “refletida e cons-
ciente”, tem-se o ingrediente fundamental do conceito 
de ética – a aguda e racional indagação introspectiva. 
Sabe-se que a ação ética não se reduz à observância ou 

to à herança cultural legalista como ao fato de que o positivado 
tende a reduzir a subjetividade na regulação das relações. Ainda, 
examinar se justamente as imprecisões conceituais envolvendo o 
tratamento da ética e da moralidade constituiriam também um fa-
tor incidente.
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reprodução acrítica e irrefletida aos princípios e valores 
estabelecidos, conceito que conforma a moralidade, se-
não implica o exercício de um processo de pensamento 
crítico e reflexivo incidente sobre os conceitos e postula-
dos morais em extensão radical (Vázquez, 2022; Bergue, 
2022a; Rios, 2011; Cortina & Martínez, 2005). Desse 
modo, o agir eticamente corresponde a um exercício de 
suspensão e escrutínio deliberado do pensamento. E tan-
to quanto o fazer científico requer um substrato teórico 
que suporte o exame dos objetos de pesquisa, também 
a investigação de natureza ética, em sua expressão crí-
tico-reflexiva, exige que se tomem as suas diferentes 
teorias não somente para iluminar, mas também para 
interpretar o pensamento em seus pressupostos.

Quando a descrição refere uma “capacidade de agir”, 
essa expressão encerra um significado de competên-
cia – nesta insertas as dimensões de conhecimento, de 
habilidade e de atitude. Implica, ainda, destacadamen-
te, o senso de ação (“agir”), noção que põe ênfase no 
componente atitudinal, ou seja, na disposição ou impulso 
dirigido ao exercício de uma capacidade. Portanto, a ética 
não é uma condição, mas algo que se reflete e se verifica 
na ação. Tanto quanto o poder, elemento essencial da 
política e manifesto no seu exercício, também a ética, que 
é intrínseca à ação política, igualmente se expressa na 
prática do ato. Com isso se pretende assinalar que não 
basta ao agente ter uma referência normativa escrita e 
saber os valores e as virtudes segundo os quais se deve 
agir, mas exercitá-los, imprimindo-os substantivamente 
nas suas ações. Isso remete mais diretamente ao compo-
nente “relações”, pois é na interação que se estabelecem 
as ações e seus efeitos sobre outrem ou no coletivo; por-
tanto, também ali se manifestam as deliberações e os 
juízos de natureza ética.



197

Merecem ser destacados, por fim, os elementos 
“princípios e valores” e o especial relevo dado ao “inte-
resse público”. São justamente os princípios e valores 
– não somente os formalizados em códigos de conduta e 
outras normas, mas aqueles culturalmente entranhados 
nas mentes das pessoas – que devem constituir objeto 
da investigação crítica e reflexiva, característica da éti-
ca como atitude de interrogação e escrutínio racional e 
em profundidade realizado sobre o pensamento. Note-
se, ainda, que o senso de interesse público é posicionado 
como parâmetro fundamental para esse juízo e delibe-
ração por parte do agente em situação. Busca-se, então, 
agir segundo uma moralidade rigorosamente examinada, 
aqui entendida como eticidade, significando um arranjo 
refletido – radicalmente escrutinado – de valores. 

Com vistas a um adensamento filosófico do con-
ceito de moralidade administrativa, para pensar além das 
recorrentes definições extraídas dos manuais de direito 
constitucional e administrativo, que significado poderia 
ser encontrado no campo da ética para o conceito de 
moralidade como princípio constitucional da adminis-
tração pública consoante o disposto no artigo 37, caput, 
da Constituição da República? Nessa condição de princí-
pio, a moralidade alcança a mesma estatura conferida ao 
princípio da legalidade. Não parece haver hierarquia de 
princípios dada exclusivamente pela ordem em que são 
apresentados no dispositivo constitucional. 

Como percurso de exame, propõe-se uma definição 
consistente com o senso de moralidade examinada. Essa 
linha de investigação assenta-se na noção de que o agir 
moral em sentido filosófico estrito pode não ser sempre 
consistente com o interesse público, e, antes, tampouco 
acolher o senso de justiça. 
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Nesse mesmo sentido, o caráter ético da ação do agen-
te público não se restringe ao agir conforme a moralidade 
se tomado novamente o seu significado filosoficamente 
preciso, como também não se esgota na observância es-
trita à lei. É comum, aliás, a expressão “nem tudo o que é 
legal é moral”, ao que se pode acrescentar que nem tudo o 
que é moralmente dado é eticamente justificado. Assim, ao 
agente impõe-se agir conforme a legalidade, mas não só. 
Essa legalidade deve ser acompanhada de um juízo de 
moralidade, a qual, contudo, não se limita a um agir que 
se subordina acrítica e irrefletidamente aos padrões mo-
rais estabelecidos, senão requer que sejam devidamente 
submetidos a um escrutínio de natureza ética. Operam, 
portanto, a legalidade e a moralidade como subconjuntos 
entre si em relação a um maior que corresponde à busca 
da eticidade da ação. 

E isso pode-se depreender, por exemplo, do Código 
de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal instituído pelo Decreto nº 1.171/1994 
(Brasil, 1994), que em seu Anexo – Capítulo I, Seção I, 
incisos II e III, indica:

II – O servidor público não poderá jamais despre-
zar o elemento ético de sua conduta. [...]
III – A moralidade da Administração Pública não 
se limita à distinção entre o bem e o mal, devendo 
ser acrescida da idéia de que o fim é sempre o bem 
comum. O equilíbrio entre a legalidade e a finali-
dade, na conduta do servidor público, é que pode-
rá consolidar a moralidade do ato administrativo 
(Brasil, 1994).

Note-se que o componente teleológico – um que 
sugere considerar uma finalidade coerente, tanto com 
a essência ética contida no senso de interesse público 
tomado como valor quanto em relação ao significado 
substantivo de ser servidor público – está presente na 
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fundamentação da ação do agente. Uma vez reconhecido 
o imperativo da precisão conceitual, esse olhar finalísti-
co do agir – que se impõe não somente pelo dispositivo 
normativo, mas, sobretudo, pela realidade – diferencia 
as esferas da legalidade e da moralidade (inciso III) bem 
como ambas em relação à ação ética (inciso II). 

Disso também se pode depreender que existe um 
espaço de deliberação e de atuação do agente que se es-
tende para além dos limites da legalidade estrita, assim 
entendida a precisamente positivada que prescreve a 
obrigação de agir (expressão do ato vinculado – situação 
em que inexistem alternativas de ação sobre as quais de-
cidir). Trata-se do território da discricionariedade, ainda 
ao abrigo da lei, mas constituindo-se como espaço no 
qual o sujeito pode agir segundo os juízos de conveniên-
cia e oportunidade ditados pelo contexto. É, reitera-se, o 
lugar do pensamento, da deliberação e da ação ética por 
natureza, ainda que não exclusivo. 

Tem-se, então, mormente diante da complexidade 
que envolve a administração pública contemporânea, 
não só como possível, mas necessária, a atuação do agente 
nos espaços de discricionariedade (Bovens & Zouridis, 
2002), tanto quanto a dimensão ética da ação que se 
depreende da busca de “equilíbrio entre a legalidade e a 
finalidade” (Brasil, 1994, Cap. I, Seção I, incisos II e III), 
convergindo para o conceito de exame situado e de uma 
perspectiva teleológica próprios da ética aristotélica (mas 
que em alguns aspectos alcançam também as demais 
vertentes), como fundamento para a deliberação e justa 
consecução do ato administrativo sensível ao interesse 
coletivo. 

Assim como não se pode circunscrever a ética em 
sua plena extensão e densidade conceitual aos padrões 
de conduta moral codificados e processados segundo fei-
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ções disciplinares, também o senso de justiça extrapola 
o de legalidade. A justiça, assinala-se, especialmente se 
tomada como virtude37, constitui objeto da ética quan-
do se examina a ação justa. A propósito, a relação entre 
a lei, a justiça e a ética é abordada por Aristóteles (2014) 
e examinada por Hobuss (2009), ao tratar das figuras do 
equânime e do prudente nos territórios da justiça e da éti-
ca, respectivamente. Nesses termos, a complexidade e a 
fluidez da ação administrativa no serviço público exigem 
tanto a atenção a uma pauta difusa de elementos contex-
tuais como as atitudes consistentes com valores como 
o interesse público, a dignidade da pessoa humana, a 
justiça, entre outros a serem prudentemente sopesados 
frente às circunstâncias do contexto (Bergue, 2025b).

Então, dado que a lei em sentido estrito – positi-
vada – não pode alcançar e prescrever a totalidade dos 
casos e as minúcias acerca do como, quando ou no que 
agir a ponto de conferir o caráter vinculado a toda a 
ação do agente no plano concreto (e dar-lhe a seguran-
ça esperada ante o risco da responsabilização), a ação 
discricionária passa a assumir contornos inarredáveis. O 
espaço de ação discricionária é, assim, o lugar da deli-
beração por excelência, circunscrito aos limites da lei e 
sempre atravessado por componentes morais (compar-
tilhados), que por sua vez subordinam-se a exames de 
natureza ética (próprios do sujeito, a fim de produzirem 
uma moralidade examinada e situada). Desse modo, não 
somente pela complexidade, inclusive considerando as 
repercussões dos atos de gestão no setor público, mas 
também pela dinâmica dos contextos, entre outros as-
pectos, os valores morais exigem recorrente submissão 

37	 Uma das quatro virtudes cardeais referidas por Platão na obra A 
República: prudência, temperança, fortaleza e justiça.
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ao exame crítico e reflexivo de alcance radical que a ética 
representa (Bergue, 2025b, 2022b). 

Esse ramo da filosofia pode, portanto, oferecer im-
portante contribuição para ampliar a compreensão e 
explicitar dimensões normalmente não examinadas no 
processo de tomada de decisão. Rigorosamente, qual-
quer outro elemento ou variável de deliberação que se 
tome estará, também, potencialmente implicado em 
uma apreciação de natureza ética, mesmo – e destacada-
mente, diga-se – os comumente denominados aspectos 
técnicos, não raramente reproduzidos no imaginário 
burocrático e no plano dos discursos como objetivos e 
neutros, ou seja, supostamente destituídos de juízos de 
valor.

Mas a atuação do agente no espaço de discricio-
nariedade envolve, entre tantas, uma questão essencial 
e primeira, a saber, a que que se refere à decisão sobre 
agir ou não agir; e, em segundo lugar, na hipótese de agir, 
qual das alternativas possíveis seguir? Há, portanto, no 
território da discricionariedade, a possibilidade de duas 
principais categorias de deliberação: a primeira, se deve-
-se agir ou não; e a segunda, qual ação realizar dentre as 
possíveis. 

A análise recai aqui sobre a primeira: deve-se agir 
ou não? Outro ponto a considerar-se nesse cenário da 
tomada de decisão é que a opção por não agir por temor 
à responsabilização quando a norma não prescreve – ou 
obriga – explicitamente o que deve ser feito (o que su-
postamente protegeria o agente com o escudo da lei), 
se já não é, encontra-se em trajetória de consolidar-se 
como um valor de conduta moral (evidentemente infor-
mal) na administração pública brasileira. Isso significa 
dizer que se aproxima de uma atitude significativamente 
compartilhada e, de certo modo, em curso de aceitação 
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e normalização. Esse aspecto da legitimação – aceitação 
compartilhada de uma atitude – merece maior aprofun-
damento de investigação nos planos teórico e empírico, 
por certo. 

Assim, a dimensão ética da decisão de agir ou não no 
espaço discricionário – a responder ambas as questões 
anteriormente postas – pode ser pensada como um pro-
cesso que, por sua vez, envolve dois momentos de exame 
inter-relacionados e que se moldam mútua e recursiva-
mente, a saber: 1) o dos aspectos de contexto; e 2) o dos 
elementos de consciência – entendimento racionalmente 
examinado e justificado em relação aos fundamentos do 
pensamento que orientam a deliberação e a ação.38 

Figura 6: Ação vinculada e ação discricionária

Fonte: elaborado pelo autor.

Ainda que não constitua o foco aqui, inicia-se a 
investigação sobre a deliberação acerca de agir ou não 
pela identificação e explicitação dos aspectos de contexto 
que envolvem o tema objeto de consideração para fins 
de tomada de decisão. Nesse espaço de análise, predo-
minam juízos de fato a respeito de aspectos contextuais, 
tais como as repercussões, os custos, os benefícios e 
outros atributos de natureza sociopolítica, econômica 
38	 O percurso de argumentação seguirá o conteúdo das elipses 

destacadas.
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etc. Trata-se de uma análise de entorno, que captura 
e submete à apreciação racional (em suas expressões 
instrumental e substantiva) elementos que conformam 
o cenário de inserção do tema problematizado. Veja-se 
que aqui não se trata de ética, propriamente, embora 
desse juízo não possam escapar qualquer dos aspectos 
considerados.

Segue-se, então, e este sim é o momento essencial, 
um exame crítico e reflexivo com vistas ao esclareci-
mento e à tomada de consciência por parte do agente 
em relação aos componentes valorativos fundamentais 
de seu pensamento (crenças, pressupostos e valores 
– atributos de ordem moral) que moldam os conceitos 
conformadores do entendimento sobre cada um daque-
les aspectos contextuais. Esse é o território dos juízos de 
valor. Trata-se, aqui, portanto, mais acentuadamente de 
uma expressão da dimensão ética da deliberação. 

É, a propósito, neste ponto da problematização de 
natureza filosófica, incidente sobre os pressupostos fun-
damentais do próprio pensamento a fim de esclarecer a 
pertinência dos elementos considerados no juízo, que o 
conhecimento sobre as vertentes teóricas da ética ganha 
especial relevância – a ética das virtudes, a deontológica 
e a utilitarista. Trata-se do momento em que o sujeito re-
aliza um rigoroso e agudo escrutínio de seu pensamento 
para explicitar, reconhecer e reelaborar os pressupos-
tos valorativos implicados. Tendo isso em vista, é não 
somente desejável, mas necessário que essas matrizes 
conceituais estejam disponíveis no repertório cognitivo 
do agente também para esse fim.

Nesse particular, conforme se verá no tratamento 
da imagem das múltiplas janelas, não se trata de esco-
lher uma perspectiva a ser considerada a “melhor” ou 
a “mais indicada” para sustentar a decisão e a ação, 
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mas de ampliar a capacidade de antes tomar consciência 
dos valores que fundamentam o próprio entendimen-
to existente e das inclinações para a deliberação sobre 
o assunto à luz das diferentes vertentes da ética e seus 
conceitos. E essa explicitação se processa a partir de um 
exame de natureza filosófica incidente sobre as raízes do 
pensamento com a finalidade de expor à luz, de tornar 
perceptível e trazer à consciência do sujeito os funda-
mentos conceituais e as implicações do seu pensar em 
relação ao fenômeno investigado e das subsequentes 
ações. Dessa compreensão esclarecida decorrem even-
tuais validações de pertinência dos conceitos adotados e 
seus pressupostos subjacentes ou mesmo revisões de en-
tendimentos a depender do rigor e da profundidade com 
que o exame é realizado. Mas desse processo emergirá, 
necessariamente, um entendimento – independente de 
qual seja – em alguma medida mais esclarecido.

Como já se disse, é nesse esforço de investigação 
procedido pelo sujeito sobre si, a fim de antes conhecer 
a consistência do seu pensamento, que assume relevo o 
domínio das diferentes teorias sobre ética, devidamente 
reconhecidas em seus conceitos, pressupostos, vieses 
de abordagem e consequentes limitações. Para ilustrar, 
assim como no campo dos estudos organizacionais, o 
domínio das distintas lentes teóricas, reconhecidos os 
seus atributos de origem, pressupostos fundantes, al-
cances, potenciais explicativos e incomensurabilidades, 
pode ser tomado como recurso de interpretação do fenô-
meno organizacional; também os casos das formulações 
sobre as tradições da ética das virtudes, da deontologia e 
do utilitarismo, tão somente para se referir às vertentes 
mais expressivas, podem constituir importantes refe-
renciais analíticos para a filosofia prática, mormente no 
caso da ética aplicada. 
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Essa abordagem que sugere um exame e juízo de na-
tureza ética para fins de tomada de decisão, considerando 
de distintas formas a interdependência das diferentes 
perspectivas da ética, é proposta por Bergue (2025b, 
2022a, 2022b) e por Silveira Santos e Serafim (2023, 
2022), mas antes por Kolthoff, Cox e Johnson (2009) e 
Svara (2015, p. 56), este fazendo referência ao que de-
nomina “triângulo ético”, apontando perdas potenciais 
decorrentes da escolha de uma única teoria ética. 

Propõe-se, contudo, outra perspectiva de análise 
baseada no mesmo senso de complementaridade, uma 
assentada na assunção da importância de que o sujei-
to seja capaz de, fundamentalmente, reconhecer no seu 
modo de pensar as eventuais raízes de natureza deontológi-
ca, utilitarista ou ancorada no senso de virtude tal como 
sustentam, respectivamente, as proposições originárias 
de Kant, de Bentham, de Mill e de Aristóteles esboçadas 
no Capítulo 4. 

A tomada de cada uma dessas vertentes teóricas 
isoladamente, tão somente pelo fato de tratar-se de 
uma perspectiva (portanto, parcial), pode implicar uma 
leitura limitada do fenômeno, especialmente pelos po-
tenciais que as elaborações teóricas individualmente 
encerram. Isso, assinala-se, especialmente quando se 
assume o exame da própria consciência do sujeito em 
relação aos pressupostos que influenciam o seu exercício 
de pensar racional. Acerca desse aspecto, a propósito, 
vale explorar mais adiante também a imagem do muro. 
A adoção das múltiplas perspectivas teóricas da ética de 
modo articulado para a investigação do intelecto reco-
nhece, também, mormente pensando em sua expressão 
aplicada, que o arranjo valorativo que sustenta e move os 
processos cognitivos do agente em situação é complexo, 
fluido, dinâmico e multifacetado. Ainda, que estes va-
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lores são conformados por diferentes crenças advindas 
de constituições social e histórica particulares não cir-
cunscritas aos limites específicos de uma única daquelas 
arquiteturas conceituais. 

A consciência dos pressupostos que direcionam a 
dimensão ética do juízo e da ação é, assim, a condição 
primeira para o sujeito poder se considerar esclarecido 
e, assim, autônomo; por conseguinte, livre e, então, res-
ponsável em seu pleno significado – ou seja, alguém que 
tem ciência dos elementos condicionantes do seu pen-
samento e entendimentos, sendo, portanto, capaz de 
decidir, por si, se permanecerá filiado a eles ou não. 

Esse exame crítico-reflexivo que desce às profunde-
zas da formação do pensamento sobre como agir de forma 
justa é uma expressão do exame de natureza ética que ora 
se pretende colocar em evidência na qualidade de uma 
competência do agente. Ou seja, um pensamento que 
problematiza e coloca sob criteriosa análise os aspectos 
fundantes das crenças e dos valores morais que compar-
tilha a fim de eventualmente reelaborá-los. Reitera-se 
que somente após realizar esse esforço o agente poderá, 
efetivamente, considerar-se livre para agir de forma não 
subordinada ao entendimento de outrem ou de seu pró-
prio quando irrefletido. Aqui se reafirma uma expressão 
do esclarecimento do agente, tal como definido por Kant 
(2022), que passa a dispensar o “andador”. 

Propõe-se, assim, que as vertentes éticas podem 
ser pensadas a partir de duas perspectivas ou órbitas 
de investigação complementares, sendo uma delas a de 
que essas teorias correspondem a arranjos conceituais 
apoiados em diferentes valores de apreciação e em pres-
supostos historicamente enraizados e sistematicamente 
reinterpretados por autores que se seguiram a cada uma 
dessas tradições, capazes de oferecer formas distintas 
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de deliberar sobre a ação justa, certa e boa (objeto da 
ética). Assume-se, por conseguinte, nessa linha de en-
tendimento, que as diferentes teorias informam distintas 
formas de decidir. 

Outra perspectiva, no entanto, é a de que as tra-
dições éticas têm, antes (o que não significa afastar a 
primeira proposição), um potencial de revelar ao próprio 
sujeito racional – ao trazer à sua consciência – os pres-
supostos valorativos sobre os quais seu pensamento é 
erigido. Assim, a ética é também entendida como esfor-
ço racional que marca o fazer filosófico – e não restrita 
ao seu rico conteúdo histórico –, transformando o sujei-
to pela incursão aguda e perturbação que promove em 
relação ao enraizamento dos seus esquemas cognitivos, 
oportunizando pensar de modo diferente (ou, no míni-
mo, mais densamente justificado), pois sustentado em 
uma compreensão refletida do seu pensamento sobre 
o fenômeno. Nesse caso, ganha relevo a necessidade 
de conhecer as teorias sobre a ética em seus elementos 
substantivos essenciais. 

Em suma, para além das vertentes da ética que por-
ventura inspirem o modelo em voga na administração 
pública brasileira, assentada no senso de valores toma-
dos como diretrizes para a ação do agente virtuoso, que 
se funde a uma interpretação particular da deontologia, 
é também subjacente e intrínseca a exigência de um juízo 
contextualizado, acentuando não somente a centralida-
de, mas o fato de que o juízo discricionário é inerente à 
decisão e à ação ética. Note-se aqui, por oportuno, uma 
potencial divergência entre os pressupostos conceituais 
que fundamentam o modelo de gestão da ética vigente 
– consistentes com a ética das virtudes, que exige um 
exame sensível às circunstâncias do agente e aos aspec-
tos de contexto – e eventuais expectativas de redução 
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dos espaços de discricionariedade no contexto do assim 
denominado fenômeno do apagão das canetas.

5.4 exercício da atitude ética: o caso da inércia 
decisória 

O senso de inércia decisória aqui pode assumir 
contornos tanto de “fazer do modo como sempre foi feito” 
(comportamento inercial) como de imobilismo ou ina-
ção por receio de responsabilização. Em ambos os casos 
é possível encontrar, entre outros, um componente ex-
plicativo comum que reside na aversão ao agir além dos 
parâmetros vinculados, ainda que nos limites de liberda-
de que a lei autoriza – o espaço de discricionariedade. E, 
se essa atitude de inércia tem como justificativa a fuga do 
risco de enfrentar eventual questionamento por instân-
cia hierárquica superior ou mesmo de órgão de controle, 
têm-se as raízes de uma expressão do fenômeno do apa-
gão das canetas (Santos, Rodrigues & Prado, 2024). 

O tema ganha relevância na medida em que impac-
ta a dinâmica do trabalho, os fluxos processuais e, em 
última instância, a consecução das políticas públicas 
dirigidas à coletividade. Quando o agente abdica do po-
der-dever de legitimamente deliberar e agir, presentes e 
satisfeitas as demais condições para tanto, não somente 
afronta diretamente o princípio constitucional da eficiên-
cia como também impõe restrições à cadeia de produção 
de valor público com repercussões sobre a sociedade. 
Transcendendo, pois, os aspectos de legalidade, emerge 
um componente de natureza ética a ser investigado, que 
não se resume ou limita a um juízo estrito de moralidade.

Os valores morais, conforme já se viu, são toma-
dos como padrões compartilhados de conduta que 
sustentam comportamentos em dada coletividade em 
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um momento histórico. Tais valores podem ser esta-
belecidos formalmente, tais como os declarados em 
códigos de conduta comuns na administração pública, 
ou ser informalmente constituídos. Propõe-se, nesse 
particular, que o comportamento do agente de evitar a 
deliberação e a ação discricionária a fim de mitigar riscos 
de questionamento ou responsabilização por instâncias 
hierárquicas internas ou órgãos de controle constitui um 
elemento valorativo em processo de legitimação. 

Note-se que o denominado descanso ou apagão das 
canetas é um conceito que tem estabelecido seus con-
tornos também a partir de críticas dirigidas à atuação 
dos organismos de controle (Viegas et al., 2024) pela 
descrição de um fenômeno que em parte parece atribuir 
a causa ou a razão para não agir ao temor próprio da sub-
missão do agente público ao escrutínio – o que é inerente 
à condição de estar ao alcance de qualquer instância de 
controle.39 Ou seja, uma coisa é o eventual desassossego 
ou a apreensão porventura decorrente da ação do con-
trole, outra é atribuir-lhe a condição de causa da inércia. 
Dada a relevância, amplitude e potencial de impacto, 
entende-se que o fenômeno merece maior aprofunda-
mento teórico e empírico, além de uma ampliação de 
escopo a partir do repensar dos termos do problema. Um 
dos vetores a contribuir para o adensamento de exame 
refere-se à inclusão da dimensão ética como ingrediente 
do debate. Desloca-se, pois, o foco de análise da atuação 
dos órgãos de controle para a atitude do agente público. 

39	 Alcance em que se encontra não somente o agente público – agente 
político ou servidor público –, mas qualquer pessoa que se enqua-
dre nos termos do parágrafo único do art. 70 da Constituição da 
República, a saber: “Prestará contas qualquer pessoa física ou jurí-
dica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pe-
cuniária” (Brasil, 1988).
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Propõe-se, então, um argumento explicativo de 
substância ética formulado a partir da perspectiva do 
agente público (Bergue, 2025b). O recorte de apreciação 
assume, ainda, como cenário de fundo, a necessidade de 
trânsito seguro pelos espaços de deliberação e de ação na 
administração pública, o que poderia ser alcançado pela 
positivação dos percursos de ação, ou seja, estabelecer 
em lei o que deve ser realizado pelo agente.40 Ocorre que 
com isso passa-se a operar no espaço de vinculação da 
ação, onde não há lugar para decisão, senão para o cum-
primento da norma conforme prescrito. A deliberação se 
dá somente no território da discricionariedade, como se 
sabe, uma vez que nenhum arranjo normativo é capaz 
de prever a totalidade dos percursos de ação possíveis e, 
notadamente, necessários, se consideradas as múltiplas 
circunstâncias potencialmente emergentes nos casos 
concretos. 

Portanto, haverá sempre um espaço de discriciona-
riedade, de modo que se revelará inarredável o risco de 
eventual questionamento das decisões tomadas nesse 
contexto de maior liberdade de ação. E isso é inerente 
à substância ética da condição de agente público. A im-
portante questão que se impõe aqui não parece ser sobre 
a possibilidade de deixar de agir nos espaços de discri-
cionariedade sob o ponto de vista da legalidade, mas de 
abdicar de fazê-lo sob a perspectiva da ética. O deslinde 
sugere o tratamento inicial da questão sobre o agir ou não 
agir, aspecto nuclear do fenômeno do repouso das cane-
tas em um contexto de atuação discricionária, no qual se 
exige o protagonismo do agente, submetendo-se a even-

40	 O senso de “lei” tomado em sentido amplo, incluindo-se decre-
tos, resoluções, instruções normativas etc.
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tual questionamento motivado por eventuais resultados 
insatisfatórios.41 

Importante notar que a ação no espaço de juízo 
discricionário não representa fuga ou desvio do territó-
rio da legalidade, uma vez que se está no lugar de ação 
não somente acolhido pela ordem jurídica, mas também 
marcado por uma realidade que requer a deliberação 
com maior margem de flexibilidade (Guerra, 2021). O 
ato discricionário, assinala-se, possui fundamentação 
– autorização ou abrigo – legal, apenas não é vinculado 
(obrigatório), pois está sujeito aos juízos de conveniên-
cia e oportunidade, conforme já se disse (Krell, 2004; 
Cretella Júnior, 1995). Mas é importante assinalar, ain-
da, que o conceito de discricionariedade não se resume 
àquele erigido no domínio dos direitos administrativo 
ou constitucional, senão extrapola esses cercamentos 
disciplinares para alcançar mais ricas interpretações, 
contornos e entendimentos no campo da ciência políti-
ca, da sociologia, entre outros (Boldrin & Ferreira, 2024; 
Ege, Gofen, Hadorn, Hakman, Malandrino, Ramseiers 
& Sager, 2024; Boer & Raaphorst, 2023; Bersch & 
Fukuyama, 2023; Lipsky, 2019; Hupe, 2013), e parti-
cularmente no contexto da implementação de políticas 
públicas, sensível aos distintos estratos organizacionais, 
destacando-se o entrelaçamento do conceito, entre ou-
tros, com o de autonomia, tal como abordado por Lotta 
e Santiago (2017). Hupe (2013), a propósito, propõe qua-
tro expressões da discricionariedade segundo distintas 
41	 Nesse particular, a propósito, merecem destaque as práticas de 

utilização desviada de instrumentos como processos levados aos 
colegiados de ética, inclusive como instrumentos de coerção, por 
vezes sem propósito consistente e sem considerar parâmetros de 
custos diretos e indiretos de processamento, além de implica-
ções de outras ordens. Uma hipótese a ser empiricamente testada 
seria a de que o receio de eventual instauração dos ditos “proces-
sos éticos” pode figurar como inibidor da ação nesses espaços de 
discricionariedade.
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perspectivas, entre as quais a política, que encerra em si 
a dimensão ética. 

A ética constitui, reafirma-se, dimensão fundamen-
tal de análise nos processos de tomada de decisão. Essas 
deliberações, por definição, se processam nos espaços 
de ação discricionária postos à disposição ao agente pela 
lei. Impõe-se, então, explorar o atravessamento da to-
mada de decisão pelos exames em busca de justificações 
de substância ética. 

Silveira Santos e Serafim (2023) fazem interessante 
revisão e acrescentam um modelo para a tomada de deci-
são ética que contempla dez passos, bem demonstrando 
essa relação. Aqui, no entanto, propõe-se uma análise de 
recorte mais estrito, com ênfase nos sensos de reflexivi-
dade e radicalidade. Concentra-se a atenção, portanto, 
especificamente no momento do exame do sujeito sobre si. 
Com esse escopo particular, a investigação dirige-se aos 
pressupostos que sustentam o entendimento que o agen-
te mantém em relação ao objeto conceitual examinado. 
A figura seguinte ilustra tal percurso de análise.

Figura 7: Dimensões de exame para a tomada de decisão 
ética: percurso de análise

 

Fonte: Bergue (2025b).

Ressalta-se que o cerne da questão proposta é a 
dimensão ética subjacente à decisão de agir ou não. 
Trata-se, pois, de um vetor a mais de exame. Ou seja – 
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e isso é importante para a análise –, uma vez ciente da 
necessidade da sua ação e presentes os recursos para agir, 
poderia o agente deixar de fazê-lo? O resultado da ação 
e a eventual repercussão nas órbitas técnica, política ou 
institucional constituem aspectos outros que não dizem 
respeito ao escopo essencial e específico da investigação 
de substância ética que ora se propõe. 

Assim, do ponto de vista estritamente técnico – le-
gal –, à luz de uma perspectiva estritamente formalista 
(e desviada do ponto de vista jurídico mais amplo), que 
restringe o dever de agir aos limites do expressamente 
prescrito, o agente poderia, inexistindo esse imperativo 
formalmente fixado, justificadamente deixar de fazê-lo. 
Ora, se a lei faculta, é possível não fazer. 

Mas qual seria a resposta se o exame fosse realizado à 
luz da ética? Ou seja, dadas as mesmas condições de dis-
ponibilidade de meios e a presença de uma necessidade 
que se manifesta consistente com o interesse público, 
seria eticamente justificável não agir? Têm-se, portanto, 
duas dimensões de análise: a de conteúdo legal (técnica, 
em sentido estrito) e a de substância ética. 

Tão somente para fins de exercício de pensamento, 
assinala-se que a primeira é tomada como um exame 
sob a perspectiva jurídica em um significado limitado 
de legalidade estrita (situação extrema com finalidade 
meramente ilustrativa); e a segunda uma apreciação de 
natureza ética. Deve-se registrar, por oportuno, que 
a fronteira entre as órbitas jurídica (em seu significado 
pleno) e ética de análise pode revelar-se sensivelmente 
borrada. Isso porque um bom e consistente exame ju-
rídico deveria ser atravessado pelo escrutínio da ética, 
orientado para a justiça, transcendendo em muito, por 
conseguinte, a esfera da legalidade. Mas neste momento 
as expressões “legal” e “ética” são tensionadas a extre-
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mos diametralmente opostos, com vistas a explicitá-las 
para fins estritamente didáticos; ou seja, posiciona-se 
de um lado um olhar legalista estrito e de outro uma 
investigação de cunho ético em seu conteúdo mais 
denso, a saber, o de uma introspecção de substância 
crítico-reflexiva. 

Estabelecidas essas condições, passa-se a exami-
nar o contexto e, a seguir, o juízo de consciência, este se 
caracterizando como o escrutínio de natureza ética em 
essência. De início, ainda sem adentrar a dimensão éti-
ca, pode-se propor como elementos de contexto, para 
ilustrar, questionamentos como: qual é o interesse pú-
blico envolvido? Quais são os beneficiários da ação? Que 
prejuízos podem advir da inação? E atingindo a quem? 
Quais são os custos envolvidos na ação, no processo ou 
na cadeia de ações em estágios precedentes e posterio-
res? O agente possui autoridade para decidir e as demais 
condições para agir? Percebe-se que nessa dimensão da 
análise sobressaem-se aspectos técnicos ou institucio-
nais importantes para subsidiar a tomada de decisão (e 
evidentemente não escapariam à apreciação ética), mas 
que não vertem diretamente das correntes teóricas da 
ética (Quadro 1). 
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Quadro 1: Questões para um exercício de investigação de 
contexto (externamente orientadas)

Exemplos de questões para exame
	Qual é o interesse público envolvido? 

	Quais são os beneficiários da ação e os prejuízos decor-
rentes da inação? 

	Quem seria afetado? 

	Quais os custos envolvidos na ação considerando es-
forços a montante e a jusante do processo? 

	O agente possui autoridade de decisão? 

Fonte: adaptado de Bergue (2025b).

No estágio seguinte, mas que não se desenvolve de 
forma estanque, senão cíclica e recursivamente em rela-
ção à análise precedente de contexto (exterior), tem-se o 
exame em que o sujeito investiga a si próprio quanto aos 
fundamentos valorativos do seu pensar; ou seja, um ri-
goroso escrutínio de consciência, portanto interior. E aqui 
se traduz mais intensamente o senso de recuo racional 
com vistas a uma análise crítico-reflexiva, radical e si-
tuada como a primeira aproximação que melhor define 
a dimensão ética envolvida em relação ao pensamento. 

Nessa etapa é possível promover um inquérito au-
todirigido segundo as vertentes da ética da virtude, 
deontológica e utilitarista enfocando aspectos atinentes, 
sinteticamente: aos valores em prudente sopesamen-
to situado; ao dever moral racionalmente imposto a si 
segundo um parâmetro de potencial e legítima univer-
salização da conduta; e às consequências à luz de uma 
racionalidade utilitária em termos de consecução da 
felicidade agregada. E tal exame tem como finalidade 
identificar-se e examinar-se criteriosamente em relação 
aos fundamentos inerentes à própria inclinação para 
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decidir sobre agir ou não em determinado caso. Mas tudo 
isso segundo um exame produzido pelo agente em radi-
calidade, ou seja, estendendo-se aos enraizamentos do 
seu pensamento, visitando e esclarecendo os corres- 
pondentes pressupostos de sustentação de cada um des-
ses fundamentos: um exercício de reflexividade. Visa-se 
aqui examinar o próprio pensamento em profundidade, 
buscando explicitar o que já está assumido – inconscien-
temente – na arquitetura valorativa pessoal vigente.

Não se trata, portanto, de momento, de abordar preo-
cupações na órbita dos resultados envolvendo potenciais 
erros ou eventuais desempenhos insuficientes, ou seja, 
não se pretende investigar se o agente deixa de executar 
uma ação porque acredita que os resultados podem apre-
sentar uma relação entre benefício e custo muito baixa 
ou outra razão de ordem técnica qualquer (ou mesmo 
política). Essas seriam preocupações de superfície e, em 
larga medida, exteriores ao sujeito. Busca-se, sim, al-
ternativamente, alcançar e escrutinar os fundamentos 
valorativos que nutrem as inclinações imediatas (e ir-
refletidas) de decisão. Aqui, assinala-se, uma dimensão 
interna ao agente.

Mas como esse exame de conteúdo ético poderia ser 
realizado a fim de investigar de modo crítico, reflexivo, 
profundo e contextualizado os fundamentos do pensar? 
Ora, seria necessário elaborar e responder perguntas que 
alcancem de forma percuciente e explicitem as bases 
valorativas que sustentam o pensamento. Neste caso, 
é importante reconhecer como categorias de análise os 
elementos conceituais conformadores das diferentes te-
orias da ética. 

De forma demasiado sintética, mas para fins estri-
tos de ilustração e exercício de pensamento, passa-se à 
proposição de algumas perguntas que se relacionam com 
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conceitos particulares identificados com cada vertente 
teórica da ética. Assim, segundo a corrente da ética das 
virtudes, a investigação se processaria a partir de per-
guntas que tomem em consideração as circunstâncias e a 
prudente atitude que o agente virtuoso adotaria em uma 
situação de juízo que requer a justa definição das virtu-
des em cena. Segundo a matriz deontológica, as questões 
poderiam partir do conceito de imperativo categórico, 
caso em que o juízo sobre o justo e o certo a se fazer par-
tiria de um exame racional da resposta à pergunta sobre 
a possibilidade de conversão da opção escolhida – e pos-
ta como dever a si próprio – em lei de alcance universal, 
ou de outras das formulações desse imperativo. Por fim, 
à luz da ética de natureza utilitarista, os questionamen-
tos orbitariam a busca, em um balanceamento de prazer 
e dor, do melhor resultado agregado em termos de feli-
cidade para o maior número de pessoas, segundo uma 
perspectiva consequencialista. Isso, reitera-se, com o 
intuito maior de estimular o agente (um autoconvite, de 
fato) a examinar-se sobre as influências que moldam o 
seu próprio pensamento em termos de valores; a partir 
de uma investigação autodirigida, portanto. 

Observa-se que, como resultado preliminar desta 
investigação – segundo as respostas às perguntas –, po-
deriam, eventualmente, ser reconhecidas entre as razões 
enunciadas pelo agente para si próprio alguns elemen-
tos não consistentes com virtudes e não convergentes 
com a condição de um agente virtuoso (de eudaimonia), 
ou mesmo ingredientes de pensamento antes ocultos 
que mais se alinham ao que Kant associaria a uma ra-
cionalidade assentada em imperativos hipotéticos, os 
quais, também à luz da ética utilitarista, revelariam um 
agente menos preocupado com o bem ou a felicidade 
agregada no plano da sociedade e mais interessado no 
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benefício pessoal. Todas essas constatações explicitadas 
em caráter ilustrativo sinalizariam um pensamento po-
tencialmente condizente com uma subsequente atitude 
antiética. 

Mas, seguindo a exploração daquelas proposições 
de investigação, assinala-se serem sínteses que apre-
sentam um recorte limitado das correspondentes linhas 
seculares de denso pensamento sobre a ética, e serão 
melhor definidas quanto mais rico for o repertório de 
conhecimentos em relação às teorias da ética. E, con-
forme já dito, essas vertentes são aqui apresentadas para 
fins didáticos e como convite à subsequente ampliação 
de escopo e aprofundamento aplicado à análise dos pro-
cessos de tomada de decisão na administração pública, 
particularmente no recorte de investigação ora proposto 
– a ética aplicada. 

Seguem-se, pois, algumas questões relacionadas a 
cada vertente teórica da ética a serem respondidas pelo 
próprio agente. O mais importante a ser assinalado desde 
já, contudo, é que são as respostas a estas questões que de-
vem constituir os objetos a serem devidamente examinados 
em perspectiva crítico-reflexiva e na máxima radicalida-
de possível. Assim, as perguntas produzem respostas, e 
estas, por sua vez, devem ter seus enraizamentos valo-
rativos submetidos a percuciente sondagem.

Então, à luz da ética da virtude, o sujeito pode se per-
guntar: “Qual é a minha função como servidor público nesta 
posição?”, e seguir com “Dadas as minhas circunstâncias 
atuais e o meu compromisso com a coletividade e o interesse 
público, seria aceitável não agir?” e, ainda, “Como agiria 
o agente virtuoso neste caso e circunstâncias?”, ou seja, 
“Como seria uma deliberação consistente com as virtudes da 
integridade e da transparência, por exemplo?”.
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E uma possível resposta à primeira pergunta poderia 
ser, por exemplo: “Ora, minha função como servidor pú-
blico é cumprir exatamente as atribuições legais inerentes 
ao meu cargo, tratando todos com igualdade, sem qualquer 
subjetividade que possa representar algum tipo de tratamen-
to distinto! Não posso fazer mais do que a lei expressamente 
estabelece”. 

Note-se que essa resposta é carregada de valores 
(em alguns dos casos mesmo bastante explícitos), e ela, 
portanto, que deve ser investigada de forma percuciente, 
buscando identificar quais são os seus pressupostos sub-
jacentes, a fim de examiná-los acerca de sua coerência, 
consistência e pertinência. 

Ainda para ilustrar, e seguir o exercício de pensa-
mento, poderiam ser reconhecidas como pressupostos 
daquela resposta a atuação baseada na legalidade estrita 
(positivada), a igualdade, a objetividade, a impessoalidade, 
a neutralidade, a formalidade etc. Assim, expostos à luz 
esses valores fundantes, em cotejo com as circunstâncias 
que conformam o caso, pode-se produzir um primei-
ro juízo de validade de cada um daqueles pressupostos 
valorativos e da sua influência na elaboração do pensa-
mento sobre o tema em apreciação. 

Ainda para seguir o exercício de pensamento críti-
co-reflexivo, o agente poderia perceber e se perguntar: 
“Quando afirmo a mim mesmo em pensamento que devo 
‘cumprir exatamente as atribuições legais inerentes ao meu 
cargo’, assumo o valor de legalidade em uma expressão bas-
tante rígida e mesmo estreita. Qual é o meu entendimento 
sobre o que é agir em conformidade com a legalidade? Será 
que essa concepção de legalidade estrita é consistente com 
a natureza do meu cargo e do trabalho que desenvolvo? É 
esse o senso de legalidade que o cidadão espera de um agente 
público? Se não é, qual seria, então? Como esse significado 
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que ora emerge impacta e transforma o meu modo de pensar? 
E qual é a repercussão nas minhas inclinações para agir?”. 

Esses são questionamentos formulados em caráter 
ilustrativo. Outras tantas perguntas podem ser propostas 
para além ou no lugar dessas. O importante é que tais 
perguntas sejam capazes de mobilizar o pensamento, 
colocar em perspectiva as respostas anteriores e, por 
conseguinte, explicitar os fundamentos valorativos do 
pensar a fim de examiná-los. 

Seguindo o esforço racional, o agente poderia se 
perguntar: “Quando penso que deva tratar ‘todos com 
igualdade’, o que entendo por ‘igualdade’? Serão todos os 
cidadãos iguais? Ou a diversidade e as desigualdades que 
moldam a sociedade exigem como requisito de justiça que se 
trate as pessoas com equidade? O que entendo, de fato, por 
equidade?”. Enfim, neste percurso deve-se seguir o es-
crutínio dos valores subjacentes ao pensamento. Desse 
modo, em esforço orientado a si próprio, uma vez formu-
lada a pergunta, depois obtida a resposta, e seguindo-se 
a identificação e o rigoroso exame de validade e perti-
nência dos fundamentos a ela subjacentes, poder-se-ia 
alcançar a radicalidade que caracteriza a reflexividade 
que marca a investigação filosófica – neste caso, na cir-
cunscrição da ética em seu recorte aplicado. 

Avançando na proposição de perguntas e estágios 
subsequentes de análise, segundo a perspectiva deon-
tológica o servidor poderia se questionar: “Se fosse eu 
o beneficiário dependente dessa ação, programa ou polí-
tica e outro agente estivesse em meu lugar, eu aprovaria a 
sua justificativa de não agir apoiado nas razões que agora 
considero no meu caso?” ou “Os pressupostos subjacentes 
às razões que fundamentam a minha posição em relação a 
agir ou não poderiam ser transformados em uma regra le-
gítima de aplicação geral?”. Ainda, “Seria justo que todos 
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agissem segundo as mesmas bases valorativas que funda-
mentam a decisão que estou agora considerando?”; significa 
dizer, “E se todos fizessem o que penso fazer pelas razões 
que ora assumo como justificativa?”. Novamente, são os 
enraizamentos valorativos que sustentam as respostas a 
essas questões que devem ser submetidos ao escrutínio 
crítico-reflexivo.

Por fim, caso o agente pretenda investigar a presen-
ça de eventuais pressupostos de substância utilitarista 
na sua estrutura de pensamento, perguntar-se-ia, por 
exemplo: “Quando percebo um receio em assinar, o que temo 
verdadeiramente?”; “Quando avalio os riscos relacionados 
a eventual questionamento da ação, estou pensando em mim 
antes de tudo? Ou cogito sobre a sociedade e o interesse públi-
co?”; “Qual é a extensão do prejuízo coletivo decorrente da 
decisão de não agir?”; “Quais seriam os reflexos em termos 
de felicidade agregada para a sociedade em decorrência da 
ação?”; “Quais as repercussões dos danos sociais e pessoais 
decorrentes da decisão de não agir?”. 

Destaca-se que as primeiras interrogações se di-
rigem a explicitar os fundamentos do pensamento do 
sujeito na sua órbita pessoal de interesse, o que se orien-
taria, a depender das respostas honestamente obtidas, 
para a evidenciação de uma ação destituída de subs-
tância ética, uma vez tomada a ação ética como uma 
que se revelaria desinteressada no plano individual – e, 
nesse particular, aproximando-se do senso de imperati-
vo hipotético proposto na elaboração kantiana. As duas 
últimas perguntas, por sua vez, voltam a atenção para o 
coletivo. 

O que se sustenta ser necessário – ainda que não 
suficiente – para uma atitude ética são os pressupostos 
subjacentes às respostas a essas perguntas, que devem 
constituir o objeto de radical exame reflexivo. Assim, por 
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exemplo, quais seriam as respostas às perguntas? E 
os seus correspondentes pressupostos valorativos? O 
Quadro 2 apresenta uma síntese dessas questões para o 
escrutínio rigoroso e em radicalidade com vistas à am-
pliação de consciência (autodirigidas).

Quadro 2: Questões para um exercício de reflexão segundo 
vertentes teóricas da ética

Vertentes da ética Exemplos de questões para exame

Ética das virtudes:

Investigação que 
envolve as circuns-
tâncias e a atitude 
do agente virtuoso 
segundo os sensos 
de mediedade e de 
prudência (sabedo-
ria prática).

	Qual é a minha função como servidor públi-
co nesta posição? 

	Dadas as circunstâncias e meu compromis-
so com a coletividade e o interesse público, 
seria aceitável não agir?

	Como agiria o agente virtuoso neste caso e 
circunstâncias?

	Como seria uma deliberação consistente 
com a virtude (da integridade e da transpa-
rência, por exemplo)?

Ética utilitarista:

Questionamentos 
orbitam a busca pelo 
melhor resultado em 
termos de felicidade 
para o maior número 
de pessoas possível.

	Quando temo assinar algo, o que realmente 
pretendo preservar?

	Quando avalio os riscos relacionados a 
eventual questionamento da ação, penso 
em mim antes dos outros? Cogito sobre 
a sociedade e o interesse público como 
prioridades?

	Qual seria a extensão do prejuízo coletivo 
decorrente da decisão de não agir?

	Quais seriam os reflexos em termos de 
felicidade agregada para a sociedade em 
decorrência da ação?

	Quais as repercussões dos danos sociais 
e pessoais decorrentes da decisão de não 
agir?
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Ética deontológica:

Considerando o 
conceito de impe-
rativo categórico, o 
julgamento sobre o 
justo e o correto a 
ser feito decorreria 
de a possibilidade da 
opção escolhida ser 
transformada em lei 
universal. 

	Se eu fosse o beneficiário desta ação, pro-
grama ou política e outro agente estivesse 
em meu lugar, eu aprovaria a sua justificati-
va de não agir apoiado nas razões que agora 
considero no meu caso?

	Os pressupostos subjacentes às razões que 
fundamentam a minha posição em relação a 
agir ou não poderiam ser transformados em 
uma regra de aplicação geral?

	Seria justo que todos agissem segundo 
as mesmas bases valorativas que fun-
damentam a decisão que agora estou 
considerando?

	E se todos fizessem o que penso fazer?

Fonte: Adaptado de Bergue (2025b).

Perceba-se que as respostas honestamente encon-
tradas a partir das perguntas sugeridas no Quadro 2 – e, 
reitera-se, são essas respostas que devem ser submetidas a 
exame percuciente em busca dos seus fundamentos valorati-
vos – trazem elementos que contribuem para encaminhar 
uma deliberação mais consciente, seja ela qual for. Essa 
ênfase na investigação sobre os fundamentos das respos-
tas pretende alertar que um exame de natureza ética – nos 
moldes que destacam a dimensão da reflexividade – não 
se resume à investigação das respostas obtidas, senão se 
estende aos seus enraizamentos, estes sim determinantes 
do pensamento.

Lembrando que a ética não tem como garantir, por 
si só, uma deliberação correta ou justa, somente forne-
cer ao agente racional os elementos que o habilitem a 
deliberar de forma coerente e consistente. Isso também 
porque a ética não tem a finalidade de dizer de modo 
generalizável e terminantemente o que é o justo, o certo 
ou o bom, mas contribuir para a elaboração de respostas 
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justificadas sobre os casos, problemas e dilemas de for-
ma contextualizada, habilitando a uma ação justa. 

Em suma, ainda que esse exercício incompleto sobre 
a postura de abdicar do poder de decidir tenha alcança-
do somente o nível das respostas (sem examinar mais 
rigorosa e plenamente os pressupostos que porventura 
as sustentam), pode-se perceber que a justificação da 
atitude que conduz à inercia decisória dos agentes pú-
blicos pode produzir argumentos de explicação a partir 
de diferentes ângulos de ordem política e técnica, nesta 
incluindo a jurídica. Contudo, poderá não encontrar justi-
ficação suficiente do ponto de vista da ética. Mas esse é um 
ponto que merece seguir sob rigorosa investigação. 

Outro aspecto interessante a ser considerado para 
fins de exame de natureza ética é a possibilidade de se 
produzir uma escolha certa com fundamento em razões 
erradas. Uma deliberação nesses moldes seria eticamen-
te justificada? Assim, coerentemente com a perspectiva 
de problematização filosófica, o tema objeto de inves-
tigação deve ser sistematicamente submetido a exame, 
incluindo outros elementos de análise.

Por fim, quanto à adoção integrada das correntes 
teóricas da ética, a proposição parece ter se mostrado 
não somente possível, como potencialmente contribu-
tiva para fins de exame de conceitos ou temas que se 
coloquem como dilemas a serem solvidos, ou mesmo 
problemas que o agente autonomamente formule a partir 
do exercício do filosofar em sua substância. Isso porque 
se percebe o amplo leque de questões que o sujeito pode 
elaborar e propor a si próprio, inclusive sobre os mais 
sedimentados conceitos, trazendo à luz e submetendo 
a escrutínio os correspondentes fundamentos valora-
tivos subjacentes ao seu pensamento. E, nessa linha, é 
desejável constituir um repertório de conceitos – a partir 
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das diferentes correntes teóricas da ética – que lhe per-
mita reconhecer a influência não somente do senso de 
virtudes, mas também dos valores utilitaristas e deonto-
lógicos que podem repercutir nas decisões cotidianas em 
geral de forma inconsciente.
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6. imagens e metáforas do fazer filosófico

A 
metáfora – do grego meta (além, sobre) e 
pherein (levar ou transportar) – pode ser 
entendida como uma figura de linguagem 

que relaciona dois conceitos. Etimologicamente, por-
tanto, consiste em transferir o significado de um conceito 
para além de si, o que se faz, de modo geral, com a evo-
cação de uma imagem. Por imagem, assume-se uma 
“Representação mental que retrata um objeto externo per-
cebido pelos sentidos” ( Japiassú & Marcondes, 2006, p. 
143). Para ilustrar: O amor é fogo. Nessa metáfora, o fogo 
é uma imagem que aproxima um significado pretendido 
para o amor. 

Aristóteles (1996, p. 51), no capítulo XXI de sua obra 
Poética refere que a “Metáfora é a transferência de um nome 
alheio do gênero para a espécie, da espécie para o gênero, 
de uma espécie para outra, ou por via de analogia”. Ainda 
sobre a linguagem, do que as metáforas são recursos, o 
filósofo assinala que “A excelência da linguagem consiste 
em ser clara sem ser chã. A mais clara é a regida em termos 
correntes, mas é chã; [...]. Nobre e distinta do vulgar é a que 
emprega termos surpreendentes. Entendo por surpreenden-
tes o termo raro, a metáfora, o alongamento e tudo o que foge 
do trivial” (Aristóteles, 1996, p. 52). 

Chama-se atenção para o fato de que o excerto se 
refere ao estilo de linguagem que se orienta para a ex-
celência da redação. Neste texto se visa outra coisa, 
retomando-se: a metáfora como estratégia didática de apro-
ximação e elaboração de conceitos. E o senso de metáfora 
aqui, com ênfase em pensar o conceito de fazer filosófico, 
pede licença ao rigor de contornos de sua definição for-
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mal no campo da linguística contemporânea para alargar 
seus limites e permitir sua adoção como recurso didático 
incorporando os sentidos de transposição, de compara-
ção, de associação e mesmo de analogia.42

Assume-se que o recurso à imagem para a elabo-
ração de metáforas confere organicidade ao tratamento 
de um conceito pela apropriação e transferência de ele-
mentos que se pretende destacar de outro. É o que ora 
se busca explorar. Trata-se, pois, de uma estratégia di-
dática que toma o conceito como uma elaboração viva e 
pode se desenvolver segundo a sobreposição de camadas 
de interpretação de acordo com a seguinte perspectiva: 
a partir do docente, que conhece o conceito e oferece ao 
estudante a oportunidade do desvelar; e, no sentido in-
verso, a de um percurso de elaboração conceitual. 

A adoção de metáforas como forma de aproximação 
em relação a conceitos complexos remonta as origens 
do pensamento racional registrado, em particular na 
filosofia.43 E desde então tem se constituído como estra-
tégia metodológica inclusive nos campos da linguagem 
(Solonchak & Pesina, 2015), da pesquisa qualitativa em 
educação ( Jensen, 2006) e dos estudos sobre análise e 
mudança nas organizações (Sackmann, 1989). 

Especialmente no contexto dos estudos organiza-
cionais, as metáforas ganharam maior espaço no Brasil 

42	 Especificamente sobre o conceito de analogia, em filosofia, ver 
Baggini e Fosl (2008). Também Pimenta (2024, p. 115), ao tra-
tar de metáforas, refere: “O que se entende por analogia: passar do 
conhecido ao desconhecido, por meio daquilo que se conhece no des-
conhecido, já a partir do conhecido”. Ainda assinala o citado autor: 
“O que é comparado, na analogia entre corpo e máquina? As partes 
de um produto da arte humana [a máquina] e as partes, órgãos ou 
vísceras de um corpo natural. De um lado, a fabricação, de outro, a 
geração” (Pimenta, 2024, p. 114).

43	 Mesmo formas de linguagem humana mais distantes no tempo, 
como as pinturas rupestres, valiam-se de imagens para representar 
e comunicar.
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a partir de meados da década de 1990, notadamente com 
a publicação do livro Imagens da organização (Morgan, 
1996), explorando as imagens da máquina, do organis-
mo vivo, do cérebro, das prisões psíquicas, entre outras. 
Mas, antes disso, o recurso às imagens e metáforas 
foi objeto de investigação na literatura internacional 
desde os primeiros anos da década de 1980, como bem 
assinalado por Putnam, Phillips e Chapman (2004, p. 
80). Diferentes abordagens sobre o tema emergiram, 
assinalando limites e potencialidades dessa perspectiva 
de análise, de diagnóstico, e mesmo como método de 
intervenção nas organizações, inclusive segundo uma 
orientação prescritiva (Hatch, 2007; Morgan, 2005; 
Carrillo, 2003; Borges-Andrade & Pilati, 2000). 

Nesse cenário, as metáforas representariam pers- 
pectivas de olhar, explicitando leituras de uma reali-
dade percebida a partir de determinados aspectos da 
organização (Vergara & Carpilovsky, 1998). Pela relativa 
facilidade de promover a interpretação de proposições 
mais complexas a partir de associações com imagens 
conhecidas, estabelecendo pontes de significados en-
tre conceitos diversos, as metáforas encontraram um 
terreno fértil nos estudos organizacionais. Para ilustrar, 
Putnam et al. (2004) propõem, entre outras, as metáfo-
ras do conduíte como canais e da lente como filtros para 
abordar o tema da comunicação nas organizações em 
sua expressão de transmissão de mensagens. 

Também Hassard (2001), ao investigar o tempo no 
trabalho e nas organizações, perscrutando os campos da 
filosofia e da sociologia, destaca as imagens relacionadas 
ao tempo e as metáforas do tempo cíclico e do tempo line-
ar para diferenciar a percepção do tempo nas sociedades 
arcaicas e modernas, respectivamente. Hatch (2007, p. 
234) ainda relata a utilização da metáfora do jazz como 
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instrumento didático em sala de aula para estudar o con-
ceito de liderança com destaque para as suas dimensões 
de improvisação, de colaboração, de escuta e de compar-
tilhamento do poder “para as organizações que enfrentam 
um contexto crescente de complexidade e mudança”. Mas, 
sem pretender estender demais o resgate das abordagens 
desses recursos analíticos no campo dos estudos organi-
zacionais e suas transversalidades, não se pode deixar de 
referir a metáfora apoiada na imagem da lata de lixo, que 
ilustra o garbage can model proposto por Cohen, March e 
Olsen (1972). 

Importante assinalar, contudo, que as imagens e as 
metáforas têm antes, e por excelência, lugar de estudo 
nos campos da educação ( Jensen, 2006), da linguagem 
(Serra, 2022; Martins, 2010), da filosofia da linguagem 
(Azize, 2009; Lévy, 2004), do ensino de filosofia (Alves, 
2019; Pimenta, 2019), além da literatura e da poesia 
(Alves, 2018; Rodrigues, 2016; Cassirer, 2000; Finger, 1996). 

Em relação às antes referidas experiências no cam-
po da administração, destaca-se que para o estudo de 
filosofia a abordagem e os desafios aqui são algo, por 
vezes, ligeiramente diferente, a saber: a utilização das 
imagens reconhecidas pelo sujeito e metáforas subsequentes 
como recurso lateral e complementar de aproximação inicial 
para a compreensão de conceitos, avançando-se, então, no 
seu estudo em profundidade e amplitude. Assim, a despeito 
das controvérsias e disputas sobre o uso de imagens e 
metáforas nos estudos organizacionais, especialmente 
por constituir-se como modo incompleto de represen-
tação da complexa dinâmica das organizações (Putnam 
et al., 2004), busca-se destacar aqui a possibilidade de 
sua utilização como meio didático complementar para o 
estudo da filosofia e da ética (Moriyon, 2013). E o que se 
faz nesta obra é concentrar a atenção desses recursos de 



230

aprendizagem mais especificamente em relação ao con-
ceito de fazer filosófico. É importante atentar, contudo, 
para que o uso das imagens e metáforas não constituam 
alternativas ao conteúdo teórico em si, tampouco que 
sejam entendidas como substitutas do conceito, senão 
uma forma de aproximação quase lúdica para auxiliar 
a apreensão inicial de um conceito e as suas sucessivas 
reelaborações e refinamentos subsequentes.

6.1 definindo imagens e metáforas 
A metáfora é tomada aqui como uma elaboração 

discursiva que opera no plano figurado e se produz com 
suporte em uma ou mais imagens. E este é um recurso 
de linguagem quase tão antigo quanto a filosofia, vale 
assinalar. 

Conforme Alves (2018, p. 224), Platão referia-se a 
uma propedêutica imagética como abordagem sensí-
vel para a didática filosófica, um “preparo intelectual ao 
abstrato, sensibilização do sujeito para os conceitos, ante-
cipação e aferição ao racional”. Alves (2019, p. 66), ainda 
abordando a imagem como elementos pré-filosóficos nos 
diálogos de Platão, assinala a “capacidade ou possibilidade 
das imagens em antecipar conteúdos racionais necessários 
para a abstração e o pleno uso da racionalidade – sentido da 
educação filosófica platônica”. Nesse sentido, as imagens 
constituiriam uma possibilidade de aproximação inicial 
para o exercício da razão e a subsequente produção de 
conceitos. Assim, como uma expressão do que os gre-
gos denominavam metaxy, a imagem constitui-se como 
um elemento conectivo, de intermediação. E as sombras 
projetadas ao fundo da caverna, no diálogo de Platão in-
titulado A alegoria da caverna, podem bem ilustrar isso 
(Platão, 2018). 
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Mas, a fim de estabelecer alguns contornos da de-
finição de metáfora, toma-se como ponto de partida a 
contribuição de Morgan (2005, p. 62-63): 

O processo de concepção metafórica é um modo 
básico de simbolismo, central no modo como os 
seres humanos forjam suas experiências e seu 
conhecimento sobre o mundo em que vivem. A 
metáfora é frequentemente considerada não mais 
do que um artifício literário e descritivo para em-
belezamento. [...] constitui uma forma criativa 
que produz seu efeito por meio da intersecção ou 
sobreposição de imagens. A metáfora atua por 
meio de afirmações de que o objeto A é ou se as-
semelha a B, em que os processos de comparação, 
substituição e interação entre as imagens de A e B 
atuando como geradores de um novo significado 
(Black, 1962). 

Destaca-se que não há identidade, e sim uma apro-
ximação, entre a imagem e o conceito, tanto quanto entre 
a metáfora e a definição dos contornos e substância do con-
ceito. Ou seja, o amor não é o fogo, tampouco se reduz 
a calor, luz e potencial de queima. Conforme Morgan 
(1996, p. 63), a metáfora “é, então, baseada em uma 
realidade parcial; ela requer das pessoas que a utilizem 
uma abstração um tanto unilateral em que determinadas 
características sejam enfatizadas e outras, suprimidas, 
em uma comparação seletiva”. Putnam et al. (2004, p. 
81) assinalam isso na proposição de Morgan em Imagens 
da organização: “Cada imagem é parcial, realça diferentes 
traços das organizações, encontra raízes em diferentes supo-
sições e expressa diferentes forças e fraquezas”.

Eis aqui o espaço de criatividade “que se baseia na 
falsidade construtiva como um meio de liberar a imagina-
ção” (Morgan, 2005, p. 63). É condição para a inovação. 
A criatividade, a propósito, constitui competência de 
modo geral demandada na contemporaneidade, mas es-
pecialmente exigida nas Diretrizes Nacionais Curriculares 
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(DCN) para a formação em administração pública, confor-
me referido entre as competências previstas no art. 4º, 
em seus incisos “VI – expressar-se de modo crítico e cria-
tivo...”, “VII – ter [...] criatividade” (CNE, 2014). Podem 
ser consideradas também expressões da competência 
criativa, que se relaciona com os conceitos de imagem e 
de metáfora, o desenvolvimento do pensamento visual, 
da produção textual dialógica, e mesmo do exercício da 
linguagem simples; todas essas abordagens que podem 
ser tomadas, inclusive de forma articulada, como in-
trodutórias de conceitos ou temas, a serem seguidas do 
necessário aprofundamento.

No campo da filosofia, Abbagnano (2012, p. 776) 
define metáfora como “transferência de significado”. Em 
perspectiva convergente, Japiassú e Marcondes (2006, 
p. 186) referem-se a um processo de “transposição”. Os 
sensos de transferência e de transposição, a propósito, 
bem se alinham com a imagem de uma ponte expressa 
na definição de Putnam et al. (2004, p. 80), para quem 
a metáfora: “É uma expressão linguística particular, que 
estabelece uma ponte cognitiva entre dois domínios dis-
similares”. Já Sticht (1993, p. 626) define metáforas como 
ferramentas de pensamento (“tool for thought”). 

Essas podem ser consideradas ideias essenciais 
conformadoras do que ora se pretende para a adoção das 
metáforas como recursos de elaboração do pensamento 
de conceitos a partir de sucessivos esforços de desve-
lamento de símbolos a eles associados – neste caso, as 
imagens. Assim, implica atribuir a um signo – que pode 
ser uma palavra, objeto ou imagem, entre outros – com 
determinado significante (definição) a possibilidade de 
elaborar um significado particular que permita uma 
apreensão contextualizada daquele significante (Volli, 
2007). No caso das sete metáforas que aqui se pretende 
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explorar, o tipo de signo é a imagem. Assume-se, pois, que 
metáforas são elaborações discursivas de representação e 
associação de uma imagem que se produzem mutuamen-
te em ciclos recursivos e virtuosos de construção para 
estabelecer a definição dos contornos de um conceito. 

Nessa linha, Rivadulla (2006, p. 190) aporta a seguin-
te contribuição acerca de uma definição para metáfora: 
“Aplicação de uma palavra ou expressão a um objeto ou con-
ceito, que não denota literalmente, de modo a sugerir uma 
comparação (com outro objeto ou conceito) e facilitar sua 
compreensão; por exemplo, o átomo é um sistema solar em 
miniatura”. 

Ainda, Montoya, Montoya e Castellanos (2010, p. 
77) definem metáfora como “um recurso literário que 
consiste em identificar dois termos entre os quais existe al-
guma semelhança. Um dos termos é literal e o outro é usado 
figurativamente”, Os autores seguem afirmando que “Em 
termos epistemológicos, a metáfora fornece um novo conhe-
cimento ao criar uma imagem; relaciona dialeticamente o 
abstrato ao concreto; [...] (Mendoza, 2005)” (Montoya 
et al., 2010, p. 77), e destacam, ainda, que “Com a me-
táfora há um processo de ensino-aprendizagem, dialógico 
e transdialógico. Em outras palavras, a metáfora com seu 
componente pedagógico conduz o ouvinte pelo caminho da 
interpretação permanente (Mendoza, 2005; 13)” (Montoya 
et al., 2010, p. 78).

Ainda, para ilustrar, como variantes da imagem (em 
movimento), estendendo-se as fronteiras do conceito, 
pode-se incluir os filmes e o teatro. A análise fílmica tem 
encontrado espaço no campo da administração como re-
curso didático, tal como propõe O’Doherty (2020) com o 
uso de filmes em sala de aula para estímulo à imaginação 
e à criatividade; e, no particular, por Carneiro, Ames e 
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Serafim (2023) para o ensino de ética sob a perspectiva 
das virtudes. 

6.2 imagens e metáforas na história da filosofia 
No campo da filosofia, em que, conforme referem 

Deleuze e Guattari (1992), se trata essencialmente do 
exame e da elaboração conceitual, as imagens e as alegorias 
constituem formas de apresentação simbólica de concei-
tos que sinalizam e estimulam a busca de interpretações 
por sucessivos movimentos de desvelamento e geração 
de significados (Guaraciaba, 2021; Alves, 2018; Dutra, 
2018; Rodrigues, 2016; Bombassaro, 2007; Schröder, 
2004). Para Solonchak e Pesina (2015, p. 650), “No nível 
sensorial da cognição, as imagens são sensações, percepções 
e ideias. No nível do pensamento são entendimentos, jul-
gamentos, conceitos e teorias”. Mas o foco aqui reside na 
produção de metáforas a partir de imagens outras.

Assenta-se, de início, que não se tem a pretensão de 
percorrer a literatura, tampouco esgotar os casos de ado-
ção de associações metafóricas na filosofia, mas resgatar 
algumas referências a fim de contribuir para aproximar 
alguns aspectos de contorno de sua definição. Nessa li-
nha, não se busca fazer uma análise das metáforas em 
si, explorando suas interpretações, senão ilustrar a re-
corrência desse recurso didático no curso da história da 
filosofia. No capítulo seguinte, sim, a intenção é propor 
e explorar mais detidamente as sete imagens e metáforas 
a inspirarem a elaboração do conceito de fazer filosófico. 

Então, na história da filosofia, esse recorte de tra-
jeto pode ser ilustrado a partir de Platão (2018), em seu 
conhecido diálogo A alegoria da caverna, apresentado no 
Livro VII da obra A República, que bem ilustra esse recurso 
de mediação simbólica entre conceitos conhecidos – ca-
verna, prisioneiro, sombras, sol etc. – e conceitos outros a 
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serem explorados, como o de realidade, ilusão, bem, en-
fim. Também Platão (2007), no diálogo Teeteto, introduz 
a metáfora da maiêutica, referindo-se a Sócrates como 
“parteiro” de ideias, que tem como objetivo demonstrar 
aos interlocutores o saber que possuem e não sabem e 
devem trazer à luz; intento distinto do que propõe com 
a prática do elenchos – refutação – que se caracteriza por 
oportunidades de conversação nas quais se pretende fa-
zer o interlocutor perceber que, de fato, não sabe o que 
acredita saber (Dorion, 2011). 

A imagem do parteiro de ideias é explorada quando 
Sócrates – filho de Finarete, a qual era uma excelente 
parteira – afirma a Teeteto, no diálogo de mesmo nome, 
que este sofre “as dores do parto”, “visto que não és estéril, 
mas engravidaste” (Platão, 2007, p. 66). Segue Sócrates, 
dirigindo-se ao interlocutor:

[...] partilho do seguinte com as parteiras: sou 
estéril em matéria de sabedoria. A censura que 
tem sido dirigida amiúde a mim, isto é, que inter-
rogo as outras pessoas, mas que eu mesmo não 
dou resposta alguma a nada porque não possuo 
nenhuma sabedoria em mim, é uma censura pro-
cedente. E a razão para isso e a seguinte: o deus 
compele-me a atuar como parteiro, mas sempre 
proibiu-me que desse à luz. Por conseguinte, não 
sou em absoluto um sábio, e não disponho, tam-
pouco, de nenhuma sábia descoberta que fosse o 
rebento nascido de minha própria alma. Todavia, 
com aqueles que a mim se associam é diferente. 
Inicialmente, alguns deles parecem, mas à me-
dida que o tempo passa, e nosso relacionamento 
progride, todos aqueles que receberam a graça do 
deus realizam um magnífico progresso, não só na 
sua própria avaliação, como também na alheia 
(Platão, 2007, p. 68).44 

Ao referir “não possuo nenhuma sabedoria em mim”, 
Sócrates parece não se referir a conhecimentos quaisquer 
44	 Diálogo Teeteto, 150c-d.
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(o que ele evidentemente detém), senão à “sabedoria” 
como uma condição desejada, quando muito ao alcance 
da filosofia, que, por definição, não cessa de questionar. 
O que pode Sócrates fazer, então, é auxiliar nos partos e 
seguir no caminho orientado para o ideal da sabedoria, 
o que, em tese, poderia estar ao alcance de todos que se 
propõem a filosofar. 

Ainda no Período Clássico, Aristóteles (2014), em 
sua Ética a Nicômaco, no Livro I, capítulo VII, emprega 
analogias, seja com as atividades de flautista, de escultor, 
de artesão, de carpinteiro e de sapateiro, seja com as par-
tes do corpo como o olho, as mãos ou o pé para investigar 
as possibilidades do ergon (função ou atividade caracte-
rística) e da excelência do ser humano. Isso no contexto 
do entendimento acerca do que se poderia entender por 
eudaimonia (felicidade em seu significado mais pleno de 
vida bem-sucedida). 

Inaugurando o Período Moderno, René Descartes 
(1596-1650), na carta-prefácio da sua obra Princípios 
da Filosofia, associou a filosofia a uma árvore, e nela a 
metafísica é tomada como as raízes, a física o tronco e as 
ciências os ramos (Marcondes, 2016; Fernandes, 2015). O 
estabelecimento dessa relação é também, para Moriyon 
(2013, p. 355), “uma analogia, porque Descartes descreve 
a relação entre as diferentes partes da árvore como análo-
go aos diferentes domínios do conhecimento humano, uma 
relação que é funcional e hierárquica: a árvore e o conheci-
mento humano são semelhantes em função e estrutura”. Em 
contraste, refere-se, ainda, ao conceito-imagem do rizo-
ma explorado por Deleuze e Guattari (2011), que sugere 
a superação, entre outros aspectos, da linearidade e da 
fragmentação do pensamento insertas na metáfora dos 
galhos no modelo arbóreo de Descartes.
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Também Thomas Hobbes (1588-1679) fez uso de 
imagens recorrendo ao Leviatã, monstro marinho ci-
tado no texto bíblico e originário da mitologia fenícia 
(Hobbes, 1997) para abordar a estrutura da sociedade e 
do Estado na defesa de uma forma monárquica de gover-
no. Mais tarde, Immanuel Kant (1724-1804), conforme 
refere Schröder (2004), também faz uso de imagens para 
explorar conceitos da sua obra filosófica:

Na sua “Crítica da força de juízo” (“Kritik der 
Urteilskraft”), Kant mostra como um objeto abs-
trato é imaginado de modo simbólico por meio de 
um objeto concreto, constituindo uma analogia:
“Desta forma, um estado monárquico é imagi-
nado simbolicamente ou como corpo com alma, 
quando se refere a suas leis populares, ou como 
máquina pura (por exemplo, como moinho ma-
nual), quando se refere a um único querer que 
o domina. Pois entre o estado despótico e um 
moinho não existe uma semelhança, mas entre a 
regra que se reflete sobre a causalidade de ambos” 
(Schröder, 2004, p. 249).

O mesmo Kant utiliza a imagem de grilhões para 
definir a prisão do sujeito ao estado de menoridade em 
seu conhecido texto de 1783, Resposta à pergunta: o que 
é esclarecimento? (Kant, 2022). Também nesse escrito, 
Immanuel Kant faz uso da imagem do “andador” para 
denunciar a subordinação de pensamento e provocar o 
leitor:

Após terem embrutecido seu rebanho e, com 
esmero evitado que estas pacíficas criaturas ou-
sassem dar um único passo sem o andador em 
que foram confinadas, mostram-lhes o perigo de 
que são ameaçadas caso tentem caminhar por 
si mesmas. Esse perigo, todavia, não é assim tão 
grande, uma vez que, após algumas quedas, elas 
acabariam de todo modo aprendendo a andar. No 
entanto, um caso de queda costuma bastar para 
intimidar e desencorajar novas tentativas (Kant, 
2022, p. 9-10).
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Jean-Jacques Rousseau (2000), na obra O contra-
to social, Livro II, capítulo VII, em alusão à raridade da 
capacidade de governar referida por Platão, também 
confere destaque ao papel do legislador em relação ao 
do príncipe, associando este à figura do operário, que so-
mente segue o modelo, monta e faz funcionar a máquina 
antes concebida pelo mecânico, imagem que identifica 
com o legislador.

Ao voltar-se para o pensamento filosófico do ilu-
minismo, Pimenta (2024) aborda a transversalidade da 
metáfora do corpo – investigando a comparação do corpo 
político com o corpo humano. Faz isso por vezes expli-
citando o contraste com o mecanicismo cartesiano, a 
partir de diversos pensadores, seja da filosofia, entre os 
quais Jean-Jacques Rousseau, com a referência ao corpo 
político em uma sociedade, seja da então nascente ciên-
cia econômica, com destaque para François Quesnay, 
o médico-economista, e a escola dos fisiocratas, para 
quem a economia política e os fluxos econômicos eram 
interpretados a partir de análoga dinâmica do corpo hu-
mano. Também Pimenta (2018) explora as metáforas da 
anatomia e da fisiologia no Tratado da natureza humana, 
de David Hume, e da máquina no pensamento do filósofo 
também escocês Adam Smith, alcançando, ainda, a me-
táfora da mão invisível. 

No período contemporâneo do pensamento filosó-
fico, especialmente na filosofia da linguagem, Ludwig 
Wittgenstein, para além do conceito de linguagem como 
um jogo, utiliza a metáfora da linguagem como cálculo 
(Gonçalves, 2022; Azize, 2009). Ainda, tal como refere 
Rivadulla (2006), o uso de imagens e metáforas constitui 
recurso adotado também por Karl Popper para ajudar a 
compreender o lugar da teoria na sua filosofia da ciên-
cia, tal como proposto no início do capítulo III da obra 
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A lógica da pesquisa científica. Neste caso, a imagem da 
rede produz uma metáfora do seu uso como recurso de 
captura e compreensão do mundo, aludindo à possibili-
dade de ajustes tendo em vista o tipo de pesca pretendido. 
“As teorias são as redes lançadas para capturar aquilo que 
denominamos ‘o mundo’: para racionalizá-lo, explicá-lo e 
dominá-lo. Nossos esforços são no sentido de tornar as ma-
lhas da rede cada vez mais estreitas” (Popper, 2013, p. 53).

Veja-se que a possibilidade de produzir sucessivas 
elaborações de pensamento e delineamento conceitual 
a partir de uma imagem, como no exemplo da rede, pode 
encaminhar à noção de dimensões da malha a fim de cap-
turar peixes menores que podem ser associados a detalhes 
importantes. Formular e explorar particularidades pode 
constituir recurso lúdico e envolvente, capaz de estimu-
lar a criatividade e aproximar o estudante do refinamento 
e da assimilação do conceito. 

Também John Rawls, explorando o conceito de jus-
tiça como equidade, utiliza, para fins de um exercício de 
pensamento, a imagem do “véu da ignorância”, a operar 
em uma posição originária de decisão dos agentes acerca 
de como os recursos poderiam ser distribuídos com jus-
tiça em uma sociedade (Rawls, 1992, 2016).

A razão pela qual a posição originária tem de ser 
abstraída das contingências do mundo social e 
não ser afetada por elas é a de que as condições 
de um acordo equitativo sobre os princípios da 
justiça política entre pessoas livres e iguais deve 
eliminar o poder superior de barganha que ine-
vitavelmente emerge do pano de fundo das ins-
tituições de qualquer sociedade, como resultado 
de tendências cumulativas sociais, históricas e 
naturais. Esse poder contingente e influências 
acidentais herdadas do passado não devem influir 
num acordo sobre os princípios que devem regu-
lar as instituições da própria estrutura básica, do 
presente para o futuro (Rawls, 1992, p. 40).
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Para fazê-lo, presumo que as partes se situam por 
trás de um véu de ignorância. Elas desconhecem 
as consequências que as diversas alternativas 
podem ter sobre a situação de cada qual e são 
obrigadas a avaliar os princípios apenas com base 
em ponderações gerais (Rawls, 2016, p. 166).

Examinando, ainda, a metáfora no contexto da filosofia, 
Schröder (2004, p. 250, grifos do autor) faz referência à 
obra de Hans Blumenberg: 

Durante os anos sessenta, o filósofo Hans Blumen- 
berg começa a dedicar-se a desenvolver sua 
“Metaphorologie” (metaforologia) em dois ensaios 
importantes: [...] (“Paradigmas a uma Metafo- 
rologia”), publicado em 1960, e “Beobachtungen 
an Metaphern” (“Observações em Metáforas”), 
publicado em 1971. O projeto dessa metaforologia 
é definido como um processamento cognitivo lin-
güístico: [...]. A metaforologia procura aproximar-se 
à sub-estrutura do pensamento, ao fundo, o frutífe-
ro das cristalizações sistemáticas. [...] Pois, aqui, 
encontram-se orientações que são lidas pelas idéias 
modeladas elementares que passam, sob a forma de 
metáforas, até a esfera de expressão.

O recurso imagético encontra distintas outras pos-
sibilidades na filosofia, a exemplo das denominadas 
experiências de pensamento. Dentre estas, para ilustrar, 
pode-se citar a dos “Mundos possíveis e a terra gêmea”, 
proposta em 1926 por Hilary Putnam, que destaca a exis-
tência, em dois mundo idênticos – a Terra e a Terra gêmea –, 
de duas substâncias distintas, ambas denominadas água, 
mas uma constituída de H2O e outra “XYZ” (composi-
ção molecular diversa qualquer); e disso decorrendo que 
algo, apenas por ter o “mesmo nome, não significa que é a 
mesma coisa” (Baggini & Fosl, 2008, p. 82). 

Outro experimento mental bastante conhecido é o 
comumente denominado “Dilema do bonde”, idealizado 
pela filósofa neo-aristotélica britânica Filippa R. Foot 
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(1920-2010), em que conceitos complexos são anali-
sados – neste caso, no campo da tomada de decisão 
ética – permitindo distintos posicionamentos e reflexões. 
Essas experiências de pensamento são desenvolvidas a 
partir de um problema proposto para discussão na forma 
de uma história – explorando imagens, evidentemente 
– que admite diferentes, a partir de variantes de enun-
ciado, desdobramentos alternativos e, por conseguinte, 
reexames, justificações, deliberações e ações igualmen-
te distintas. 

Assim, de modo geral, as imagens e correspondentes 
metáforas são expressões de linguagem simples de pensa-
mento. Podem ser entendidas, também imageticamente, 
como atalhos para a aproximação e a compreensão de 
conceitos com mais elevado nível de elaboração que fa-
zem uso de elementos comuns do cotidiano dos sujeitos 
– em geral, coisas do mundo sensível – e que permitem 
estabelecer correspondências em relação a um conceito 
complexo no percurso de desenvolvimento teórico desse 
último, inclusive provocando o interesse em pesquisar 
( Jensen, 2006; Petrie & Oshlag, 1993; Sticht, 1993). 

É preciso assinalar sempre que a imagem convertida 
em metáfora não tem o propósito de oferecer plena ade-
rência e precisão conceitual, mas de encaminhar uma 
incursão inicial e mesmo sucessivas outras mais sofisti-
cadas em detalhes. A propósito, a noção central de uma 
imagem é, reafirma-se, produzir um atalho, uma ponte, 
uma ligação; mas, sem dúvida, uma simplificação toma-
da no concerto de um processo de elaboração que segue 
virtuosamente depositando camadas de interpretação 
para a elaboração e depuração de um conceito. Nessa 
linha, Dourado (2022, p. 652) afirma que 

[...] o uso da metáfora ajuda a organizar as ideias 
mais complexas presentes no texto, o que pode-
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mos chamar de um processo de decodificação da 
realidade. Utilizamos a metáfora como estratégia 
didática e, com o decorrer das aulas, será possí-
vel gradativamente um maior aprimoramento 
conceitual.

De fato, as imagens e as possíveis metáforas des-
critas a partir delas podem assumir diferentes formas 
de adoção. Aqui se advoga sua utilização como recurso 
didático que permita realizar aproximações iniciais com 
os conceitos complexos da filosofia (Alves, 2018; Jensen, 
2006), particularmente o de fazer filosófico. 

Sendo simplificações que facilitam a apropriação de 
um conceito complexo por analogia com algo conhecido, 
podem ser exploradas em níveis crescentes de detalha-
mento conduzindo a uma conformação de conceitos 
mais refinada e situada; portanto, mais consistente. E 
merece atenção esse aspecto da escolha de uma imagem 
familiar ao sujeito a fim de que sejam ampliadas as pos-
sibilidades de exploração de seus detalhes em sucessivos 
esforços de imaginação e associação em busca de maior 
enriquecimento e precisão conceitual. 

As imagens e metáforas também facilitam o processo 
de reflexão na medida em que permitem a emergência de 
elementos não explícitos, estimulando seu reconheci-
mento e subsequente exame em detalhes e repercutindo 
mesmo no aperfeiçoamento e adensamento de um con-
ceito pelo que se poderia tomar como um processo de 
iteração conceitual. Reafirma-se que não se trata de redu-
zir um conceito a uma imagem, tampouco seu significado 
a uma metáfora, mas sim a tomada desses meios simbó-
licos como impulso inicial para sua investigação mais 
percuciente e aprofundada. 

Esses recursos didáticos, reconhecidos como re-
presentações sintéticas e parciais de um conceito, são, 
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portanto, de um lado, sempre algo que desperta a curiosi-
dade, chamando a atenção pela familiaridade imediata, e, 
de outro, um convite aos sucessivos desvelamentos pelo 
estímulo ao livre exercício do pensamento. As imagens e 
metáforas podem, assim, ser tomadas como pontes para 
uma conexão mais imediata e facilitada a um espaço de 
exploração mais rico em possibilidades. Note-se que 
essas aproximações em ciclos recorrentes de elaboração 
do pensamento são especialmente importantes no caso 
da formação em administração pública não somente em 
razão do conteúdo de filosofia e de ética em si, mas pelas 
especificidades e pela complexidade estrutural e concei-
tual do setor público e seus enlaces, que nem sempre são 
familiares aos estudantes (e, a depender da especifici-
dade da área, também distantes de parcela dos próprios 
agentes públicos). 

Há de se ter em mente, reitera-se, as limitações que 
esses signos e seus significados encerram a fim de que 
não se sobreponham ou reduzam o conceito que se tem 
o objetivo de relacionar. A simplicidade e a incompletu-
de associadas às imagens e metáforas tendem a ser seu 
calcanhar de Aquiles, a propósito. É importante que essa 
restrição esteja sempre muito bem clara. Para isso, inclu-
sive, existe a noção de que múltiplas imagens podem se 
combinar e oferecer contribuições distintas à elaboração 
conceitual, tal como se verá no caso das sete imagens e 
metáforas apresentadas adiante. 

Mas e quanto aos elegantes e bem aceitos modelos 
estatísticos e econométricos? Não seriam eles também 
reduções de múltiplas dimensões de um fenômeno com-
plexo capturadas por um número limitado de variáveis e 
categorias de investigação (e por vezes reduzidos aos da-
dos disponíveis)? Certamente. As limitações são, então, 
inarredáveis não somente dos modelos como também 
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dos marcos teóricos, especialmente no campo da filoso-
fia e da ética, em que estes não têm qualquer pretensão 
preditiva. Mas o exercício de buscar e identificar uma 
imagem e de produzir uma metáfora exige um esforço de 
interação e elaboração conceitual. Trata-se, pois, de um 
movimento recursivo de pensamento, impondo-se assi-
nalar que o conceito será sempre mais complexo que a 
imagem e a metáfora consideradas. 

Em síntese, sob a perspectiva da filosofia da lingua-
gem, uma imagem é uma expressão possível de um signo, 
ou seja, algo que encerra um significante e um significado 
(Volli, 2007). A metáfora pode ser entendida – e o é para 
os fins deste texto – como uma elaboração discursiva 
produzida a partir de uma imagem. A metáfora, portan-
to, atribui determinados contornos de significado a uma 
imagem, tanto quanto estimula a produção de outros 
desdobramentos mais sutis a partir daquela construção 
inicial em sucessivos movimentos de acreção. 

No caso de um conceito, parte-se deste para identi-
ficar uma imagem que possa representá-lo, passando-se 
à elaboração de uma narrativa de associação da imagem 
com elementos constituintes do conceito – a metáfora. 
É o que a partir da próxima seção se propõe especifica-
mente para o particular conceito de fazer filosófico.

6.3 proposições de imagens e metáforas para o 
conceito de fazer filosófico

Dado o intento de realizar a transposição concei-
tual entre os campos da filosofia e da administração, 
especialmente no contexto do ensino de filosofia e da 
ética em sua expressão aplicada na formação em admi-
nistração pública, percebe-se o potencial das imagens e 
metáforas para uma aproximação inicial e elaborações 



245

seguintes deste ainda distante e em construção conceito 
de fazer filosófico, o que Alves (2018, p. 227) denomina de 
“corrimão epistemológico”. Nessa mesma linha, conforme 
referem Montoya, Montoya e Castellanos (2010, p. 77), 
uma “metáfora criativa nasce normalmente de uma neces-
sidade comunicativa do locutor que acredita ter algo novo 
a dizer, seja porque se trata de uma nova realidade, seja 
porque acredita ter entendido uma realidade já conhecida de 
uma forma diferente do que costumava ser feito”. E este é o 
caso. 

O senso de “novo” aqui é a intenção de colocar em 
destaque a abordagem da filosofia em uma expressão apli-
cada como problematização de natureza filosófica, essência 
do entendimento de filosofia como um fazer, que se rela-
ciona com a história da filosofia, mas sem a esta se limitar. 
Também objetiva-se explorar a ética aplicada a partir do 
significado de ética tomado como um fazer filosófico – 
crítico-reflexivo e situado, estendido aos pressupostos 
valorativos do pensamento – com vistas a subsidiar a 
elaboração de juízos substantivamente justificados que 
tenham como objeto o justo, o certo e o bom sensível às 
suas circunstâncias. Ambas as perspectivas, sublinha-
-se, estão orientadas para a qualificação do processo de 
tomada de decisão, buscando oferecer ao agente condi-
ções de deliberação mais consistentes e conscientes.

Moriyon (2013, p. 347) também afirma que as imagens 
e metáforas “permitem ao filósofo fazer uma apresentação 
das mais difíceis teorias filosóficas para um público mais 
amplo, um público não filosófico que carece de habilidades 
cognitivas dos alunos que receberam uma sólida educação 
filosófica”. Esse também pode ser o intento aqui. Isso 
porque os conceitos em filosofia são, de regra, dispu-
tados, e o senso de problema filosófico e os consectários 
contornos do fazer filosófico, tal como ora se propõe, não 
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são de ampla adoção. Mesmo os elementos de história 
da filosofia podem, de modo geral, ser considerados de 
domínio insuficiente em outros territórios disciplinares. 
Sendo assim, não estarão livres de dúvidas e questio-
namentos – o que é bom do ponto de vista filosófico e 
inerente ao filosofar em si.

Diante disso, ainda que o conceito não alcance essa 
intensidade de distanciamento e dificuldade de trans-
posição que caracterize algo absolutamente “novo”, 
propõe-se estas sete imagens que se constituem em me-
táforas para expressar possíveis significados da filosofia 
entendida como uma prática inerente ao sujeito que se 
dispõe a refletir de modo percuciente em relação aos 
fundamentos do seu pensamento e ação – o fazer filosó-
fico em substância.

De fato, as múltiplas possibilidades de interpre-
tação a que uma metáfora dá ensejo convergem para 
o significado de fazer filosófico a partir do conceito de 
problematização de natureza filosófica – a saber, aquele 
esforço de problematizar um conceito que não tem em 
vista produzir uma resposta final, senão manter o exer-
cício crítico-reflexivo de extensão radical em contínuo 
movimento, tal como será explorado na imagem do olho 
d’água (Bergue, 2022b). Assim, enquanto no campo da 
ciência, onde a busca por uma resposta está geralmente 
circunscrita a órbitas teórico-metodológicas e episte-
mológicas validadas pela correspondente comunidade 
de pares – e mesmo (ou principalmente) no âmbito das 
problematizações ordinárias moldadas pelas opiniões do 
senso comum –, na filosofia – mormente quando tomada 
como filosofar – a intencionalidade da problematização 
é outra, uma que busca manter o pensamento em movi-
mento, refletindo sistemática e rigorosamente sobre os 
fundamentos do próprio pensar e examinando reflexiva 
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e radicalmente os pressupostos conformadores dos con-
ceitos que compõem a questão de investigação. Desse 
modo, o significado e a aplicação de imagens e metáforas 
têm, também, uma condição sensivelmente diferente.

Para fins de ilustração do uso de metáforas, são explo-
radas em maior profundidade três imagens anteriormente 
propostas no livro Pensamento filosófico na administração 
pública (Bergue, 2022a) – a do futebol, a do olho d’água e 
a do muro –, para abordar a filosofia como um fazer pela 
via da problematização dessa natureza, e desenvolvidas 
outras quatro que, além de ilustrar do exercício de filoso-
far, também podem auxiliar na exploração do conceito 
de ética como um pensar crítico, reflexivo, radical e si-
tuado incidente sobre os postulados morais e conceitos a 
fim de produzir um adensamento de consciência e subsi-
diar a tomada de decisão justificada em relação ao que é 
o justo, o certo e o bom. As demais imagens referidas são 
as das janelas, do espelho, da árvore e da bússola e balança, 
esta última inspirada em Aranha e Martins (2016), mas 
ora abordada em perspectiva distinta. É importante assi-
nalar, ainda, que a elaboração das metáforas associadas 
às imagens aqui propostas emergiu tanto dos insights de 
escrita como de esforços deliberados de busca de as-
sociações com vistas a melhor ilustrar os conceitos em 
exame.
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7. sete imagens e metáforas para elaborar o 
conceito de fazer filosófico

O 
recurso às imagens aqui, reitera-se, tem como 
finalidade explicitar o conceito de filosofia como 
um fazer – o filosofar –, ou seja, como uma ati-

tude crítico-reflexiva levada a efeito em radicalidade e 
passível de ser realizada por qualquer sujeito racional 
que se proponha a genuinamente empreender esforços 
para tanto. Nesses termos, não é exclusividade de filóso-
fos em sentido estrito. 

E é assim também no que diz respeito à ética, re-
conhecida como um fazer filosófico particularmente 
incidente sobre parâmetros morais, crenças, conceitos 
e seus fundamentos valorativos, em busca de subsídios 
para deliberações e subsequentes ações situadas e an-
coradas em uma moralidade devidamente examinada, 
esclarecida e consciente. 

As imagens ora propostas são as seguintes:

1.	 o futebol, entre o conhecido e debatido e o jogado;
2.	 o olho d’água na nascente de um rio e o fundo do lago;
3.	 o muro, entre a visão parcial e o trânsito por múlti-

plas perspectivas; 
4.	 as janelas, interpretações sob diferentes correntes 

teóricas;
5.	 o espelho, pensamento e reflexão;
6.	 a árvore e os enraizamentos do pensamento e da 

ação;
7.	 a bússola e a balança, entre a definição de um norte e 

o sopesar de valores. 
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Assinala-se que essas imagens e suas correspondentes 
interpretações são recursos didáticos para aproxima-
ção inicial e orientada para o posterior adensamento do 
conceito de fazer filosófico, mas não têm identidade com 
ele, tampouco o esgotam. Esse limite deve ser novamen-
te assinalado, a saber: não reduzir o conceito à metáfora, 
tampouco à imagem. 

A esse propósito, para ilustrar, quem já não recebeu 
a seguinte resposta ao perguntar sobre os conceitos de 
eficiência e de eficácia: “Eficiência é jogar bem, eficácia 
é ganhar o jogo!”? Pontuam-se os riscos aqui. Em uma 
perspectiva instrumental, os conceitos têm como como 
fim operar como recursos analíticos para interpretar o 
mundo, ou ser operacionalizados na forma de técnicas. 
Que operacionalização – aplicação – do conceito de efici-
ência pode ser realizada a partir da noção de “jogar bem”, 
ou de eficácia a partir de “ganhar o jogo”?

O conceito de eficiência refere-se ao senso de utili-
zação de recursos em um processo produtivo; portanto, 
está associado a uma relação entre produto e insumo. 
É, assim, mais eficiente a atividade ou processo que 
melhor emprega os recursos (meios) disponíveis, que 
gera menores níveis de desperdício, enfim. Em suma, é 
substantivamente distinto de “jogar bem”, embora essa 
associação metafórica possa ser considerada uma ex-
pressão aproximada da noção de eficiência. 

O conceito, por sua vez, é o que se busca constituir, 
porque representa e, por conseguinte, autoriza investiga-
ções mais precisas e consistentes do objeto examinado, 
algo que a metáfora não faz com a mesma densidade. 
Com o conceito de eficácia – que encerra o senso de 
consecução de objetivos –, impõe-se o mesmo cuidado. 
Desse modo, “ganhar o jogo” pode ser considerado uma 
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expressão de eficácia – pressuposto intento –, mas não 
representa o conceito em sua plena potência. 

Em síntese, é este o alerta que se faz com veemên-
cia: evitar substituir o conceito pela metáfora. Apesar de 
tentador, tal associação direta limitaria sobremaneira 
não somente a densidade, mas o potencial dos concei-
tos em si, seja em termos de capacidade explicativa, 
seja quanto à possibilidade de sua operacionalização em 
tecnologias de gestão. Antes, ainda, reduzir o conceito à 
metáfora encerraria o exercício criativo e recursivo a que 
as imagens dão ensejo.

Para ilustrar, tomado o conceito de eficiência como 
“relação entre produto e insumo”, é possível desenvolver 
um indicador de eficiência, tal como a produtividade, nos 
seguintes termos: a produtividade de uma pessoa (p) 
pode ser evidenciada a partir da relação entre a quan-
tidade de trabalho realizado (Qt) e o tempo despendido 
para tanto (T), ou seja, p = Qt/T; onde Qt é o produto e T 
é o insumo especificamente tomado. Alternativamente, 
caso se partisse da definição metafórica, como operacio-
nalizar “jogar bem” em um indicador de produtividade? 

Ainda merece ser assinalado que cada imagem, con-
forme os aspectos figurados explorados, permite abordar 
dimensões específicas do conceito. Ou seja, nenhuma 
imagem e correspondente metáfora serão plenas em 
aproximar o conceito em seus múltiplos contornos de-
finidores. Daí o potencial da combinação de diferentes 
imagens. O intento maior é estimular a criatividade, 
recorrendo a uma expressão simbólica que facilite su-
cessivas incursões de desvelamento sobre o que se pode 
entender por filosofar. 

Também é importante destacar que cada uma dessas 
imagens e metáforas deposita uma camada de interpre-
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tação e acumula-se no processo de elaboração, tanto 
do conceito de fazer filosófico de modo geral como em 
sua correspondente expressão no ramo da ética. Por 
fim, para melhor explorar as imagens e metáforas que 
seguem, é interessante retomar, conforme cada caso, os 
capítulos precedentes. 

7.1 o futebol: entre o conhecido e o jogado

Como o futebol pode constituir uma imagem inicial 
a partir da qual se produz uma elaboração metafórica 
capaz de expressar sinteticamente alguns dos elementos 
e permitir uma aproximação em relação ao conceito de 
fazer filosófico em contraste com a história da filosofia?

Ora, pode-se saber e mesmo falar de futebol com 
muita propriedade, mas também se pode jogar futebol, 
simplesmente. 

Há aqueles que leem e assistem programas e de-
bates sobre futebol, além de discutirem sobre o 
assunto; conhecem as escalações das equipes e 
acompanham o desempenho dos clubes no curso 
dos campeonatos, enfim. E há aqueles que jogam 
futebol. É sobre este fazer em campo que se trata 
aqui, fundamentalmente. Evidente que as capaci-
dades de conhecer a história e de praticar a reflexão 
crítica não são excludentes, senão são mesmo de-
sejáveis em conjunto. Mas o certo é que em ter-
mos de filosofia pensada no contexto do estudo 
da administração pública, retomando a analogia 
trazida, apenas conhecer futebol não é suficiente. É 
preciso filosofar! (Bergue, 2022a, p. 52). 

Do excerto se pode extrair, tomado o reduzido con-
texto do futebol e seus limites, a relação entre saber e 
fazer, especialmente; entre conhecer algo e praticar efeti-
vamente. Não se pretende aqui hierarquizar as distintas 
preferências – que são pessoais – ou dissociar essas ex-
pressões do pensamento filosófico; tampouco, ainda, 
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diminuir a relevância de uma em relação à outra, senão 
contribuir para melhor demarcá-las em suas diferenças.

O que se faz no campo da filosofia, mais comumen-
te, é elaborar o pensamento filosófico em termos de 
conteúdo, examinando-o com rigor em detalhamento 
crescente, interpretando e depurando textos e entendi-
mentos constituídos no curso das diferentes tradições e 
vertentes teóricas. Isso enriquece a filosofia. E uma das 
formas de examinar os textos filosóficos, tal como propõe 
Porta (2014), e já referenciado, é identificando e fazendo 
sua leitura a partir dos problemas que os diferentes pen-
sadores se propuseram a enfrentar. E propondo outros. 

Assim, refere o autor, que “O estudo da filosofia não 
deve se dirigir a ‘saber’ o que os filósofos ‘dizem’, mas enten-
der o que dizem como solução (argumentada) a problemas 
bem definidos” (Porta, 2014, p. 30). Na abordagem de Porta 
(2014), assinala-se, é enfatizada a relevância de identi-
ficar os problemas filosóficos sobre os quais cada filósofo 
se debruça como ponto fundamental para a compreen-
são do texto filosófico que expressa o pensamento do seu 
autor.45 As correspondentes respostas dadas pelos pensa-
dores aos problemas constituem os conceitos. 

Mas é preciso ir além: problematizar os próprios 
conceitos em uso – tanto quanto, no campo da ética, 
submeter a rigoroso escrutínio da razão os conceitos e 
valores morais vigentes, mormente diante de dilemas 
dessa natureza que porventura se apresentem ao agen-
te. Note-se que no plano da técnica ou da atividade 
cotidiana do trabalho em geral, por exemplo, também 

45	 Tanto quanto a interpretação de um texto qualquer, por exem-
plo uma sentença judicial, cuja compreensão em substância exige 
que se examinem os elementos e pressupostos sobre os quais se 
assentam os argumentos de fundamentação da deliberação, e 
não necessariamente (certamente não unicamente) a compreen-
são que o leitor tem sobre o tema.
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se constituem conceitos como respostas obtidas a partir 
do enfrentamento de problemas impostos pela vida, al-
guns dos quais firmemente assentados em preconceitos 
ou crenças arraigadas e não examinadas. E esses também 
– e especialmente – são merecedores de tal rigorosa in-
cursão investigativa. 

Daí se destaca a centralidade do problema no con-
texto da produção ou do fazer filosófico. Mas, pensando o 
processo de transposição de conceitos da filosofia para o 
campo da administração pública, o que se pretende aqui 
é avançar ainda mais em relação à autonomia do sujeito 
que pensa e se propõe a adentrar a filosofia, melhor de-
finindo e estimulando o exercício do fazer filosófico em 
si no contexto da sua vida cotidiana. Examinar-se, ainda 
que no limite, com precários conhecimentos da história 
da filosofia. Advoga-se, a propósito, que, respeitando 
aqueles que preferem debater a jogar futebol, na prática 
parece residir a substância do esporte. 

Explorando ainda a imagem do futebol, associações 
e analogias diversas podem ser elaboradas, a começar 
com o pensar sobre quem pode jogar. Serão apenas os pro-
fissionais do esporte? Ou qualquer pessoa desde a mais 
tenra infância pode fazê-lo? Quem pode praticar a filo-
sofia? Disso também se extrai que a filosofia, mormente 
o fazer filosófico, consistente com o que propõe Rios 
(2011), não é monopólio de filósofos, senão uma prática 
ao alcance de qualquer sujeito racional que se proponha 
a, corajosamente, pensar e refletir sobre o seu próprio 
pensamento em seus fundamentos, examiná-los e atri-
buir-lhe novos significados se for o caso. Rigorosamente, 
nenhum campo do conhecimento ou disciplina deveria 
erigir cercamentos que excluam não iniciados, pois o 
convite a adentrá-lo deve estar sempre posto como de-
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safio à ampliação e ao adensamento dos repertórios de 
conhecimento. Essa é a substância do filosofar.

E mais: o filosofar, tanto quanto um jogo de futebol, 
pode ser realizado apenas nos estádios? Ou na rua, no 
pátio ou mesmo dentro de casa também seria possível pra-
ticá-lo? E com a filosofia deveria ser diferente? Há um 
lugar para praticá-la? Quem joga exercita o físico (ainda 
que não só) e quem filosofa exercita a mente e desenvol-
ve a capacidade intelectual. 

A filosofia é, analogamente, um convite para jo-
gar futebol, onde houver espaço, mesmo que se corra o 
risco de “quebrar um vaso” na sala, ou outra coisa. No 
caso, filosoficamente, rompendo com contornos e enrai-
zamentos de conceitos já estabelecidos, desde que em 
decorrência de exercício racional metódico, consistente 
e devidamente justificado. 

Seguindo: a técnica, o domínio das regras do esporte 
e o acúmulo de conhecimento, entre outras dimensões 
do saber, potencializam a prática de jogar futebol? Pode-
se pensar que sim, mas também é importante que essa 
estrutura dada não limite as possibilidades de inovar e 
pensar percursos de ação jamais imaginados. O fazer fi-
losófico, a propósito, deve permitir a investigação livre, 
sem fronteiras para o exercício do pensamento. 

Falou-se em inovação, mas onde se desenvolve a 
criatividade? Circunscrever a filosofia ao domínio da 
academia ou de profundos conhecedores dos textos fi-
losóficos pode representar uma redução do seu mais 
amplo potencial de alcance transformador do intelecto, 
da vida e da sociedade. O que no futebol revela parcela 
substancial de sua magia se não a criatividade dos atletas 
em jogadas inusitadas? O fazer filosófico deve incidir, já 
se disse, como esforço de repensar o convencional, o já 
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sedimentado, e suscitar a possibilidade de criar novas in-
terpretações a partir dele. Aqui o senso de reelaboração 
de conceitos. 

Nessa perspectiva, o filosofar deve mesmo estar ao 
alcance do cidadão livre como um direito fundamental, 
derivado da educação; tanto quanto a cultura e a arte em 
particular, que se propõem a desacomodar o estabeleci-
do, os arranjos valorativos e o que se crê saber. É um dos 
atributos que particulariza a organicidade em relação ao 
mecanicismo, que distancia substantivamente o ser vivo 
capaz de pensar, criticar e refletir daquilo que conforma 
uma máquina que apenas reproduz, no máximo refinada 
por acreção de dados, a sua capacidade de processa-
mento, como é o caso da “inteligência” artificial. Aqui 
outra metáfora que pode remeter a importantes reflexões 
acerca do que se entende pelo conceito de inteligên-
cia.46 Veja-se, a propósito, o que dispõe o artigo 205 da 
Constituição da República Federativa do Brasil combi-
nado com o artigo 35-D, inciso IV, da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (Lei Federal nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996).47 Isso para além do que já preve-
em as Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação 
em administração pública estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Educação.

Assim, o que realiza mais – respeitados, por certo 
– os gostos, interesses, inclinações e mesmo as possibi-
lidades de cada um: saber ou fazer filosofia? Nos limites 
da metáfora do futebol, jogar representa o movimento, a 
liberdade, a oportunidade de criar. Em suma: estar vivo e 
constituir-se como sujeito autônomo na sociedade. 

46	 Ver: Santaella (2023); Bergue (2024a); Matos, Bertoncini, Ames 
e Serafim (2024), entre outros.

47	 Não se pretende privar o leitor do prazer da pesquisa.
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Mas é importante assinalar que o estudo da histó-
ria da filosofia em si também encerra a possibilidade de 
estimular a problematização filosófica, de potencializar 
e mesmo de estendê-la aos demais espaços, peculia-
ridades e questões da vida cotidiana. Só parece pouco 
desejável que permaneça exclusivamente como um do-
mínio que se justifique em si mesmo e seja tomado como 
atividade intelectual que esgote o estudo da filosofia. 
Advoga-se que conhecer a história da filosofia precisa 
também levar à ação, à prática do pensar sobre si com 
uma extensão que permita alcançar as raízes valorativas 
do próprio pensamento – a reflexividade.

Nessa linha, uma expressão limitada – ainda que 
muito importante – do saber filosófico, a propósito, é 
conhecer o que os filósofos disseram ou dizem. E um 
grave desvirtuamento se manifesta, em casos extremos, 
quando esse domínio se restringe à reprodução de excer-
tos, eventualmente descontextualizados ou incompletos 
(para não dizer, em situações de fronteira, equivocados) 
como recurso orientado exclusivamente a demonstrar 
erudição (falsa, por vezes). 

Assim, sinteticamente, à luz dessa metáfora, o fi-
losofar – entendido como o exercício da filosofia – é 
representado pela atividade de jogar futebol. Mas tam-
bém se assinala que não há incompatibilidades, senão 
convergências potencializadoras entre o saber e o fazer 
filosófico, tanto quanto se complementam e mesmo 
repercutem na prática das peladas e seus entornos de so-
cialização os conhecimentos sobre o mundo do futebol. 

O jogar é, em síntese, a ação, o movimento, assim 
como se faz no intelecto com a atividade de filosofar. Mas 
como pode ser melhor definido o conceito de fazer filosó-
fico a partir do conceito de problematização de natureza 
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filosófica em relação a outras categorias de problemas? 
Uma imagem que pode ilustrar isso é a do olho d’água.

7.2 o olho d’água na nascente de um rio e o 
fundo do lago 

O elemento essencial do filosofar é o problema filo-
sófico e suas particularidades em termos, especialmente, 
de intencionalidade. Já se viu que um problema filosófico 
se diferencia dos demais tipos de problemas, inclusive do 
científico aqui tomado em sua definição mais conven-
cional, a saber, aquele elaborado em uma circunscrição 
teórico-metodológica estabelecida como válida por uma 
determinada comunidade científica em dado contexto, 
inclusive temporal – a ciência normal (Burrell, 1999). 
As descontinuidades ou, em geral, inflexões – mesmo 
rupturas paradigmáticas, tal como propostas por Kuhn 
(1995) – no plano epistemológico e ontológico e suas 
repercussões, a propósito, tendem a estar associadas 
justamente ao exercício de um mais intenso e radical 
exercício de problematização de natureza filosófica que 
está, também, inserta no espaço de produção da ciência. 
A filosofia é, pois, inerente à investigação científica.

Para ilustrar elementos da definição de problema fi-
losófico, destacando-se a sua intencionalidade, pode-se 
utilizar a imagem do olho d’água na nascente de um rio 
em contraste com um momento de normalidade de uma 
ciência em termos de parâmetros teórico-metodológi-
cos e epistemológicos bem-estabelecidos, legitimados 
e reproduzidos, o que pode ser imaginado como o fundo 
de um lago, situação em que esses elementos do debate 
científico estão suficientemente decantados e sedimen-
tados para constituir certa condição de estabilidade no 
campo de investigação.
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A imagem do olho d’agua que revolve constantemen-
te a areia do fundo da nascente pode ilustrar o exercício 
do pensamento crítico-reflexivo que marca a atividade 
filosófica: 

Uma imagem dessa competência crítico-reflexiva 
baseada em um pensar a partir de problemas de 
natureza filosófica poderia ser a de um aflora-
mento de água na nascente de um rio, que revolve 
constantemente a areia do fundo; em contraste 
com a deposição dos sedimentos que se observa 
no fundo de um lago a caracterizar uma postura pas-
siva, acomodada e acrítica (Bergue, 2022a, p. 77). 

De modo geral, um problema científico é produzi-
do no correspondente espaço e contornos de validade 
aceitos em uma circunscrição teórico-metodológica e 
epistemológica legitimada por determinada comunida-
de de pesquisa e colocado como algo a ser respondido. 
Tal como o fundo de um lago, a investigação científica 
promove a movimentação dos sedimentos do fundo 
(conceitos e entendimentos em seus pressupostos va-
lorativos), mas que logo se assentam, seja no plano da 
pesquisa, especificamente, seja no âmbito do campo 
como uma das formas de prosperar. 

O problema filosófico, diferentemente do científico 
e de outros, consoante os contornos delimitados nesta 
abordagem, possui uma intencionalidade essencial dis-
tinta: perscrutar os elementos constituintes da própria 
pergunta em sua substância valorativa e pressupostos a 
fim de examiná-los em radicalidade e, eventualmente, 
conferir-lhes outros contornos de significado. Ou seja, 
o processo científico, movido pela questão de pesqui-
sa, tem a sua resposta como objetivo a ser alcançado, 
enquanto a problematização de natureza filosófica não 
tem essa finalidade imediata, necessariamente. Assim, 
no processo de investigação científica, é desejável que 
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exsurja a pergunta sobre a medida em que a atitude do 
pesquisador de colocar em perspectiva e examinar os 
fundamentos conceituais e valorativos nos quais se as-
senta seu estudo está mais próxima de uma ou de outra 
imagem: o olho d’água na nascente de um rio ou o fundo 
de um lago. 

Afasta-se aqui, de plano, a visão dicotômica, to-
mando-se as imagens como representações de atitudes 
diametralmente opostas para os fins estritamente didáti-
cos que as metáforas permitem. Com isso, se reconhece, 
de fato, um amplo leque de possibilidades interpostas 
em relação a essas imagens extremas. Nessa linha, uma 
imagem intermediária possível seria a do fundo de um 
rio, onde a corrente desloca sedimentos, alguns menos e 
outros mais lentamente, transformando o estado de coi-
sas em termos de assentamento teórico-metodológico e 
epistemológico. 

Desse modo, a problematização de natureza filosó-
fica – que pode atravessar a problematização científica 
– pensada a partir da imagem de um olho d’água revolve 
constante e incessantemente os elementos fundamentais 
constitutivos dos objetos com os quais interage – os con-
ceitos e pressupostos a eles subjacentes –, depurando-os, 
porventura, de traços inconsistentes, por anacrônicos 
ou imprecisos. Isso implica assumir que a areia e outros 
elementos próximos ao olho d’água estão sempre sendo 
agitados – e, filosoficamente, sujeitos a escrutínio. É 
essa a associação que se faz da imagem com a finalidade 
do filosofar – examinar e reelaborar conceitos como se 
revolvem permanentemente os sedimentos em torno de 
um afloramento de água de maior energia. Note-se que 
apenas o fato de os conceitos estarem sendo revolvidos 
não garante que estes estejam sendo devidamente exa-
minados. A respeito disso, retoma-se a abordagem sobre 
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pensamento, crítica e reflexão no Capítulo 3. Eis um limite 
da imagem. 

Para ilustrar, caso se pergunte “O que é administração 
pública?” em qualquer circunscrição científica que possa 
ter o tema como objeto – a ciência política, a sociologia, 
a economia, o direito e a própria administração pública, 
entre outras –, essa questão será respondida, de modo 
geral, segundo os referenciais teórico-metodológicos e 
epistemológicos próprios da correspondente disciplina. 
Assim, propondo essa pergunta a profissionais represen-
tantes dessas áreas do conhecimento ou percorrendo o 
campus de uma universidade, adentrando-se as facul-
dades ou departamentos de cada um desses cursos, ao 
se fazer a mesma pergunta obter-se-ão respostas entre 
ligeira e sensivelmente distintas em termos de forma e 
conteúdo, a depender do interlocutor. Nesse caso, se-
gundo uma perspectiva convencional de ciência, tem-se 
a imagem do fundo de um lago, com os correspondentes 
conceitos já sedimentados, depositados no fundo, consti-
tuindo um ambiente relativamente estável, próprio de 
cada território disciplinar consultado. 

É evidente que as condições de estabilidade desses 
diferentes fundos de lagos disciplinares se mostrarão em 
distintos estágios de assentamento ou momentos dos 
ciclos de normalidade a depender de múltiplos fatores, 
entre eles o atravessamento da área pela prática do pensar 
de natureza filosófica. Quanto mais presente a filoso-
fia como um fazer, mais perturbação, mas também há 
tendência a, em tese, maiores níveis de criatividade, de 
inovação, de diversidade de pensamento e de consistên-
cia ontológica, epistemológica e teórico-metodológica. 

A filosofia busca colocar em perspectiva e, eventu-
almente, desacomodar essa condição de estabilidade dos 
ingredientes paradigmáticos vigentes; ou seja, desarran-
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jar esse assentamento conceitual, por mais sedimentado 
e aceito que possa ser considerado. Nesses termos, a 
mesma pergunta – “O que é administração pública?” 
– formulada com a intencionalidade própria de um pro-
blema filosófico vai enfatizar, por exemplo, a mobilização 
do pensamento em busca dos elementos fundantes 
dos conceitos de “administração” e de “público” que o 
sujeito porventura mantenha e alimente. Um esforço crí-
tico-reflexivo, portanto, mas com particular atenção à 
dimensão de reflexividade. 

Apenas para ilustrar, o direcionamento do pensa-
mento seguiria nos seguintes termos: o que se entende 
por público? O conceito explícito de público está assen-
tado em quais pressupostos? Que valores subjazem à 
concepção de público? Estes são pertinentes para a inter-
pretação da sociedade contemporânea? Enfim. Note-se 
que constitui antes uma investigação do sujeito orienta-
da para si que, a seguir, avança. 

Perceba-se aqui outra intenção, que não é a de res-
ponder apressadamente – ainda que de forma consistente 
com o campo disciplinar correspondente e conforme os 
cânones teóricos dominantes na circunscrição de qual-
quer ciência que se tome –, senão a de investigar e 
refletir sobre os fundamentos do próprio pensamento, 
particularmente na configuração dos conceitos que se 
adotam para interpretar o mundo. Trata-se, reafirma-
-se, de uma atitude crítica que contenha especialmente 
seu ingrediente de reflexividade em busca do exame de 
significados valorativos que antes o próprio sujeito 
mantém. E é necessário que o faça – no contexto espe-
cífico da problematização científica – para bem depurar 
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o pensamento, esclarecer a constituição e conferir maior 
densidade conceitual ao seu problema de pesquisa.48 

É nesse caso particular que se propõe uma associa-
ção com a imagem do olho d’água na nascente de um rio, 
onde a areia e outros sedimentos do fundo estão em cons-
tante movimento, similar a uma ebulição, por vezes.49 
A problematização filosófica se comporta de modo se-
melhante não tem o desejo de encontrar uma resposta e 
cessar, mas de manter-se investigando o próprio enten-
dimento sobre os elementos que conformam a pergunta 
em seus enraizamentos mais profundos. O filosofar está, 
portanto, associado à imagem de constante movimento 
do intelecto, colocando em perspectiva e sob rigoroso 
exame mesmo os conceitos mais bem assentados, a fim 
de investigar a sua pertinência diante de circunstâncias de 
mundo em constante transformação.

Note-se que um limite da metáfora do olho d’água 
poderia residir no fato de que os seus constantes mo-
vimentos envolvem, em geral, os mesmos elementos 
– areia e outros materiais por ventura ali presentes. De 
outro lado, é possível explorar que elementos novos 
surgem dessa perturbação constante dos materiais, a 
exemplo do que a transdisciplinaridade sugere pela con-
formação de novos conceitos e esquemas cognitivos por 
acreção e integração. Também na imagem do olho d’água 
48	 Aqui, ainda, parece ser interessante estabelecer melhor a dife-

rença entre a constituição de um referencial teórico em relação a 
uma revisão de literatura. Enquanto nesta se realiza uma criterio-
sa varredura das publicações existentes que definem as fronteiras 
da pesquisa no campo, em um referencial teórico verte a mais 
densa elaboração teórica que estabeleça e assente os conceitos 
em seus contornos consistentes com o objeto de investigação. E é 
para esse processo de depuração e de elaboração conceitual que o 
exercício do fazer filosófico essencialmente se presta. 

49	 Por que não utilizar a imagem da ebulição da água? Porque é im-
portante, para fins de elaboração metafórica, que os materiais 
– associados a conceitos e seus constituintes valorativos – este-
jam visivelmente em movimento.
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tem-se, por desagregação e depuração, o refinamento 
dos grãos. Mas, enfim, a imagem é sempre limitada, já se 
destacou. 

É importante assinalar, nesses termos, que, a des-
peito de assentar-se em intencionalidades distintas, 
a problematização de natureza filosófica atravessa os 
esforços de delimitação dos problemas de pesquisa cien-
tífica. O filosofar é, portanto, esforço essencial de uma 
boa problematização científica, examinado radicalmen-
te os conceitos em tela, seja para depurá-los e dar-lhes 
outros significados, seja para reafirmá-los em sua con-
formação dominante, mas, invariavelmente, com mais 
densidade e consciência. 

Em síntese, tem-se a partir dessa metáfora que o 
filosofar requer uma atitude de constante revolver dos 
elementos estáveis do pensamento, em contraste com 
a sedimentação pouco criativa do fundo de um lago que 
pode representar o estado de normalidade de uma ciên-
cia, ou mesmo, em casos mais graves, a obsolescência 
conceitual do agente ou do pesquisador. Mas isso exige 
também o livre trânsito por diferentes territórios, tanto 
da filosofia como das ciências, o que se revela incompa-
tível com os cercamentos e o estabelecimento de muros. 
É isso que a próxima imagem pretende explorar. 

7.3 o muro: entre a visão parcial e o trânsito 
por múltiplas perspectivas

Esta imagem exsurge de algum espanto e subse-
quente esforço de investigação mais cuidadosa sobre 
a expressão “em cima do muro”. Impõe-se, assim, exa-
miná-la. Então, para além do seu significado pejorativo 
de superfície, sobre que pressupostos se assenta a afir-
mação? O que um olhar agudo incidente sobre esses 
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elementos valorativos fundamentais pode revelar? Ou 
seja, será essa posição algo a ser evitado? 

Assumindo-se a intenção de adotar uma atitude fi-
losófica – de exame racional que se volta para o próprio 
pensamento –, pode-se dizer que desse lugar se enxerga 
mais do mundo? Ou menos? Essa é uma forma de perce-
ber a imagem, note-se. Mas não é dessa posição “sobre o 
muro”, especificamente, que se pretende tratar. Menos 
importante é a posição em que porventura se imagine o 
sujeito – de um lado, de outro ou em cima –, senão mais 
crítico se mostra a ideia de existência de um muro. Nesse 
ponto reside o problema desta imagem.

Assinala-se, de início, que a ideia de constituição de 
um muro em si é aqui tomada como negativa para os fins 
de desenvolver o conceito de fazer filosófico. O estabele-
cimento de muros antagoniza com o senso de filosofar. 
Ou seja, é algo que limita o filosofar e mostra-se, em 
tese, na sua expressão radical de estrutura que impõe 
restrições de pensamento e ação, incompatível com a 
postura de um ser que filosofa. Muros constituem expres-
sões do isolacionismo, do dogmatismo, do obscurantismo 
e da negação do diálogo, o que contrasta com a prática da 
filosofia. Advoga-se, portanto, a sua suspensão; não, rei-
tera-se, pelo significado convencional de indecisão que 
o enunciado encerra, mas pela fundamental assunção 
da existência de muros que restringem o caminhar pelos 
amplos territórios de conhecimento. Não bastaria, por-
tanto, um muro de vidro que permitisse somente olhar. É 
preciso transitar com a disposição de explorar os espaços 
em seu mais pleno significado. 

Contudo, tomar a imagem de um muro para refletir 
sobre o que é a condição de agente público em um terreno 
complexo e fluido pode revelar-se bastante interessante. 
Isso porque a boa administração não se caracteriza pelo 
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afastamento do pensamento divergente, mas pelo desafio 
de integrá-lo e produzir sínteses mais ricas e orientadas 
pelo interesse público. E, nesse particular, a imagem de 
um muro merece atenção especial como óbice potencial. 

Definir o fazer filosófico implica reconhecer uma 
vida intelectual sem raias e, antes, a filosofia como um 
campo do conhecimento que se entrelaça com as dife-
rentes disciplinas científicas, mas que não se caracteriza 
como ciência, tampouco está contida em qualquer uma 
delas exclusivamente. O fazer filosófico, portanto, é 
inerente à condição de sujeitos racionais autônomos e 
transversal à ciência, conferindo-lhe virtuosidade con-
ceitual, já se disse.

Mas se retoma a imagem do muro a começar pelas 
tendências limitantes de pensamento proporcionadas 
pelas dicotomias:

Um novo olhar admite que se reconheça a ar-
madilha da disputa entre extremos imposta pelo 
pensamento dicotômico, aquele que assume um 
muro opaco entre duas perspectivas (ou outras), 
não admitindo as edificantes reflexões que as tro-
cas permitiriam (Bergue, 2022a, p. 46).
Para tanto, entende-se necessário que o sujeito 
caminhe pelo campo do conhecimento e não se li-
mite, tampouco se imponha fronteiras; o que não 
significa neutralidade, pois o sujeito está sempre 
implicado em seus atos. Imperativo também re-
conhecer as restrições impostas pela assunção 
destas bordas disciplinares, tanto quanto a exis-
tência de muros, inclusive no que se refere aos 
convencionais e estéreis debates que se instalam 
sobre as dicotômicas posições em relação a eles. 
Implica dizer, a propósito, que uma posição dita 
em cima do muro tem como pressuposto a existên-
cia de um muro. Consequência disso é também 
reconhecer visões e posições parciais em relação 
ao todo em qualquer dos lados desta estrutu-
ra. Assinale-se, ainda, que tomar uma posição 
em relação a um tema não significa a exigência 
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de posicionar-se de um lado ou de outro de um 
muro. Significa, sim, ter um entendimento sobre 
o assunto. E este entendimento decorre de um 
livre caminhar pelo campo, de posse sim de um 
conjunto de valores, mas estes sempre em exame, 
sem impor-se limites ao pensamento e ao conhe-
cimento. Desse modo, pode-se questionar: seria 
compatível com uma atitude filosófica assumir 
a figura de um muro? Ou seria mais razoável ser 
capaz de reconhecer a existência de linhas demar-
cadoras de territórios ou posições cuja transpo-
sição para fins de investigação e esclarecimento 
– no melhor e mais profundo significado deste 
termo – seriam não somente permitidas, mas de-
sejáveis? Com isso se exercitaria, inclusive, não 
somente o espírito filosófico, mas também o cien-
tífico. Sem isso, o dogmatismo espreita e impõe 
retrocessos (Bergue, 2022a, p. 104).

O excerto pontua as implicações que a imagem do 
muro e a sua expressão particular do cercamento dis-
ciplinar impõem à visão e ao livre movimento em busca 
de saber. Se a filosofia não se dedica a assentar enten-
dimentos que se pretendam definitivos, mas a examinar 
sistematicamente o campo do conhecimento em seus 
distintos ramos de investigação, então é uma atividade 
incompatível com fronteiras de qualquer ordem, mor-
mente as de natureza ostensiva e autoimpostas. 

Nessa condição de transversalidade e de não insu-
lamento, o fazer filosófico não pode reconhecer bordas 
limitantes para suas incursões, inclusive – e sobretudo 
– as disciplinares. Isso, conforme já se disse, também 
porque as elaborações transdisciplinares requerem essa 
integração e fusão conceitual em busca de novos refe-
renciais de interpretação do mundo e ação subsequente 
em ciclos virtuosos de pensamento. 

Seja em um mundo de polarizações, seja em um 
campo científico que privilegia a especialização, mais 
se mostra necessária a filosofia como uma prática de 
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investigação aguda e essencial que alcança os mais ex-
tremos fundamentos do pensamento: um escrutínio 
crítico-reflexivo produzido pelo sujeito em radicalidade, 
a começar por si próprio. A imagem do muro procura 
estabelecer uma mediação que contrasta o necessário 
mover-se interdisciplinar e transdisciplinar do sujeito 
que reflete e se permite perceber e, ainda, se for o caso, 
incorporar novos ingredientes de conhecimento ante 
leituras que impõem visões extremadas, dicotômicas e 
parciais de mundo, a despeito de por que razões ou sobre 
que fundamentos se constituam. 

Na mesma linha de supressão do senso de constitui-
ção de muros que dividem – e, portanto, limitam o arco de 
pensamento possível –, uma atitude filosófica no cenário 
da administração pública também não deveria descon-
siderar – como o significado mais essencial de política 
sinaliza – uma postura sensível a perspectivas diferentes 
e mesmo divergentes. Os pensamentos que produzem 
ideias contrastantes são os que mais estimulam e for-
talecem o intelecto, desde que sábia e honestamente 
percebidos e rigorosamente examinados. 

Em sentido mais amplo ainda, opõe-se à substância 
política da administração pública – e ao senso de atitude 
filosófica – a edificação de muralhas de proteção em torno 
de arranjos de ideias consolidadas com o intuito de ga-
rantir a sua manutenção. Filosofar implica exposição do 
pensamento e liberdade do intelecto para explorar não 
somente o desconhecido, mas, especialmente – e antes –, o 
que se julga conhecer e as certezas decorrentes. 

A imagem do muro que divide e segrega em relação a 
outro pensamento, tanto quanto as muralhas que cercam 
e defendem determinada posição, é incompatível com o 
senso de reflexividade. Isso porque, no mínimo, a limita, 
se não inviabiliza esse olhar crítico-introspectivo. Desse 
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modo, as muralhas se revelam na medida em que privam 
o sujeito de ser exposto a conceitos que não concordam 
com os seus no plano dos pressupostos fundamentais. 
E, assim o fazendo, esses esforços de preservação pelo 
afastamento do divergente restringem a possibilidade 
de, em decorrência de um exame metódico e criterioso 
do pensamento em seus postulados valorativos, tanto 
qualificar os argumentos que sustentam determinada 
linha de entendimento como revê-la, se for o caso.

A imagem do muro permite, entre vários, um ques-
tionamento: “Significa, então, não ter posição?”. Não! 
A metáfora produzida a partir da imagem do muro não 
sugere que não seja possível assumir uma posição, mas 
suscita o imperativo de estar corajosamente disposto a 
investigar o território de ideias disponíveis o mais ampla-
mente possível; sem barreiras, em especial as impostas e 
mantidas pelo próprio sujeito. Assumir e defender uma 
posição ou entendimento não é, evidentemente, incon-
sistente com o senso de fazer filosófico, mas ser incapaz 
de reconhecer a legitimidade de um olhar diferente e 
deixar de conhecê-lo é. O filosofar implica também o 
exercício da tolerância e a disposição de examinar o di-
ferente colhido como oportunidade de reflexão.50 

O exercício do pensamento filosófico gera sempre um 
entendimento arejado e, sobretudo, justificado, pois exami-
nado ampla e sistematicamente. Busca incessantemente 
a verdade, mas refuta constituir certezas inquestionáveis. 
Assim, a imagem sinaliza que o muro reduz, limita, restrin-
ge esse espaço de leitura, reflexão e percepção de mundo. 

Contudo, é necessário que se reconheça a legitimi-
dade da intenção de defender posições, evidentemente. 

50	 Incompatíveis são, também, as manifestações do extremo vicioso 
da tolerância assumida como virtude, a saber, as expressões de 
violência em suas múltiplas formas. 
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Mas, consistente com o senso aristotélico de virtude, uma 
posição de mediedade pode ser visada; a saber, aquela que 
se deslocando de extremos reconheça a possibilidade de 
algum intercâmbio moderador do pensamento. Mesmo 
os castelos têm portões. Ainda, recorrendo à biologia, a 
membrana celular encerra alguma permeabilidade a fim 
de garantir que a osmose promova trocas e se alcance a 
condição de equilíbrio. 

Em síntese, segundo esta metáfora, filosofar pode ser 
entendido como desconhecer a existência de muros ou 
outras estruturas que obstaculizem a livre circulação e a 
consideração de ideias diferentes produzidas em outros 
lugares. Também exalta o imperativo de abdicar da se-
gurança proporcionada pelo que já se conhece e assumir 
riscos que a investigação representa para o repertório 
estabelecido de saberes. Além disso, a imagem alerta 
sobre as implicações impostas ao intelecto e à ação em 
decorrência da escolha por manter enraizamentos pere-
nes – quando acríticos e irrefletidos – em qualquer lado 
de um muro.

No entanto, uma mais consistente compreensão do 
mundo em suas diferentes facetas não é afetada somente 
pela autoimposição de muros. Recorrendo à imagem da 
prisão em uma caixa – a caixinha do intelecto –, ou mesmo 
na situação em que o sujeito se perceba entre quatro pa-
redes, em uma sala escura e sem contato com o exterior, 
o arejamento e a luz são uma necessidade. Nesse caso, 
a consciência esclarecida pode ser ilustrada e explorada 
como resultado do fazer filosófico também a partir da 
imagem das janelas.
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 7.4 as janelas: interpretações sob diferentes 
correntes teóricas da ética 

A janela é outra imagem que facilita um pensar mais 
atento em relação às limitações que paredes de modo 
geral impõem à melhor compreensão do mundo. São 
aberturas que permitem não somente a apreensão do 
exterior, mas o arejamento do ambiente interior. Presta-
se, portanto, como figura de linguagem que permite a 
formulação de algumas dimensões do conceito de fazer 
filosófico por associações criativas que podem facilitar a 
sua compreensão.

Sabe-se que a potência de uma metáfora está di-
retamente relacionada à familiaridade do sujeito com a 
imagem utilizada. Uma imagem alternativa à das jane-
las para explorar a possibilidade da adoção de múltiplas 
perspectivas de análise teórica de um objeto poderia ser 
a de lentes – uma variante daquela adotada por Putnam 
et al. (2004). As lentes foram, a propósito, uma opção 
de imagem pensada antes da escolha pelas aberturas.51 
51	 As lentes – tomadas ora a partir da imagem dos óculos, ora a partir 

da referência a múltiplas lupas (e às vezes lanternas) – consti-
tuíram recursos largamente empregados em sala de aula nos 
primeiros encontros das turmas das disciplinas de teorias or-
ganizacionais na graduação em administração (e por vezes na 
pós-graduação) para ilustrar a finalidade das diferentes aborda-
gens teóricas a serem estudadas no transcurso do componente 
curricular (Bergue, 2011, p. 90): “Isso com o propósito de apropriar 
estas elaborações teóricas como lentes para aperfeiçoar a compreen-
são da estrutura e dinâmica das relações organizacionais em termos 
de pressupostos de organização e conceitos gerenciais”. À época, a 
título de exercício de pensamento para a analogia com as teorias 
organizacionais, os estudantes eram perguntados: como seria a 
leitura de mundo feita por alguém que só conhecesse e estivesse 
na sala de aula e pudesse visar o mundo exterior apenas através 
da janela de vidro existente na estrutura da porta da sala? E caso 
fossem abertas as cortinas que bloqueavam as janelas da sala? 
Quantas outras leituras seriam possíveis? O destaque alinha-se, 
também, à importância das teorias na formação em administra-
ção nos moldes da proposição de Denhardt (2012, p. 286-287), 
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Mas que objeto familiar tem múltiplas lentes? Ora, to-
dos que já consultaram um oftalmologista conheceram 
o foróptero. Mas a questão seguinte é: todos os leitores 
teriam passado pela experiência ou reconheceriam o 
instrumento? Afinal, o que é um foróptero? Ora, não se 
pretende, aqui, privar o leitor do prazer da pesquisa.52 
Assim, já se antecipa que o referido equipamento ótico 
não pareceu a melhor escolha, razão pela qual avançou-
-se para a adoção das janelas. 

A imagem da janela ou de múltiplas janelas revela-
-se, assim, interessante quando se pensa na diversidade 
do mundo e na complexidade que envolve a sua inter-
pretação. Permite, ainda, explorar o senso de percepção 
e dos limites que os arranjos conceituais conformadores de 
cada matriz teórica encerram. 

Nessa linha, o desafio de tomar as diversas pers-
pectivas teóricas da ética para fins de uma abordagem 
aplicada à administração pública pode ser pensada a 
partir da adoção da imagem de janelas – múltiplas, de fato 
– através das quais é possível examinar um determinado 
objeto de investigação. Assume-se que janelas distin-
tas – por estarem em diferentes paredes ou posições na 
mesma parede de uma sala, por exemplo – remetem a 
cenários exteriores diversos. Nesta metáfora, o mundo 
exterior é o objeto de investigação, o conceito, o proble-
ma ou o dilema moral examinado.

ressaltando a relação entre a teoria e a capacidade de exercício 
da reflexividade: “Obviamente, a importância da teoria, que acen-
tuo aqui, é algo que os profissionais reflexivos sempre reconheceram. 
[...]. Eles pareciam dizer que as técnicas básicas de administração 
têm apenas importância transitória.” 

52	 Uma pista: aquele equipamento utilizado por oftalmologistas 
para identificar a gradação de erros refrativos, composto por di-
ferentes lentes que são alternadas diante dos olhos do paciente 
conforme a resposta à pergunta: “E agora, melhorou ou piorou?”.
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Cada janela permite perceber o ambiente externo, 
mas tão somente parte dele. E isso significa dizer que 
uma corrente da ética, tanto quanto uma das teorias orga-
nizacionais que se estuda nos cursos de administração, 
por exemplo, não é capaz de informar sobre o fenômeno 
na sua integralidade.

Tomar cada uma das vertentes da ética como uma 
janela – e conhecê-la implica ser capaz de abri-la – re-
mete à ideia de que através delas se pode reconhecer 
aspectos variados da cena externa, com as peculiarida-
des que a perspectiva que cada abertura autoriza. Assim, 
a soma de diferentes janelas tende a revelar uma visão 
mais ampla do mundo exterior. Essa imagem permite ao 
sujeito, ainda, reconhecer que as janelas não concorrem 
entre si para a exposição do ambiente para aquele que 
está na sala, senão propõem-se a revelá-lo em uma di-
versidade de perspectivas. 

Nessa linha, a imagem da janela pode inspirar tam-
bém a noção de que a luz adentra um ambiente – a mente 
– e esclarece o pensamento. A abertura pode, ainda, ser 
associada ao fluxo de ar que revigora e ativa o pensa-
mento, promovendo o adensamento da consciência 
acerca da relação entre o sujeito e seu contexto. 

Outro esforço de interpretação para a elaboração 
desta metáfora refere-se à noção de que a apresentação 
do mundo que a janela autoriza antes sensibiliza o obser-
vador e provoca nele transformações de entendimento 
em relação ao fenômeno que analisa. E assim pode ser 
percebida a perspectiva de compreensão do objeto de 
investigação que cada uma das correntes éticas permi-
te. Ainda, segundo a perspectiva de ética aplicada que 
se pretende explorar, com foco no exame crítico-refle-
xivo para o qual as diferentes vertentes teóricas podem 
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contribuir, esse objeto de escrutínio é a arquitetura de 
pensamento do próprio sujeito. 

Nessa linha, a ética das virtudes permite o exame do 
problema a partir de determinado referencial; ao passo que o 
mesmo objeto poderá ser estudado segundo os conceitos 
que informam as abordagens utilitarista e deontológica, 
com distintas conclusões. Assim é, por exemplo, quando 
se examina o conhecido dilema do bonde, inicialmen-
te proposto por Philipa Foot. Tome-se, para ilustrar, 
a janela do utilitarismo, em que se tem como télos – ou 
finalidade – o maior nível de felicidade agregada como 
resultante; e coteje-se com os sensos de humanidade e 
de dignidade que, entre outros, informam as janelas da 
ética da virtude e mesmo do exame racional constitutivo 
de um imperativo autoimposto e inarredável passível de 
ser estabelecido como lei geral que a deontologia exige. 

Assiste-se à mesma cena a partir de perspectivas 
distintas; colhem-se diferentes percepções. Como deci-
dir? O fato é que as múltiplas janelas através das quais o 
cenário foi percebido revelaram leituras diversas de um 
mesmo objeto. Sensibilizaram e mobilizaram valores 
distintos do agente. 

A questão que se coloca é: e se houvesse apenas uma 
janela? A do utilitarismo, por exemplo. Nesse caso, os no-
vos ingredientes de pensamento trazidos pela janela da 
deontologia não ampliaram a complexidade do processo 
de tomada de decisão? E não adensariam a justificação 
da ação, por conseguinte? E que interpretações do fenô-
meno permitiriam a ética da virtude? É essa a noção que 
se pretende pôr em relevo: a qualificação do pensamento 
potencialmente decorrente de um escrutínio à luz das 
distintas correntes teóricas da ética.53

53	 A respeito da integração das diferentes abordagens teóricas da ética, 
ver Bergue (2025a, 2025b).
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Pode-se pensar, também, em termos de imagens, 
nas dimensões de área das janelas, na orientação solar 
e no regime de ventos em seus diferentes potenciais de 
investigação e riquezas de explicação. Nesse particu-
lar, quais seriam as extensões de medida proporcionais 
da janela correspondente à vertente utilitarista da ética 
em relação à da ética da virtude? Qual delas poderia ser 
considerada a maior janela em termos de potencial crí-
tico-reflexivo? E a deontologia em relação a essas duas? 
Correspondendo as dimensões das janelas aos poten-
ciais explicativos de cada perspectiva ética, quais seriam 
as proporções de área relativas dessas aberturas? 

Uma das principais contribuições que a imagem das 
janelas pode trazer ao fazer filosófico, particularmente o 
de natureza ética, parece ser a prévia tomada de consciên-
cia por parte do sujeito acerca de que valores e supostos 
presidem o seu pensamento. E merece ser destacado que 
conhecer a estrutura do próprio pensamento é tão rele-
vante quanto a desejada resposta acerca de como agir. 
Tal deliberação de ação será, em larga medida, função da 
consciência daquele domínio de conhecimento.

Em síntese, o filosofar pode ser entendido, confor-
me esta metáfora, como a busca do esclarecimento pela 
adoção de múltiplas perspectivas de contato com o ex-
terior. Essa atitude intelectual revela-se especialmente 
importante quando se pretende abordar a ética aplicada, 
contexto em que o exercício da razão na dinâmica do 
serviço público e seus enlaces com a sociedade tende a 
se dedicar menos à rigorosa elaboração conceitual em 
detalhes sobre as diferentes vertentes da ética em si e 
mais a oferecer subsídios para a fundamentação dos ju-
ízos práticos exigidos dos agentes em casos concretos. 

Mas é sabido que tão somente visar o exterior pode 
não ser suficiente para assimilar os fenômenos com a 
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necessária precisão e consistência. É imperativo reco-
nhecer que a percepção é também influenciada pelos 
pressupostos valorativos sobre os quais os conceitos são 
erigidos. Assim, o fato de que olhar para fora e perceber 
diferentes perspectivas pode não garantir o necessário 
olhar para si – a reflexividade. Para estimular o necessá-
rio pensar sobre esse aspecto do filosofar, a imagem do 
espelho pode contribuir.

7.5 o espelho: pensamento e reflexão 
Como tende a ocorrer, há termos que, por vezes, 

ganham lugar na seleção de palavras em uso privilegiado 
como expressões de modismo. E um desses casos se dá 
com o vocábulo reflexão. Muitas vezes a palavra reflexão 
é utilizada de forma reduzida no lugar de pensamento. 
Mas são conceitos distintos, impõe-se destacar em aten-
ção à necessária precisão conceitual. Retoma-se aqui o 
que foi proposto no Capítulo 3. 

A reflexão é uma expressão particular do pensamento. 
Constitui um exame que o sujeito realiza em relação à 
constituição e, especialmente, ao enraizamento do pró-
prio pensar. Já se viu, referindo-se Japiassú e Marcondes 
(2006, p. 236), que reflexão é a “introspecção pela qual o 
pensamento volta-se para si mesmo, investiga a si mesmo 
[...] estabelecendo os princípios que a fundamentam. [...] 
Consciência crítica [...] que examina sua própria consti-
tuição, seus próprios pressupostos”. A crítica consistente, 
portanto, incorpora uma dimensão reflexiva.

Dentre as três acepções dadas por Abbagnano (2012, 
p. 986) ao termo reflexão, conforme já referenciado na 
seção intitulada Pensamento, crítica e reflexão, destacam-
-se aqui duas delas, quais sejam: como conhecimento que o 
intelecto tem de si mesmo e como consciência. Comumente, 
o entendimento se concentra no senso de abstração; e, 
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mesmo nesse sentido, nem sempre alcançada em seu 
mais profundo significado. Sendo assim, essa redução 
do alcance do conceito de reflexão ao de pensamento o faz 
perder potência. 

A fim de melhor ilustrar o que é esse pensamento re-
flexivo, aqui se evoca a imagem do espelho. Pretende-se 
evidenciar, assim, o significado de enxergar a si próprio 
e pôr-se a examinar detalhadamente o que se revela. À 
semelhança da imagem emprestada da física, particu-
larmente da ótica, intenta-se destacar a representação 
da reflexão como o esforço racional de voltar-se para si 
e investigar-se sobre os elementos estruturais fundantes 
do próprio pensamento em busca do esclarecimento so-
bre os conceitos em uso, desde que trazidos à superfície 
– ou à consciência – os seus pressupostos valorativos 
constituintes. 

A reflexão, em essência, permite ao sujeito ver-se e, 
a partir de um escrutínio em radicalidade de si, trazer à 
luz e ao alcance da razão os enraizamentos do seu pen-
samento. Reflexão é, portanto, um esforço de revelação 
valorativa autodirigida. 

Desse modo, o pensamento reflexivo constitui, em 
si, um processo investigativo; logo, criativo. Refletir, nesses 
termos, expressa uma das substâncias da filosofia como 
um fazer, a saber, pensar sobre o pensamento. E o espelho 
faz isso, desde que devidamente orientado em relação 
ao objeto e à fonte de luz – o que pode simbolicamente 
representar uma incidência aguda e percuciente, re-
fletindo essa luz (rigorosamente, antes já refletida pelo 
próprio objeto) – e permitindo que esse objeto – no caso 
dessa expressão do fazer filosófico, o sujeito, em seus 
pensamentos e pressupostos de sustentação – seja capaz 
de perceber-se em profundidade. Dessa forma, o esforço 
reflexivo tem como finalidade bem assentar as bases do 
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conhecimento pelo exame conceitual, depurando-as das 
inconsistências capazes de fragilizar as elaborações do 
pensamento. 

Assim, nem todo pensamento é uma reflexão. E uma 
das externalidades negativas dessa imprecisão conceitu-
al é não somente vulgarizar o uso inadequado da palavra 
(dado que, por vezes, pode não representar o que se pre-
tende dizer), mas comprometer um conceito, no caso o 
de reflexão, ao atribuir-lhe um significado impróprio, por 
incompleto ou mesmo equivocado, destituindo-o do seu 
potencial transformador do pensamento e das delibera-
ções e ações subsequentes. 

Mas, evidentemente, o espelho também tem as suas 
limitações como imagem. De fato, não alcança a radica-
lidade que a reflexão exige, necessariamente. Sabe-se 
que quem olha para o espelho vê, em parte, o que quer, 
ainda que de si. A percepção é também moldada pelas 
emoções do momento, por exemplo. 

Assim, o filosofar pode ser entendido, a partir da ima-
gem do espelho, como provocar esse olhar que autoriza um 
questionamento sobre si, permitindo explorar o conceito 
de reflexão. Tem-se, pois, que, empreendido de forma ho-
nesta, o esforço reflexivo tomado como um voltar-se para 
si é o estágio inicial – mas não suficiente – para o auto-
exame que a reflexividade encerra e sinaliza como ação 
orientada para a ampliação de consciência sobre a cons-
tituição do próprio pensar. Ressalta-se que a adjetivação 
de honestidade antes referida aponta para o imperativo de 
um esforço movido por um verdadeiro interesse de expli-
citar os valores subjacentes ao pensamento. 

Ainda, afirma-se que o voltar-se para si que a ima-
gem do espelho sugere não é suficiente, porque é também 
essencial que o sujeito se proponha a corajosamente levar 
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seu esforço investigativo a alcançar de forma percuciente 
os enraizamentos do seu modo de pensar e trazer à tona 
para a devida depuração o que está oculto e que pode, 
eventual e involuntariamente, resistir em explicitar. Há, 
portanto, um nível de exame conformador da reflexi-
vidade que exige deliberadamente avançar também as 
raízes do pensamento, para o que a imagem da árvore 
pode contribuir. 

7.6 a árvore e os enraizamentos do pensamento 
e da ação 

A árvore – novamente ela – tem se prestado à ela-
boração de muitas analogias no transcurso da história 
da filosofia e das ciências. Vem sendo empregada em 
diferentes campos do conhecimento, desde Mill (2014), 
que na sua formulação sobre a ética utilitarista em 1861 
ilustra a verdade entre os princípios primeiros – raízes54 
– de uma ciência, até Maturana e Varela (2001), em sua 
obra A árvore do conhecimento. 

Transplanta-se agora a árvore como imagem para 
pensar o fazer filosófico incidente sobre os pressupostos 
valorativos – raízes – que sustentam e, em parte, alimen-
tam os conceitos com os quais o sujeito opera sua relação 
com o mundo. Faz-se isso especialmente explorando suas 
grandes partes constitutivas – as raízes, o tronco e os ga-
lhos –, além de elementos de seu entorno. 

Nesse caso, a árvore também emerge como alternativa 
à conhecida figura do iceberg, imagem recorrentemen-
te utilizada para evidenciar dimensões ou elementos 
explícitos (aparentes, conscientes) e implícitos (ocultos, 

54	 “[...] e a sua relação com as ciências não é a dos alicerces com um edi-
fício, mas a das raízes com uma árvore – estas podem do mesmo modo 
desempenhar bem seu papel mesmo que nunca tenham sido desenter-
radas e expostas à luz [...]” (Mill, 2014, p. 88). 
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inconscientes), entre outras aplicações simbólicas pos-
síveis. Ocorre que, se a metáfora, conforme já se viu, é 
um recurso que relaciona um conceito com um signo co-
nhecido, é desejável que a imagem seja ordinária na vida 
do sujeito. Diante disso, uma pergunta que exsurge é: 
quantos já viram um iceberg (que não tenha sido em ilus-
trações)? Nem todos, por certo. Qual é o conhecimento 
vivencial que de fato se tem dessas estruturas? Que sig-
nificados poderia, nesses termos, efetivamente assumir 
um processo de elaboração metafórica? Se é desejável 
que a imagem seja familiar, então nada mais consistente 
que a de uma árvore. 

A árvore oferece ao exercente do fazer filosófico, 
especialmente no que se refere ao âmbito da ética, uma 
conexão imagética imediata a partir da qual se pode 
construir uma metáfora que, primeiro, destaque par-
tes visíveis da estrutura – caule e galhos – emergentes e 
apoiadas em outra não aparente – as raízes. Além disso, 
sugere a possibilidade de pensar as raízes como os pressu-
postos e valores que sustentam e alimentam os conceitos 
que articulam o pensamento e, por conseguinte, infor-
mam – no mínimo influenciam – as decisões e ações dos 
agentes. O tronco, por sua vez, pode ser pensado como 
a estrutura explícita que define o comportamento; e os 
galhos como os discursos e as ações. 

Trata-se, por certo, como qualquer imagem, de um 
recurso imperfeito, mas que permite visualizar antes não 
somente a existência, mas também o quão importan-
tes são os enraizamentos que mantêm as estruturas de 
pensamento e de ação perceptíveis. Muitas outras ela-
borações podem ser propostas a partir dos movimentos 
sob efeito dos ventos e das diferentes fragilidades e resis-
tências de cada parte da estrutura de uma árvore, assim 
como com a sombra projetada em oposição à claridade 
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proporcionada pela incidência direta dos raios solares, 
ou com as características do solo, e seguem-se outras 
possibilidades criativas. 

Para ilustrar, imagine-se um gestor que reconhece 
a necessidade de delegar autoridade a membros de sua 
equipe como uma prática salutar para conduzir determi-
nado projeto. Nesse contexto, também se assume que, 
para essa delegação dirigida a outros para agirem em 
seu nome e bem desempenharem as atribuições que lhes 
forem designadas, é imperativo ter confiança nessas pes-
soas. A confiança, sabidamente, pode se expressar em 
distintas dimensões, tais como na capacidade técnica, 
na presença de atributos comportamentais, notadamen-
te relacionais, na lealdade, entre outras. 

Como saber em quem confiar? Um exercício de refle-
xão filosófica pode contribuir para tornar o sujeito mais 
consciente daquilo que sustenta a sua forma de pensar a 
respeito dos pressupostos que alimenta sobre a confian-
ça. Tal condição mais esclarecida acerca de si o habilita 
a, caso entenda por bem, ressignificar seu pensamento e 
agir de forma mais consistente com a situação. 

Com esse intento, o sujeito poderia se perguntar, por 
exemplo, “O que entendo por confiança?” e “Que significa-
dos atribuo ao senso de confiança?”. Para isso, é necessário 
realizar um mergulho ou, mais precisamente, escavar 
em busca dos enraizamentos ocultos que se constituem 
como pressupostos que sustentam e alimentam o conceito 
de confiança que se mantém. Quais seriam essas crenças 
ou valores em que se enraíza o senso de confiança? 

Ao dispor-se a, corajosamente, investigar a si pró-
prio, o sujeito poderia descobrir, a partir de um honesto 
exercício critico-reflexivo, que entende como condições 
para ter confiança em alguém a necessidade de que o 
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futuro agente delegado, por exemplo: a) tenha formação 
acadêmica compatível; b) já tenha demonstrado capa-
cidade técnica consistente com os desafios que deverá 
assumir; c) adote a mesma linha e forma de pensamento 
da liderança superior (aquela que delegará a autoridade, 
ou seja, do próprio agente que delega); e d) aja conforme 
a autoridade superior faria. Esses são os enraizamentos 
nesta metáfora.

Feito isso, o primeiro estágio do esforço crítico-
-reflexivo pode ser considerado realizado, ou seja, os 
pressupostos subjacentes ao pensamento que consti-
tuem o conceito de confiança alimentado pelo sujeito 
foram trazidos à luz, mesmo que, eventualmente, apenas 
alguns, pois outros pressupostos podem ainda permane-
cer ocultos. A explicitação desses elementos valorativos 
ocorre na proporção direta do rigor, da coragem e da per-
sistência do esforço investigativo; ou seja, do quanto se 
escava e revela as raízes. 

O momento seguinte, que também pode ser desen-
volvido recursivamente, refere-se ao exame de pertinência 
e de justificação de cada pressuposto levantado (a, b, c e 
d). Passa-se, então, a examinar rigorosamente cada um 
deles de forma contextualizada. Assim, seria razoável 
sustentar a? E quanto a b? O mesmo poderia ser dito de 
c e d? Quais seriam, entre os pressupostos indicados, os 
justificáveis? Por quê? Quais outros poderiam ser listados 
como consistentes? Quais mais poderiam não o ser? E 
por que razões? Enfim, eis uma ilustração do movimento 
reflexivo. E note-se que tais explicitação e exame podem 
redefinir os contornos do conceito de confiança. 

Merece ser destacado, contudo, que a despeito da 
singeleza do exemplo, de fato os elementos valorativos 
a, b, c e d que o ilustram não são incomuns, tanto quanto 
não o é o seu lugar no inconsciente do agente médio e 
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a sua repercussão em termos de influências nos proces-
sos de tomada de decisão. Assinala-se, mas sem muito 
avançar, que a e b parecem contrastar substantivamente 
com c e d. Vale pensar sobre isso em termos também de 
implicações.

Retomando a imagem da árvore, a ação ou conceito 
de delegação poderia ser considerada um dos galhos da 
árvore. O caule poderia ser identificado com o conceito 
de confiança que sustenta (no caso específico) o galho 
correspondente à delegação. E as raízes da árvore pode-
riam ser associadas aos pressupostos da confiança (a, b, c, 
d e outros, eventualmente) que lhes garante sustentação 
em seus múltiplos significados. Ainda, que outros galhos 
(além da delegação) esse caule (confiança) sustenta? O 
exercício crítico-reflexivo admite, assim, desdobramen-
tos possíveis sobre a arquitetura do pensamento movida 
pela investigação orientada para a depuração de um con-
ceito. Desse modo, o tratamento dado às raízes, tal como 
na implementação das técnicas de bonsai, repercute em 
caule e galhos, transformando as feições da árvore. 

Note-se, ainda, que só a estrutura das raízes já per-
mite um aprofundamento de elaboração conceitual, a 
começar, ilustrativamente, por reconhecer que existem 
raízes que se estendem em diferentes níveis de profundi-
dade no solo. Há, inclusive, em algumas árvores, partes 
expostas de raízes (representado pressupostos muito 
próximos do explícito); portanto, mais evidentes. E há, 
também, os extremos das raízes, que, por vezes, são de 
difícil acesso.

Já ao se abordar o senso de agir ético como uma ação 
pautada por uma atitude racionalmente examinada em 
seus valores morais subjacentes, entende-se que a ex-
posição desses elementos ocultos conformadores do 
pensamento é condição fundamental para a aquisição de 
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consciência acerca dos valores intervenientes no pensar. 
E a subsequente apreciação será, predominantemente, 
prévia ou concomitante à ação na esfera de deliberação do 
agente e posterior quando na instância dos colegiados de 
ética. Não é demais assinalar, contudo, para tomar a ética 
em sua expressão aplicada, que na circunscrição de atu-
ação do agente a ação ética também está subordinada, 
conforme o caso, aos limites contingenciais do exercício 
da razão (uma expressão, pode-se dizer, do conceito de 
racionalidade limitada proposto por Herbert Simon).

Em suma, a imagem da árvore oferece um recurso 
didático capaz de estimular o pensamento sobre os en-
raizamentos mais ou menos distantes de cada conceito 
que o agente alimenta. A identificação e o exame mais 
profundo quanto possível dessas raízes do pensar re-
metem à explicitação dos pressupostos valorativos em 
que se assentam os entendimentos a partir dos quais o 
sujeito interpreta o mundo. E acessar tais elementos 
radicais é um estágio fundamental para a apreciação de 
sua pertinência às circunstâncias específicas do contex-
to. Ignorá-los ou mantê-los em desconexão em relação 
à realidade pode representar um pensamento estreito e 
subordinado, em contraste com a autonomia que condi-
ciona a ação ética. 

Mas como esse exercício de explicitação e aprecia-
ção se processa? E quando os valores envolvidos entram 
em conflito entre si e passam a exigir sopesamentos e es-
colhas? A imagem da balança pode oferecer um recurso 
de aproximação com o conceito de fazer filosófico a ope-
rar no campo da ética para o enfrentamento de dilemas 
morais. 
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7.7 a bússola e a balança: entre a definição de 
um norte e o sopesar de valores 

As imagens da bússola e da balança (que quanto à 
primeira, apesar de mais comum, também poderia, ri-
gorosamente, receber a mesma objeção antes levantada 
para o iceberg) mostram-se interessantes especialmente 
para colocar em relevo alguns aspectos dos conceitos de 
ética e de moral. Aranha e Martins (2016, p. 166) adotam 
essas imagens, mas aqui se pretende justamente explorar 
outras possibilidades que as elaborações metafóricas de 
associação permitem. 

Ouve-se a expressão “norteadora” significando 
orientação para uma posição de referência, por vezes 
com o significado de algo a ser seguido ou indicação de 
para onde voltar-se. Há mesmo o uso do termo bússola 
moral para sinalizar algo como o caminho do dever e o 
que seria o certo a fazer. A propósito, seria possível ex-
plorar as noções de “o certo” (o dado) e de “certo” (o 
contingente) a fazer, respectivamente, em relação à mo-
ral e à ética? 

Tomado-se o conceito de moral, tem-se como defini-
ção possível um arranjo de valores e crenças socialmente 
constituídas, validadas por uma coletividade e que, por 
definição, não são questionadas, pois reproduzidas acrí-
tica e irrefletidamente pelos seus membros, haja vista 
que já assumidas e reconhecidas como as formas corre-
tas de agir diante de determinados casos. A moralidade 
se trata, portanto, da resultante de um processo históri-
co situado em um contexto cultural particular. Pode ser 
entendida, em suma, como um amálgama de respostas a 
problemas já enfrentados e devidamente assentados no 
curso do tempo. 
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Códigos de conduta nas organizações e profissões, 
por exemplo, conformam os correspondentes parâme-
tros morais legitimados, cuja observância é esperada em 
relação aos seus membros. Elementos conformadores 
dessas codificações podem emergir da experiência ou 
constituírem-se como ditames normativamente impos-
tos como expectativas de comportamento, o que parece 
ser mais comum. Em outras situações são simplesmente 
copiados e adaptados para serem formalmente instituídos 
a fim de constituírem referência de comportamento em 
situações que interessam à manutenção da integridade 
– promover ações íntegras e evitar conflitos de interesse, 
entre outros aspectos. 

Nesse sentido, os padrões morais constituem uma 
bússola de orientação sobre como proceder a fim de obter 
aceitação e evitar questionamentos. Nesses casos não se 
critica o Norte, mas se aceita mesmo inconscientemen-
te, dado que a adesão aos padrões morais é obrigatória e, 
portanto, algo a respeito do que não se espera discussão. 
No caso de códigos de conduta formalmente instituídos 
– seja de instituições, seja de profissões regulamentadas –, 
essa moralidade reveste-se, por vezes, de alguma artifi-
cialidade (pois, em parte, pode contemplar conteúdos 
que representam comportamentos esperados) e tenderá a 
exigir também instrumentos de coerção e processamen-
tos com alguma inspiração sancionadora. 

Assim, a situação difere substantivamente daqueles 
padrões morais que são historicamente constituídos no 
seio de sociedades no transcurso de séculos ou milênios 
e que estão, estes sim, inconscientemente infundidos 
como traços culturais. Essa conformação de parâmetros 
de comportamento, sejam os dados formalmente, sejam 
os resultantes de configurações particulares de enten-
dimento compartilhados –, não é demais repetir, pouca 
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relação tem com ética em seu significado substantivo, 
contrastando, por exemplo, uma vez que constituem ve-
tores exteriores de imposição de dever, com a proposição 
deontológica de Immanuel Kant, tal como inicialmente 
definido na sua obra Fundamentação da metafísica dos 
costumes. Devem ser retomados, aqui, por oportuno, os 
conceitos de ação conforme o dever e ação por dever. 

Não obstante isso, por vezes se vê a expressão “có-
digos deontológicos”, que parece pretender se tratar de 
códigos de deveres, mas que, é importante salientar para 
fins de precisão conceitual, não se refere à deontologia 
kantiana, absolutamente, tampouco ao senso de dever 
ali estabelecido, que é autoimposto. Enfim, o estabe-
lecimento desses nortes direcionadores – codificados 
formalmente – tende a ser mais comumente definido 
como referência às doutrinas utilitarista e deontológi-
ca da ética, essa última em sua compreensão desviada. 
Mais simples ainda se, conforme o uso convencional, 
forem instituídas codificações que definem padrões de 
conduta sob a forma de normas, como decretos ou reso-
luções. No entanto, a escolha pela adoção dessas formas 
pode decorrer de razões outras. 

Há situações, entretanto, em que aspectos con-
tingenciais ou dilemas morais se impõem em relação a 
situações práticas com especificidades que não são al-
cançadas pelos referenciais de conduta estabelecidos 
e reconhecidos. Particularmente no caso da adminis-
tração pública, a complexidade e as implicações das 
decisões não podem ser resolvidas, seja pela resultante 
de uma contabilidade de prazer e sofrimento definidora 
de um nível agregado de felicidade, seja pela proposição 
de um imperativo de ação imposta a si pelo agente como 
um dever inarredável. É nesse momento que se revela 
a necessidade do exercício do pensamento de substância 



287

ética na forma de um fazer filosófico. Isso com o intuito de 
subsidiar a deliberação mais consciente. 

A ação pautada por uma atitude ética deriva, como 
já se viu, de um esforço racional deliberado, crítico-re-
flexivo e de natureza radical – implica dizer que desce 
às raízes (para explorar também a metáfora anterior) dos 
conceitos em conflito –, a fim de examiná-los e sopesá-
-los em seus valores e pressupostos estruturantes, com 
a intenção de encontrar uma justificação que sustente 
a tomada de decisão pela alternativa mais justa, corre-
ta ou boa, mas sempre sensível às circunstâncias que 
particularizam o contexto. Ética, portanto, reflete sobre 
elementos do comportamento moral, conforme já se 
disse. A ética questiona e escrutina metódica e reflexi-
vamente o Norte apontado pela bússola. 

Mas, além de examinar os conceitos em seus pres-
supostos, os dilemas morais requerem alguma avaliação 
que priorize certos valores em detrimento de outros, que 
em determinadas situações podem se colocar em con-
flito. Então, para colocar em perspectiva o senso de 
sopesamento, tem-se a imagem da balança.55

Nos pratos da balança são colocados não somente os 
valores em contraste, mas elementos outros de decisão. 
Perceba-se, contudo, que essa análise comparada de va-
lores – e as virtudes associadas dadas pela intensidade de 
aplicação que, segundo Aristóteles (2014), reside na po-
sição de mediania ou justa medida – ante circunstâncias 
do contexto está associada à corrente da ética das vir-
tudes. A virtude é tomada, portanto, em seus elementos 

55	 Vale assinalar que, particularmente para pensar o conceito aristo-
télico e mediedade, pode-se pensar em uma variante da imagem 
de balança, para adotar aquela cujo mecanismo de pesagem em-
prega uma haste na qual se desloca um peso móvel que define a 
posição de equilíbrio.
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de valor, intensidade e circunstâncias. Será sempre um 
juízo situado, insiste-se.

Mas o critério de mediedade, conforme se viu, não 
responde a todas as exigências para a deliberação justa. 
Impõe-se o exercício da prudência (phronesis) ou sabedo-
ria prática – dependente da maturidade (que não se reduz 
à idade) – como principal virtude intelectual, que, fruto 
da experiência, contribuirá para o sopesamento das op-
ções de ação disponíveis. 

No entanto, é importante assinalar que também na 
vertente deontológica a decisão ética admite um sopesa-
mento, para ilustrar, por ocasião do exame do caso à luz 
do conceito de imperativo categórico, situação em que 
o tomador de decisão coteja a sua alternativa de ação 
em questão com a possibilidade de transformá-la em 
lei de aplicação universal. Mais transparente é, contu-
do, a metáfora da balança com a perspectiva teórica da 
ética utilitarista (uma das expressões do consequencia-
lismo), caso em que o sujeito elabora um juízo a partir 
da comparação entre os agregados de benefícios (prazer) 
e perdas (dor), convertidas em um saldo de felicidade 
coletiva, decorrentes da adoção de cada alternativa de 
ação considerada.

Não é demais assinalar que os pratos da balança 
aceitam somente alternativas válidas (corretas e cir-
cunscritas aos limites do que se entende abrigado pela 
legalidade e alinhados a valores fundamentais, tais 
como a vida, a dignidade, a humanidade, entre outros). 
Dilemas se edificam a partir da necessidade de decidir 
entre duas alternativas boas, ou, eventualmente, entre 
duas linhas de ação ruins, mas com vistas à de menor 
impacto negativo. Não há, portanto, dilemas morais a 
serem solvidos pela reflexão ética entre alternativas pró-
prias e impróprias.
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Mas também é sempre necessário destacar que as 
decisões dos agentes, notadamente as que envolvem 
aspectos valorativos, jamais estarão isentas de potencial 
questionamento. Por essa razão, a justificação se erigirá 
tanto mais consistente quanto em maior profundidade e 
detalhamento o exame das circunstâncias em sua subs-
tância valorativa for realizado. 

Em síntese, segundo essa elaboração metafórica, 
o filosofar pode ser entendido como o emprego de uma 
balança. Além de explorar a diferença conceitual entre 
moral e ética, sinaliza que a deliberação eticamente 
justificada depende de um sensível balanceamento en-
tre valores devidamente examinados. Para ilustrar essa 
imagem e correspondente metáfora, pode-se retomar o 
caso “Aceitar ou não uma cuca de presente?” apresentado 
na seção denominada Ética como disciplina e atitude 
ética.
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8. considerações finais sobre a adoção de 
imagens e metáforas

E nfim, apresenta-se um quadro com síntese das 
imagens e metáforas, seguidas de alguns de 
seus correspondentes significados de inter-

pretação, tal como proposto no transcurso do texto.

Quadro 3: Síntese das imagens das metáforas e de 
correspondentes interpretações possíveis

Imagens e metáforas Interpretação sintética possível

1.	 O futebol: entre o 
conhecido e deba-
tido e o jogado

Estabelece o domínio do fazer filosófico em 
relação à história da filosofia. Propõe um 
pensar sobre a diferença entre conhecer 
as regras, as escalações, o desempenho de 
equipes e jogadores, além de outras infor-
mações sobre o mundo do futebol, e jogar 
futebol. Evoca não somente a diferença, 
mas a complementaridade entre o saber e o 
fazer. 

2.	 O olho d’água na 
nascente de um rio 
e o fundo do lago

Em contraste com a imagem do fundo de 
um lago, explora a diferença da problema-
tização de natureza filosófica em relação aos 
demais tipos de problemas, em particular o 
científico. 

3.	 O muro: entre a 
visão parcial e o 
trânsito por múlti-
plas perspectivas 

Expõe limites das circunscrições disci-
plinares e alerta sobre as implicações que 
enraizamentos perenes – quando acríticos 
e irrefletidos – em qualquer lado de um 
muro podem impor ao intelecto e à ação.

4.	 As janelas: 
interpretações 
sob diferentes 
correntes teóricas 
da ética

Sinaliza a possibilidade de fornecer 
distintas perspectivas sobre o objeto de 
investigação. Importante para abordar a 
ética aplicada, em que tendem a menos 
importar a rigorosa elaboração conceitual e 
mais subsidiar a fundamentação dos juízos 
práticos dos agentes em casos concretos.
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5.	 O espelho: pensa-
mento e reflexão

Assumindo que a percepção é afetada pelos 
pressupostos sobre os quais os entendi-
mentos se assentam, explora o conceito de 
reflexão. 

6.	 A árvore e os 
enraizamentos do 
pensamento e da 
ação

Convida ao exame da estrutura de pensa-
mento em extensão radical, explicitando os 
pressupostos valorativos sobre os quais se 
assentam os conceitos a partir dos quais o 
sujeito interpreta o mundo.

7.	 A bússola e a 
balança: entre a 
definição de um 
norte e o sopesar 
de valores

Explora a diferença conceitual entre pa-
drões que indicam o Norte para a ação moral 
e o por vezes imperativo balanceamento de 
valores concorrentes entre si nos casos de 
dilemas morais em situações concretas – 
domínio da ética.

Fonte: Elaborado pelo autor. 

Reitera-se que o objetivo deste texto é examinar o 
uso de imagens e de metáforas como metodologias de en-
sino e aprendizagem. Para isso, buscou-se evidenciar a 
assimilação da filosofia e da ética, mormente em sua ex-
pressão aplicada, como um fazer assentado no conceito 
de problematização de natureza filosófica que transcende 
a abordagem exclusivamente histórica (Bergue, 2023, 
2022b). Além disso, a proposta deposita sua ênfase no 
desenvolvimento de competências a que se referem 
também as Diretrizes Curriculares Nacionais para a for-
mação em administração pública, tais como o pensamento 
crítico-reflexivo, a transdisciplinaridade, a criatividade e 
a inovação. 

Com esse intento, a identificação e elaboração de 
metáforas são entendidas como um exercício de cria-
tividade que atua também provocando a imaginação e 
estimulando o interesse pelo desvelamento simbólico 
que a imagem pertinente e familiar ao sujeito permite, 
ainda que sempre limitada em sua potência. Nessa linha, 
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as metáforas, de fato, podem oferecer múltiplas possibi-
lidades de uso como recurso didático. 

Assume-se que a procura de imagens que possam 
ser associadas a um determinado conceito e que permita 
a sua exploração em busca de interpretações que explo-
rem detalhes de seus contornos definidores constitui 
esforço significativo que também pode ser atribuído ao 
estudante como estímulo de pesquisa. E assim é porque 
explorar as imagens exige, de antemão, um domínio 
inicial suficiente do conceito tal como se apresenta for-
malmente – ou, seja, a constituição de seu significante. 
Somente então o significado pode ser explorado. E nesse 
ponto as imagens e metáforas podem ter lugar como es-
tratégia didática e de investigação. 

Mas veja-se que esse processo de tomar um con-
ceito, identificar uma imagem e elaborar uma metáfora 
não é um movimento linear, senão cíclico e recursivo, tal 
como é o próprio fazer filosófico. Pode desenvolver-se, 
inclusive, tal como um rizoma, conforme expressão de 
Deleuze e Guattari (2011). 

Ou seja, no particular do tema central deste texto, 
é necessário conhecer inicialmente o conceito de pro-
blema filosófico em contraste com o de problema científico 
ou outro qualquer e seus entrelaçamentos, por exemplo, 
para poder lançar-se em busca de uma imagem capaz 
de permitir a elaboração de uma metáfora que satisfaça, 
ainda que em parte, a condição de estabelecer seme-
lhanças figuradas entre a imagem e o conceito. E assim 
se fez aqui, em caráter ilustrativo, com a proposição das 
sete imagens apresentadas. 

Portanto, trata-se também de uma possibilidade 
de elaboração conceitual que segue em sucessivos mo-
vimentos de acreção, nos quais os detalhes da imagem 
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interagem com o refinamento e adensamento conceitual 
em um recorrente e virtuoso processo de consolidação. 
Nesses termos, além da elaboração e da apresentação da 
metáfora em si, por parte do docente, o que se pode fazer 
a partir de diferentes recursos, desde a enunciação até a 
utilização de imagens – figuras, desenhos, entre outros –, 
entende-se que a proposição de desafios orientados para 
a criação de imagens e metáforas alternativas seja uma 
forma interessante de estimular a criatividade, a pesqui-
sa e a expansão dos significados em maior densidade. 

Para fins de exemplo, o conceito pode ser apresen-
tado, e em seguida uma imagem, propondo-se a questão 
de como se relaciona com aquele conceito; ou, seguin-
do-se ao conceito, a utilização de uma imagem para 
ilustrar e, então, o convite à identificação de outra ima-
gem que permita a elaboração de uma correspondente 
metáfora associada ao conceito, como novos elementos 
(detalhes e interpretações). Dessa forma, a análise das 
metáforas – associações e relações figuradas – em seus 
aspectos mais específicos também pode contribuir como 
recurso didático; ou seja, provocar e estimular a busca 
de significados e interpretações que não estejam direta-
mente visíveis na imagem que serviu de origem para a 
produção da metáfora. 

Entende-se, em síntese, que essas figuras de lin-
guagem podem constituir importantes recursos tanto 
metodológicos para a investigação como didáticos para 
a facilitação de transferência de conceitos complexos 
entre contextos distintos. E isso contribui, entre outros 
aspectos, para o desenvolvimento das competências 
a que alude a Resolução do Conselho Nacional de 
Educação (CNE) nº 1/2014 mais diretamente relacio-
nadas aos conteúdos de filosofia e de ética na formação 
humanística do profissional de administração pública, 
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tal como previsto no art. 5º, §1º, inciso II, “estudos filosó-
ficos” e “ético-profissionais” expressos nessas diretrizes 
(Conselho Nacional de Educação, 2014).

De fato, todas as imagens apresentadas podem ser 
relacionadas a cada uma das competências indicadas 
não somente por estarem intensamente integradas entre 
si, mas por possuírem em sua substância o conceito de 
problematização filosófica como forma qualificada de 
transitar e de posicionar-se no mundo. Para sinalizar um 
foco didático, contudo, propõem-se as seguintes corre-
lações iniciais com maior aproximação e intensidade. 

Quadro 4: Competências e correspondentes imagens e 
metáforas associadas

Competências Imagens e metáforas 
associadas

Atitude crítico-reflexiva Futebol, olho d’água e 
espelho

Inter e 
transdisciplinaridade Muro

Complexidade dos proces-
sos de tomada de decisão Muro, árvore

Postura ética Janelas, espelho, árvore e 
bússola e balança

Fonte: Elaborado pelo autor.

Assim, as imagens do futebol, do olho d’água e do 
espelho, que fundamentalmente procuram sinalizar a 
diferença entre o saber e o fazer do pensamento filosó-
fico baseado no conceito de problema filosófico, podem 
ser associadas mais diretamente ao exercício da atitude 
crítico-reflexiva como uma prática cotidiana. No caso da 
administração pública pode ser pensada no contexto das 
atividades rotineiras que, mesmo não percebidas, reque-
rem um exercício de repensar contínuo dos processos de 
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trabalho e de seus pressupostos, os quais os agentes não 
só podem como devem colocar em perspectiva e reexa-
minar em termos de eficiência, eficácia e efetividade a 
fim e propor transformações possíveis. Assume-se, as-
sim, um sujeito que mais age e menos que se conforma e 
reproduz (ou que se comporta).

Os conceitos de inter e de transdisciplinaridade re-
lacionam-se, entre outras associações possíveis, com a 
imagem de muro. O senso de trânsito investigativo entre 
territórios disciplinares pode ser ilustrado em termos de 
necessidade no caso da concepção e implementação de 
programas ou de políticas públicas, contexto em que se faz 
imperativo o olhar mais abrangente sobre a definição dos 
contornos dos problemas públicos e a elaboração de al-
ternativas de ação possíveis, bem como de estratégias de 
implementação e de avaliação. Mas essa imagem é espe-
cialmente potente no contexto da administração pública 
para refletir sobre assuntos desde a interação e negocia-
ção política envolvendo distintas matrizes valorativas e 
consequentes perspectivas de mundo até a composição 
de equipes de assessoria não somente multidisciplinares, 
mas, especialmente, diversas em pensamento. 

Já a capacidade de reconhecer a complexidade dos 
processos de tomada de decisão, em especial no contexto 
da administração pública e interfaces com a sociedade e 
suas múltiplas expressões legítimas, pode ser ilustrada, 
principalmente, a partir das imagens do muro e da árvore. 
Assim, são evidenciados os imperativos de não somente 
considerar como elementos de decisão um leque maior 
de variáveis além das convencionais como também exa-
minar de forma aguda os pressupostos que sustentam cada 
um dos aspectos de decisão em comento. 

Por fim, a postura ética, que não obstante admita 
exercícios de pensamento a partir das demais metáfo-
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ras possíveis, tem na imagem da bússola e da balança um 
recurso fundamental para a prévia delimitação dos con-
ceitos de ética e de moral. Além disso, as imagens das 
janelas, da árvore e do espelho prestam-se a bem ilustrar 
a ética como pensamento crítico-reflexivo situado e pro-
cedido em radicalidade produzido pelo próprio agente 
em relação si mesmo. E isso com a finalidade de pro-
mover maior adensamento e ampliação de escopo da 
consciência sobre o próprio pensamento como condição 
para deliberar. Com isso, pode-se, também, por exem-
plo, investigar as políticas de integridade e as limitações 
de efetividade dos códigos de conduta na administração pú-
blica brasileira que, em geral, assentam sua ênfase nas 
dimensões disciplinar e sancionadora do comportamen-
to dos agentes públicos. 

Evidentemente, outras tantas ênfases nas associa-
ções entre competências, imagens e aplicações podem 
ser exercitadas pelos estudantes e docentes, eis que pró-
prio do uso das metáforas como recursos didáticos para 
a transposição de significados entre contextos. Assim, é 
imperativo que sejam exploradas também as diferentes 
trajetórias e experiências, além das múltiplas perspecti-
vas ideológicas que conformam o cenário social. 

Destaca-se, também, que cada uma das imagens e 
subsequentes metáforas propostas contribui para abor-
dar um ou mais – mas jamais todos – dos aspectos que 
podem descrever o conceito de fazer filosófico. Entende-
se, nesses termos, que foi alcançado o objetivo de não 
somente definir, mas de explorar possibilidades do uso 
de imagens para a elaboração de metáforas capazes de 
estimular tanto a compreensão do conceito de fazer filo-
sófico no contexto da formação e da prática cotidiana em 
administração pública a partir da problematização de 
natureza filosófica. Acredita-se haver logrado êxito tam-
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bém no intento de indicar as possibilidades de ampliar as 
fronteiras dos significados atribuídos, pelo exercício de 
sucessivos detalhamentos no curso do processo de apro-
priação e assimilação conceitual. 

Propôs-se, ainda, que conceitos complexos, quan-
do passíveis de associação a imagens do cotidiano do 
sujeito, permitem elaborar metáforas que favoreçam 
aproximações iniciais para a complementação do 
processo de elaboração conceitual. Bem assim, recur-
sivamente, com a exploração dos detalhes atribuídos à 
imagem e das especificidades associadas à construção 
da metáfora, pode-se refinar significados dos conceitos 
examinados. Desse modo, conforme as imagens e cor-
respondentes interpretações metafóricas apresentadas, 
entende-se que o uso de constructos simbólicos para 
mediar a relação do sujeito com o conceito de fazer fi-
losófico revela-se promissor, especialmente no caso, em 
conteúdo e contexto.

Assinala-se, também, que a despeito do foco deste 
estudo residir na proposição de imagens e metáforas 
para a compreensão do conceito de filosofia e, por ex-
tensão, do ramo da ética, como um fazer, uma prática, 
pensado em suas expressões aplicadas para o contex-
to do estudo de administração, em especial visando às 
competências de inspiração filosófica formalmente pre-
vistas para a formação em administração pública, existe 
grande potencial para a produção e utilização desse re-
curso para tratar de conceitos outros do próprio campo 
da administração pública, tanto quanto de outras áreas 
disciplinares. 

Merece ser destacado, por fim, mas não menos impor-
tante, a atenção exigida quanto a evitar que a metáfora 
seja apreendida sem a devida assimilação do conceito. 
Esses devem ser sempre recursos auxiliares para a mobi-
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lização do estudante ou do agente na direção e no sentido 
de apropriar-se do conteúdo e qualificar seu repertório 
conceitual. Como possibilidades de ampliação do estu-
do, além de outras imagens e metáforas, também outros 
conceitos e temas podem ser pensados, já se disse. 

Entre as limitações, que também podem ser consi-
deradas percursos para posterior ampliação do estudo 
em extensão e profundidade, estão as possibilidades de 
incorporar uma perspectiva de análise que contemple 
referenciais de pesquisa do campo da educação, além da 
realização de abordagens empíricas junto a estudantes e 
docentes a partir da aplicação de exercícios envolvendo 
o uso desses recursos e a subsequente investigação sobre 
os resultados, contribuições e oportunidades de aperfei-
çoamento. Além disso, evidentemente, a proposição de 
outras imagens e metáforas. 
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